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Atos do Poder Legislativo

LEI N98.624, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1993
Dispõe sobre o plebiscito que definirá a
forma e o sistema de governo e regulamenta
o art. 2° do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, alterado pela
Emenda Constitucional n° 2.

O	 PRESIDENTE	 DA	 REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

o

ANO CXXXI - N? 25
	 SEXTA-FEIRA, 5 DE FEVEREIRO DE 1993

	
BRASÍLIA - DF

§ 1° As frentes que representam, respectivamente, o Parlamentarismo cora
República, o Presidencialismo com República e o Parlamentarismo com Monarquia, organizadas
sob a forma de sociedade civil, devem ter estatuto e programa definindo as características básicas •
da forma e do sistema de governo que cada qual defenderá.

§ 2° As frentes devem registrar-se perante a Mesa Diretora do Congresso Nacional,
que baixará normas para tal fim.

§ 3° Em caso de disputa, compete I Mesa Diretora do Congresso Nacional definir e •
indicar a frente que representará a respectiva corrente de pensamento.

§ 4° Da decisão da Mesa Diretora do Congresso Nacional, mediante apoiamento de
dez por cento de congressistas, cabe recurso, sem efeito suspensivo, ao Plenário do Congresso
Nacional.

Art. 50 Durante os sessenta dias que antecederem a véspera da realização do
plebiscito, as emissoras de rádio reservarão, diariamente, trinta minutos de sua programação, de
sete às sete e trinta horas e outros trinta minutos de dezoito às dezoito e trinta horas; e as emissoras
de televisão reservarão, diariamente, trinta minutos de sua programação, entre as treze e treze e
trinta horas, e outros trinta minutos, entre as vinte e trinta e vinte e uma horis, para divulgar, em
rede nacional, a propaganda relativa ao plebiscito.

§ 1° O espaço destinado It propaganda do plebiscito só pode ser utilizado pelas
frentes nacionais constituídas na forma do art. 4° desta Lei, sendo que, em cada período, cada UM&
delas disporá de dez minutos, obedecido o rodízio na ordem de apresentação.

*2° A utilização do espaço e do tempo a que se refere o caput deste artigo
respeitará posições político-partidárias diferenciadas, na proporção de sua representação
parlamentar na respectiva frente.

§ 3° As transmissões e a geração de imagem e som serio feitas, gratuitamente, pela
RADIOBRÁS, podendo as frentes nacionais, de comum acordo com as emissoras de rádio ou
televisão, dispor, de modo diverso, do respectivo espaço de tempo, utilizá-lo contínua ou
fracionadamente e, ainda, alterar o horário ou optar por divulgações regionais.

§ 4° As emissoras de rádio e televisão podem abater de sua renda bruta, para efeitos
do imposto de renda, como despesa, o valor correspondente ao espaço utilizado na campanha do
plebiscito, nos termos desta Lei.

Au t 6° Até a realização do plebiscito, as frentes nacionais podem levantar recursos
para suas campanhas, recebendo contribuições e doações de pessoas físicas e jurídicas, estabelecido
que podem ser- deduzidos, como despesa, para efeitos do imposto de renda, valores até o
correspondente, ao máximo, de 45.000 UFIRs.

Parágrafo único. A prestação de contas pelas frentes parlamentares, perante o
Tribunal Superior Eleitoral, será apresentada dentro do prazo de noventa dias após a realização do
plebiscito, revertendo eventuais sobras de recursos, obrigatoriamente, ao fundo partidário.

Art. 70 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 04 de fevereiro	 de 1993; 17? da Independéncia e 105' da
República.

ITAMAR FRANCO
Mauricio Corrêa

Art. 100 plebiscito sobre a forma e o sistema de governo, previsto no art. 2° do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias, alterado pela Emenda Constitucional n° 2, será
realizado, em todo o • território nacional, no dia 21 de abril de 1993, obedecidas as normas
estabelecidas nesta Lei.

Parágrafo único. Somente poderão participar da consulta popular de que trata este
artigo os eleitores inscritos até cem dias antes do plebiscito.

Art. 20 (VETADO)

§ 1° (VETADO)

§ 2° Serão considerados vencedores a forma e o sistema de governo que obtiverem a
maioria dos votos válidos, excluídos os em branco.

Art. 30 O voto no plebiscito é obrigatório para maiores de dezoito anos e facultativo
para analfabetos, maiores de setenta e maiores de dezesseis, menores de dezoito anos.

Parágrafo único. Ao eleitor em trânsito ou residente no exterior fica assegurado o
direito de votar, obedecidas normas especificas baixadas pelo Tribunal Superior Eleitoral.

Art. 4° Para representar as diferentes correntes de pensamento sobre forma e sistema
de governo serão organizadas Ires frentes parlamentares às quais se vincularão entidades

• representativas da sociedade civil.

ANEXO À LEI N9 8.624, de 4 de fevereiro de 1993.

ANEXO ÚNICO

(VETADO)

Atos do Poder Executivo

DE 04 DE FEVEREIRO DE 1993

Dispõe	 sobre a	 organização e o
funcionamento da Secretaria • da
Administração Federal, mediante a
transferência e a criação, por
transformação, de cargos em comissão
e funções cie confiança e clã outras
providências.

DECRETO N9 741,



Art. 59 À SubseCretaria de Recursos Humanos, órgão de
gerenciamento do Sistema de Pessoal Civil - SIPEC, compete propor as
políticas a ele relativas, bem domo planejar, coordenar, controlar e
supervisionar as atividades relacionadas com remuneração, carreiras, e
desenvolvimento dos Servidores Federais Civis, no ambito da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional.

Art.	 62
Administrativos compete,
Planejamento, Coordenação e
coordenar e orientar a
administrativos no âmbito

Subsecretaria de Normas e Processos
em articulação com a Subsecretaria de
Desenvolyiménto Gerencial e Organizacional,

aplicação de normas e procedimentos
da Administração Pública Federal direta,
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, incisosIV e VI,da Constituição, e tendo em vista o
disposto nos arts. 27, 28 e 30 da Lei n 2 8.490, de 19 de novembro de
1992,

DECRETA:

Art. 1 2 São transferidos do extinto Ministério do Trabalho e
da Administração para a Secretaria da Administração Federal da
Presidência da República 1 (um) cargo DAS-101.6, 6 (seis) cargos DAS-
101.5, 29 (vinte e nove) cargos DAS-101.4, 7 (sete) cargos DAS-101.3,
44 (quarenta e quatro) cargos DAS-101.2, 21 (vinte e um) cargos DAS-
101.1, 18 (dezoito) cargos DAS-102.2, 7 (sete) cargos ' DAS-102.1, 96
(noventa e seis) FG-1, 72 (setenta e duas) FG-2 e 64 (sessenta e
quatro) FG-3.

Art. 22 Ficam criados, por transformação, no âmbito da
Secretaria da Administração Federal da Presidência da República,
observando o disposto no art. 1 2 , os cargos do Grupo de Direção e
Assessoramento Superiores - DAS, na forma do anexo a este Decreto.

Art. 3 2 São transferidas, igualmente, as competências dos
órgãos e as atribuições dos dirigentes da Secretaria da Administração
Federal, integrante da estrutura básica do Ministério do Trabalho e da
Administração, para a Secretaria da Administração Federal da
Presidência da República.

autárquica e fundacional, avaliar sua eficácia, gerenciar o Sistema de
Serviços Gerais - SISG, bem como a administração dos imóveis
residenciais de propriedade do Poder Executivo Federal, localizados em
Brasília.

Art. 7 2	Este Decreto 'entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 04 de fevereiro de 1993; 172 2 da Independência e
105 2 da República.

ITAMAR FRANCO
Luiza Erundina de Sousa

ANEXO
SECRETARIA 'DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL DA PRESIDÉNCIA DA REPÚBLICA

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DE CARGOS EM COMISSÃO•
UNIDADE

DENOMINAÇÃO

Assessor do Ministro

CARGOS/
ruxçfts x2 DAS

102.4

101.6
102.4
102.2

101.5
102.4
102.2
101.2
101.1

101.4
102.3
101.1

101.4
102.3
101.2
101.1

101.4
102.3
101.1

101.4
101.3
102.2

101.4
102.3
101.2
1014

101.4
101.3
101.2
101.1

101.6
102.4

Art. 4 9 A Subsecretaria de Planejamento, Coordenação e
Desenvolvimento Gerencial e Organizacional, -órgão de gerenciamento dos
Sistemas de Modernização Administrativa - SIDEMOR, e de Administração
dos Recursos de Informação e Informática - SISP, de que trata o
parágrafo único do artigo 1 2 do Anexo I do Decreto ng, 99.606, de 13 de
outubro de 1990, compete propor as políticas e as diretrizes a eles
relativas, no âmbito da Administração Pública Federal direta,
autárquica e fundacionar.

40)

GABINETE

Divisão
Serviço

ASSESSORIA DE
comuitcaçÃo SOCIAL

Serviço

ASSESSORIA JURÍDICA

Divisão
Serviço

ASSESSORIA MUCLAMENTAR

Serviço

COORDENAÇÃO-GERAL
LIQUIDA

Coordenação

ASSESSORIA DE CONTROLE
INTERNO

Divisão
Serviço

COORDENAÇÃO-GERAL DE
ADMINISTRAÇÃO

Coordenação
Divisão
Serviço

SUBSECRETARIA DE PLANE-
JAMENTO, CoonExxçÂo
DESENVOLVIMENTO GEREM-
CIAL E ORGANIZACIONAL

Departamento de organi-
zação e Modernização
Administrativa

Coordenação-Geral

Divisão
Serviço

Departamento de Infor-
mação e Informática

Coordenação-Geral

Divisão
Serviço

Secretário-Adjunto
Assessor
Assessor

Chefe
Assessor
Assessor
Chefe
Chefe

Assessor-Chefe
Assessor
Chefe

Assessor-Chefe
Assessor
Chefe
Chefe

Assessor-Chefe
Assessor
Chefe

Coordenador-Geral
Coordenador
Assessor

Assessor-Chefe
Assessor
Chefe
Chefe

Coordenador-Geral
COordenador
Chefe
Chefe

Subsecretário
Assessor

Diretor
Coordenador-Geral
Assessor
Chefe
Chefe

Diretor
Coordenador-Geral
Assessor
Chefe
Chefe

101.5
101.4
102.2
101.2
101.1

101.5
101.4
102.2
101.2
101.1'

3

1
3
2

11
2
1
3

1
2
1

- 1
3
1
1

1
2
1

1
2
2

1
1
1

1
2
4

11

1
2
4
4
2

1-
2
2
4
2



96
72
64

156.817.290,24
90.554.004,00
61.917.249,28

VALOR
UNITARIO

(Cr$/JAN/93)
CODIGO

SITUAÇÃO NOVA

QT. VALOR TOTAL

4 147.188.781,60
266.922.345,20

20 568.325.772,00
4 64.541.598,20

35 506.330.576,50
29 382.915.211,20
10 284.162.886,00

8 129.083.196,40
24 347.198.109,60

142 2.696.668.476,70

22 35.937.295,68
11• 13.834.639,50

3 2.902.371,06

36 .52.674.306,24

178 2.749.342.782,94

DAS 101.6 36.797.195,40
DAS 101.5 33.365.293,15
DAS 101.4 28.416.288,60
DAS 101.3 16.135.399,55
DAS 101.2 14.466.587,90
DAS 101.1 13.203.972,80
DAS 102.4 28.416.288,60
DAS 102.3 16.135.399,55
DAS 102.2 14.466.587,90
DAS 102.1 13.203.972,80

SUB-TOTAL

FG - 1 1.633.513,44
FG - 2 1.257.694,50
FG - 3 967.457,02

SUB -TOTAL

TOTAL

SITUAÇÃO ATUAL

VALOR TOTAL

36.797.195,40
200.191.758,90
824.072.369,40
112.947.796,85
636.529.867,60
277.283.428,80

260.398.582,20
92.427.809,60

133 2.440.648.808,75

QT.

1
6

29
7

44
21

18
7

1

232	 309.288.543,52

1365 2.749.937.352,27
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UNIDADE

SUBSECRETARIA DE NORMAS
E PROCESSOS ADMINISTRA-

CARGOS/
runçõEs arg DENOMINAÇÃO DAS

Presidência da República -
TIVOS

1 Subsecretário 101.6
1 Assessor 102.4	 DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Departamento	 de Admi-
nistração Imobiliária
Coordenação-Geral

1
2

Diretor
Coordenador-Geral

Mensagem n°	 58
101.5
101.4

Divisão
Serviço

2
4
2

Assessor
Chefe
Chefe

102.2
101.2	 Senhor Presidente do Senado Federal,
101.1

Departamento de Servi-
ços Gerais Comunico a Vossa Excelencia que, nos termos do parágrafo l• do artigo 66 da

Coordenação-Geral
Divisão
Serviço

1
2

2

Diretor
Coordenador-Geral
Assessor
Chefe
Chefe

101.5	 Constituiçito Federal, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei n° 1, de 1993 (e 3.387/92, na
101.4	 Climara dos Deputados), que "Dispõe sobre o plebiscito que definirá a forma e o sistema de
102.2	 govemo e regulamenta o art. 20 do Ato das Disposições Constitucionais 'Transitórias, alterado pela
101.2	 Emenda Constitucional n° 2".
101.1

Os dispositivos ora vetados sAo o caput e o §	 do art.?, do seguinte teor:
SUBSECRETARIA DE
RECURSOS HUMANOS

1. Subsecretário 101.6	 "Art. 2° A votação far-se-á por meio de cédula oficial única, impressa
Assessor 102.4	 e distribuída exclusivamente pela Justiça Eleitoral, conforme modelo anexo,

dobrável ao meio, para resguardar t? sigilo. A ordem dos dizeres da cédula será
objeto de sorteio.Departamento de	 Desen-

volvimento de Pessoal
1 Diretor

§ 1° Na apuração de cada voto serão computadas as dum opções
101.5	 contidas na escolha do eleitor."Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral 101.4

Divisão
Serviço

2
4
2

Assessor
Chefe
Chefe

102.2
101.2	 O art. 2° do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias -- alterado pela
101.1	 Emenda Constitucional n° 2, de 25 de agosto de 1992, que antecipou para o die 21 de abril de 1993

a data da realizado do plebiscito -- assim dispõe:
Departamento de	 Adái-
nistração de Pessoal ''Art. 2' No dia 7 de setembro de 1993 o deflorado definirá, através
Coordenação-Geral

Divisão

2
2
4

Diretor
Coordenador-Geral
Assessor
Chefe

101.5	 de plebiscito, a forma (república ou monarquia constitucional) e o abstenha de101.4	 governo (parlamentarismo ou presidencialismo) que devem vigorar no país.'
102.2 -	 (Grifei.)101.2

Serviço 2 Chefe 101.1
Departamento de Carrei-
ra • Remmneraço

Como se vé, o texto constitucional fala em forma e *tema de governo.
Entretanto, o modelo da cédula aprovada pelo Congresso, colocado num grande quadro o

1 Diretor 101.5	 Parlamentarismo com a opção de Republicano e Monarquia e em outro quadro somente o
Coordenação-Geral 2

2
Coordenador-Geral
Assessor

101.4	 Presidencialismo Republicano, sem explicar a forma e o sistema, irá causar dificuldade no eleitor,
102.2	 e entendo mais que está em desacordo com o dispositivo constitucional.

Divisão Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

A meu ver, o tempo para a propaganda eleitoral não será o suficiente para eisclarecer
toda a população que irá votar, o que poderá dificultar 0111its2 a 111211ife14800 popular sobre a
pesquisa que se pretende fazer.

A cédula deveria ser mais esclarecedora, o que aio acontece com o Modelo
aprovado. Este veto, com efeito, levaria o Tribunal Superior Eleitoral a organizar a cédula mais
adequada para o evento, visto tpie o inciso XVIII do an 23 do Código Eleitoral (Lei n• 4.737, de
15 de julho de 1965) dá esta atribuição somais alto órgão da Justiça Eleitoral.

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇOES DE CONFIANÇA

Assim, por inconstitucionalidade, nego sanção ao ceput do art. 2' da propositura --
e, como decorrencia, ao seu § 1° -cabendo, como disse, ao Tribunal Superior Eleitoral apresentar
urna cédula melhor elaborada, ao alcance de todos os eleitores.

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar ati pane o_ pro)eto em
causa, as quais ora submeto elevada apreciado dos Senhores Membros do Congresso Nacional.

Bruma, 04 de fevereiro de 1993.

• ITAMAR FRANCO

MENSAGEM

N° 59, de 04 de fevereiro de 1993. Encaminhamento ao Senado Federal, para_ aprovação,
do nome do Senhor PAULO CARDOSO DE OLIVEIRA PIRES DO RIO, Ministro de
Primeira Classe, da Carreira de Diplomata, escolhido para exercer o cargo de Embaixador
do Brasil no Japão.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
CHWJOIENTC) E 03011DENnib)

PORTARIA N9 139, DE 29 DE JANEIRO DE 1993.
O MINISTRO CHEFE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO

E COORDENAÇÃO da Presidência da República, no uso de de sua::: atribuições
e tendo em vista o disposto no parágrafo 30 do artigo 165 *da
Constituição, resolve:

Divulgar,	 forma dos Anexos a esta Portaria, os dados
relativos à execução do Orçamento de Investimento, até o 60 bimestre de
1992;

YEDA RORATO CRUSIUS
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ANEXO 62170510110 00 EXERCITO 	 10.744.642	 9. 862.096 49.8411.7511 70.41

ORCALICNTO DE 17(9E97114E4TO 1942

704- :wenn Alsn GE 'unta...420(ra onçAmofro cooFoemcÂo
INDUSTR. DE MATERIAL BELICO 00 895934. 	 70.741142	 9992.096 45.444.714 70.48

Arn 0.1 1.000.00 MiNISTERIO DAJUSTCA	 10941.843	 5105103 7.797.107 10.14
00700(0 REALIZADO NO REAUZADO ATÉ

CEMONSTIAATIVO DOS INVESTIMENTOS 706 016310	 (1214 409192 89. B I MESTRE Io. BIMESTRE EMPRESA BRASILEIRA DE COMUNICACAO 9.0.	 (0 950.003	 810.543 1.297.117 20.94
•	 Ct450.)

(AI (e) (c)	 (C 1 AI 62(6413104(0 04,943151016MARIO.	 760.032 91.937 66,37

raraceNaw onlqFPODUCA	 01140.7e6 11.003.224 26201307	 24,19 EMPRESA OERENC.I. DE PROJETOS NAVAIS 	 149.031	 I•) 91.937 54;37

111111111171190 DA AEIROMMICA	 30 3090.504 42.456.964 119.197.M	 47.91 MINISTER° DE MINAS E ENERGIA 	 24.132.640.809	 7.051.461.874 20.748.11.4.449 6331

IMMO MO DA ACIFICULT UNA	 1571.155.596 7 524.179 178123.264	 1121 CENTRO DE PESQUISA DE ENERGIA ELETRCA 	 14.555.952	 3423.610 3.261.115 12.21
CIA. DE PE206050 DE RECURSOS MINERNS	 11.215.410	 254.161 635.112 5.12

141111712110 DA ECONOMIA FAZDIDA E PLANEJAMENTO 	 6.154.715.287 550.007.047 1.310401.224	 1129 rrArpu BINACIONAL	 3115.613157	 (1 1.403517.479 72427
NUCLEBRAS ENGENMAR. 5.6.	 N	 4.114 508	 2.14.474 2.720.213 114.14

MINISTERIO DA EDUCADA°	 15.057.212 1.109218 7.917.347	 19.6; ATO MINAS GERAIS SI,	 049.975.723	 3.297,799 18.942.114 3.33
ATOS FINOS MAUR SIA	 O 457 14;	 (••) .	 O 0,00

INNISTEMO.	DO ~O	 70.745 142 2952.096 .49.346394	 7014 CIA. SiDERUIMICA DA AMAZONIA	 5(27.326	 I) O 000
CIA. SIDERURCIDA DE TUBAMO 	 474.570.073	 ("7 55.932.170 3.31

MIMO. ERO DAJUIITICA	 10.993.993 010.943 2.297.107	 2291 MA SIDERLIFOCA NACIONAL	 334.450.322	 1.1 60.671946 19.31
CII, SCERURCIICA PAULISTA	 109.992.909	 01605.210 57,910,014 30.44
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?9.314.141

CIA. DOCAS DO ESTADO ME $90 PIAMO
	 9.1099•1

NEM FISIROVINSA MIRIM IDA
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Unidade Gestora: COORDENAÇÃO REGIONAL DE PORTO ALEGRE/RS.
Objeto: Aquisição de vales-transportes junto ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS
DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DE PORTO ALEGRE - ATP.
Justificativa: Por ser inegixivel a licitação quando houver inviabili-
dade de competição.
Fundamento: Art. 23, "Caput", do Decreto-Lei n 2 2300/86.
Ordenador de Despesa: LUIZ AUGUSTO MATZENBACHER DE SOUZA.
Processo n o 01.068.000005/93.
Valor: Cr$ 56.000.000,00 (cinquenta e seis milhões de cruzeiros). para
o exercício de 1993.

DESPACHO

1. Ratifico a inexigibilidade da licitação, em consonância com o pare
cer da ASSESSORIA JURÍDICA, às fls 4/5, nos termos do art. 24 do Decrt
to-Lei n 2 2.300/86.

2. Publique-se, de conformidade com o disposto no art. 7 2 do Decreto .
449, de 18 de fevereiro de 1992

Unidade Gestora: COORDENAÇÃO REGIONAL DE PORTO ALEGRE/DI/SAE.
Objeto: Despesa com aquisição de exemplares do Diário Oficial do Estado
do Rio Grande do Sul.
Justificativa: Por se tratar de fornecimento feito por empresa exclusi-
va.
Fundamento: Art. 23, inciso I, do Decreto-Lei n 2 2300/86.
Ordenador de Despesa: LUIZ ANTONIO MATZENBACHER DE SOUZA.
Processo n e 01.068.000007/93.
Valor: Cr$ 1.200.000,00 (hum milhão e duzentos mil cruzeiros), para o
exercício de 1993.

DESPACHO

SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS

DESPACHOS DO SECRETARIO ADJUNTO
• Em 4 de fevereiro de 1993

Unidade Gestora: COORDENAÇÃO REGIONAL DE RECIFE/DI/SAE.
Objeto: Aquisição de vale-transporte junto a Empresa Metropolitana de
Transportes Urbanos - EMTU.
Justificativa: Por envolver empresa concessionária de serviço público
sujeita ao controle majoritário do Governo.
Fundamento: Art. 22, inciso VII, do Decreto-Lei n 2 2300/86.
Ordenador de Despesa: ALDO BEZERRA.
Processo n o 01.069.000005/93.
Valor: Cr$ 11.000.000,00 (onze milhões de cruzeiros), para o exercício
de 1993.

DESPACHO

1. Ratifico a dispensa da inexigibilidade da licitação, em consonância
co. o parecer da ASSESSORIA JURÍDICA, às fls 3/4, nos termos do art. 24
do Decreto-Lei 11 2 2.300/86.

2. Publique-se, de conformidade com o disposto no art. 7 o do Decreto no
449, de 18 de fevereiro de 1992.

Unidade Gestora: COORDENAÇÃO REGIONAL DE MANAUS/DI/SAE.
Objeto: Aquisição de vale-transporte junto ao Sindicato das Empresas de
Transportes de Passageiros do Estado do Amazonas.
Justificativa: É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de
competição, tendo em vista o caixa único.
Fundamento: Art. 23, "Caput", do Decreto-Lei n o 2300/86.
Ordenador de Despesa: CIRO DA CÂMARA TRAVASSOS.
Processo no 01.067.000004/93.
Valor: Cr$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de cruzeiros), para o exer-
cício de 1993, sendo para o mês de fevereiro de 1993 o valor de Cr$
2.000,000,00 (dois milhões de cruzeiros).

DESPACHO :

1. Ratifico a inexigibilidade da licitação, mui consonância com o pare-
cer da ASSESSORIA JURÍDICA, às fls 3/4, nos termos do art. 24 do Decre-
to-Lei n o 2.300/86.

2. Publique-se, de conformidade com o disposto no art. 79 do Decreto n2
449, de 18 de fevereiro de 1992.

Unidade Gestora: COORDENAÇÃO REGIONAL DE PORTO ALEGRE/RS.
Objeto: Despesa com renovação da assinatura do periódico ZERO HORA,
junto à ZERO HORA EDITORA JORNALÍSTICA S/A.
Justificativa: Por tratar de fornecimento de exemplares cuja comercia-
lização é feita por empresa comercial exclusiva.

Fundamento: Art. 23, inciso I, do Decreto-Lei n o 2300/86.
Ordenador de Despesa: LUIZ AUGUSTO MATZENBACHER DE SOUZA.
Processo n o 01.068.000008/93.
Valor: Cr$. 7.800.000,00 (sete milhões e oitocentos mil cruzeiros). para
o exercício de 1993.

DESPACHO

1. Ratifico a inexigibilidade da licitação, em consonância com o pare-
cer da ASSESSORIA JURÍDICA, às fls 4/5, nos termos do art. 24 do Decre-
to-Lei n 2 2.300/86.

2. Publique-se, de conformidade com o disposto 'no art. 7 0 do Decreto n°
449, de 18 de fevereiro de 1992

1. Ratifico a inexigibilidade da licitação, em consonância com o pare-
cer da ASSESSORIA JURÍDICA, às fls 4/5, nos termos do art. 24 do Decre-
to-Lei n 2 2.300/86.

2. Publique-Se, de conformidade com o disposto no art. 7 2 do Decreto no
449, de 18 de fevereiro de 1992.

Unidade Gestora: COORDENAÇÃO REGIONAL DE CURITIBA/DI/SAE.
Objeto: Aquisição de vale-transporte junto à URBANIZAÇÃO DE CURITIBA
S/A - URBS.
Justificativa: Por envolver concessionária de serviço público - sujeita
ao controle majoritário do Governo.
Fundamento: Art. 22, inciso VII, do Decreto-Lei n o 2300/86.
Ordenador de Despesa: ROMEU ANTÔNIO MARTYRYCHEN.
Processo n o 01.064.000003/93.
Valor: Cr$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de cruzeiros), para o exer-
cício de 1993, sendo que Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros)
estão destinados para o mês de janeiro.

DESPACHO

1. Ratifico a dispensa da licitação, em consonáncia com o parecer da
ASSESSORIA JURÍDICA, às fia 4/5, nos termos do art. 24 do Decreto-Lei
n 2 2.300/86.

2. Publique-se, de conformidade com o disposto no art. 7 , do Decreto n2
449, de 18 de fevereiro de 1992

Unidade Gestora: COORDENAÇÃO REGIONAL DE CURITIBA/DI/SAE.
Objeto: Aquisição de vale-transporte junto a empresa EXPRESSO PRINCESA
DOS CAMPOS S/A.
Justificativa: Por envolver concessionária de serviço público sujeita
ao controle majoritário do Governo.
Fundamento: Art. 22, inciso VII, do Decreto-Lei n o 2300/86.
Ordenador de Despesa: ROMEU ANTONIO MARTYNYCHEN.
Processo n o 01.064.000004/93.
Valor: Cr$ 12.000.000,00 (doze milhões de cruzeiros), para o exercício
de 1993, sendo para o mês de janeiro de 1993 o valor de Cr$
1.000.000,00 (hum milhão de cruzeiros).

DESPACHO

1. Ratifico a dispensa da licitação, em consonáncia com o parecer dá
ASSESSORIA JURÍpICA, às fim 3/4, nos termos do art. 24 do Decreto-Lei
n o 2.300/86.

•

2. Publique-se, de conformidade com o disposto no'art. 7 1 do Decreto no
449, de 18 de fevereiro de 1992.

Unidade Gestora: COORDENAÇÃO REGIONAL DE SALVADOR/CSV/SAE.
Objeto: Despesa com serviço de energia elétrica, junto à EMPRESA ENER-
GÉTICA DE SERGIPE S/A - ENERGIPE.
Justificativa: Por envolver concessionária de serviço público sujeita
ao controle majoritário do Governo.
Fundamento: Art. 22, inciso VII, do Decreto-Lei n 2 2300/86.
Ordenador de Despesa: ARY PEREIRA DE OLIVEIRA.
Processo n o 01.072.000004/93.
Valor: Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), para o exer-
cício de 1993.

DESPACHO

1. Ratifico a dispensa da licitação, em consonância com o parecer da
ASSESSORIA JURÍDICA, às Els 3/4, nos termos do art. 24 dó Decreto-Lei
n o 2.300/86.

2. Publique-se, de conformidade com o disposto no art. 7 ,1 do Decreto no
449, de 18 de fevereiro de 1992.



Senhor Assinante:

A Seção de Divulgação da Imprensa Nacional informa os prazos médios de en-
trega das assinaturas dos Diários Oficiais para os Estados. •

Os dados abaixo foram fornecidos pela ECT, responsável pela remessa dos
Diários Oficiais.

Via Superfície

LAC.1111l/

Amazonas, Goiás. Mato Grosso, Minas Gerais, Rio de Janeiro, São Paulo, -
Tocantins-

rum) —

D + 8

Espírito Santo, Mara'nhão, Mato Grosso do Sul. Paraná D + 9

Pará, Piauí, Rio Grande do Sul. Rondônia, Roraima, Santa Catarina D + 10

Acre, Alagoas, Amapá, Bahia, Ceará. Pernambuco, Sergipe D + 11

Paraíba, Rio Grande do Norte D + 12

D —"DIA DA POSTAGEM.

Os Diários Oficiais postados com via aérea serão entregues no prazo médio de 2
dias após o dia da postagem.

Maiores informações;

Seção de Assinaturas e Vendas da Imprensa Nacional pele telefone

(061) 226-6812 —

ç

o
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Unidade Gestora: COORDENAÇÃO REGIONAL DE SALVADOR/DI/SAE.
Objeto: Despesas junto à TELECOMUNICAÇÕES DE SERGIPE S/A.
JUstificatiVa: Por envolver concessionária de serviço público sujeita
ao controle estatal majoritário do Goverbo.
Fundamento: Art. 22, inciso VII, do Decreto-Lei n 2 2300/86.
Ordenador de Despesa: ARY PEREIRA DE OLIVEIRA.
Processo ng 01.072.000002/93.	 •
Valor: Cr$ 800.000,00 (oitocentos mil cruzeiros), para atender despesa
no exercício de 1993.

DESPACHO

1.. Ratifico a dispensa da licitação, em consonância com o parecer da
ASSESSORIA JURÍDICA, às fls 3/4, nos termos do art. 24 do Decreto-Lei
ng 2.300/86.

2. Publique-se, de conformidade com o disposto no art. 7 . do Decreto ng
449, dé 18 de fevereiro de 1992.

Unidade Gestora: COORDENAÇÃO REGIONAL DE BELÉM-CBE.
.Objeto: Despesas junto à EMPRESA DE TELECOMUNICAÇÕES DO PARA S/A.
Justificativa: Por envolver concessionária de serviço público sujeita
ao controle majoritário do Governo.
Fundamento: Art. 22, inciso VII, do Decreto-Lei n 2 2300/86.
Ordenador de Despesa: LUIZ OTÁVIO BELARD RUFFEIL.
Processo n o 01.061.000003/93.
Valor: Cr$ 90.000.000,00 (noventa milhões de cruzeiroS), pata o exercí-
cio de 1993.

DESPACHO

1. Ratifico a.dispensa da licitação, em consonância com o parecer da
' ASSESSORIA JURÍDICA, às fls 3/4, nos termos do art. 24 do Decreto-Lei

n g 2.300/86.

2. Publique-se, de conformidade com o disposto no art. 7 . do Decreto ng
449, de 18 de fevereiro de 1992.

•

Unidade Gestora: COORDENAÇÃO REGIONAL DE PORTO ALEGRE/RS.
Objeto: Despesa com energia elétrica junto à COMPANHIA ESTADUAL DE
ENERGIA ELÉTRICA.
Justificativa: Por envorver concessionária de serviço público sujeita
ao controle estatal majoritário.
Fundamento: Art. 22, inciso VII, do Decreto-Lei n 2 2300/86.
Ordenador de Despesa: LUIZ ANTONIO MATZENBACHER DE SOUZA.
Processo n g 01.068.000001/93.
Valor: Cr$ 46.000.000,00 (quarenta e seis milhões de cruzeiros), para o
exercício de 1993.

DESPACHO

1. Ratifico a dispensa da licitação, em consonância com o parecer da
ASSESSORIA JURÍDICA, às fls 4/5, nos termos do art. 24 do Decreto-Lei •
n . 2.300/86.

LUIZ AUGUSTO DE CASTRO NEVES

(Of. n9 343/93)

Comissão Nacional de Energia 'Nuclear

• Unidade Administrativa em São Paulo

DESPACHO DO GESTOR
Em 19 de fevreiro de 1993

Revogar, por interesse público, o procedimento licitatório a •
que se refere o processo n9 01036001249/92-80 e, por consequência, tor
nar sem efeito o despacho, de 30.12.92, de dispensa de licitação publi
cado no D.O.U. de 05 de janeiro de 1993, Seção-I, página 63, que havii
autorizado a renovação de assinatura para publicações especializadas •
em legislação e jurisprudência junto à empresa Lex Editora Ltda.

2. Publique-se, de conformidade com o disposto no art. 7 2 do Decreto n2
' 449, de 18 de fevereiro de 1992.

Unidade Gestora: COORDENAÇÃO REGIONAL DE BELÉM/CBE/SAE,
Objeto: Despesas junto à EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES.
Justificativa: Atender despesas envolvendo concessionária de serviço

- pdblico sujeita ao controle majoritário do Governo.
"indumento: Art. 22, inciso VII, do Decreto-Lei n g 2300/86.
Ordenador de Despesa: LUIZ OTÁVIO BELARD RUFFEIL.
Promano n* 01.061,000002/93.
Valor: Cr$' 38.000.000,00 (trinta e oito milhões de cruzeiros), para o
exercício de 1991.

SPERO PENHA MORATO

(Of. n9 5/93)

DESPACHO

1. Ratifico a dispensa da licitação, em consonância com á parecer da
ASSESSORIA JURÍDICA, às fls 3/4, nos tereós do art. 24 do Decreto-Lei
na 2.300/86.

2. Públique-se, de conformidade coa o disposto no art. 7' do Decreto ng
449, de 18 de fevereiro de 1992.

Unidade Gestora: COORDENAÇÃO REGIONAL DE GOIÁNIA-CGO/DI.
Objeto: Despesas com serviço de teleimpressão, junto à EMPRESA BRASI-
LEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL.
Justificativa: Por se tratar de empresa concessionária de serviço pú-
blico sujeita ao controle majotritário do Governo.
~demento: Art. 22, inciso VII, dó Decreto-Lei n 2 2300/86. .
Ordenedor de Despesa: TOLENTINO JOB MARINO BARBIERI.
Processo n* 01.066.000003/93.
Valor: Cr$ 2.000.000,00 (dois milhões de cruzeiros), para o exercício
de 1993,

•
DESPACHO

1. Ratifico a dispensa da licitação, em consonância com o parecer da
ASSESSORIA JURÍDICA, às fls'5/6, nos termos do art. 24 do Decreto-Lei
n g 2.300/86,

2. Publique-se, de conformidade com o disposto no art. 7 2 do Decreto ng
449, de 18 de fevereiro de 1992.

Unidade Gestora: COORDENAÇÃO REGIONAL DE MANAUS/DI/SAE.
Objeto: Atendimento de despesas com telex, junto à EMBRATEL S/A.
Justificativa: Por envolver concessionária de serviço público sujeita
ao controle estatal majoritário.

- Fundamento: Art. 22, inciso VII, do Decreto-Lei n° 2300/86.
Ordenador de Despesa: CIRO DA CÂMARA TRAVASSOS.
Prometo n o 01.067.000005/93.
Valor: Cr$ 72.000.000,00 (setenta e dois milhões de cruzeiros), para o
exercício de 1993, sendo para o mês de janeiro de 1993 o valor de Cr$
3.000.000,00 (três milhões de cruzeiros).

DESPACHO

1. Ratifico a dispensa da licitação, em consonância com o parecer da
ASSESSORIA JURÍDICA, .às fls 3/4, nos termos do art. 24 do Decreto-Lei
n* 2.300/86.

2, Publique-se, de conformidade com o disposto no art. 7 2 do Decreto n'
449, de 18 de fevereiro de 1992.
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Ministérios

a

Ministério da Justiça

SECRETARIA DOS DIREITOS DA CIDADANIA E JUSTIÇA
Departamento de Classificação Indicativa

PORTARIAS DE 26 DE JANEIRO DE 2993

O Diretor do Departamento de Classificação Indicativa da
Secretaria Nacional dos Direitos da Cidadania e Justiça, no uso de suas
atribuições, e tendo ist vista disposto nos artigos 21 inciso XVI e 220
Parágrafo 30 inciso 1, da Constituição Federal, resolve classificar,
para efeito indicaliva, OS programask.

No	 351 - Veiculo : TELEVISE°
Categoria : série
Titulo z "A AMEAÇA SKUGG - EP. 02"
Titulo original : "SKUGG DOUGGERY"
Série a LAZER TAG - O JOGO DO FUTURO
Distribuidor : GLOBO FILMES LTDA.
Género i DESENHO ANIMADO
Recomendação t VEICULAM EM QUALQUER HORÁRIO: LIVRE
Protocolo MJ : no 8000-011523/89-71

XO	 358 - Veículo : TELEVISE°
Categoria : série
Titulo : "O PROJETO DA CIEXCIA - EP. 04"
TI;talo original x "CHARLES SCIERCE PROJECT"
Série : LAZER TAG - O JOGO DO FUTURO
Distribuidor : GLOBO FILMES LTDA,

" Gênero : DESENHO ANIMADO 	 •
Recomendação : VEICULAM EM QUALQUER MORÁRIO: LIVRE
Protocolo. *3 : no 8000-011530/89-36

NO	 359 - Veiculo : TELEVISO
Categoria : série
Titulo : "LORDE TOM DE JAREM - EP. 09"
Titulo original	 " .7'n TOM OF JAREN"
Série' : LAZER TAG - O JOGO DO FUTURO
Distribuidor : GLOBO FILMES LTDA.
Género DESENHO AMIMADO
Recomendação e VEICULAMEN QUALQUER MORÁR101 LIVRE
Protocolo NJ i'no 8000-011531/89-07

Mo 360 - Veiculo : TELEVISE°
Categoria : série
Titulo "HISTÓRIA DE PIRATAS - EP. 10"
Titulo original : "THE PIRATE STORY"
Série LAZER ?AG -,0 .)0G0 DO FUTURO
Distribuidor s GLOBO FILMES LTDA.
Género DESENHO AMIMADO
Recomendaçío VEICULAM EM QUALQUER HORÁRIO; LIVRE
Protocolo MJ : no 8000-011532/89-61

No	 352 - Veiculo	 TELEVISE°
Categoria : série
Titulo : "O PRINCIPIO - EP. 01"
Titulo original	 "THE BEGIMMIXG"
Série t LAZER TAG - O JOGO DO FUTURO
Distribuidór a GLOBO FILMES :LTDA.
Gênero z DESENHO ANIMADO
Recomendação VEICULAM EM QUALQUER HORÁRIO: LIVRE
Protocolo MJ s no 8000-011524/89-33

Mo . 353 - Veiculo : TELEVISE°
Categoria : série
Titulo : "MIMO DA OWERRA*EP. 08" "‘•
Titulo origina/ : "TMÉ BATTLE MbIN OF

"Sírio	 LAZER TAG •L O JOGO DO FUTURO
Distribuidor GLOBO numa LTbA.	 •
Gênero : DESENHO AMIMADO
Recomendação :-VEICVLACE0 EM QUALQUER HORÁRIO: LIVRE
Protocolo MJ t na 8000-011525/89-04

. Mo	 354 - Veiculo t TELEVISE°
Categoria : série
Titulo t "A MALDIM DE YANATO'S - EP. 05"
Titulo original	 "YANATO'S CURSE"
Série LAZER 7AG - O JOGO DO FUTURO
Distribuidor s GLOBO FILMES LTDA.	 •
Género i DESENHO AMIMADO
Recomendaçío VEICULAM El QUALQUER HORÁRIO: LIVRE
Protocolo MJ	 no 8000-011526/89-69

No	 355 - Veiculo	 TELEVISE°	 •
Categoria t série
Titulo s "LUCRO CERTO - EP. 03"
Titulo original	 "PAY DIRTY"
Série : LAZER TAG - O JOGO DO FUTURO
Distribuidor s GLOBO FILMES LTDA.

s
	 Género DESENHO AMIMADO

Recomendação : VEICULAM EM QUALQUER MORERIO: LIVRE
Protocolo MJ t no 8000-011527/89-21

356 - Veiculo • TELEVISE°
.	 Categoria	 série

Titulo	 "A TROCA - EP. 06"
Titulo original : "TUE WiTCH SWITCH"
Séria s LAZER TAG - O JOGO DO FUTURO
Distribuidor : GLOBO FILMES LTDA.
Género DESENHO AMIMADO
Recomendação. VEICULAM EM QUALQUER MORÁRIO: LIVRE
Protocolo MJ no 8000-011528/89-94

Mo	 357 - Veiculo	 7ELEYISOO.
Categoria : série
Titulo	 "A MIST6RIA DE OLAMOA - EP. 07"
Titilo ori g inal "THE °LARGA STORY"
Série : LAZER TAG - O JOGO DO FUTURO
Distribuidor s GLOBO FILMES LTDA.

- Género s DESUNO ANIMADO
Recomendação : VEICULAM EM QUALQUER HORÁRIO: LIVRE
Protocolo RJ	 no.8000-011529/89-57

Mo 361 - Velculo TELEVISE°
Categoria t série
Titulo "A BONECA - EP. 11"
Titulo original s "DREAR'É DOLL"
Série LAZER TAG - O JOGO DO FUTURO
Distribuidor	 GLOBO FILMES LTDA. •
Gênero : DESENHO ANIMADO
Recomendação z VEICULAM Ell QUALQUER NORARIO: LIVRE
Protocolo MJ : no 8000-011533/89-24

No 362 - Veiculo	 TELEVISE°
Categoria : série
Titulo "NO EXPRESSO DO ORIENTE -. E?. 12"
Titulo original	 "STARLTTE OM ORIENT EXPRESS"
Série : LAZER TAG - O JOGO DO FUTURO
Distribuidor t GLOBO FILMES LTDA.
Gênero : DESENHO ANIMADO
Recomendação z VEICULAM EM QUALQUER MORáRige LIVRE.
Protocolo MJ no 8000-011534/89-97

Mo '363 - Veiculo ; TELEVISO
Categoria	 série
Titulo : "JAMIE E O PERIGO - EP. 13"
Titulo ori g inal	 "JAMIE ARD THE SPITFIRES"
Série : LAZER TAG - O JOGO DO FUTURO
Distribuidor s GLOBO FILMES LTDA.
Género : DESENHO ANIMADO
Recomendação : VEICULAM EM QUALQUER HORÁRIO: LIVRE
Protocolo MJ no 8000-011535/89-50

Mn 364	 Veiculo : TELEVISE°
Categoria : série
Titulo : "ROMANCE TRIPLO - EP. 32"
Titulo original e "TRIPPLE DATE"
Série : TM E DEMAIS
Distribuidor : MERBERT RICMERS S/A.
Gênero i COMéDIA
Recomendação VEICULAM EM QUALQUER MORáltIO: LIVRE
Protocolo KJ t nis 8000-013199/89-25

No 365 - Veiculo : TELEVISE°
Categoria t série
Titulo "O LEILIO - EP. 33"
Titulo original : "A LITTLER ROMANCE"
Série TM E DEMAIS
Distribuidor • MERBERT RICHERS SIA.
Género : COMéDIA
Recomendação VE/COLAM ES QUALQUER NORÁRIOt. LIVRE
Protocolo NJ s no 8000-013200/89-11

Mo 366 - Veiculo • TELEVISE°
Categoria : série
Titulo "RUSSO PRIMEIRO PROGRAMA DE NATAL - EP. 31"
Titulo original : "OUR VERY FIRST MIMAS SUOU"
Série : TR4S E DEMAIS
Distribuidor t NERBERT RICNERS S/A.
Gênero	 COMéDIA
Recomendação • VEICULAM EU QUALQUER NOLIRIO: LIVRE
Protocolo MJ : no 8000-013201/89-75

-

JARENS"
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Np	367 - Veiculo . TELEVISA()
• Categoria : sérae

Titulo : "A FILHA DO MEIO - EP. 30"
Titulo original : "MIDDLE AGE GRAZY"
Série	 TRIS E DEMAIS.
Distribuidor : HERBERT RICHERS S/A.
Género e CON4DIA
Recomendação : VEICULAM] EM QUALQUER HORARIO: LIVRE
Protocolo MJ : •no 8000-013202/89-38

No 368 - Veiculo TELEVISA°
Categoria : série
Titulo "DJ GANHA O PIUM() - EP..29"
Titulo ori g inal : "BEACH BOYS BINGO"
Série TRéS E DEMAIS
Distribuidor : HERBERT R1CHERS S/A.
Género : CON4DIA
Recomendação s VEICULACAWEN QUALQUER HORáRIO: LIVRE
Protocolo MJ : no 8000-013203/89-09

Nn	 369 - Ve101310 3 TELEVISãO
Categoria : série
Titulo "JOET P DURi0 - EP. 28"
Titulo original : "JOEY GETS TOUGH"
Série : TRéS E DEMAIS
.Distribuidpr 	HERBERT RICHERS S/A.
Gênero COM4DIA	 -
Recomendação VEICULAM) EM QUALQUER SORáRIO: LIVRE
Protocolo MJ .1 nu 8000,013204/89-63

Np 370	 Veiculo : TELEVISO
Categoria s série
Titulo i "UM GRANDE MEDO - EP. 27"

'Titulo original 	 "IT'S MOT MY JOB"
Série g TRéS E DEMAIS
Distribuidor e HERBERT RICHERS S/A.

-

Distribuidor	 METWORK DISTRIBUIDORA DE FILMES S/A.
Género : TERROR
Recomendação	 PROGRAMA 11110 RECOMENDADO P/XEMORES DE 14 ANOS

INADEQUADO PARA. ANTES DAS 21 HORAS
justificação da im propriedades TENSA() E SUSPEMSE
Protocolo MJ : no 8000-013261/89-05

Mg 376 - Veiculo : TELEVISEM
Categoria : série
Titulo g "A CARETA - EP. 02"
Titulo original	 "THE POISOK PEA"

Série : SEXTA FEIRA 13
Distribuidor : NETWORK DISTRIBUIDORA DE FILMES S/A.
Gênero : TERROR

' Recomendação : PROGRAMA NAO RECOMENDADO P/MENORES DE 14 AMOS
INADEQUADO PARA ANTES DAS 21 HORAS

Justificação da impropriedade: TENSO E SUSPERSE
Protocolo MJ : no 8000-013262/89-60

No	 377 - Veiculo : TELEVISãO
Categoria : série
Titulo : "A HERANÇA - EP. 01"
Titulo Original : "THE INHERITAMCE"
Série : SEXTA FEIRA 13
Distribuidor : METWORK DISTRIBUIDORA DE FILMES S/A.
Gênero : TERROR	 -
Recomendação : PROGRAMA MAO RECOMENDADO P/MEMORES DE 14 AMOR

INADEQUADO PARA ANTES DAS 21 HORAS
Justificação da-impro priedade: TEMSãO E SUSPENSE .
Protocolo MJ : no 8000-013263/89-22

No	 378 - Veiculo : TELEVISãO
Categoria : série
Titulo : "UNA CIDADE LIMPA E CALMA"
Titulo ori g inal : "A CLEAM AC) QUIET TO TOWA"
Série : O FUGITIVO IV
Distribuidor	 WORLDVISIOX FILMES DO BRASIL LTDA.
Gênero : DRAMA/AVENTURA
Recomendação : VEICULAM] EM QUALQUER HORÁRIO: LIVRE
Protocolo MJ : no 8000-013075/89-12

No	 379 - Veiculo : TELEVISE° 	 •
Categoria : série
Titulo : "O REVERSO DA MEDALHA"
Titulo ori g inal : "THE OT•ER SIDE OF THE COIM"
Série : O FUGITIVO IV

No	 385 - Veiculo : TELEVISA°
Categoria : série
Titulo : "A RUPTURA DO HÁBITO"
Titulo ori g inal	 "THE BREAKIAG OF THE HAB1T"
Série : O FUGITIVO IV	 •

Distribuidor : WORLDVISION FILMES DO BRASIL LTDA.

Género : DRAMA/AVENTURA
Recomendação	 VEICULAM) EM QUALQUER HORÁRIO: LIVRE

Protocolo MJ : no 8000-013089/89-27

Género : COMéDIA
Recomendação.: VEICULACAO EM QUALQUER HORÁRIO: LIVRE
Protocolo MJ	 na 8000,-013205/89-26

Distribuidor	 : WORLDVISIOW FILMES DO BRASIL LTDA.
Gênero : DRAMA/AVENTURA
Recomendação 4 VEICULACAO EM QUALQUER HORÁRIO: LIVRE
Protocolo MJ	 : no 8000-013076/89-05

• . 1142 371 - Veiculo i TELEVISA()
Categoria :	 série	 .	 •
Titulo : "BRIGA EM FAMILIA - EP. 34"
Titulo ori g inal	 "FAGGED IA"

No 380 - Veiculo	 : TELEVISãO
Categoria	 :	 série
Titulo : "PASSAGEM PARA MELENA"
Titulo origiikal : ' !PASSAGE TO HELENA"
Série	 ó FUGITIVO IV

•
•

• Série : TRéSt DEMAIS
Distrfbuidói	 MERBERT-RICHERS SIA. Distribuidor	 WORLDVISIOX FILMES DO BRASIL-LTDA.

•

Género : CON4DIA
Recomendação	 VEICULACAO EM QUALQUER HORÁRIO: LIVRE
Protocolo NJ 3 no 8000-013214/89-17

Género : DRAMA/AVENTURA
"Recomendação	 VE1CULACãO EM QUALQUER HORÁRIO: LIVRE
Protocolo MJ	 no.8000-013079/89-73

,	 •	 • .	 •

372 - Veiculo" : TELEVISãO.
Categóri4 	 série
Titulo : "O CURANDEIR0.EP.	 12"
Titulo original	 "FA1T HEALER"
Série g SEXTA FEIRA 13

' Distribuidor	 z NETWORK DISTRIBUIDORA DE FILHES S/A.

Género : TERROR
Recomendação : PROGRAMA MAO RECOMENDADO P/NEMORES DE 14 AMOS

INADEQUADO PARA ARTES DAS 21 HORAS

Mn 381 - Veiculo	 :	 TELEVISA°
Categoria	 :	 série	 .
Titulo : "RELAT6R10 DIPLOMATICO"
Titulo original	 : "DOSSIER ON A DIPLONAT"
Série :	 O FUGITIVO IV
Distribuidor	 t WORLDVISIOM FILMES DO BRASIL LTDA.
Género : DRAMA/AVENTURA
Recoaendação	 VEICULACÉO EM QUALQUER HORÁRIO: LIVRE
Protocolo MJ	 :	 na 8000-013082/89-88

Justificação da impropriedade: TEMSA0 E SUSPEMSE
Protocolo MJ	 np 0000-013258/89-92 Ao 382 - Veiculo	 :,TELEVISA0

Categoria	 série

No 373 - Veiculo z TELEV1SiO
Categoria :	 série	 •
Titulo ; "O ESPANTALHO .- EP. 11"
Titulo ori g inal	 "SCARECROW"
Série : SEXTA FEIRA 13
Distribuidor	 METWORK DISTRIBUIDORA DE FILMES S/A.

Titulo : "ADEUS MEU AMOR"
Titulo original	 : "GOODBYE NY LOVE"
Série :	 O FUGITIVO IV
Distribuidor	 : WORLDVISIOW FILMES DO BRASIL LTDA.
Gênero : DRAMA/AVENTURA
Recomendação : VEICULACAO EM QUALQUER HORÁRIO: LIVRE
Protocolo MJ : no 8000-013086/89-39

Género : TERROR
Recomendação	 PROGRAMA NÃO RECONENDADWP/NENORES DE 14 ANOS

INADEQUADO PARA ANTES DAS 21 MORAS
Justificação da impropriedade: TEASãO E SWSPERSE
Protocolo NJ	 no 8000-013259/89-55

Mo 383 Veipulo	 TELEVISEM
Categoria	 série
Titulo : "EM UM JOGO"
Titulo original : "THERE GOES THE BALLGAME"
Série	 O FUGITIVO IV

Na 374 - Veiculo g TELEVISA() Distribuidor	 :	 WORLDVISIOX FILMES DO BRASIL LTDA.
Categoria '	série	 . Gênero : DRAMA/AVENTURA
Titulo t "O CUPIDO - EP. 04" Recomendação : VEICULAM) EM QUALQUER HORÁRIO: LIVRE
Titulo ori g inal	 : "CUPID'S QUIVER"

•
Protocolo MJ	 no 8000-013007/89-00

Sério : SEXTA FEIRA 13
Distribuidor	 NETWORX DISTRIBUIDORA' DE FILMES S/A.
Género : TERROR
Recomendação : PROGRAMA 11A0 RECOMENDADO P/MEMORES DE 14 AROS

INADEQUADO PARA ANTES DAS 21 NORAS

Ma 384 - Veiculo : TELEVISEM
Categoria	 :	 série
Titulo : "EVIDSMCIA CONCRETA"

Justificação da impropriedade: TEMSãO E SUSPEMSE
Protocolo MJ : OO 8000-013260/89-34

Titulo ori g inal	 : "CONCRETE EVIDEMCE"
Série : O FUGITIVO IV

Np 375 - Veiculo t TELEVISA° Distribuidor	 : WORLDVISION FILMES DO BRASIL LTDA.
Categoria :	 série' Género	 DRAMA/AVENTURA
Titulo	 "A X1CARA - EP. 03" Recomendação : VEICULACAO EM QUALQUER HORÁRIO: LIVRE
Titulo original 	 : "A CUP OF TINE" Protocolo MJ	 no 8000-013088/89-64
Série 8 SEXTA FEIRA 13
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No	 386 - Veiculo : TELEVISO
Categoria : série
Titulo : "OS MAUS EXECUTAM"
Titulo ori ginal	 "THE EVIL HEM DO"
Série	 O FUGITIVO IV
Distribuidor : UORLDVISIOM FILMES DO BRASIL LTDA.
Género : DRAMA/AVENTURA
Recomendação : VEICULAM) EX QUALQUER XDRéR101 LIVRE
Protocolo MJ : no 8000-013090/89-14

Xg 	387	 Veiculo : TELEVIS10
Categoria : aderi,
Titulo s "AQUELE ALGUée QUE FOI EMBORA"
Titulo ori g inal : "TME OXE THAT GOT AWAY"
Série t O FUGITIVO IV
Distribuidor a WORLDVISIOR FILMES DO BRASIL LTDA.
Género DRAMA/AVENTURA
Recomendação I VEICULAM) EM QUALQUER MOW10: LIVRE
Protocolo NJ : no 8000-013091/89-79

JOS2 NAZARENO SANTANA DIAS

(Of. n9 8/93)

Departamento de Estrangeiros

Divisão de Permanência de Estrangeiros
DESPACHOS DO CHEFE

Permanência definitiva deferida rpm hese na condi-
Cão de inex pulsabilidade prevista no art. 79, II, da Lei rig 6.819/80,
condição esta apurada em sindirância realizada pelo Departamento de

(	 Policia Federal

rnnrEssn N2 Q8505.040/35/92-11 - TOSHIYVHI MATSVMOTO, HAOR/ MATSUMOTO

Prorrogaçães de prazo de estada no Pais deferidas

PROCESSO N4 08000:024458/92-49 - CARLOS ORLANDO VILLARRAGA BENAVIDES,
YINNY MARIA GRIEGO	 PIZARRO,	 até
12/01/95;

mencEssn NU 08000.000198/93-14 - YERMIYAHU ^YAROM, até 16/02/99

LUIZ mut n TEl ES FERREIRA BARRETO

Permanências definitivas indeferidas

INDEFIRO o presente pedido de permanência definitiva, por
Falta de anmparo legal, face o dis posto no Art. 75, inciso II, alínea
h, dá lei 6.815/80, tendo o presente feito perdido seu objeto.
PROCESSO N2 8460.-000269/91-59 - ALBERTO SANTOS RINDONE,

INDEFIRO os presentes pedidos de permanência definitiva,
teddo em vista que não sendo localizados os interessados, no endereços
fornecidos nos autos, restou prejudicada a instrução dos processos.

PROCESSO Ne 8400-04A38/9t-57 - PETER MATTHIAS FILIP
PROCESSO N4 8295-01.750/92-34 - MUSTAFA MOHAMAD DAHER
PROCESSO NU 8460-000424/92-97 - • OHANNES CARL LA RnCHE

INDEF/R0 o presente pedido de permanência definitiva, por
encontrar-se a estrangeira residindo no exterior.

PROCESSO N4 8460-000528/92-92 - CATHY MARSHALL JARDIM

INDEFIRO o presente pedido de permanência definitiva, por
encontrar-te a prole brasileina residindo no exterior, restando preju-
dinada a guarda e dependência econômica da prole brasileira.

PROCESSO N4 8255-14.294/92-1 '3 - JEAN PIERRE TOURNIER

SECRETARIA DE POLICIA FEDERAL
Departamento de Assuntos de Segurança Pública

PORTARIA N9 72, DE 25 DE JANEIRO DE 1993

O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Públi-
ca da Secretaria de Policia Federal do Ministério da Justiça, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 111 do Decreto n9 99.244,
de 10 de maio de 1990, e tendo em vista o que consta do Processo 09.
08490-3161/92, resolve:

conceder autorização para funcionamento ã empresa ALVORADA - SEGURANÇA
BANCARIA E PATRIMONIAL LTDA, CGC n9 45.788.593/0013-74, especializada em
prestação de serviços de vigilância, para exercer as atividades no Esta-
do de SANTA CATARINA.

WLADIR CAVALCANTE DE SOUZA LIMA

(N9 11.788-1 - 3-2-93 - Cr$ 509.400,00)

PORTARIA N9 94, DE 27 DE JANEIRO DE 1993

O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança-Públi-
ca da Secretaria de Polícia Federal do Ministério da Justiça, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 111 do Decreto n9 99.244,
de 10 de maio de 1990, e tendo em vista o que consta do Processo n9
08504-0023/93, resolve:

conceder autorização ã empresa COMANDO SEGURANÇA ESPECIAL S/C LTDA, CGC
n9 55.680.094/0001-89, sediada no Estado de SÃO PAULO, cara adquirir, em
estabelecimento comercial daquele Estado, armas e muniçoes, de fabrica -
ção nacional, na seguinte quantidade e natureza: 39 revOlveres calibre
38 e 390 cartuchos 38"mm.

WLADIR CAVALCANTE DE SOUZA /IMA

(N9 11.780-6 - 3-2-93 - Cr 5 509.400,00),

Departamento de Policia Federal
RETIFICAÇãO

Nos DESPACHOS publicados no D.O. de 4-2-93, Seção I, Pág. 1556,
no titulo, onde se lê: Superintendência Regional emMatoGammo, leia-se:
Departamento de Policia Federal.

Ministério da Fazenda

GABINETE DO MINISTRO-
PORTARIA NU 73, DE 4 DE FEVEREIRO DE 1993

D MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da comeetencla
que lhe é conferida pelo art. 30., inciso 1. da Lei no. 8.178, de 01 de
março de 1991, resolve:

Art. lo. - Para efeito de cilculo dos fretes rodovii-
rios de entrega dos combustíveis automotivos, ficam estabelecidos a
sistemática de cálculo e os valores constantes do quadro anexo.

Art. 2o. - Esta Portaria entrarí em vigor a partir de
O (zero) hora do dia 05 de fevereiro de 1993.

Art. 30. - Revogam-se as disposic5es em contrario.

PAULO ROBERTO HADDAD

QUADRO ANEXO

1) FRETE DE ENTREGA NA AREA CIDADE

SEDE DO MUNICIPIO. UF	 tVALOR(Cr%/I)

INDEFIRO o presente pedido de permanência definitiva, Por
não sW encontrar a prole brasileira sob a guarda e dependência econômi-
ca do estrangeiro,

PROCESSO N4 8255-03.228/90-65 - CARLOS FREDDY MORATO ARAMAYO

INDEFIRO o presente pedido por não se encontrar configu-
rada nos autos qual quer das hipóteses para a concessão da permanência
por reunião familiar previstas na Resolução n4 22/9i, do Conselho Na-
cional de Imigração.

-PROCESSO N4 8434-000390/92-11 - NORA MABEl BERMODEZ GONZALEZ

ELIZASETH FONSECA DE OLIVEIRA PUCCI
Substituta

(Of. n9 15/93)

PORTO VELHO
VILHENA
RIO BRANCO
CRUZEIRO DO SUL
MANAUS
CARACARAI
ALMEIRIM (MUNOUBA)
BELEM
ITAITUBA
MARABA
ORIXIMINA (TROMBETAS)
SANTAREM
SENADOR JOSE PORFIRIO (BELO MONTE)
MACAPA (SANTANA)
ACAILANDIA
SA0 LUIS
TERESINA
CRATO
FORTALEZA
NATAL

P0
RO	 1	

46,4349
55,6578

AC	 1' 
AC	 :	

76,1327

AM	
!52,5614 52,5614

76,0152
RR *71,4881.
PA	 :	 56,6495
PA
PA	 1	 %",t:2
PA	 ..
PA	 ,	 ::::=
PA i - 59,5283
PA
AP	

.1	 41,9369

MA	 ..	
64,9470
38,8281

MA	 .,	 58,7542
PI	 1 47,4847
CE 1	 38,8281
CE	 1	 51,4920
RN	 1	 43.4941



1614	 SEÇÃO I DIÁRIO OFICIAL	 N? 25 SEXTA-FEIRA, 5 FEV 1993

CABEDELO
IPOJUCA
MACEIO
ARACAJU (LARANJEIRAS)
ILHEUO
JUAZEIRO
SAO, FRANCISCO DO CONDE
BARREIRAS
BETIM/BELO HORIZONTE

PB
PE
AL
SE
BA
BA
BA
BA
MG

53,3631
/00,5378
43,6777
62,5152
67,8172
47,6212
99,4235
43,6978
76,4167

1o.	 - Os preços	 de	 que trata	 o p resente	 artigo
estão sujeitos à	 incidência adicional	 do ICMS	 e	 demais tributos,	 na
forma da	 leg islaçWo vigente.

20.	 - Os Postos Revendedores	 deverão . mostrar,	 .nas
bombas medidoras de combustíveis, 	 os	 preços	 unitários	 de	 venda	 ao
consumidor,	 bem como exibir, 	 em local	 visrvel	 ao	 público,	 os	 preços
máximos que	 lhes forem p ermitido	 praticar,	 informados	 nos	 documentos
de venda das Distribuidoras e acrescidos do IVVC.

GOVERNADOR VALADARES
MONTES CLAROS
UBERLANDIA
VITORIA

MG
MG
MG

.	 ES

38,0849
40,0016
41,6704
47,7813

.3	 3o.	 - Os Postos	 Revendedores deverão	 exibir,	 em
local visível	 ao pdblico,	 o horário de	 funcionamento	 do	 estabeleci-
mento.

CAMPAS
DU4UE DE CAXIAS/RIO DE JANEIRO
BAURU

RJ
RJ
SP

41,3522
61,2947
38,1398

Art. 30.	 - Esta	 Portaria	 entrará em	 vi g or a	 partir
de 0 (zero)	 hora do dia	 05 de fevereiro de 1993.

OURINHOS
PAULINIA
PRESIDENTE PRUDENTE

SP
SP
SP

43,4485
74,2236
40,6047

Art.	 40.	 -	 Fica	 • revogada	 a	 Portaria	 Ministerial
no. 20, de	 18 de janeiro de	 1993, e demais disPosiçaies em contrário.

RIBEIRAO PRETO SP 53,3726
SANTOS .(CUBATA0) SP 73,9338
SAO JOSE DO RIO PRETO	 • SP 54,7030 PAULO ROBERTO HADDAD
SAO JOSE DOS CAMPOS SP 71,7736
SAO PAULO
ARAUCÁRIA

SP
PR

62,8273
54,6541 NOTAS EXPLICATIVAS

CASCAVEL 1 PR •• 47,1995
GUARAPUAVA
LONDRINA
MAR INGA
PARANAGUA
ITAJAI
LAGES
BASE
CANOAS/PORTO ALEGRE
CRUZ. ALTA

•

•

•

PR
PR
PR
PR
SC
SC
RS

'RS
RS

40,5662
51,4062
45,3933
29,6145
43,5008
38,8012
40,5056
51,9753
46,7451

1	 - Os	 preços	 de	 venda do produtor	 são	 tabelados	 e,	 q uando	 por
unidade	 de volume,	 serro	 praticados	 considerada	 a	 temperatura	 de
20o.C.

•

2	 - Os	 preços	 de	 venda	 das	 Distribuidoras	 e	 os	 íretes	 são
considerados	 à temperatura	 ambiente	 na	 base	 de	 distribuição	 de
entreg a	 do	 produto. Estes	 preços,	 a	 mar g em 	 de revenda	 e	 o frete
de entreg a	 tãm valores máximos.

IJUI RS 46,7451 2.1	 - O	 frete de entreg a será considerado a partir da	 base	 de
PASSO FUNDO RS 45,0333 distribuição	 em	 q ue	 for	 carreg ado	 o	 Produto,	 observado	 o
RIO GRANDE RS 44,1684 disp osto no	 Item 3.1	 .
SANTA MARIA RS 36,8517
URUGUAIANA	 • RS 46,5815 2.2	 - Guando	 na	 mesma área cidade houver mais de	 uma	 base	 de
CAMPO GRANDE - MS 41,9369 distribuição,	 o	 DNC	 arbitrará	 o	 dnico	 ponto	 de	 referência
CORUMSA
DOURADOS

MS
MS

37,2922
39,2026 para contag em de distâ'ncia dessas bases.

ALTA FLORESTA MT 55,6578 2.3	 - Para efeito dr frete,	 ser i considerada a Tabela	 de	 Frete
PARRA DO BARCAS
CUIARA
SINOP

MT
MT
MT

55,6578
47,5293
55,6578

da região em que se localizar a Bise de Distribuição.

GOIANIA
DRASILIA
GURUOI

GO
DF
TO

58,3671
47,8490
35,5225

3	 - O	 preço	 ao	 consumidor	 de	 gasolina,	 óleo	 diesel	 e	 álcool
hidratado	 p ara	 fins	 carburantes será formado	 pelo	 p reço	 de	 venda
da	 Distribuidora,	 acrescido	 da	 marsem	 de revenda	 ,	 do	 frete	 de,
entrega e de tributos.

2) FRETE DE ENTREGA A LONGA DISTANCIA (FORA DA ARCA CIDADE)

F0fMULA GERAL PARA CALCULO DO FRETE:
M.

(11/C)x((H/T)xDF-I-DxDV+DFxAx.(D/DO) ))
UR. Do Frete(CrS/1)= 	

1000

ONDE 1 •
• ú = Distancia ida e volta do ponto central da sede do municipio

da base ate o local de entreg a do produto;

REGIOES
	 ESTADOS

NORTE	 - AC - AM RR - PA - AP - TO
NORDESTE-1	 -• MA
NORDESTE-2	 - PI - CE - RN - PB - PE - AL - SE - BA
SUDESTE	 - MG - ES - RJ - SP
CENTRO-OESTE - RO - MT - MS - GO - DF

• SUL	 -PR - SC - RS

PORTARIA N9 74, DE 4 DE FEVEREIRO DE 1993

(3 MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da competência
q ue lhe it conferida pelo artigo 30., inciso I, da Lei 8.178, de 01 de
março de 1991, resolve

Art. 1o. - Estabelecer os preces máximos de venda ao
consumidor de derivados de petróleo e álcool etílico hidratado para
fins carburantes, constantes das tabelas anexas, observadas as Notas
Exp licativas também anexas, que passam a fazer' parte inte grante desta
Portaria.

Art. 2o. - Os p reços de venda das gasolinas automo-
tivas, do óleo diesel e do ilcool etflico hidratado para fins
carburantes no incluem o Imposto Sobre Op era4es Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), nem o Imposto
sobre Vendas a Varejo de Combustrveis Lr q uidos c Gasosos (IVVC).

3.1 - Na ' composição do preço máximo ao consumidor será
considerada a alternativa de abastecimento que resultar no menor
preço final.

3.2 Os p reços dos produtos entre g ues pelas Distribuidoras nos
Postos-Revendedores serão com postos pelo preço de venda da' Distribui-
dora, acrescido do frete de entrega e res p ectivos tributos. Suando re-
tirados pelo Posto Revendedor, consoante g que estabelece o art. 10 da
Portaria Minfra no. 253/91, a aquisição. do produto dar-se-a ao preço
de venda da Distribuidora na base, acrescido dos res pectivos tributos,
q uando couberem, calculados sobre o preço máximo na bomba.'

pelo Transp ortador-Revendedor -3.3 - A aquisição de produtos

na
nos casos em que o Revendedor se situar em outra região.

3.6 - Em caso de eventual alteração do percurso da base ao reven-
dedor ou ao consumidor, por motivo de interru p ção do acesso pela via
original, o preço máximo será calculado tomando-se p or base o frete
real, sobre o qual haverá incidencia de impotos e demais tributos,
quando couberem. Guando da ocorrCncia de tais fatos, a Distribuidora
fica obri g ada a comunicar de imediato ao ONC. Uma vez cessados os
motivos da interru p ção de tráfego no p ercurso ori g inal, o preço máximo
Imediatamente voltará a ser calculado com base nesta distá'ncia.

•

4 - O p reço de venda dos combustrveis que o Transportador-Revendedor-
Retalhista (TRR) e Transportador-Revendedor-Retalhista na Nave g ação In-
Interior (TRRNI) estão autorizados a praticar, serão formados pelo
Preço de venda da Distribuidora, acrescido da mar g em de revenda e do

frete de entreg a da base da Distribuidora ao depósito do TRR ou
TRRNI, bem como de tributos, quando couberem.

4.i - E facultado ao TRR e ao TRRNI adicionar ao seu preço de
venda ao consumidor Parcela corres p ondente ao frete de entrega do seu
depósito ao cliente, ficando res p onsável p elo recolhimento dos . tri-
butos incidentes sobre essa parcela de frete.

5 - Aos	 preços de venda direta da Distribuidora ao consumidor, de
gasolina	 automotiva, óleo diesel e álcool hidratado p ara . fins
carburantes, serão adicionados o frete de entrega e os ,tributos,
quando couberem.	 Guando retirados pelo consumidor, a 	 aquisicWo
do produto dar-se-á ao preço de venda da Distribuidora ao	 con-
sumidor na base, acrescido de tributos, quando couberem.

C(M3) H(h) T(hs) DF(CrS/d) 	 DV(CrS/km	 A	 M	 DO(km/d) Retalhista	 (TRR)	 e	 Transportador-Revendedor-Retalhista 	 na
Navegação	 Interior	 (TRRNI),	 dar-se-á	 ao	 preço •	 de	 venda	 na

NORTE
NORDESTE-1

10	 2	 8	 1419914,75	 3282,395	 0,908 0,858 180
14	 2	 8	 1389972,46	 3218,622	 0,808 0,858 200

base	 acrescido	 dos	 tributos,	 quando	 couberem,	 calculados
sobre os preços	 de revenda	 máximos na sede do TRR e TRRNI.

NORDESTE-2
SUDESTE
CENTRO-OESTE
SUL

' 14	 2	 8	 1389972,46 . 3218,.622	 0,808 0,858 220
14	 2	 8	 1389972,46	 3218,622	 0,808 0,858 260
12	 2	 8	 1389972,46	 3218,622	 0,808 0,858 200
14	 2	 8	 1389972,46	 3219,622	 0,808 0,858 230

3.4	 - Nos documentos de venda da Distribuidora a Postos Revende-
dores (PR),	 é obrigatória a	 indicação do preço máximo de revenda a	 ser
praticado por esses, já	 inclufdos fretes e tributos, exceto o IVVC.

3.5	 O	 valor do frete a ser considerado será sem p re	 o	 vigente
região	 onde	 se	 localiza	 a	 Base	 de	 Distribuição,	 mesmo



AO REVENDEDOR
	

DE VENDA DIRETA DA
LOCALIDADES
	

(PR, TRR E TRRNI)
	

1	 DISTRIBUIDORA AO CONSUMIDOR
(BASE DE

DISTRIBUICAO)
	

GASOLINA :	 01E0	 1 ALCOOL	 GASOLINA :	 OLE0	 1 ALCOOL
: DIESEL	 : HIDRATADO 1	 : DIESEL	 1 HIDRATADO

SAO LUIS
SAO PAULO
SEN. J. PORFIRIO
SINOP
TERESINA
TUCURUI
UBERLANDIA
URUGUAIANA
VILHENA
VITORIA

6,277.6986 14,230.6383 14,750.8562 16,538.9960 14,438.6888 14,977.2494
6,321.7967 14,251.5050 14,750.8562 16,583.0942 14,460.1554 14,977.2494

16,277.6986 14,230.6383 4,750.8562 . 16,538.9966 14,438.6888 14,977.2494
4,750.8562 :6,545.6108 14,441.6497 14,977.2494
4,756.8562 16,532.9326 14,435.7279 14,977.2494

1	 -	 -
4,750.8562 16,570.415* :4,453.8635 ;4,977.2494
4,750.8562 16,595.7724 14,466.0772 14,977.2494
4,756.8562 16,538.996* :4,438.6808 14,977.2494
4,750.8562 16,558.2898 14,447.9416 14,977.2494

16,284.3133 14,232.9992
16,271.6351 14,227.6774

16,309.1185 14,245.2130
16,334.4749 14,257.4268
6,277.6986 14,230.8383

16,296.9915 14,239.2912

OBS : OS PRECOS ACIMA NAO INCLUEM ICMS E IVVC.

MARGEM MÁXIMA DE REVENDA - Cr$ /1

(PR E TRRNI)

(TEMPERATURA AMBIENTE)

GASOLINA

ÁLCOOL HIDRATADO

OLEG DIESEL

581.1975

581.1975

525.3469

605.2975

605.2975

529.4377 .

O E

655.5039 1 730.8899 l 756.8779

655.5839 1 730.e8991 756.8779 1

571.2913 . 687.2984 . 663.199? !

PRODUTOS
	

A
	

C
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6 - Nas vendas e revendas de álea diesel é permitido ainda a cobrança
de taxa de pedá g io, de travessia de balsa e de descarga, esta dltima
quando for imprescindível o uso de moto-bomba, bem como, nas vendas
à emp resas estatais geradoras de ener g ia termoelétrica, os encargos
financeiros decorrentes de vendas com prazo de pa g amento superior a
onze dias.

7 - Para as localidades situadas fora da área-cidade, prevalecerá,
para efeito de formação de preço, o maior valor entre os fretes de
entre g a de lon g a districia e de área-cidade.

7.1 - Entende-se por área-cidade, a área geográfica compreendidap or um ou mais municí p ios determinados pelo DNC, junto às
bases de distribuiç'ão.

7.2 - 17 raio da área-cidade p oderá ser ajustada p elo Departamento
Nacional de Combustíveis (DNC).

7.3 - O	 ponto central da área-cidade que abranger mais de
municf p io será estabelecido pelo DNC.

0 - Para o cálculo dos fretes de entrega referidos nas presentes
Notas serão utilizadas as Tabelas de Fretes Rodoviários de Longa
Distãncia e a Tabela de Frete Fluvial, elaboradas, em conjtinto,
Pelo Ministério da Fazenda e pelo Ministério de Minas e Energia.

9 - As Refinarias, as Com panhias Distribuidoras, os Revendedores e

os consumidores não poderão p romover alteração no mecanismo de
retirada e entre g a dos produtos sujeitos ao controle pelo ONC, com
objetivos especulativos em relação a novos preços previstos.

PRECOS MÁXIMOS DE VENDA DA DISTRIBUIDORA - CR/1
(TEMPERATURA AMBIENTE)

um

LOCALIDADES
(BASE DE

DISTRIBUICAD)

ACAILANDIA
ALMEIRIM

.ALTA FLORESTA
ARACAJU
ARAUCARIA
BADE
BARRA DO GARCAS
BARREIRAS
DARUERI
BAURU

DELEM
BETIM
BRASILIA
CAREDELO
CAMPO GRANDE
CAMPOS
CANOAS
CARACARAI
CASCAVEL
CORUMBÁ
CRATO
CRUZ ALTA
CUZEIRO DO SUL
CUIA8A
DOURADOS
DUQUE DE CAXIAS
FORTALEZA
GOIANIA
GOV. VALADARES
GRARAPUAVA
GURUPI
IJUI
ILHEUS
IPOJUCA
ITAITUOA
ITAJAI
JUAZEIRO

LAGES
LONDRINA
MACAPA
MACEI°
MANAUS
MARABA
MARINGA
MONTES CLAROS
NATAL

ORIXIMINA
DURINHOS
PARANAGUA
PASSO FUNDO
PAULINIA
PORTO VELHO
PRES. PRUDENTE
RIBEIRA° PRETO
RIO BRANCO
RIO DE JANEIRO
RIO GRANDE
SANTA MARIA
SANTAREM
SANTOS
SA0 FCO. DO CONDE
SA0 J. RIO PRETO
SAO J. CAMPOS

AO REVENDEDOR	 DE VENDA DIRETA DA
(PR, TRR .E TRRNI)	 DISTRIBUIDORA AO CONSUMIDOR

GASOLINA :	 OLEO	 ; ALCOOL	 GASOLINA :	 OLED	 1 ALCOOL

	

: DIESEL	 t HIDRATADO	 : DIESEL	 1 HIDRATADO

4,277.6986 14,236.6383 14,756.8562 16,538.9966 14,438.6888 :4,977.2494
16,277.6986 14,230.6383 :4,756.8562 :6,538.9968 14,438.6888 14,977.2494
16,284.3133 14,232.9992 :4,756.8562 :6,545.6108 14,441.6497 14,977.2494
6,284.3133 14,232.9992 :4,756.8562 :6,545.6168 14,441.6497 14,977.2494

16,328.4114 14,221.1556 14,751.8562 16,589.7889 :4,429.8666 14,977.2494
16,334.4749 14,257.4268 14,756.8562 :6,595.7724 14,466.6772 14,977.2494
16,294.9915 :4,239.2912 14,756.8562 16,558.2896 14,447.9416 14,977.2494
16,284.3133 14,214.8636 :4,751.8562 16,545.6168 14,423.5141 :4,977.2494

	

-	 -
16,309.- 1185 :4,245.2136 :4,750.8562 :6,576.4159 :4,453.8635 :4,977.2494
16,277.6986 14,231.6383 :4,751.8562 16,538.9966 14,438.6888. 14,977.2494
16,389.1185 14,236.3313 :4,756.8562 16,576.4159 14,444.9867 14,977.2494
16,369.1185 :4,245.2131 14,7511.8562 16,570.4159 14,453.8635 14,577.2494
16,284.3133 14,232.9992 14,751.8562 16,545.6168 14,441.6497'14,977.2494
16,389.1185 :4,245.2131 :4,756.8562 :6,576.4159 14,453.8635 14,977.2494
16,296.9915 14,239.2912 14,751.8562 16,558.2896 14,447.9416 14,977.2494
16,369.1185 14,236.3363 :4,756.8562 16,571.4159 :4,444.9867 14,977.2494
16,277.6986 14,236.6383 14,756.8562 16,538.9961 :4,438.6888 14,977:2494
:6,334.4749 14,257.428 14,751.8562 16,595.7724 14,466.1772 14,977.2494
16,389.1185 14,245.213* :4,758.8562 :6,576.4159 14,453.8635 14,977.2494
:6,277.6986 14,231.11383 14,756.8562 16,538.9966 14,438.6888 14,977.2494
:6,334.4749 14,257.4268 14,756.8562 :6,595.7724 14,466.0772 14,977.2494
16,271.6351 14,221.1556 14,756.8562 16,532.9326 :4,429.0161 14,977.2494
16,309.1185 14,245.2136 14,750.8562 16,570.4159 :4,453.8635 ;4,977.2494
16,369.1185 14,245.2130 14,750.8562 16,578.4159 :4,453.8635 14,977.2494
16,284.3133 14,218.1947 :4,756.8562 :6,545.6108 :4,426.8451 44,977.2494
16,277.6986 14,231.1383 14,750.8562 16,538.9960 14,438.6888 14,977.2494
16,296.9915 14,239.2912 14,750.8562 :6,558.2898 :4,447.9416 14,977.2494
16,296.9915 14,239.2912 14,750.8562 :6,558.2890 14,447.9416 :4,977.2494
14,334.4749 14,257.4268 14,750.8562 :6,595.7724 :4,466.0772 :4,977.2494
16,296.9915 14,239.2912 :4,750.8562 16,558.2896 :4,447.9416 14,977.2494
16,334.4749 14,257.4268 14,750.8562 :6,595.7724 :4,466.8772 14,977.2494
16,296.9915 14,239.2912 14,750.8562 16,558.2896 14,447.9416 14.977.2494
16,284.3133 14,232.9992 :4,750.8562 16,545.6108 14,441.6497 :4,977.2494
.16,271.6351 14,227.6774 14,750.8562 16,532.9326 14,435.7279 14.977.2494
:6,321.7967 14,251.505* 14,750.8562 :6,583.6942 :4,460.1554 14,977.2494
16,284.3133 14,232.9992 14,750.8562 :6,545.6108 14,441.6497 :4,977.2494
:6,334.4749 :4,257.4268 14,758.8562 :6,595.7724 14,466.0772 14,977.2494
:6,321.7967 14,251.5050 :4,750.8562 :6,583.0942 14,464.1554 14,977.2494
6,271.6351 14,227.0774 14,750.8562 16,532.9326 :4,435.7279 :4,977.2494
6,284.3133 :4,232.9992 :4,750.8562 :6,545.6108 :4,441.6497 14,977.2494

16,271.6351 :4,221.1556 14,750.8562 :6,532.9326 :4,429.8066 14,977.2494
:6,277.6906 44,230.0383 14,750.8562 :6,538.9960 14,438.6088 14,977.2474
:6,321.7967 :4,251.505* ;4,756.8562 :6,'„..^.0942 14,460.1554 14,977.2494
16,309.1185 14,245.2130 14,756.8562 :6,50.4159 14,453.8635 14,977.2494
16,284.3133 14,232.9992 :4,756.8562 :6,545.6188 14,441.6497 14,977.2494
16.277.6986 14,230.0383 14,750.8562 16,538.9960 :4,438.6888 14,977.2494
16,369.1185 14,245.2130 14,750.0562 16,570.4159 14,453.8635 14,977.2494

	

16,334.4749 14,257.4268 1	

-	

16.595.7724 14,466.0772 1
16,334.4749 14,257.4268 14,758.8562 16,595.7724 :4,466.0772 14,977.2494
16,309.1185 14,227.0774 14,750.8562 :6,570.4159 14,435.7279 14,977.2494
:6,277.6986 14,236.0383 14,758.8562 :6,538.9960 :4.438.6888 14,977.2494
16,309.1185.14,245.2130 14,758.8562 16,570.4159 :4,453.8635 14,977.2494
16,369.1185 14,245.213* 14,750.8562 16,570.4159 14.453.8635 14,977.2494
16,277.6986 14,230.0383 14,750.8562 16,538.9960 :4,438.6888 14,977.2494

	

16,284.3133 14,218.1947 1	 -	 16,545.6108 14,426.8451
16,334.4749 14,242.2521 :4,756.8562 16,595.7724 14,450.9026 14,977.2494
16,334.4749 14,257.4268 14,750.8562 :6,595.7724 14.466.0772 14,977.2494
16,271.6351 14,227.0774 14,750.8562 16,532.9326 :4,435./279 :4,977.2494
16,383.6558 14,236.3363 :4,758.8562 :6,564.3525 14,444.9807 14,977.2494
:6,284.3133 :4,214.8636 14,750.8562 ;6,545.6108 14,423.5141 14,977.2494
16,369.1185 14,245.213* 14,750.8562 :6,570.4159 :4,453.8635 14,977.2494
6,309.1185 14,232.9992 :4,756.8562 :6,570.4159 14.441.6497 :4,977.2494

OBS. : OS VALORES ACIMA NAO INCLUEM OS TRIBUTOS.

- VALORES VIGENTES PARA OS ESTADOS ABAIXO RELACIONADOS

A : ACRE, AMAPA, ESPIRITO SANTO, MATO GROSSO DO SUL, PIAU1, RUAIMA, RONDONIA

E TOCANTINS.

8 : PARA, PERNAMBUCO, SANTA CATARINA E SERGIPE.

C AMAZONAS, CEARA E PARAIBA.

D ALAGOAS, DAHIA, GOZAS, MARANHAO, MINAS GERAIS, PARANA, RIO DE JANEIRO E

RIO GRANDE DO NORTE.

E : DISTRITO FEDERAL, MATO GROSSO, RIO GRANDE . 00 SUL E SA0 PAULO.

( TRR)

ESTADO DE
	

DEMAIS	 1
P R.ODUTO
	

SAO PAULO
	

ESTADOS

OLEG DIESEL
	

560,8536
	

560.8536 :
4

OBS : OS VALORES ACIMA NAO INCLUEM OS TRIBUTOS.

PORTARIA N9 75, DE 4 DE FEVEREIRO DE 1993.

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso 'da comPetaMeiaq ue lhe é conferida pelo artigo 3o., inciso I, da Lei 0.178, de fl de
março de 1991, resdlve

Art. lo. - Fixar os preços de venda dos derivados de
Petróleo e do gás natural, constantes das tabelas anexas, observadas as
Notas Ex p licativas também anexas, q ue passam a fazer parte integrante
desta Portaria.

Art. 20. - Os preços de venda ao consumidor de Pis
liquefeito de p etr6leo a granel e envasilhado, e dos demais produtos
constantes das tabelas anexas, não incluem o ICMS Imposto Sobre
Op erações Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre Prestações de
Serviços de Trans p orte Interestadual e Intermunici p al e de Comunicaao,
e o IVVC - ImpoSio Sobre Venda a Varejo de Combustfveis Lr quidos e
Gasosos.

& lo. - Os preços de que trata o presente artigo
estão sujeitos à incidência adicional do ICMS e demais tributos, quando
couberem, na forma da leg islação vigente.

& 2o. - Os Postos Revendedores de GLP - Ois

Li q uefeito de Petróleo - deverão exibir, em local visrvel Para o
páblico, a tabela de preços de venda ao consumidor de GLP.

Art. 3o. - Os valores dos fretes integrantes dos
Preços de venda dos derivados de p etróleo de q ue trata esta Portaria e
do gás natural estão sujeitos à incidCncia adicional do ICMS, quando

couber, na forma da leg islação vigente.



- Nos casos em que os Postos Revendedores de GLP retirarem o p rodu-
to envasilhado diretamente da base de Distribuicao, assumindo os
encargos e res p onsabilidades da transferencia do p roduto p ara sua
sede, o faturamento pela Distribuidora sera feito pelo preco
fixado para o munici p io de destino, constando da competente Nota
Fiscal a deducao do frete correspondente.
- O caminha() de entre g a devera expor, em local visível os precos
tabelados no Posto de Revenda e as Taxas do Servico de Entrega
Domiciliar.
- O Transportador devera apresentar, quando solicitado p elo consu-
midor, co p ia desta Portaria.

PRODUTO: GÁS LIQUEFEITO DE PETROLE0 (GLP) ENVASILHADO PARA USO
INSTITUCIONAL, COMERCIAL OU PARA QUALQUER OUTRA FINA-
LIDADE.

CAPA-
CIDADE

kg

PREÇO DA
DISTRIBUIDO-
RA AO REVEN-
DEDOR

Cr%

COMISSA0	 !PREÇO	 DE
DO REVENDEDOR	 !VENDA	 DO

!REVENDEDOR

Cr%	 Cr%

1 8055.7836
1 11873.0661
I 15690.3485
1 19507.6309
1 30594.0430
! 97181.2279
1119607.6652
1149509.5814
1336396.5583
[672793.1165

! 2068.1150
1 2068.1150
1 2068.1150
1 2068.1150
1 2068.1150
1 2068.1150
1 2545.3723
1 3181.7154
1 7158.8596
114317.7192

I 10123.8986
1 13941.1811
1 17758.4635
1 21575.7459
1 40662.1580
1 99249.3429
1122153.0375
1152691.2968
1343555.4179
1687110.8357

1,0
1,5
2,0

5,0
13,0
16,0
20,0
45,0
90,0

FAIXA DE FUSAO
o. C

DE 49 A 71

DE 49 A 71
•FOOD - GRADE'

DE 71 A 88

! TEOR DE
1	 OLEO
! X PESO

! 0- 1

!	 0-1
!

! 0- 1

• TIPO DE
! EMBALAGEM

! GRANEL
! BLOCO
! TABLETE

! GRANEL
! TABLETE

!	 PREÇOS DE VENDA
!	 AO DISTRIBUIDOR

CrS/kg'

13415.9256
16107.6957
16471.3071

15086.1751
18381.0547

1 GRANEL	 1	 15928.3545
1 TABLETE	 1	 19390.0235

DE 71 A 88	 ! 0 - 1
'FOOD - GRADE'

	

GRANEL	 1	 17752.5852

	

1 TABLETE	 1	 21550.8574
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Art. 40. - Esta Portaria entrará em vi gor a partir
de • (zero) hora do dia 05 de fevereiro de 1993.

contrário.
	 Art. 5o. - Ficam . revogadas as	 dIspos14es	 em

PAULO ROBERTO HADDAD

NOTAS EXPLICATIVAS ANEXAS

1 - Os preços de venda constantes das tabelas anexas deverão ser
acrescidos do ICMS e do IVVC, q uando couberem.

2	 - O preços de venda a granel, na refinaria produtora, vigoram no
Ponto de entrega determinado p ela refinaria.

3 - Quando na tabela de preço de venda ao consumidor deixar de
figurar determinado municr p io, fica entendido que o Departamento
Nacional de.Combustfveis - DNC deixou de fixar preço para o mesmo,
ficando, a partir, desse momento, 	 sem	 efeito o preço que	 ali
vigorava anteriormente.

4 - Nos documentos' de venda efetuadas pela Companhia Distribuidora
ao Posto Revendedor de Gás Liquefeito de Petróleo - (PR/GLP), é
obrigatória a indicaçWo do . ad q uirente, do municrpio, do distrito,
se for o caso, .e da Unidade Federada do destino e do uso a q ue se
destina o produto.

5 - Nas vendas e revendas de óleo combustível é permitido ainda a
cobrança de taxa de Pedág io, de travessia de balsa e de descarga,
esta dltima	 q uando, for imp rescindível o uso de	 moto-bomba,	 bem
como, nas vendas à empresas estatais geradoras de energia
termoelétrica, os encargos financeiros decorrentes de vendas com prazo
de pagamento, superior a onze dias.

Tabelai' de Preços de Venda ao Consumidor,
PRODUTO: GÁS LIQUEFEITO DE PETROLEO (GLP) A GRANEL 1

1

Cr% / k g •

PRODUTO: OLEOS COM8USTIVEIS - PARA QUALQUER 'FINALIDADE
1

1 8055.7836

TIPO 'ATE*:	 TIPO 'BTE"

CLASSE	 ! Cr% / kg

	

1 8	 12112.6391

	

2 8	 12080.7492

	

3 B.	 11983.7529

	

4 8	 11846.6198

	

5 8	 11761.3716

	

6 8	 '11697.8826

	

7 8	 11629.5087

	

B	 11547,6696

	

9 8	 11503.6382

- Preços sujeitos a incidencia do ICMS, IVVC e demais tributos
'quando couberem.
- Preces basicos, sujeitos aos acrescimos de fretes aprovados'pelo
.1314C e a incidencia adicional de ICMS e demais tributos quando
couberem.
- Para. Consumidores na ares cidade de municipio com Base de Dis-
tribuicao, a venda cera feita ao p reco . de faturamento de Distri-
buidor naquele mun'icipio.
- Nas vendas e revenda de oleo combustivel e p ermitido ainda a
cobranca de taxa de pedagia, travessia de balsa, aquecimento e
descarga, esta ultima quando for imprescindivel o uso. de moto-bomba.
- Para calculo do custo de transporte sera utilizada a Tabela de
frete de Entrega a Lon ga Distancia ou de Frete Ferroviario, apro-
vadas pelo DNC.
- O ponto de referencia da contagem de distancia de uma Base de
distribuicao sere a p onto central da sede do Munici p io dessa Base.
- Margem de Revenda maxima do TRR p ara os oleos combusti-
vel	 CrS	 163.8101 /kg.

	

1 PROPANO	 ! PROPANO	 1 BUTANO ! BUTANO
PRODUTO!	 •	 ! PURO	 1	 1 °ESPECIAL

	1 CrS / kg	 1 Cr% / k g ! Cr5 / k g ! Cr% / kg

RIO DE JANEIRO, 1 8037.8899 1 8839.3409 1 8037.8899 1 9228.5210
SAO PAULO, SP 1 8037.8899 1 8839.3409 1 8037.8899 1 9228:5210
SALVADOR, BA	 1 8037.8899 f 8839.3409 18037.8899 1 9228.5210
MANAUS, AM	 1 8037.8899 1 8839.3409 18037.8899

	
9228.5210

- Preçoi sujeitos a incidencia do ICMS .
- precos acima estao sujeitos ao acrescimo do frete entre 	 a
base de Distribuicao e o ponto de destino qual quer que	 seja
a localizacao deste.

- Precos validos em todo territorlo Nacional.
- O precos acima estao sujeitos ao acrescimo do frete entre a Ba-
se de Distribuicao e o ponto de destino, qualquer que seja a
a localizacao deste.
- Precos sujeitos a incidencia do ICMS e do IVVC.
- Botijoes com .13 kg - Preco .valido esclusivámente para os usos
excep cionais previstos no Art. 60. da Portaria DNC no. 16
de 19.07.91
- O caminha:: de entreg a devera expor, em local visivel, a tabela
de p recos - do GLP para usO industrial, comercial ou para qual-
q uer outra finalidade ou destinacao, segundo a ca p acidade e•
ap resentar, quando solicitado pelo consumidor, copia da respectiva
Portaria.
- Precos dos.cilindros de 45 e 90 kg validos tambem para uso
uso domestico.

PRODUTO
SOLVENTES ALIFATICOS	 !	 UNIDADE	 Cr%

AGUARRÁS MINERAL
	

8945.3644

SOLVENTE DE BORRACHA
	

4248.0783

SUCEDANEO DE AGUARRÁS
	

5182.1966

SUCEDANEO SOLV. BORRACHA
	

5455.8248

DESTILADO MEDIO No. 3
	

5279.1896

DILUENTE DE TINTAS
	

4382.0230

HEPTANO
	

6129.5895

HEXANO
	

5074.5518

HEXANO ESPECIAL
	

6717.5347

SOLV. P/ EXTRACAO No.5
	

6378.3378

- Precos de faturamento na refinaria produtora a 20o.0
- Precos sujeitos a incidencia de ICMS e do IFI

PRODUTO: PARAFINAS

CLASSE	 ! CrS / kg

i A
	

1	 1699.9114
2*
	

!	 1645.3436
3 A•
	

!	 1514.9946
•4 A
	

1	 1358.5928
5 A
	

•!	 1248.3335
'A
	

1	 1173.5540
7*
	

1	 1060.8237
8 * 	!	 978.1176
9*
	

1	 866.8567

PRODUTO: DAS LIQUEFEITO DE PETROLEO (GLP; ENVASILHADO
PARA USO DOMESTICO.

CAPA-	 PREÇO DA
	

COMISSACI .	!PREÇO	 DE
CIDADE
	

DISTRIBUIDO- 	DO REVENDEDOR	 !VENDA DO
RA AO REVEN- !
	

!REVENDEDOR
DEDOR

kg.
	

Cr5
	

Cr$	 Cr%

13,0	 1 47004.5450 1 2068.1150
	

1 49072.6600

-.Preces sujeitos a incidencia do ICMS E IVVG.
- Das Li quefeito de Petroleo (GLP) envasilhado, para uso	 domes-
tico 1 preco de venda do produto ao consumidor, no estabelecimen- .
to do revendedor, qual q uer que seja a local izacao deste.



Duca LUBRIFICANTES BÁSICOS: (a)
- PNM 55 (NEUTRO MEDIO 300)
- PNM 80 (NEUTRO MEDI() 400)
- PNL 30 (NEUTRO LEVE 150)
- PNP 95 (NEUTRO PESADO 500)
- PSP 09 (SPINDLE 60)
- PBS 30 (BRIGHT STOC( 140)

PEIS 33 (BRIGHT STOCK 150)
- PTL 25 (TURBINA LEVE)
- PTP 85 (TURBINA PESADO)
- PCL 45 (CILINDRO I)
- PCL	 (CILINDRO /I)

PRODUTO
	

UNIDADE Crl

7661.3616
8043.4753
7126.1090
8428.3325
7201.7530
8734.3187
8810.2290
9577.9650
9961.3418
8506.4158
8661.5819

(a) - Precos sujeitos a incidencia do ICMS
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- Precos de faturamento'na refinaria produtora.
- Preços sujeitos a incidencia do ICMS e IPI.
- Fica a PETROLEO BRASILEIRO S/A-PETROBRAS autorizada a fixar os
Preços de Parafinas cujas especificaccies de Faixa de Fusão e
Teor de Oleo nao sejam as indicadas no quadro acima.

Tabela de Preço de faturamento, no ponto de entrega pre-fixado,
anexa a PORTARIA	 No	 , DE	 DE FEVEREIRO DE 1993

PRODUTO: GÁS NATURAL

S	 O	 5	 CrS/1.000 m3 (i)

PRODUTO	 !

'COQUE VERDE DE PETROLEO (1)1
EXTRATO AROMÁTICO 1 ,
RESIDUO AROMÁTICO P/GRAXA !
RESIDUO ASFÁLTICO
RESIDUO OLEOSO FTV

Cr$

774.4436
2261.2490
1758.4100
248.3313
817.3451

- PARA FINS COMOUSTIVEIS QUANDO DESTINADO AS EMPRE- !
SAS CONCESSIONARIAS DA DISTRIBUICAO DE GÁS CANALI.:!
ZADO.

- PARA FINS PETROQUIMICOS
- PARA DISTRIBUICAO DOMICILIAR , CANALIZADA

UNIDADE

kg
kg
kg
kg
kg

1393585.8993
1013783.3000
1409529.8000

- Precos de faturamento na refinaria produtora.
- Produtos sujeitos a incidencia do ICMS e do IPI.

.(1) Preco p ara o produto sem umidade e teor de enxofre entre 1,5X
e 2.5% .

PRODUTO: ASFALTO

PREÇOS A
DISTRIBUIDOR

Cr$ / kg

(1) - Preços considerados nos p ontos de entrega pré-fixados da PETRO-
LEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS, referidos a p ressão absoluta de
1,033 1< g f/cm2, temp eratura de 20o.0 e p oder calorifico superior de
9.400 kcal/m3

Precos sujeitos a incidencia do ICMS .
- Fica a Petroleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, autorizada a neg o-
ciar com seus clientes o preco de venda do gas natural pára redu-
cao siderur g ica e fins combustiveis, remetendo mensalmente ao Dep ar-
tamento Nacional de Combustiveis a lista dos precos praticados.

PRODUTO
	

UNIDADE	 Cr%
TIPO DE ASFALTO

O.
CONSUMIDOR

Cr% / kg

CILE0 COMBUSTIVEL TIPO 'C' 	 kg	 ! 2535.4482
OLEO COMBUSTIVEL TIPO EPM (NAVY SPECIAL) 	 !	 kg	 ! 1538.3940

- Precos sujeitos a incidencia do ICMS e do IVVC.

PRODUTO
	

UNIDADE	 Cr%

CORRENTE GASOSA MISTA
	

kg	 1 1233.3311

CAP -	 30/45
	

1094.3181
	

1260.0339

	

50/60
	

1229.6828
	

1415.8974

	

85/100
	

1323.7300
	

1524.1864

	

100/120
	

1421.6804
	

1636.9696

	

150/200
	 1563.5974

	
1800.3776

	

ADP - CM - 30
	

1669.8304
	

1922.6970

	

CM - 70
	

1560.7915
	

1797.1469
CR - 250
	

1669.8304
	

1922.6978
CR - 3000
	

1560.7915
	

1797.1469

- Precos maximos de venda ao consumidor na Ares Cidade dos municipios
em q ue se localizam as fabricas produtoras.	 - Precos sujeitos a incidencia do ICMS e do IVVC.

- Precos sujeitos a inctdencia do ICMS e do IPI.

granel,Tabelas de Preços	 de	 faturamento na refinaria, a
no	 Ponto	 de . entrega	 Pre-fixadop

PRODUTO: QUEROSENE DE AVIACAO TIPO QAV-1, PARA VOOS
DOMESTICOS, NOS SEGUINTES AEROPORTOS	 1 Cr$/litro

PORTO VELHO, RO; VILHENA, RO; RIO BRANCO, AC; MANAUS,
AM; TEFE, AM; SELEM, PA; SANTAREM, PA; IMPERATRIZ, MA;	 1
SA0 LUIS, MA; TERESINA, PI; FORTALEZA, CE; NATAL, RN; 	 1
RECIFE, PE, MACE/O, AL; ARACAJU, SE; SALVADOR, BA;	 1
ILHEUS, BA; PAMPULHA, MG; CONFINS, MG; VITORIA, ES;
GALEAO, RJ; SANTOS DUMONT, RJ; SANTA CRUZ,RJ; AFONSOS,
RJ; MACAE, RJ; CAMPINAS, SP: PRESIDENTE PRUDENTE, SP;
SA0 JOSE 00,RIO PRETO, SP; RIBEIRAO PRETO,SP; PIRÁSSU-	 e
NUNGA, SP; SAO PAULO, SP; SAO JOSE DOS CAMPOS, SP; CU- 	 e
RITI8A, PR; MARINGA, PR; FOZ DO IGUACU, PR; PORTO ALE-
GRE, RS; CANOAS, RS; SANTA MARIA, RS; CAMPO GRANDE,MS;
LONDRINA, PR; FLORIÁNOPOLIS, SC; GUIARA, MT; GOIANIA,
GO; ANAPOLIS, GO; EIRASILIA, DF	 e 2813.1089

- Preços sujeitos a incidencia do ICMS e IVVC, q uando couberem.
- Nas vendas a prazo as Distribuidoras estao autorizadas a cobrar
encar g os financeiros p rop orcionais ao p razo concedido.
- Sao livres os precos de venda ao consumidor do querosene de aviacao
nos demais aeroportos.

Cr%

9276.6915
7451.4312
7375.4938
8721.0634
7451.4312
7451.4312
7690.9054
8563.1476
7111.6865

Cr$/litro

1989.8673
1740.5545
4822.9016

Cr$/litro

2007.4767
1476.5704
4697.7569

PRODU.TO

DESASFALTADO BRIGHT STOCK	 (1)
EXTENSOR SPINDLE (EPSP)	 (1)
EXTENSOR NEUTRO LEVE (EPNL)	 (1)
EXTENSOR NEUTRO PESADO (EPNP) (1)
OLE0 MINERAL ISOLANTE 'II 	 (1)
°LEO PARA PULVERIZAÇA0 AGRICOLÀ (1)
RÁFINADO NEUTRO LEVE : (1)
RAPINADO NEUTRO MÉDIO (1)
SOLVENTE PALE OIL (1)

(1) Produtos sujeitos a incidencia do ICMS e do IPI.

PRODUTO

GASOLEO P/INDUSTRIA PETROQUIMICA
GASOLE0 P/FABRICACAO DE VASELINA - FAVAB
OASOLE0iP/OUTROS FINS

- Precos sujeitos a incidencla do ICMS

PRODUTO

NAFTA P/INOUSTRIA PETROQUIMICA
NAFTA P/GERAÇ40 DE GÁS
NAFTA P/ OUTROS FINS

- Precos sujeitos a incidencia do ICMS .

PRODUTO : QUEROSENE 'ILUMINANTE (0I) 	 4	 Cr% /litro

PREGO DE VENDA NA REFINARIA	 1	 3830.9742

PORTARIA N9 76, DE 4 DE FEVEREIRO DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA„ no uso da com p etência 40C
lFie é conferida Pelo artlgo 34, inciso 1, d'a lei n g 8.178, de 10 de
março de 1991, resolve:

Art.	 12	 Os p reços-base da	 tonelada de	 cana-de-acúcar
fornecida às usinas e destilarias autónomas de todo o 	 Pais, posta	 na
esteira, são os indicados no item I do anexo a esta Portaria, neles 	 já
incididos os valores do trans p orti, de Cr$	 17.234,26	 (dezessete	 m-11,
duzentos e trinta e q uatro cruzeiros e	 vinte	 e Seis	 centavos)	 POr
tonelada nos Estados do Rio de Janeiro e Espirito Santo, de Cr$ 10.688.
53 (dez mil, seiscentos e oitenta e oito cruzeiros e cinquenta e	 três
centavos) p or tonelada no Estado do Mato Grosso, 	 de Cr$ 17.623,74
(dezessete mil, seiscentos e vinte e três cruzeiros e setenta e	 quatro
centavos) p or tonelada nos demais Estados e da Região Centro-Sul 	 e de
Cr$ 19.698,81 (dezenove mil, seiscentos e noVenta e	 oito	 cruzeiros	 e
oitenta e um centavos) p or,	 tonelada	 nos	 Estados	 da	 Reglad
Norte/Nordeste, e os tributos incidentes 	 nas o p erações	 de Venda ' do
produto.

Parágrafo único. Nos Estados onde for diferido o p agamento do
im p osto Incidente sobre a circulação da cana-de-açúcar (1CMS), 	 p ara	 o
momento da saída do produto resultante de sua moagem e
industrialização, o Pagamento da tonelada de cana aos fornecedores será
feito com desconto da p arcela corres p ondente ao referido imposto.

Art. 22	 - Os p reços de faturamento dos açúcares de todos ots
ti p os, na condição PVU (Posto Veículo na Usina), são	 os	 Indicados no

UNIDADE

k9

1
1

1
' kg

kg
1



PRODUTO INDUSTRIAL
. cristal e refinado	 133.126,13
. demerara	 2.324.268,55

MARGEM DE QUALIDADE :
. cristal superior 	 14.659,49
. cristal esPecial	 15.9/3,14'
. cristal espeeial extra	 25.991,49
. refinado	 34.719,29

VALOR AGREGADO AO PRODUTO INDUSTRIAL:

. cristal standard

. cristal suPerior
▪cristal especial
-.cristal especial extra
. refinado
• denerara

Rio de Janeiro
e Esp irito Santo

31.981,35
12.939,84
13.419,11
14.231,45 •
1.5.116,9?

219.104,17

Arcas de atuacao da
SUDAM / SUDENE

23.962,9
25.879,72
26.839,23
23.462,94
39.212,18

4(8.368,34

PRECOS DE FATURANEKTO
	

ICNS 182	 1155 172	 JUS $22	 ICMS 72

• CRISTAL STANDARD
Rio de Janeiro	 186.41539
Esp irito Santo	 183.691,91
Mato Grosso •	 198.603,35

• Minas Gerais(area da SUDENE) 211.145.76
San Paulo e Minas Gerais 	 19.947,11
gemei% Estados do Centro/Sul	 168.781.45

173.91,78
172.739,81
186.968.71
187.415,45
158.929,64
158.392,99

163.711,19
163.364,75
176.62149
(76.656,51
156.134,42
151.999,71
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Sergipe 202.396,23 - 188.168,12
Demais Estados do NO/NE 179.822,89 183.116,31

. CRISTAL ESPECIAL
Rio de Janeiro 208.352.54 193.95.61 102.985,08
EsPirito Santo - 265.366,59 93.335,75 132.636.18
Nato Grosso 222.067,43 289.958,21 197.483.86
Minas Gerais(area da SUDENE) 224.995,58 299.995,91 197.523,69
San Paulo e Minas Gerais 193.082,99 177.69,99 167.818,87
Demais Estados do Centro/Sul -	 - t88.665,78 17/.413,31 167.784,12
Sergi p e •	 226.156,9 219.257,69
Demais Estados do NO/NE 223.287,62 219.296,35

. GRISTAL SUPERIOR

2,0 de Janeiro 241.03644 186.704,03 17o.1-.66.69
jsuirito Santo 198.1 0 9.19 :86.333,34 ,76.214.52
"ato Gl0550 214.245,25 201.654.27 194.532,44
Minas Gerais(area da $UOENE) 216.984,88 291.731.9.3 190,567,17
54 Paulo e Ninas Gerais 171,109.14 -.1.923.32
Demais Estados do Centro/Sul - A.036.F.Z 161.380,5?
3agme 218.235,:4 202.8/3.57
Demais Estada:, da 60/02 215.165,96 202.812,6?

CRISTAL ESPECIAL IARA •

RiS de Janeiro 220.751,14 245.232,66 ;93.874.97
Esp irito. Santo 217.610.37 294.862,74 193.325.57
Nato Grosso 235.322,71 271.536.97 209.277,93
Minas Geraislarea da SUDENE) 233.327,91 221.573.76 289.3:1.9
Sau Paulo e bisas oerais 202.457,85 99.225,31 177.80846
Uniu Estado .; do Cetra/5o1 197.099.46 108.1E3,52 177./71,19
SCNIse 239.578,44 222.736.:2
Demais Estado-, do 110/82 236. si2.33 222.535.10

. REFINADO GRANULADO
Rio de Janeiro 234.191.89 - 217.644,82 285.600,28
Esp irito Santo 114.794.13 217.273,73 295.249,72
Mato Grosso 249.594.54 234.972,72 221.969,26
Minas Gerala(area 4a SUDENE) 2i2.953,38 215.171.52 22.157.05
San Paulo e Minas 31/ait: 214.795,03 S79,6i..52 i$.564.96
Renais Estados do Centro/Sul 211.793,83 -	 194.374.74 133.539,29
Sergue 252.953.88 -	 . 236.173,45
%eus Estados do HOINE 254.815,10 236.121,77

. DEMERARA
Rio de Janeiro 3.262.029.16 •	 . 3.432.712,52 2.864401.17
EsPirito Santo 3.212.116.95 3.425.447,S...2.858.917,76
Mato Grosso - 3.474.057.28 3.274.538.98 3.489.546,23
Ninas Gerais(area da SUDENE) 3.510.6(3,34 .	 - 3.271.257.19 3.176.226,51
Sio Paulo e Ninas Gerais 2.991.569,01 2.781.479,S5 2.627.173,56
Demais Estados do Centro/Sul - 2.953.374,84 2.780.359,33 2.426.493,29
Sergi p e 3.543.117,91 3.294.446,25
Demais Estados do HO/NE -	 . 3.497.954,09 3.293.036,61

(*) IPI A SER DESTACADO NA NOTA E NAO INCLUSO NO PRECO DE FATURAMENTO

'Item 11 do anexo a	 esta	 Portaria,	 neles	 já	 incluídos	 os	 tributos
Incidentes sobre as o p erações de venda do produto, exceto o Imposto
sobre Produtos Industrializados-IPI, que será calculado peias aliquotas
estabelecidos no Decreto n2 420, de 13 de janeiro de 1992.

5 12 Os tributos incidentes sobre a cana-de-acúcar utilizada
como matéria- p rima na produção dos acúcares de todos os tipos estão
Indicados no item 11 do anexo a esta Portaria.

9 22 Os valores das margens de qualidade 	 dos acúcares dos
ti p os cristal superior, cristal	 especial,	 cristal	 especial	 extra	 e
refinado granulado estão Indicados no ' item II do anexo a esta Portaria.

f 32 Os produtores de açúcar de todos os tipos, 	 em unidades
localizadas nas áreas de atuação da Superintendência do Desenvolvimento
da Amazónia-SUDAM e	 da Superintendência	 do	 Desenvolvimento	 do
Nor,deste-SÜDENE e nos Estados do Alo de Janeiro e do Es p irito Santo,

' terão aá suas remunerações acrescidas dos valores indicados no item
do anexo, necessários à cobertura dos custos adicionais de produção da
cana-de-açúcar que utilizam como matéria-prima.

Art. 32 Os 'valores de Paridade e os preços de fatoramento do
álcool	 de	 todos os tipos, na	 condição PVD (Posto	 Veículo	 na
Destilaria), são os Indicados no item 111 do anexo, neleu já 	 Incluídos
os tributos incidentes nas operações de venda do produto.

5 12 Nos valores de p aridade do álcool	 de	 todos	 os	 tipos
estão inéluidos os necessários à cobertura dos custos 	 de	 p rodução da
matéria-prima.

5	 22 Os	 valores dos	 tributos	 que	 incidem	 sobre	 a
- cana-de-acúcar utilizada como matéria- p rima na Produção	 do álcool	 de
todos os tipos estão indicados no item 111 do anexo a esta Portaria.

Art. 412 0 preço básico do mel 'residual com 55%	 (cin q uenta e
cinco por cento) de Açúcares Redutores Totais, na 	 condição	 PVU,	 fica
estabelecido em Cr$ 711.386,42 (setecentos e onze mil, 	 trezentos e
oitenta e seis ' cruzeiros e	 q uarenta	 e	 dois	 centavos)	 p or	 tonelada
métrica do produto.

Parágrafo único.	 Na Região	 Norte ./Nordeste,	 quando	 o mel
residual for destinado à exportação, será devido ao Estado exportadora
Valor de Cr$ 213.269,80 (duzentos e treze mii, duzentos 	 e	 sessenta	 e
nove cruzeiros e oitenta centavos) por tonelada Métrica, 	 a	 titulo de
1CMS incidente sobre a cana-de-açúcar utilizada como matéria-prima.

Art. 59 Os p reços-base domei rico - Invertido,	 por	 tonelada,
na condição PVU, são os indicados no item IV do anexo a esta Portaria.

Art. 60 Esta Portaria entra em vigor à 00:00 (zero)	 hora do
dia 05.112.93, revogadas as disposições em contrário.

PAULO ROBERTO HAODAD

TRIBUTOS SO3RE A MATERIA-PRINA
PIS FINSOCIAL ICNS

. CRISTAL STANDARD
Rio de Janeiro (88.14 2.19.43 9.156.81
Saci Paulo e Minas Gerais 418,1? (.942.I3 17.19.18
Demais Estados do Centro/Sul 614,11) 5.96649
Sergipe 061.38 2.651,94 23.459,93
Demais Estados do NO/NE 158,85 2.618,01 22.253,88

. CRISTAL ESPECTAL
Rio de Janeiro 681,60 2.118.76 13968.86
Sou Paulo e Minas Gerais 618,37 1.94,21 17.137,88
Decais Estados do Centro/Sul 611,17 1.889,51 15.984,33
Sergipe 862,26 2.653,11 23.877,93
Demais Estados do 90/91 951,53 2.69,19 22.279,73

2- CANA-DE-ACUCAA NA ESTEIRA (CrS/TON):

iss sex	 ;cos 172	 ;CÃS 122	 :us 72

Rio de Janeiro elsp irito Santo	 215.913,79	 213.276.62	 284.735,32	 189.626,55.

Soo Pauloe Minas Gerais 	 212.92640	 197.121,13	 184.212,43

Mato Grosso	 255.907,26	 244.915.6i

Demais Estados du Centro/Sul
	

299.387,59	 197.121,2	 106.212.43

• Sergipe	 276.64148 •	 -	 257.194.22

Demi; Estados do Morte/Mordeste 	 273.19844	 237.194,22

II- ACUCAR (cristal e refinado CrS/saco de 54 64 ; deaerard - CrS/te)

. CRISTAL SUPERIOR
Rio de Janeiro 688,39 2.117,12 17.963.83
Sao Paulo 2 Minas Gerai 518.48 1.043.92 17.127;19
Duais Estados do Centro/Sul 616.78 1.879.34 15.974.37
Sergipe 861.92 2.452.46 23.34.49
Penais Eiaatiot re NO/NE 851.19 2.619.05 22.261,93

. CRISTAL ESPECIAL EXTRA
Rio de Janeiro e.20,60 2.1,[1:4
S20 ?atilo E nus Gerais 110.07 1.901,21 11.i37,08
Demais Estados do Ecotro/Sul o1,17 1.080.51 15.934,33
SergiPe 062,26 2.453,11- 23.377./3
Demais Estados do Rellir •	 851,53, 2.629,49 22.279.73

. REFINADO GRANULADO
Riu de Janeiro 628.84 2.1;9,54 19.475,46
Soa Paulo e Ninas Gerais 418,05 1.904.17 17.137.59
Demais Estados do Centro/Sul ál;,;5 ,.360,47 15.933.98
Sergipe 062,41 2.655,16 13.132.23
Demais Estados do NO/NF 553,70 2..;24.63 22.275.33

DEMERARA
Rio de Janeiro 4.402.57 4 1.484,35 373.363.29
Soo Paulo e Ninas Gerais :2.t12,74 37.274,42 335.129.99
Meais Estados di, Centro/Sul ,,.962,06 r6.3do..3 312.1132.23
Sergipe ,1.74s.52 167.544.26
Demais Estados. do 90/11E 16.671.33 51.298.43 436.432.97



TRIBUTOS SOUSA EATERIA-PRIMA

. ANIDRO
Rio de Janeiro
Esuirito Santo
dato Grosso
Sao ?anjo e Mtn4., dera
Demais EsLoos da 7entro/Sui
Sergoe
6C8iI5 Estr.dot. do DO/SE

	

ns	 7:315OG:A.	 ica

	

21.915,95	 67.439,98	 606.378,38

	

21.612,25	 66.591.66	 566.029.59

	

23.76245	 33.11631	 621.438.51

	

19.688.14	 69.578,93	 345.210.55

	

i9.44SA	 59.024.Ç6	 :.98.512,56

	

27.449,42	 34.432.19	 '.19.1159.19

	

17.099,00'	 63.381,37	 /88.141.21

RECOS DE FATURAMENTO DO ALCOOL CARBURANTE DESTINW A 7992 FRANCA R. 948005. :•dd. E 00909919

?ara a Zona Franca de 03;laUS:
	 ANIDRO	 1110260409

-. Do NO/NE :	 ,,42.195,52 1,617.92.75

Para o Arre e Roinionia:
. De San Paulo e hinas GendS:
• Bo Rio de Janeiro:
• 3o Euirito Santo:
• Ou dato Grossd:
. Do Demais 2sthdos do Centro/Sul

5.344.461,2? 4.284.644,30
5.591./61,15 5.291.240.30
5.549..)25,82 5.166.597.66
5.900.745.49 5.429.068.26
5.196.517.66 4.74E377.62
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III- ALCOOL (Cr5/63) 	 IV- MEL RICO INVERTIDO tCrl/ta/
---

VALOR DE PARIDADE : 	 ANIDRO	 IaDRAIABO	 REI TRADO

Rio de Janeiro e Esp irito Santo 4.859.1S2,49 4.196.323.35 3.410.237,95
Mato Grosso 5.144.922,57 4.768.996.99 5.736.47439
Demais Estados do Centra/Sul 4.435.544.62 4.159.764.65 5.092.158,17
Norte/Nordeste 5.686.920,73 b.i0C.455,81 6.252.697,71

PRODUTO INDUSTRIAL (1) -	 1.436.499,93

PRECO DE FATURAMENTO
Sergi p e	 2.249.311,17
Duais Estados do NOINE	 2.225398,4?

(00 correspondente a 618,04 Kg de acucar demerara co. 97 graus S.

RETIFICAÇÃO

Na Portaria ns) 72, assinado pelo Senhor Ministro, publicado
no Diário Oficial de 4 de fevereiro de 1993, Seção I , página 1557,
que trata da autorização para operar em Seguros dos Ramos Elementares,
onde se lê: ..."SEGURADORA BRASILEIRA DE FINANÇAS S/A"; leia-se: ...
"SEGURADORA BRASILEIRA DE FIANÇAS S/A".

DRF em CAMPO GRANDE - MS. IRPF - EX: de 1987

RELATOR: CONSELHEIRO JOLIO CÉSAR GOMES DA SILVA
Recurso n9 70.106 - Recorrente: CLAUDIO DE MENDONÇA DIAS - Recorrida:
ORE' em BELÉM - PA. IRPF - EX: DE 1986

RELAMPA: CONSELHEIRA URSULA HANSEN
Recurso n9 101.334 - Recorrente: HILOSHI OKADA & CIA. LTDA.- Recorrida:
DRF em RIBEIRÃO PRETO - SP. IRPJ - EX: DE 1987

~UM: CONSELHEIRA URSULA HANSEN
Recurso n9 68.324 - Recorrente: HILOSHI OKADA & CIA. LTDA. -• Recorrida:
DRF em RIBEIRÃO PRETO - SP. PIS DEDUÇÃO EX: DE 1987.

RELATORA: CONSELHEIRA URSULA HANSEN 
Recurso n9 68.325 - Recorrente: HILOSHI OKADA & CIA. LTDA. - Recorrida:
ORE em RIBEIRÃO PRETO - SP. IRF ANO DE 1986.

RELATORA: CONSELHEIRA MARIA CLÉLIA DE ANDRADE FIGUEIREDO
Recurso n9 70.105 - Recorrente: EDUARDO JORGE FARAH (ESPOLIO) - Recorri
da: DRF no RIO DE JANEIRO - RJ. IRPF - EX: DE 1986.

RELATORA: CONSELHEIRA MARIA CLELIA DE ANDRADE FIGUEIREDO
Recurso n9 101.640 - Recorrente: COMPANHIA AÇUCAREIRA USINA DO CUPIM
Recorrida: DRF em CAMPOS - RJ. IRPJ - EX: DE 1990.
RELATOR: CONSELHEIRO KAZUKI SHIOBARA
Recurso n9 70.313 - Recorrente: JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI -Recorrida:
DRF em BRASÍLIA - DF. IRPF - EX: DE 1986.

RELATOR: CONSELHEIRO KAZUKI SHIOBARA
Recurso n9 67.105 - Recorrente: JOSÉ MARÇAL FILHO - Recorrida: DRF em
CONTAGEM - MG. IRPF - EX: DE 1987.

(§) anidro	 - 99,3 grano INPM
nidratado - 92.4 a 93.9 graus INPM
refinado - 94,2 9rRUS 111914.

PRECOS DE FATUR(41E980 DO ALCOOL DESTINADO A FINS COMBUSTIVEIS E A INDUSTRIA tncooleuhun E OUTRAS)

ANIDRO	 SIORATAJO	 REFINADO

210 DE JANEIRO
• ICES - 25 I
. ICMS - 13
• ICES - 12
• ICES - /
. TENS - $ 7

ESPIRITO SANTO
• ICES - 25
. ICES , 17 2
. ICES - 12
• ICES - 7 2

590 PAl20.e NINAS GERAIS
• ICES - 25
. TCMS - 13 X
. ICES - ;2
. OCOS- 7
• ICES -

NATO GROSSO
, 1515 - £7 2
. ICES • 12
. ICES - 7 8

• DEMAIS ESMOO:" 00 CENTRO/SUL
. ICES - 25 2
. ICES - 11 X
. ICES - 12
. OCOS- 7

SERGIPE
▪ ICES - 25
. ICES - 18
• ICES • 12 2

DEMAIS ESIADOS 111
ICES - 25 Z

. ICES - 201
• ICMS - I;
• ACMS - 12 E.

6.839.718.76 6.333.969,67
1.236.34433 5.775.207.3? 6.938.997,33 (Ofs. n9s 43	 e 44/93)
5.797.933,83 3369.217,41 6.458.273,94

5.477.974.17
5.283.242,45

5.972.933.43
4.787.3./2;43

6.993.313,57 PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES,

2! Câmara
'6.038./81,62 6.332.408,32 PAUTA PARA JULGAMENTO DE RECURSOS DAS SESSÕES ORDINÁRIAS A SEREM REALI-
6.157.342.12 3.791.997,39 6.054.329,45 ZADAS NAS DATAS A SEGUIR NENCMNADAS, NO SETOR COMERCIAL SUL, QUADRA 01,
5.796.630,82 .5.367.961,68 6.449.412,06 BLOCO J, SALA 602, EDIFÍCIO ALVORADA - BRASÍLIA - DF.
5.415.843,23 5.070.896.05 6.992.122,28

OBSERVAÇÃO: Serão julgados na primeira sessão subseqbente, independente
mente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido adiada erT1

E.C13.M.lo razão de pedido de vista de Conselheiro Relator, falta de tempo na ses-
3.754.916.05 2.,328.11 ..40t.C17.á são marcada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo obje-

-.953.53.33 'J.951.7:4,47 to de decisão do Colegiado.
5.953.17:.97 4.07.7t1,04

•,,543.714.N DIA 15 DE FEVEREIRO DE 1993, às 09h3Omin

6.110.407,52
';.56$.466..:

5.131.573.34
5.371.343.15

4.Z51.652.65
5.529J/4.16
0.452.94-.1.99

RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO DE PAULA CORREA CARNEIRO GIFFONI
Recurso n9 66.835 - Recorrente: JOSE LOPES DE OLIVEIRA - Recorrida: DRF
em ARAÇATUBA - SP. IRPF EX: . de 1986.

RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO DE PAULA CORREA CARNEIRO GIFFONI
'1242.440.44 Recurso n9 66.844 - Recorrente: CARLOS ALBERTO DIAS MARQUES - Recorrida:

5.531.169,05 5.200.93.66 0.13.140,5 DRF no RIO DE JANEIRO - RJ..IRPF EX: de 1987.
5.348.345.33 n.952.731.52 5.950.644.94 RELATOR: CONSELHEIRO NALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA
5.952.26436 4.o73.645.47 3.621.334.29 Recurso n9 70.099 - Recorrente: TRENTIN EMPREENDIMENTOS 	 IMOBILIÁRIOS

LTDA. - Recorrida: DRF em CAXIAS DO SUL - RS. IRF ANO de 1989.

.494.350.52 :'.226.013.55 RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA
7.201.011,61 0.674.546,57 8.911.145.56 Recurso n9 70.104- Recorrente: ARISTIDES VITORIANA DOS REIS - Recgcrida:
6.799.414.95 6.295.352.74 '.1.52.096,33 DRF em PORTO ALEGRE - RS. IRPF - EXS: de 1986 a 1989.

•RELATOR: CONSELHEIRO NALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA
Recurso n9 70.109 - Recorrente: NALD/R SASSO - Recorrida: DRF em FLORI-

.402.454 ,96 7.52.003.1'; ANÓPOLIS - SC. IRPF EXS: DE 1986 e 1987.
;.371.0).4.41
7.115.432.96 0=9.027.91 -.9,4.419.6, RELATOR: CONSELHEIRO JOLIO CÉSAR GOMES DA SILVA

•	 6.03.702,71 0.293.7394; ;.151.22•59 Recurso n9 70.102 - Recorrente: JOAQUIM PEDRO DE OLIVEIRA - 	 Recorrida:

.UMUMN	 RELATOR: CONSELHEIRO KAZUKI SHIOBARA
Rio0cJaiwiro •	 2133937	 64.50334 24.954,9S	 Recurso n9 70.113 - Recorrente: PAULO SÉRGIO PINTO DE MAGALHÃES - Recor
Espirito Santo	 29.32.87	 64.175,00 545333,54	 rida: DRF em BELO HORIZONTE - MG. IRPF - EXS: DE 1987 e 1588.
Mato Grosso	 2230.51	 78.463.96	 598.735,55

RELATOR: CONSELHEIRO KAZUKI SHIOBARA
SaohnioeHhmsDea p,	 '8373.67	 53.2U,Si	 513.425,10

Recurso n9 70.116 - Recorrente: HERLINDO RODRIGUES DA SILVEIRA - Recor-
DaaisistmludoCn~	 2337.56	 57.6237	 z9D.851134

rida: DRF em MONTES CLAROS - MG. IRPF - EXS: DE 1988 a 1990.Sergme	 26.444.61	 04..34,16	 ::.;2.312,01
~EstadosdoNWSE	 26.535.48	 99.:038 03.621,10	 RELATOR: CONSELHEIRO CARLOS ROBERTO MONTEIRO BERTAZI 

Recurso n9 70.103 - Recorrente: CARLOS RAMAO ZORIO - Recorrida: DRF em
.WM00	 BRASÍLIA - DF. IRPF - EX: DE 1984.

liodeJ:rwiro	 21.209,32	 4.261,04	 537.:4,20

sw

Cip irito5anto	 4.443.73
2 W
29345.39	

m.
o

DIA 15 DE FEVEREIRO DE 1993, AS 14h3Omin
HatoGro2.97	 a76134	 mo
Sao? ..mloe .im4oikrais	 19.004,53	 2.00	 W.44.03
DelaisE,tadosdeCtg ro/Sul	 113.89,16	 9.899.83 ft 02.140.70	 RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO DE PAULA CORREA CARNEIRO GIFFONI 
Sem pe	 26.557,37 . 01.715.12 735335.51	 Recurso n9 70.111 - Recorrente: BENEDITO JOSE AMORIM LOPES - Recorrida:
DawsEstadosúuMW	 23.226,84	 88.ó9642 6E.5.33.39	 DRF em BELÉM - PA. IRPF - EX: DE. 1988..
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RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO DE PAULA CORREA CARNEIRO GIFFONI
Recurso n9 70.114 - Recorrente: PAULO JOAQUIM DA SILVA - Recorrida: DRF
em BELÉM - PA. IRPF - EX: de 1985

RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA
Recurso n9 70.311 - Recorrente: MARNEL MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA. - Re-
corrida: DRF em RIBEIRÃO PRETO - SP. IRF - ANO de 1987.

RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA
Recurso n9 70.315 - Recorrente: ELOY COELHO JACOMO NETO - Recorrida:DRF
em CONTAGEM - MG. IRPF - EXS: DE 1987 a 1990.

RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA
Recurso n9 70.320 - Recorrente: CARLOS ALBERTO CARVALHEIRA PEIXOTO - Re
corrida: DRF em RIBEIRÃO PRETO - SP. IRPF - EX: DE 1986

RELATOR: CONSELHEIRO JÚLIO CÉSAR GOMES DA SILVA
Recurso n9 100.909 - Recorrente: AGENDA IMÓVEIS LTDA.
em TERESINA - PI. IRPJ - EX: DE 1988.

RELATOR: CONSELHEIRO JÚLIO CÉSAR GOMES DA SILVA
Recurso n9 67.321 - Recorrente: AGENDA INOVEIS LTDA.
em TERESINA - PI. PIS DEDUÇÃO - EX: DE 1988.

RELATOR: CONSELHEIRO JÚLIO CÉSAR GOMES DA SILVA
Recurso n9 67.322 - Recorrente: AGENDA INOVEIS LTDA.
em TERE3INA - PI. IRE ANO DE 1987.

RELATOR: CONSELHEIRO JÚLIO CÉSAR GOMES DA SILVA
Recurso n9 100.919 - Recorrente: PRODOCTOR AMAZÔNIA PRODUTOS FARMACÉUTI
COS LTDA. - Recorrida: DRF em BELÉM - PA. IRPJ - EX: DE 1987.

RELATOR: CONSELHEIRO JÚLIO CÉSAR GOMES DA SILVA
Recurso n9 67.346 - Recorrente: PRODOCTOR AMAZÔNIA PRODUTOS FARMACRUTI-
COS LTDA. - Recorrida: DRF em BELÉM - PA. IRF - ANO: de 1986.

RELATORA: CONSELHEIRA URSULA HANSEN
Recurso n9 103.648 - Recorrente: COMERP COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LB.
- Recorrida: DRF em SALVADOR - BA. IRPJ - EX: DE 1991.

RELATORA: CONSELHEIRA'URSULA HANSEN
Recurso n9 73.956 - Recorrente: COMERP - COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LIDA.
- Recorrida: DRF em SALVADOR - BA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - EX: 1991.

RELATORA: CONSELHEIRADRSULA HANSEN
Recurso n9 73.957 - Recorrente: COMERP - COMÉRCIO E REPRESENTWOES LTDA.
- Recorrida: DRF em SALVADOR - BA. IRE -ANO: 1990.

RELATORA: CONSELHEIRA MARIA CLÉLIA DE ANDRADE FIGUEIREDO
Recurso n9 100.818 - Recorrente: BARBOSA VALENTE ENGENHARIA LTDA. - Re-
corrida: PAY em SALVADOR - BA. IRPJ - EX: DE 1988.

RELATORA: CONSELHEIRA MARIA CLÉLIA DE ANDRADE FIGUEIREDO
Decurso n9 101.772 - Recorrente: SALÃO DE AUTOMÓVEL LTDA. - Recorrida:
DRF em ARACAJU - SE, IRPJ - EX: DE 1991.

RELATOR: CONSELHEIRO KAZUKI SHIOBARA
Recurso mo 96.381 - Recorrente: S. SENA TRANSPORTES 	 - Recorrida:
DRF em PELOTAS - RS. IRPJ - EXS: DE 1984 e 1985.

RELATOR: CONSELHEIRO KAZUKI SHIOBARA
Recurso 'no 57.980' - Recorrente: S. SENA TRANSPORTES (F.IL) - Recorrida:
DRF em PELOTAS - RS. PIS DEDUÇÃO - EXS: DE 1984 e 1985.

RELATOR: CONSELHEIRO KAZUKI SHIOBARA
Recurso n9 57.981 - Recorrente: S. SENA TRANSPORTES (F.I.) - Recorrida:
DRF em PELOTAS - RS. IRF - ANOS DE 1983 e 1984.

RELATOR: CONSELHEIRO KAZUKI SHIOBARA
Recurso n9 61.757 - Recorrente: S. SENA TRANSPORTES (F.I.) - Recorrida:
DRF em PELOTAS - RS. FINSOCIAL - EXS: DE 1983 e 1984.

RELATOR: CONSELHEIRO CARLOS ROBERTO MONTEIRO BERTAZI 
Recurso n9 70.107 - Recorrente: SEVERINO GOMES DE LIMA - Recorrida: DRF
em RECIFE - PE. IRPF - EX: DE 1985.

DIA 16 DE FEVEREIRO DE 1993, AS 09h

RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO DE PAULA CORREA CARNEIRO GIFFONI
Recurso n9 67.691 - Recorrente: AMÉRICO BUAIZ FILHO - Recorrida: DRF em
VITÓRIA - ES. IRPF - EX: DE 1987.

RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO DE PAULA CORREA CARNEIlm GIFFONI 
Recurso n9 67.698 - Recorrente: CLAUDIO DA SILVA CARNEIRO - Recorrida:
DRF no RIO DE JANEIRO - RJ. IRPF - EX: DE 1989.

RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA
Recurso n9 100.834 - Recorrente: COJAL - COMERCIAL J. ALVES LTDA. - Re-
corrida: DRF em BAURU - SP. IRPJ - EX: DE 1989.

RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA
Recurso n9 100.836 - Recorrente: ESPER & ESPER LTDA. - Recorrida: 	 DRF
em SANTOS - SP. IRPJ - EX: DE 1988.

RELATOR: CONSELHEIRO JÚLIO CÉSAR GOMES DA SILVA

da: DEP em PORTO ALEGRE - RS. IRPJ - EX: DE 1990.
Recurso n9 100.929 - Recorrente: LEMPEK,JANOVIK & CIA. LTDA. -

RELATOR: CONSELHEIRO JÚLIO CÉSAR COMES DA SILVA
Recurso n9 67.785 - Recorrente: LEMPEK, JANOVIK & CIA. LTDA. - Recorri-
da: DRP em PORTO ALEGRE - RS. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - EX: DE 1990.

RELATOR: CONSELHEIRO JÚLIO CÉSAR GOMES DA SILVA
Recurso n9 67.786 - Recorrente: LEMIDEX, JANOVIK & C/A. LTDA. -Recorrida:
DRF em PORTO ALEGRE - RS. IRE - ANO: 1989.
RELATORA: CONSELHEIRA URSULA HANSEN
Recurso n9 103.758	 Recorrente:-M.D.L..~CIOS MASSIFICADOS VIDA -'Recor-
rida: DRF em SÃO PAULO - SP. IRPJ - EXS: 1986 a 1988

RELATORA: CONSELHEIRA URSULA HANSEN
Recurso n9 74.135 - Recorrente: M.D.L. ANONCIOS CLASSIFICADOS LTDA - Recorri
da: DRF em SÃO PAULO - SP. PIS - DEDUÇÃO EXS: DE 1986 a 1988.

DELATORA: CONSELHEIRA URSULA HANSEN
Recurso n9 74.136 - Recorrente: M.D.L. AIS CLASSIFICADOS LIDA - Recorri
da:.DRÉ SÃO PAULO - SP. PIS-REPIQUE - EXS: 1986 a 1988.

RELATORA: CONSELHEIRA MARIA CLÉLIA DE ANDRADE FIGUEIREDO
Recurso n9 102.671 - Recorrente: AGRO INDUSTRIAL ITA LTDA. - Recorrida:
DRF em BELÉM - PA. IRPJ - EX: DE 1989.

RELATORA: CONSELHEIRA MARIA CLÊLIA DE ANDRADE FIGUEIREDO
Recurso n9 102.718 - Recorrente: HELIO DOS SANTOS XAVIER (F.I.) - Recor
rida: DRF em DIVINOPOLIS - MG. IRPJ - EXS: DE 1988 e 1990.

RELATOR: CONSELHEIRO KAZUKI SHIOBARA
Recurso n9 70.312 - Recorrente: SEBASTIÃO HENRIQUE DA CUNHA PONTES FI-
LHO - Recorrida: DRF em TAUBATÊ - SP. IRPF - EX: DE 1987.

RELATOR: CONSELHEIRO KAZUKI SHIOBARA
Recurso n9 59.299 - Recorrente: CARLOS BIAGI - Recorrida: DRF em RIBEI-
RÃO PRETO - SP. IÉPF - EXS: DE 1983 a 1987.

RELATOR: CONSELHEIRO KAZUKI SHIOBARA
Recurso n9 103.645 - Recorrente: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALCÁRIOS PO-
LAR LTDA. - Recorrida: DRF em VITORIA DA CONQUISTA - BA. IRPJ - EXS: DE
1987 e 1989.

RELATOR: CONSELHEIRO KAZUKI SHIOBARA
Recurso n9 73.951 - Recorrente: INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CALCÃRIOS POLAR
LTDA. - Recorrida: DRF em VITÓRIA DA CONQUISTA - BA. CONTRIBUIÇÃO SO-
CIAL - EX: DE 1989.

RELATOR: CONSELHEIRO KAZUKI SHIOBARA	 •
Recurso n9 73.952 - Recorrente: INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CALCÁRIOS POLAR
LTDA. -. Recorrida: DRF em VITORIA DA CONQUISTA - BA. IRF ANOS DE 1986 a
1988

RELATOR: CONSELHEIRO CARLOS ROBERTO MONTEIRO BERTAZI 
Recurso n9 70.319 - Recorrente: CLAIR BOLZANI - Recorrida: DRF em 'MAÇA
BA - SC. IRPF - EX: DE 1989.

DIA 16 DE FEVEREIRO DE 1993, ãs 14h3Omin

RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO DE PAULA CORREA CARNEIRO GIFFONI
Recurso n9 69.079 - Recorrente: CELSO MUNIZ GUEDES PINTO - Recorrida: DRF
no RIO DE JANEIRO - RJ. IRPF - EX: DE 1990. 	 •
RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO DE PAULA CORREA CARNEIRO GIFFONI 
Recurso n9 100.973 - Recorrente: SOFISTIT MODAS LTDA. - ME - Recorrida:
DRF em DIVINOPOLIS - MG. IRPJ - EX: DE 1990.

RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA
Recurso n9 100.847 - Recorrente: SLICING MICROCOM DUTADORES LTDA. - Re-
corrida: DRF no RIO DE JANEIRO - RJ. IRPJ EX: DE 1987.

RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA

rida: DRF no RIO DE JANEIRO - RJ. IRF - ANO DE 1986.
Recurso n9 67.480 - Recorrente: SLICING MICROCOMPUTADORES LTDA. - Rgeor

RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA
Recurso n9 67.481 - Recorrente: SLICING MICROCOMPUTADORES LTDA. - Recor
rida: ORE no RIO DE JANEIRO - RJ. PIS DEDUÇÃO EX: DE 1987.•
RELATOR: CONSELHEIRO JÚLIO CÉSAR GOMES DA SILVA
Recurso n9 101.203 - Recorrente: MECANICA E FUNDIÇÃO ihmãos GAZZOLA S/A
- Recorrida: DRF em SOROCABA - SP. IRPJ - EXS: DE 1986 e'1987.

RELATOR: CONSELHEIRO JÚLIO CÉSAR 'GOMES DA SILVA
Recurso n9 67.997 - Recorrente: MECANICA E FUNDIÇÃO IRMÃOS GAZZOLA S/A
- Recorrida: DRF em SOROCABA - SP. IRF ANOS DE 1985 e 1986.	 •
RELATOR: CONSELHEIRO JÚLIO CÉSAR 'GOMES DA SILVA
Recurso n9 67.958 - Recorrente: MECANICA E FUNDIÇÃO IRMÃOS GAZZOLA S/A
- Recorrida: DRF em SOROCABA - SP. PIS DEDUÇÃO EXS: DE 1986 e 1987.

RELAIORA: CONSELHEIRA URSULA HANSEN
Recurso n9 66.634 - Recorrente: EMILIO NACIF ELIAS - Recorrida: ORE em
BELO HORIZONTE - MG. IRPF - EX: DE 1987. •

RELATORA: CONSELHEIRA URSULA HANSEN
Recurso n9 75.831 - Recorrente: MORITI SILVA - Recorrida .: ORE no RIO DE
JANEIRO - RJ. IRPF - EXS: DE 1986 e 1987.

RELATORA: CONSELHEIRA URSULA HANSEN
Recurso n9 66.653 - Recorrente: WAGNER RONCATI Recorrida: DRF em SA0
JOSÉ DO RIO PRETO - SP. IRPF - EX; DE 1987.

RELATORA: CONSELHEIRA MARIA CLÊLIA DE ANDRADE FIGUEIREDO
Recurso n9.102.875 - Recorrente: LUCAS EVANGELISTA DE MIRANDA (F.I.) -
Recorrida: DRF em DIVINOPOLIS - MG. IRPJ-- EX: DE 1990.

RELATORA: CONSELHEIRA MARIA CLÉLIA DE ANDRADE FIGUEIREDO 
Recurso n9 102.876	 Recorrente: MERCEARIA CABRAL LTDA. - ME - Recorri-
da: DRF em DIVINOPOLIS - MG. IRPJ - EXS: DE 1989 e 1990.

RELATOR: CONSELHEIRO KAZUKI SHIOBARA
Recurso n9 101.713 - Recorrente: MAFERPE LTDA. - Recorrida: DRF em BELO
HORIZONTE - MG. IRPJ - EX: DE 1985.

RELATOR: CONSELHEIRO KAZUKI SHIOBARA
Recurso n9 69.532 - Recorrente: MAFERPE LTDA. - Recorrida: DRF em BELO
HORIZONTE - MG. PIS DEDUÇÃO EX: DE 1985.

RELATOR: CONSELHEIRO KAZUKI SHIOBARA
Recurso n9 69.533 - Recorrente: MAFERPE LTDA. - Recorrida: DRF em BELO
HORIZONTE - MG. IRF --ANO DE 1984.

RELATOR: CONSELHEIRO CARLOS ROBERTO MONTEIRO BERTAZI 
Recurso n9 101.202 - Recorrente: ACRIFIL - INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. -
Recorrida: DRF em GUARULHOS - SP. IRPJ - EX: DE 1987:

RELATOR: CONSELHEIRO CARLOS ROBERTO MONTEIRO BERTAZI 
Recurso n9 67.995 - Recorrente: ACRIFIL - INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. -
Recorrida: ORE em GUARULHOS - SP. IRF ANO DE 1986.

RELATOR: CONSELHEIRO CARLOS ROBERTO MONTEIRO BERTAZI
Recurso n9 67.996 - Recorrente: ACRIFIL - INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. -
Recorrida: DRF em GUARULHOS - SP. PIS - DEDUÇÃO - EX: 1987.

DIA 17 DE FEVEREIRO DE 1993, ãs 09h

RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO DE PAULA CORREA CARNEIRO GIFFONI 
Recurso n9 100.974 - Recorrente: HELIO RESENDE CAPAZ - ME - Recorrida:
DRF em DIVINOPOLIS - MG. IRPJ - EX: DE 1990.

- Recorrida: DRF

- Recorrida:	 DRF

- Recorrida:	 DRF

Recorri-
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RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO DE PAULA CORREA CARNEIRO GIFFONI
Recurso n9 100.963 - Recorrente: TRANSPORTADORA ANDRESSA LTDA. - ME
Recorrida: DRF em DIVIN5POLIS - MG. IRPJ - EXS: DE 1986 a 1990.

RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA
Recurso no 100.863 - Recorrente: DROGARIA MEIER LTDA.
no RIO DE JANEIRO - RJ. IRPJ - EX: DE 1986.

REDATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA
Recurso no 67.224 - Recorrente: DROGARIA MEIER LTDA.
no RIO DE JANEIRO - RJ. RIS DEDUÇÃO - EX: DE 1986

RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA
Recurso n9 67.225 - Recorrente: DROCARIA MEIEP LTDA.
no RIO DE JANEIRO - RJ. IRE ANO DE 1985.

RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA
- Recurso n9 67.353 - Recorrente: J. PERLIN LÃS E LINHAS LTDA. - Recorri

da: DRF no RIO DE JANEIRO - RJ. IRF - ANO de 1985.

RELATOR: CONSELHEIRO JOLIO CASAR GOMES DA SILVA
Recurso n9 101.444 - Recorrente: CODISA - COMERCIO E DISTRIBUIDORA AMA-
ZÓNIA LTDA. - Recorrida: DRF em SANTARÉM - PA. IRPJ - EX: 1988.

RELATOR: CONSELHEIRO JÚLIO CÉSAR GOMES DA SILVA

Recurso n9 68.685 - Recorrente: CODISA - COMÉRICO E DISTRIBUIDORA AMA-
ZÔNIA LTDA. - Recorrida: DRF em SANTARÉM - PA. PIS DEDUÇÃO - EX: 1988.

REDATOR: CONSELHEIRO JÚLIO CESAR GOMES DA SILVA
Recurso no 68.686 - Recorrente: JOÃO DE DEUS CARDOSO PENTES - Recorri-
da: ORE' em SANTARÉM - PA. IRPF - EX: 1988.

- Recorrida: DRF

- Recorrida:	 DRF

- Recorrida:	 DAR

RELATOR: CONSELHEIRO VALDEVAN  ALVES. DE OLIvEIPP.
Recurso no 100.888 - Recorrente: PIERINI COMERCIAL DE
Recorrida: DRF em SOROCABA S n . IFPJ	 EX: DE 1985.

REDATOR; CONSELHEIRO	 WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA
R.jcurso n7.277 - Recorrente: PIERINI CorERn.AL DE VEICULOS LTDA.- Re
corrida: DRF em SOROCABA - SP. IRF ANO DE 1984,

RELATOR: CONSELHEIRO VALDEVAN ALVES DE OLIVETEP.
IRecurso n9 6/,278 - Recorrente; ~NI CCATERCIAL -DEVEICITIDS LIDA - Recorri
da; ORE em SOROCABA SP. PIS DEDUÇÃO EX: DE 1985.

RELATOR: CONSELHEIRO-Z/3W° CESAR GOMES DA SILVA
Recurso n9 101,329 - Recorrente; SUPERMERCADO SANTANA LTDA. -Recorrida:
DRF em CAMPINAS - SP. IRRJ EX: DE 1987,

RELATOR:-CONSELHEIRO'JOLIO CÉSAR' GOMES DA SILVA
Rearso n9 68,313 •-• Recorréhte: SUPERMERCADO aNTANA LTDA. - Recorrida:
DRF em CAMPINAS SP. IRF ANO DE 1986,

RELATOR: CONSELHEIRO JOLIO CÉSAR GOMES DA SILVA 	 •
Recutso n9 68,314 Recorrente: SUPERMERCADO SANTANA LTDA. Recorrida:
DRF em CAMPINAS - SP, PIS DEDUCÃO EX; DE 1987.

RELNROPA: CONSELHEIRA URSULA HANSEN 
Recurso n9 100,564 - Recórrente: L'HARMONIE MÓVEIS E DECORAÇÕES LTDA.
Recorrida: DRF no RIO DE JANEIRO - RJ. IRPJ EX: DE 1985.

RELATORA: CONSELHEIRA URSULA HANSEN 
Eecürso no 66.564 Recorrente: L'HARMONIE MOVEIS E DECORAÇÕES LTDA,
Recorrida: DRF no RIO DE JANEIRO - RJ. PIS DEDUÇÃO - EX: DE 1985.

RELATORA:. CONSELHEIRA URSULA HANSEN 
Recurso n9 56.565 Recorrente; L'HARMONIE MOVEIS E DECORAÇÕES LTDA.
Recorrida; DRF no RIO DE JANEIRO - RJ. IRE - ANO DE 1984.

RELATORA: CONSELHEIRA MARIA CULTA DE ANDRADE FIGUEIREDO
Recurso n9 102.877 - Recorrente: GERALDO ANTONIO DE ARACTO (F.I.) - Re-
corrida; ORF em DIVINOPOLIS - MG. IRPJ - EX: DE 1989.

RELATOR: CONSELHEIRO KAZUKI SHIOBARA 	 -
Recurso n9 103.728 - Recorrente; POSTO pn DA SERRA LTDA. - Recorrida:
DF em VITORIA DA CONQUISTA - BA, IRPJ EXS: DE 1987 e 1988.

RELATOR:  CONSELHEIRO KAZUKI SHIOBARA
Recurso n9 74.065 - Recorrente: POSTO PÉ DP, SERRA LTDA,
PRF em VITORIA DA CONÇASISTA -.BA. IRF ANOS DE 1986 e 1987,

RELATOR:	 CONSELHEIRO KAZUKI SHIOBARA
Recurso n9 74,056 - Recorrente: POSTO pn DA SERRA LTDA. - Recorrida:
DRF em VITORIA DA CONQUISTA - BA. PIS , DEDUÇÃO EXS: DE 1987/1988..

RELATOR; CONSELHEIRWCARLOS . ROBERTO MONTEIRO BERTAZI 
Recurso n9 101.728 Recorrente; GLOBO CONSULTORIA DE PESSOAL LTDA,-Re
corrida: DRF em CAMPINAS - SP, IRRF EX: DE 1987.

RELATOR: CONSELHEIRO CARLOS ROBERTO MONTEIRO BERTAZ/ 
Recurso no 69,564 Recorrente: GLOBO CONSULTORIA DE PESSOAL LTDA. - Re
corrida: DRF em CAMPINAS - SP, PIS DEDUÇÃO EX; 1987.

DIA 17 DE FEVEREIRO-DE 1993, às 14h3Omin

RELATOR' CONSELHEIRO'FRANCISCO' DE PAULA CORREA CARNEIRO GIFFONI
Recurso n9 102-.936- -- Recorrente; BRP.SIMAR SERV/ÇOS MARITIMOS=DA. - Re
corrida; DRF em NITEROI - RJ, IRPJ EX: DE 1986.

RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO DE PAULA CORRER CARNEIRO GIFFONI 
Recurso n9 72,410 Recorrentes - BRASIMAR SERVIÇOS MARIT/MOS LTDA. - Re,
corrida: DRFem NITEROI RJ. RIS DEDUÇÃO - EX: DE 1986,

-RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO DE PAULA CORREA CARNErRO GIFFONI 
Recurso n9 72.411 - Recorrente: BRASIMAR - SERVIÇOS MARITIMOS LTDA. n•Re
corrida: DRF em NITERO/ - RJ. PIS - REPIQUE EX; DE 1986.

RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO DE PAULA CORREA CARNEIRO GIFFONI 
Recurso n9 12,412 - Recorrente: BRASLMAR - SERVIÇOS MARITIMOS LTDA. -Re
corrida: DRF em NITERÓI - RJ. FINSOCIAL 	 EX: 1986.

RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO DE PAULA CORRER CARNEIRO G/FFONI
Recurso n9 72,413 Recorrente; BRASIMAR -. SERVIÇOS MAR1T/MOS ITDA. -Re
corrida DRF em NITERÓI RJ, IRF - ANO DE 1985,

RELATOR: CONSELHEIRO-WALDEVAN' ALVES DE OLIVEIRA
Recurso no 10-0.914 - Recorrente: SUPERMERCADO CASAROSA LTDA,
da: ORE em FEIRA DE SANTANA - BA. IRRJ EXS; DE 1988 e 1989

RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA
Recurso no 67.337 - Recorrente; SUPERMERCADO CASAROSA LTDA.
DRF em PWRA DE SANTANA BA. PIS DEDUÇÃO EX: DE 1988.

RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA
Recurso no 67.338 - Recorrente; SUPERMERCADO CASAROSA
da; DRF em FEIRA DE SANTANA - BA. IR? - ANO DE 1988.
REDATOR: CONSELHEIRO' WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA
Recurso n9 100.922 - Recorrente: J. PERLIN LAS É LINHAS LTDA.	 Recorri
da: DRF no RIO DE JANEIRO - RJ. IRPJ..- EX: DE 1986.

RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA
Recurso n9 67.352 - Recorrente: J. PERLIN LÃS E LINHAS LTDA. - Recorri
da: DRF no RIO DE JANEIRO - RJ. PIS DEDUÇÃO - EX: de 1986.

RELATORA: CONSELHEIRA URSULA HANSEN
Recurso n9 70.591 - Recorrente: ABSALÃO COELHO - Recorrida; DRF emGOr4

NIA - CO, IRPF EX: DE 1989,

RELATORA; CONSELHEIRA URSULA .HANSEN 
Recurso no 70,599 - Recorrente; AMERICO NAVES DE AGUIAR-Recorrida: 1);-,
em BRAsILIA , DF, IRPF - EX, DE 1986.

RELATORA; CONSELHEIRA MARIA CLELIA DE ANDRADE FIGUEIREDO
Recurso no 102.578 - Recorrente; CARLOS ALBERTO DE SOUZA - ME - Recorri
da; DRF em DIVINOPOLIS - MC. IRPJ	 EX; DE 1990.

REDATOR: CONSELHEIRO KAZUKI SHIOBARA
Recurso n9 101.732 - Recorrente: VANN ROUPAS E MODAS LTDA. - Recorrida:
Dia? em CAMPINAS - SP. IRPJ - EX: DE 1987

RELATOR: CONSELHEIRO KAZUKI SPIOBARA
Recurso n9 69,571 - Recorrente: VANN ROUPAS E MODAS LTDA. - Recorrida:
DRF em CAMPINAS - SP. PIS DEDUÇÃO EX: 1987,

RELATOR: CONSELHEIRO KAZUKI SHIOBARA
Recurso n9 70,410 - Recorrente: JOSE EDSON GUIMARÃES - Recorrida;
em CAMPINAS - P. IRPF - EX: DE 1987.

RELATOR: CONSELHEIRO KAZUKI SHIOBARA
Recurso n9 70.411 - Recorrente; ORZIMEIRE GONÇALVES RODRIGUES - Recorri
da: DRF em CAMPINAS - SP, IRPF EX: DE 1987.

RELATOR:  CONSELHEIRO CARLOS ROBERTO MONTEIRO BERTAZI
Recurso n9 102,899 - Recorrente: ACRE VEICULOS LTDA. -,ACREVELIMDA Re.
corrida; DER em RIO BRANCO AC, IRPJ - EXS: DE 1988 e 1989.	 •

RELATOR: CONSELHEIRO CARLOS ROBERTO MONTEIRO BERTAZI 
Recurso n9 72.325 - Recorrente; ACRE VEICULOS LTDA. - ACREVELIMDA Re-
corrida: DA? em RIO BRANCO - AC. PIS DEDUÇÃO EX: DE 1988.

RELATOR; CONSELHEIRO CARLOS ROBERTO MONTEIRO BERTAZI 
Recurso n9 72.326 - Recorrente: ACRE VE/CULOS LTDA. - ACREVELIMEA Re-
corrida: DRF em RIO BRANCO - AC. IR? ANOS DE 1987 e 1988.

RELATOR: CONSELHEIRO CARLOS ROBERTO MONTEIRO BERTAZI 
Recurso n9 72.327 - Recorrente: ACRE VEICULOS LTDA. - ACREVELIMDA - Re-
corrida: Dia? em RIO BRANCO - AC. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL EX: DE 1989.

DIA 18 DE FEVEREIRO DE 1993, AS 060130min

REDATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO DE PAULA CORREA CARNErRO'GIFFONI 
Recurso n9 70.115 - Recorrente: HERMINIO PIRES DA LUZ - Recorrida; DRF
em RIO BRANCO - AC. IRPF 	 EX: DE 1987.

REDATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES  DE OLIVEIRA 
Recurso n9 102.933 - Recorrente: INIZSTRIA. E 020X2OGUI~LTDA
rida: DAR em UBERABA - MC. IRPJ - EXS: DE 1988 e 1989.

RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA
Recurso n9 72.404 - Recorrente: INDUSTRIA E COMERCIO GUIMARÃES Recor-
rida: DRF em UBERABA - MC. PIS,DEDUÇÃO	 EX; DE 1988,

RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA
Recurso n9 72,405 - Recorrente; INDUSTRIA E COMERCIO GUIMARÃES . Recor-
rida: DRF em UBERABA - MC. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - EX; DE 1989,

RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA
Recurso n9 72.456 - Recorrente: LUIZ CARLOS GUIMARÃES Recorrida; DE?
er, UBERABA - MG. IRPF EXS: DE 1988 e 1989,

RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA
Recurso n9 73.678 - Recorrente: JOSE CUSTODIO CUIMARÃES Recorrida: DE?
em UBERABA - MG, IR?? EXS: DE 1988 e 1989,

RELATOR: CONSELHEIRO JUDIO CÉSAR GOMES DA SILVA
Recurso n9 101.960 - Recorrente:ETAC EMPRESA TECNICA DE ARQUITETURA E
CONSTRUÇÕES LTDP, - Recorrida; DRF em NITERÓI RJ, IRPJ EXS: DE 1987
e 1988.

RELATOR: CONSELHEIRO JÚLIO CÉSAR COMES DA SILVA
Recurso n9 70,003 - Recorrente;ETAC EMPRESA TÉCNICA DE ARQUITETURA	 E
CONSTRUÇÕES LTDA. - Recorrida; DAR em NITERÓI - RJ. IR ? ANOS DE 1986 e
1987,

RELATOR: CONSELHEIRO JÚLIO CÉSAR COMES DA SILVA
Recurso n9 72.238 - Recorrente: ETAC EMPRESA TÉCNICA DE ARQUITETURA E
CONSTRUÇÃO LTDA. - Recorrida: DRFem NITERÓI - RJ. PIS REPIMEIXS: 1987 e
1988.	 '	 •
RELATOR: CONSELHEIRO JÚLIO CÉSAR GOMES DA SILVA
Recurso n9 72.239 - Recorrente: ETAC EMPRESA TÉCNICA DE AROUITETÓRA E
CONSTRUÇÃO LTDA. - Recorrida: Dia? em NITERÓI - RJ. F/NSOCIAL EXS: 	 DE
1987 e 1988. -

RELATOR: CONSELHEIRO JÚLIO CÉSAR GOMES DA SILVA
Recurso no 72.240 - Recorrente; ETAC - EMPRESA TÉCNICA DE ARQUITETURA E
OONSTRUCÃO LTDA. - Recorrida:' Dia? em NITERÓI - RJ. PIS DEDUÇÃO EXS: DE
1987 e 1988.

RELATORA: CONSELHEIRA URSULA HANSEN 
Recurso n9 100.570 - Recorrente: AGROPECUARIA PONTENOVENSE COMERCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA. - Recorrida: DE? em BELO HORIZONTE - MG. IRPJ-EX:
DE 1989.

VE/CULOS LTDA.

Recorrida:

- Recorri-

Recorrida;

LTDA. - Recorri

DE?

- Recor

•
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REDATORA; CONSELHEIRA URSULA HANSEN 
Recurso n9 66.577 Recorrente; AGROPECUÁRIA PONTENOVENSE COMERCIO RE-
PRESENTAÇÕES LTDA. - Recorrida; DRF em BELO HORIZONTE - C. IRF PNO DE
1988.
RELATORA: CONSELHEIRA URSULA HANSEN 
Pecurso . n9 66.578 - Recorrente: AGROPECUARIA PONTENOVENSE COMERCIO E RE
PRESENTACõES LTDA. - Recorrida: DRF em BELO HORIZONTE - MG. CONTRIBUI=
CÃO SOCIAL EX: DE 1989.
RELArOM'CONSELHEIRA MARIA CLELIA DE ANDRADE FIGUEIREDO
Recurso n9 102.879 Recorrente: HUELSON ACOSTINHO MARTINS - ME - Recor
rida:, DPF. em DIV/NOPOLIS e MG. IRPJ 	 EX; DE 1990.

RELATOR: CONSELHEIRO' KAZUKI MORARA
Recurso n9 103.724 - Recorrente:SERVOPESA SERVIÇOS TECNICOS EM MAQUI-
NAS PESPDA9 LTDA. - Rernrrida: DRF em RECIFE - PE. IRPJ - EX: DE 1987.
RELATOR: CONSELHEIRO'KAZUKI-SHIOBARA
Recurso n9 .74.059 - Recorrente:SERVOPESA - SERVIÇOS TECNICOS EM MAQUI
NAS PESADAS LTDA. ,-,Recorrida: DRE em RECIFE c PE. PIS DEDUÇÃO EX: 	 DE
1927.
RELATOR; CONSELHEIRO . KhZUKI SHIOBARA
Recurso n9 70,100 Recorrente; JOACUIM PEDRO DE OLIVEIRA - Recorrida:
DER em CAMPO-GRANDE -,rs. IRPF EX: DE 1987.

REDATOR:* CONSELHEIRO KAZUK1' SHIOBARA
.Recurso n9 70.309 - Recorrente: RENTE A GENTE BOUTIQUE LTDA. - Recorri-
da: ORE em NITEROI - RJ. IRF - ANOS: 1986 e 1987.
RELATOR:-CONSELHEIRO\UARLO S *ROBERTO MONTEI BERTAZI •
Recürso n9 103.751 - Recorrente; NATIVA CONSULTORIA IMOBILIÁRIA . S/C
LIDA, e Recorrida; DRF em TAUBATR SP. IRPJ EX; DE 1990.
RELATOR) CuNSELREIRO CARLOS . RObt:RTO PONTEIRO BERTAZI 
recurso :19 74,116 e Recorrente; NATIVA CONSULTORIA IMOBILIARIA
LIDA, - Recorrda; bRF em TAUBATE e . SP. IRF ANO' DE 1989.

-RELATOR: CONSELHEIRO , CARLOS ROBERTOMONTEIRONBERTAZI 
Recurso n9 74,117 Recorrente: NATIVA CONSULTORIA IMOBILIÁRIA
LTDA. Recorrida' DRP em TAUBATE c SP. IRr ANO DE 1989.

RELATOR';'- CONSELHEIRO 	 ROBERTO' MONTEIRCNBERTAZI
Ãecurso n9 74,11W Recorrente: NATIVA CONSULTORIA IMOBILIARIA 	 S/C
LTDA. Recorrida: DRF em TAUBATÉ SP. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL EX: DE 1990,

• DIA 18' DE' FEVEREIRO DE '1993' AS 11h

RELATOR:' CONSELHEIRO' FRANCISCO' DE' PAULA' CORREA CARNEIRO GIFFONI
/Recurso n9 100.9E4 Recorrente: SELMA CLEMENTE MEDEIROS amr-- Recor-
rida: DRF em DIVINOPO LTS - MG. IRPj	 EX: DE 1990,

muJorom CONSELHEIRO WALDEVAN'AINES, DE OLIVEIRA
Pecurso n9 102.947 ,-Rerorrente: CREP4ESNURTH95 Runs ODIZIME LIDA - Re.
corrids. DRF em RIBEIRÃO PRETO - SP. IRPJ EX g. DE 1987 e 1988.

, RELATOR; CONSELHEIRO WALDEVAN idaAms DE OLIVEIRA
Recurso n9 72,434 Recorrente: CREACOES MYR/1MS HAUTE COUTURE LTDA. -
Recorrida; ORE em RIBEIRÃO PRETO - SP. PIS DEDUÇÃO .• EXS; 1987	 e
1988.

-RELATORrCONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA
W7Mirscin9 72,435 - Recorrente: MYRTHES CROZARA NHANI Recorrida: ORE
em RIBEIRÃO PRETO - SP, IRPF EXS: DE 1 q 87 e 1988.
RELATOR; CONSELHEIRO* WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA
Wcurscrn9 72,4n - Recorrente; SERGIO LUIZ NHANI Recorrida: ORE em
RIBEIRÃO PRETO e SP, IRPF EXS; DE 1987	 1988.-
RELATOR:'CONSELHEIRO JÚLIO CÉSAR GOMES DA SILVA
Recurso n9 10 -1,722 Recorrente: IRMAOS SARAIVA LTDA. - Recorrida; DEI'
em BRASÍLIA - DF, IRPJ EX: DE 1988.
RELATOR; CONSELHEIRO JÚLIO CESAR COMES DA SILVA 
Recurso n9 74.055 - Recorrente: IRMAOS SARAIVA LTDA. - Recorrida: DRF
em BRAS1LTA - DF, PIS - DEDUCÃO EX: DE 198R.
RELATOR: - CONSELHEIRO JULIO (ESex COMES DA SILVA
Recurso n9 74,056 e Recorrente: IRMAOS SARAIVA LTDA ., n-• Recorrida; DRF
em BRASÍLIA - DF. IRF - ANO DE 1987.
RELATORA: CONSELHEIRA URSULA HANUm 
Recurso n9 100,588 Recorrente: PEDRO PEDROSP. NETO & IRMÃO - Recorri
da: DRF.em IMPEWITRIZ - MA. IRPJ EXS: DE 1986 e.1987.
RELATORA: CONSELHEIRA URSULA'HANSEN
Recurso n9 66,611 - Recorrente; PEDRO PEDROSA NETO& IRMÃO ‘,Recorrida:
ORE em IMPERATRIZ x , MA. PIS DEDUÇÃO EXS: DE 1987 e 1988.
RELATORA'; CONSELHEIRAURSULARANSEN 
Recurso n9 66.612 - Recorrente: PEDRO PEDROSA NETO & IRMÃO-Recorrida:
DPF em IMPERATRIZ MA, IRE - pAos DE 1986 e 1987.
RELATORA: CONSELHEIRAMARIA'CLELIA DE ANDRADE FIGUEIREDO
Recurso n9 102.880 - Recorrente; JUVERSINO bE OLIVEIRA CHAVES ME - Re
corrida: . DRF em DIVINOPOLIS MG. IRPJ EXS: DE 1988 e 1990.
RELATOR'; 'CONSELHEIRO KAZUKI.S2-110BARA 
Recurso n9 103.632 e"Recorrente; OPA e DISTRIBUIDORA PARAENSE DE ALIMEN
TOS INDÚSTRIA E COMERC/0 LTDA. - Recorrida: DRF em SELEM PA. IRPJ
EX: DE 1989.

-RELATORI.-CONSELHEIROKAZUKI,SHIOBARA
tecurso no 73.92-5 - Recorrente: OPA - DISTRIBUIDORA PARAENSE DE ALIMEN-
TOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. - Recorrida: DRF em BELÉM - PA. CONTRI-
BUIÇÃO SOCIAL - EX: DE 1989.
RELATOR: CONSELHEIRO' KAZUKI SHIOBARA
Pecurso n9 73.926 e Recorrente: OPA DISTRIBUIDORA PARAENSE DE ALIMEN-
TOS INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA. Recorrida: DRRem BELÉM PA. IRF ANO
DE 1988.

FLOREN1LSON /TACARAMBY.DE ALMEIDA
(Of..n9.1/93)	 Chefe Substituto da Secretaria

CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA
FINANCIEM() NACIONAL

PAUTA DE JULGAMENTO DE RECURSOS DA SESSÃO QUE SERÁ REALIZADA NA DATA A
SEGUIR MENCIONADA, NA SALA DE JULGAMENTOS DESTE CONSELHO, NO 8° ANDAR,
TORRE 1, DO EDIFÍCIO-SEDE DO BANCO CENTRAL DO BRASIL, NO SETOR
BANCÁRIO SUL (SBS), QUADRA 3, BLOCO B . - BRASÍLIA (DF).

DIA 16 DE FEVEREIRO DE 1993, AS 10:00 HORAS

RECURSO N° 0591 - Processo M.F. n° 10.768.000892/89-90; Origem BCB no
0059527/84; I - RECURSO DE OFÍCIO - Recorrente: Banco Central do
Brasil; Recorridos: Matias Machline, Marcos Guimarães Moraes, Toshio
Shibuya e Daphnis Rodrigues Valente; II - RECURSOS VOLUNTÁRIOS -
Recorrentes: Digibanco - Banco Digital S/A, Edzard Hans Otto Schultz,
José Marcos Chicaroni e Darcy Bier; Recorrido: Banco Central do
Brasil; Relator: Conselheiro Dr. Alfried Karl Ploeger; Revisor:
Conselheiro,Dr. Antonio Lobo Esteves Junior.

RECURSO N 2 0677 - Processo M.F. n o 10.768.035175/89-15; Origem BCB
n o 5016023/88; - RECURSOS VOLUNTÁRIOS Recorrentes: Dourada
Corretora de Câmbio e Valores Mobiliários Ltda e Nabi Xemmel mellem;
Recorrido: Banco Central do Brasil; Relator: Conselheiro Dr. Jorge da
Cunha Fernandes; Revisor: Conselheiro Dr. José Luiz Rodrigues.

RECURSO N° 0690 - Processo M.F. n° 10.768.035183/89-43; Origem BCB ne
7124025/88:- RECURSOS VOLUNTÁRIOS - Recorrentes: Jorge Eduardo Berbert
de Noronha, Luis Américo dos Santos Bessa e José Silva Lacerda;
Recorrido: Banco Central do Brasil; Relatar: Conselheiro Dr. Luiz
Leonardo Cantidiano Varnieri Ribeiro; Revisor: Conselheiro Dr. Álvaro
Rubem Xavier de Castro.

RECURSO N° 0728 - Processo M.F. n° 10.768.035599/89-61; Origem BCB n°
7762395/88; - RECURSO DE OFICIO - Recorrente: Banco Central do Brasil;
Recorrido: Agostinho Renoldi Júnior; Relator: Conselheiro Dr. Jorge
da Cunha Fernandes; Revisor: Conselheiro Dr. Antonio Lobo Estavas
Júnior.

RECURSO N° 0764 - Processo M.F. n° 10.768.002121/90-34; Origem CVN
Ingúerito Administrativo ri° 27/88; - RECURSOS VOLUNTÁRIOS -
Recorrentes: Luiz Roberto Silveira Pinto, Archimedes Nardozza e José
Paulo Carvalho Braga; Recorrida: Comissão de Valores Mobiliários -
CVM; Relator: Conselheiro Dr. Antonio Lobo Esteves Junior; Revisor:
Conselheiro Dr. Luiz Leonardo Cantidiano Varnieri Ribeiro

RECURSO N° 0774 - Processo M.F. n° 10.768.010784/90-87; origem BCB na
7764223/88; - RECURSO DE OFICIO - Recorrente; Banco Central do
Brasil; Recorrido: Frank Henry Balestrery; Relator: Conselheiro Dr.
Alfried Karl Ploeger; Revisor: Conselheiro Dr. Álvaro Rubem Xavier de
Castro.

RECURSO N e 0777 - Processo M.F. n° 10.768.010788/90-38; Origem BCB ne
7763939/88; - RECURSOS VOLUNTÁRIOS - Recorrentes: Incentivo S/A -
Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários, Nicolau
Lunardelli, Eloy Fontes Lesse, Sérgio Odilon Ferraz Ortiz, João dos
Santos Carita e João Alberto de Moraes Miranda; Recorrido: Banco
Central do Brasil; Relator: Conselheiro Dr. José Luiz Rodrigues;
Revisor: Conselheiro Dr. Alfried Karl Ploeaer.
RECURSO N° 0778 Processo M.F. n° 10.768.010789/90-09; Origem BCB no
7125361/88; - RECURSOS VOLUNTÁRIOS - Recorrentes: Roberto Feldman e
Anthony David Betts; Recorrido: Banco Central do Brasil;' Relator:
Conselheiro Dr. Jorge da Cunha Fernandes; Revisor: Conselheiro Dr.
Alfried Karl Ploeger.

RECURSO N 2 0779 - Processo M.F. n° 10.768.010790/90-80; Origem BCB nit
7765366/88; -. RECURSOS VOLUNTÁRIOS - Recorrentes: Crediplan-Banco
Comercial S/A, Wanderley Videira, Luis Antonio Bastos Passarelli e
Cláudio Silva de Araújo; Recorrido: Banco Central do Brasil; Relator:
Conselheiro Dr. Luiz Leonardo Cantidiano Varnieri Ribeiro; Revisor:
Conselheiro Dr. Alfried Karl Ploeger.

RECURSO N e 0780 - Processo M.F. n° 10.768.010791/90-42; Origem BCB n°
7764388/88; .- RECURSO VOLUNTÁRIO - Recorrente: Luiz Ricardo Stocco
Coelho - Intermediador de Títulos e Valores Mobiliários; Recorrido:
Banco Central do Brasil; Relator: Conselheiro Dr. Jorge da Cunha
Fernandes; Revisor: Conselheiro Dr. Antonio Lobo Esteves Junior

RECURSO N° 0785 - Processo M.F. n o 10.768.010796/90-66; Origem BCB n°
7756161/88; - RECURSO VOLUNTÁRIO - Recorrente: Célio Augusto da Silva
Recorrido: Banco Central do Brasil; Relator: Conselheiro Dr. Alfried
Karl Ploeger; Revisor: Conselheiro Dr. Antonio Lobo Estavas Junior.

RECURSO N° 0787 - Processo M.F. n° 10.768.010798/90-91; Origem BCB n2
7764605/89; I - RECURSO DE OFICIO - Recorrente: Banco Central do
Brasil; Recorridos: Arnaldo Prado Curvello, Fauzet Farha e Décio
Affonso de Almeida - II - RECURSO VOLUNTÁRIO - Recorrente: José
Aurivaldo Ramos; Recorrido: Banco Central do Brasil; Relator:
Conselheiro Dr. José Luiz Rodrigues; Revisor: Conselheiro Dr. Álvaro
Rubem Xavier de Castro.

RECURSO N G 0788 - Processo M.F. n° 10.768.010799/90-54; Origem BCB na
5405777/88; I - RECURSO DE OFICIO - Recorrente: Banco Central do
Brasil; Recorridos: Luiz Gonzaga Furtado de Andrade, José Afonso de
Oliveira, António Siebra Lima, Alcimor Aguiar Rocha, Genésio Bezerra e
Jeová Costa Lima; II - RECURSOS VOLUNTÁRIOS - Recorrentes: José Castro
Schwartz, Fernando de Nazaré Dias Machado, Fernando António dos Santos
Terra, José Arnaldo Cruz Bezerra de Menezes, Eliomar de-Abreu Braga,
Paulo Ferreira Studart e Haley de Carvalho; Recorrido: Ranço Central
do Brasil; Relator: conselheiro Dr. Jorge da Cunha Fernanda.; Revisor:
Conselheiro Dr. Luiz Leonardo Cantidiano Varnieri Ribeiro.

RECURSO N P 0791 -Processo M.F. n o 10.768.010802/90-67; Origem BCB no
7765287/88; RECURSOS VOLUNTÁRIOS - Recorrentes: Oddone Fausto Alcide

S/C

S/C
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Junior • Paulo Siciliano Neto; Recorrido: Banco Central do Brasil;
Relator: Conselheiro Dr. Alfried Karl Ploeger; Revisor: Conselheiro
Dr. Luiz Leonardo Cantidiano Varnieri Ribeiro.

RECURSO N 8 0794 - Processo M.F. n o 10.768.018367/90-73; Origem BCB
n 8 7087410/89; - RECURSOS VOLUNTÁRIOS - Recorrentes: Convest Corretora
de Cambio e Valores Mobiliários Ltda e Neide Caldini; Recorrido: Banco
Central do Brasil; Relator: Conselheiro Dr. Luiz Leonardo Cantidiano
Varnieri Ribeiro; Revisor: Conselheiro Dr. Álvaro Rubem Xavier de
Castro.

RECURSO N o 0799 - Processo M.F. nt 10.768.018372/90-11; Origem BCB n8
7764431/88; RECURSOS VOLUNTÁRIOS - Recorrentes: João Henrique Figueira
de Mello, Roberto Silveira Figueiredo, Renato de Moraes Rosseti e
Hiroshi Tahira; Recorrido: Banco Central do Brasil; Relator:
Conselheiro Dr. Alfried Karl Ploeger; Revisor: Conselheiro Dr. José
Luiz Rodrigues.

Brasília-DF, 3 de fevereiro de 1993

JORGE DA CUNHA FERRARDES
(Of. n9 2/93)
	

Presidente

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
PORTARIA N9 244, DE 3 DE FEVEREIRO DE 1993

O Secretário altera os limites de
lotação dos cargos integrantes da
carreira Auditoria do Tesouro Na-
cional.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL, no uso de suas atribuições
e tendo em vista a necessidade de atualização das normas que regem a
movimentação de Auditores-Fiscais e Técnicos do Tesouro Nacional,
resolve:

Art. 1 2 . Alterar, na forma do Anexo desta Portaria, os li-
mites de lotação dos cargos integrantes da carreira Auditoria do Te-
souro Nacional, fixado pela Portaria n2 1.020/86, e alterado pela
Portaria DpRF n 2 397, de 30 de março de 1992.

Art. 2 2 . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-

cação, revogadas as disposições em contrário.

ANTONIO CARLOS MONTEIRO

ANEXO

LIMITES MAXIMOS DE LOTACAO DOS CARGOS INTEGRANTES DA
CARREIRA AUDITORA DO TESOURO NACIONAL

UNIDADES ADMINISTRATIVAS AFTN T T ti
ABSOLUTO RELATIVO ABSOLUTO RELATIVO

UNIDADES CENTRAIS 	 _ 642 -	 7,50 818 7,50

ia. REGIA° num 452 5,28 576 5,28

Super:minden:à
CORP-Brasilla

48
eo

0,56
110

.	 48
129

0,44
1,18

OMF-Beiemé 90 1,05 116 1,06
DAF-CampoGiande 54 0,63 72 0,56

DOIF-Cuiaba 44 0,51 60 0,55
DRF-Pelmaz 38 0,45 32 0,29
ALF-Aerapeno Int. Benzas 20 0,24 25 0,23

IIIF-Consalea 25 0,29 38 0,36

NIF-Peraz Pena 26 0,30 38 0,35
01F-Mundo Novo 13 0,15 16 0,16

2a.REGIAOFISCAL MO 4,77 520 4,77
IllymdmemMenoia
IMF-Delem	 .
ORF-Ilenlarem

37
74
15

0,44
0,86
017

39
86
19

0,36
0,79
0,17

001F-Rielleenoe 12 pio 25 0,23
DIRF-NMemm 15 017 17 014
DIRF-Manma 64 0,75 81 0,74
0W-PenoVelho 18 0,21 35 0,32
OPF-Bee Vima 12 0,14 17 0,16
ALF-Paeht de Manaus 115 1,34 146 1,34
ALF-Porto de BMene 42 0,49 48 0,44
IIIF-Menee Dourada 5 0,06 7 0,06

3ILREGLAOFISCAL 230 2,44 292 2,64
Superinszodottia 40 0,47 50 0,46
COF-FaMdm	

.
a 82 0,96 .104 0,96

CNIF-JeaszekedeNone 9 010 12 011
OFF-SmeLoW 35 011 45 0,41
DAF-Tefimbm 34 0,40 44 0,40
CIRF-Iimpenhe 9 010 11 010
ALF-Parto de Fortaleza 21 0,24 26 0,24

UNIDADES ADMINISTRATIVAS AFTN T T N
ABSOLUTO RELATIVO ABSOLUTO RELATIVOr

4a. REGIA() FISCAL 374 4,37 477 4,37
Superintendendo 42 0,50 55 0,50
DRF-Recile 163 1,90 174 1,60
DRF-Canauu 22 0,26 35 0,33
DfIF-Maceio 38 0,44 55 0,50
DfIF-Joao Pessoa 39 0,46 55 0,50
DRF-Natal 38 0,44 55 0,50.
ALE-Porto de %cite 32 0,37 48 _	 0,44

5a. REGIAO FISCAL 362 4,23 461 4,25
Superintendendo 48 0,58 63
DRF-Salvador 156 1,82 200 1,8i
DRF-Feira de Santana 32 0,37 40 0,3,
DRF-Vitoria da Conquista 32 0,37 40 0,3;
ORF-Arzioalu 32 0,37 40 0,37
ALF-Pono de SaNadot 49 0,57 ' 62 0,67
IRE-Meus 13 0,15 16 0,15

Ga. REGIA° FISCAL	 . 672 7,84 866 7,84
Superintendendo 55 0,64 70 0,54
DfIF-Belo Horizonte 190 2,22 242 2,21
DRF-Comagem 50 0,58 63 0,68
DRF-Curveb 30 0,35 38 0,35
DRF-Divinopohs 50 0,58 63 0,58
DRF-Govemador Valadares 45 0,53 se 0,53
DRF-Juiz de Fora 55 0,64 . 70 0,64
DRF-Montes Claros 30 0,35 40 0,37
DRF-Uberaba 35 0,41 45 0,41
DRP-Uberlandia 40 0,47 51 0,47
DRF-Varginha 60 0,70 75 0,69
ALF-Aeroporto Int T. Neves 32 0,37 40 0,37

7a. REGO.° FISCAL 1194 13,83 .	 1508 13,83
.--Superimendencia 100 1,17 148 1,36

DRF-Rio de Janeiro-Centro Sul 246 2,87 252 2,31
DRF-Rio de Janeiro-Centro Norte 207 2,42 286 .	 2,62
DRF-Volta Redonda 25 0,29 37 0,34
WIF-Carnpos	 . 25 0,29 36 0,33
DRF-Niteroi 52 0,60 66 0,61
DRF-Nova Iguaou 54 0,63 64 0,61
DRF-Vitoria 65 0,76 120 1,10
ALF-Aeroporto Int. Rio de Janeiro 187 2,19 230 2,11
ALF-Porto do Rio de Janeiro 140 •	 1,64 ROO 1,83
IR-An,. dos Reis 13 0,15 17 0,15
IRF-Frio de Janeiro 70 0,92 50 044

13a. REGIÃO FISCAL 2739 31,98 3489 31,98

Superintendendo 148 1,73 244 2,24
DIRF-Sao Pauio-Centro Nona 212 2,48 200 2,57

DRF-Sao Paulo:lime 209 2,44 277 2,54
DRF-Sao Paulo-Oeste 209 2,44 277 2,54
DRF-Sao Paulo-Sul 209 2,44 277 2,54'
DRF-Antoatuba 34 0,40 41 0,38

Of1F-Bauni 77 0,90 94 0;116

DRF-Campinas 134 1,56 161 1,48
Dflf-Guarulhos 65 0,76 lu 0,76

DRF-Limeira 71 0,83 as 0,71
DeIF-Osasco 63 0,74 76 0,70

ORF-Presidente Prudente 38 0,44 46 0,42

DRF-Ribeirao Preto 94 1,10 115 1,06

DAF-Santo Andre 116 1,34 146 1,33
DRF-Santos 373 4,36 490 4,48

DRF-Sao Jose do Rio Preto 50 0,58 59 0,64

DRF-Sorocaba	 • 57 0,67 70 0,64

DRF-Taubato II1 0,95 96 0,90

/1F- Aeroporto Int. de Sito Paulo 210 2,44 274 2,51

ALF- ~aporto Int. Viraoopos 	 i ee 1,03 75 0,70

IIIF-Sao Sebastiao 23 0,27 31 0,26

161F-Seo Paulo 179 2,09 190 1,74

9a. REGIAO FISCAL 757 8,84 965 RN

Superintendendo 50 0,68 56 0,51

0W-Curitiba 188 2,20 143 1,31

ORF-Carmave4 38 0,44 46 0,42

ORF-Fas do Igualou •	 109 1,28' 233 2,14

DfIF-Londrina 43 0,67 . 47 0,43

DRF-Maringa 43 0,50 46 0,42

OW-Perea Grossa 43 0,50 46 0,42

DIV-Florianopois 74 0,87 96 0,811

ORF-Joacaba 43 0,50 55 0,50

DRF-JoinvIlle 65 0,75 74 0,66

IRF-Paranegua 30 0,35 67 0,62

IRF-haZii 25 0,29 56 0,51

10a. REGIAO FISCAL 743 5,58 947
Superintendem:ria
DRF-Pano Migre

DRF-Cazias do Sul

52
156
so

0,61
1,82
0,70

70
208

70

8,681
0,64
1,90
0,64
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DRF-Nove Hamburgo 60 0,70 70 0,64
DF-Passo Funde 45 0,53 45 0,41

OFF-Pdoes 45 .	 0,53 40 .	 0,44
0PF-Rio Grande 62 0,72 75 0,69

08F-Sisse Pilada 35 -	 0,411 40 0,37
DORF-Suno ~lb. 45 0,53 65 0,E4
ORF-UNgualeine 62 0,72 103 0,94
DF-Sanlana do LivramenIo 36 0,42 55 0,50
ALF-Alvoperto Sakjedo FIM 29 0,34 30 MS'
IFF-Nms Aleive 36 0,42 1	 40 0,37

IFF-Chui 20 0,23 28 0,26

AFTN T T N

TOTA I S	 , ABSOLUTO RELATIVO ABSOLUTO RELATIVO

11564 100 10908 '	 100

RET1FICACÃO

Estados Unidos da América do Norte, desembaraçado pela Declaração de
Importação no . 012978, de 18.10.90, da IRF no Porto do Rio de Janeiro,
RJ.

HAILE JOSÉ KAUFMANN

(N9 4.134 - 4-2-93 - Cr S 793.800,00)

ATO DECLARATORIO 119 22, DE 3 DE FEVEREIRO DE 1993

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DA l ét , REGIA0
FISCAL, no uso das atribuições conferidas pela Portaria CSF n o . 29, de
08.04.88, atendendo ao que consta do processo no . 14052.000002/93-52,

.da DRF em Brasília. DF, declara, com fundamento no art.144 combinado
com o art.137, do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto no.
91.030, de 05.03.85, que, face ao pagamento doe tributos devidos, e
após a publicação do presente Ato no Diário Oficial da União', acha-se
liberado para fine de transferência de propriedade, o veiculo marca
Plymouth, modelo Voyager (1991), ano 1930, cor azul, série (chassi)
2P4GH5535MR118995, propriedade de Marie Bernalee Puruganan, Adida Civil
da Embaixada das Filipinae, desembaraçado pela Declaração de Importação.
no . 048138, de 10.12.90, da DRF em Santos, SP.

Na Instrução Normativa SRF n°08 de 22.01.93; publicada no D.O.U. de 25.0 1.93, página
1076, Seção 1, Anexo VIII, Item II- Beneficiário Pessoa Jurídica, onde se lê: ... "Código 1780 - Remune-
ração Serviços Profissionais Prestados por Pessoa Jurídica: "..., 16a-se: ... "Código 1708 - Remuneração
de Serviços Profissionais Prestados por Pessoa Jurídica"....

RAILÉ JOSÉ KAUFMANN

(N9 4.136 - 4-2-93 - Cr$ 705.600,00)

(Of. n9 117/93)

Coordenação-Geral do Sistema de Controle Aduaneiro
ATO DECLARATÕRIO N9 29, DE 27 DE JANEIRO DE 1993

O COORDENADOR-GERAL SUBSTITUTO DO SISTEMA DE CONTROLE ADUA-
NEIRO, no uso de suas atribuiçaea, tendo em vista o disposto no artigo
40. do Anexo 1 - Assuntos Aduaneiros, do Acordo sobre Transporte Inter-
nacional Terrestre, promulgado pelo Decreto Nr. 99.704, de 20 de novem-
bro •de 1990 o no item 1 da Instrução Normativa SRF Nr. 021, de 14 de
fevereiro de 1989, bem como o constante do Processo Nr.
11075.000091/93-82, declara:

1. Está inscrita nesta Coordenação e autorizada a efetuar o
transporte internacional da carga, por via rodoviária, no tráfego bila-
teral entre o Brasil e a Argentina, a empresa TRANSPORTES LARA LTDA,
inscrita no CGC HF. Nr. 75.130.435/0001-50 e estabelecida A Rua João
Bettega, 8.100 - Cidade Industrial - Curitiba-PR.

2. Rata autorização tem validade até 30/04/93.

4.	 A validade do presenta Ato fica condicionada a nua publicação
no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de sua assina-
tura.

.4.	 late Ato entra em vigor na data de sua publicação.

MOACYR ELOY DE MEDEIROS

(N9 4.137 - 4-2-93 - Cr$ 882.000,00)

ATO DECLARATORIO N9 49, DE 3 DE FEVEREIRO DE 1993

O COORDENADOR-GERAL SUBSTITUTO DO SISTEMA DE CONTROLE ADUA-
MURO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta do Pro-
ceada Nr. 10880.077298/92-34, bem como o disposto no subitenl 8.2, alí-
nea "c", da Inatrução Normativa SRF Nr. 008, de 09.03.82, com a nove
redação dada pela IN/SRF Nr. 102, de 2807.87, declara:

1. Fica renovada, pelo prazo de 02 (doia) anos, a habilitação
concedida empresa RODRIMAR S/A - TRANSPORTES, EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIS E ARMAZIMS GERAIS, inscrita no CGC/MF sob o Nr.
52.223.427/0001-52 e estabelecida A Av. Dr. Cardoso de Mello nr. 1.855,
9o. andar, Sio Paulo-SP, para efetuar o transporte rodoviário de merca-
dorias em regime de trAneito aduaneiro, na classe nacional.

2. &validade do presente Ato fica condicionada A sua publicação
-no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de sua assina-
tura.

8.	 Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

MOACYR ELO? DE MEDEIROS

1N9 4.123	 4-2-93 - Cr$ 793.800,00)

Superintendências Regionais da Receita Federal

1' Região Fiscal
ATO DECLARATÓRIO N9 21, DE 2Et DE JANEIRO DE 1993

ATO DECLARATCRIO N9 24, DE 3 DE FEVEREIRO DE 1993

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DA la . REGIA°
FISCAL, no uso das atribuições conferidas pela Portaria CSF n o . 29, de
08.04.88, atendendo ao que consta do processo no . 10111.000018/93-19,
da Alfindega no Aeroporto Internacional de Brasília, DF, ,declara: eme
fundamento no art.144 combinado com o art437. do Regulamento
Aduaneiro, aprovado pelo Decreto no . 91.030, de 05.03.85, que, face ao
pagamento . dos tributos devidos, e após a publicação do presente Ato no
Diário Oficial da União, acha-se'liberado para fins de transferência de
propriedade, o veiculo marca BMW, modelo 525 IA, ano 1991, cor cinza
granizo metálico, motor n°.34137318, série (chassi) NBAHD810908K27908,
propriedade de Jorge Eduardo Aden, Adido Aeronáutico da Embaixada da
República da Argentina, desembaraçado pela Declaração de Importação no
038587, de 17.09.91, da DRF em Santos, SP.

HAILÉ JOSÉ KAUFMANN

(N9 4.141 - 4-2-93 - Cr$ 705.600,00)

2 Região Fiscal

Inspetoria da Alfândega do Porto de Belém
ATO DECLARATÓRIn 119 4, DE 21 DE JANEIRO DE 1993

Renova autorização para aquisi
ção de papel com imunidade tri
butãria, de acordo com o art 7
150, inciso VI, alínea "d" da
Constituição Federal.

O INSPETOR DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE BELÉM, no
uso da competencia prevista na portaria SIRI' n9 202, de 16.02.89,do Sr.
Diretor do Departamento da Receita Federal e, tendo em vista o que cons
ta do processo n9 10209.000011/93-61, declara:
I) AUTORIZADA a empresa " Á PROVINCIA DO PARÃIXDA:
CGC/MF/04.909.222/0001-82, nos termos do art. 150, inciso VI, allneed"
da Constituição Federal e art. 180 do Regulamento Aduaneiro, aprovado
pelo Decreto n9 91.030/85, durante o exercício de 1993, a adquirir pa
pel de imprensa destinado é impressão de jornais e periódicos, na quali
dade de pessoa jurídica que explora essa atividade.
II) A presente renávação será cassada em caso	 de
descumprimefito das normas de controle relativas é matéria.

JOSÉ OLAVO ROMARIZ PINTO

(N9 4.118 - 4-2-93 - Cr$ 617.400,00)

3!' Região Fiscal
ATO DECLARATÕRIO N9 4, DE 25 DE JANEIRO DE 1993

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL NA 3& REGIA° FISCAL, no
uso da atribuiçáo que lhe confere o parágrafo 1° do art° 5° da Inic-
trUçáo Normativa DpRF nO 109, de 02 de outubro de 1992, resolvei
1.. Incluir no Registro de Despachantes Aduaneiros as seguintes pes-

soas:
N°

totscr-ix via	 NOME.	 CPF	 PROCESSO

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DA l a . REGIÃO
FISCAL, no uso das atribuiçbes conferidas pela Portaria CSF no . 29, de
08.04.88, atendendo ao que consta do processo n°. 10111.000418/92-41,
da Alfindesa no Aeroporto Internacional de Braeilia, DF, declara, com
fundamento no art.144 combinado com o art.137, do Regulamento
Aduaneiro, aprovado polo Decreto no . 91.030, de 05.03.85, que, face ao
pagamento doa tributo, devidos, e após a publicação do presente Ato no
Diário Oficial da União, acha-se liberado para fine de transferência de
propriedade, o veiculo marca Nercedee Benz, modelo 240 D, ano 1980,
tipo Sedan, cor amarela, série (chassi) WBD129129-10-205516,
propriedade de John Joseph Reddington, Conselheiro da Embaixada doe

PAULO AGUIAR ROCHA'	 000.148.003-06
ROSA AGUIAR ROCHA	 018.732.373-91
MARCIA MARIA FROTA DE	 317.348.123-20
PAULA
HUMBERTO BRASIL DE PAULA 000.408.353-91
PAULO AGUIAR ROCHA JUNIOR 061.954.903-34
PAULO MAURICIO CAVALCAN- 001.229.203-68
TE DA FROTA
HELDER OSTERNE MAIA 000.167.213-49
FRANCISCO LASALES AGUIAR 000.033.603-34
XIMENES

30.0.001
30.0.002
30.0.003

30.0.004
30.0.005
30.0.006

30.0.007
30.0.009

10380.010794/92-65
10390.010797/92-53
10380.000066/93-62

10300.000065/93-09
10380.008212/92-35
10380.011494/92-67

10380.011078/92-22
10380.010940/92-25



30.0.009

30.0.010

30.0.011

30.0.012
30.0.013

3D.0.014

3D.0.015

30.0.016

30.0.017

3D.0.018
30.0.019
3D.0.020

30.0.021

HOLANC IDES CAVALCANTE
MATOS
VICENTE PAULO CAVALCANTE
MATOS
MURILO BRAGA CARVALHO
DE BEIRO
GALHA GOMES GURGEL
SONIA MARIA DA FROTA POR-
TO GONDIM
FRANCISCO ROBERTO DAMAS-
CENO ROCHA •
TEREZA ELIZABETE DAMASCE-
NO ROCHA
ANA CRISTINA'DAMASCENO
ROCHA
PEDRO IARCISMO AGUIAR
XIMENES

.ANTONIO MONTEIRO LOUREIRO
AURELIO SANfOS RODRIGUES
JOSE éANDIDO TEIXEIRA PA-,	 .
LACTO
WALHER PENHA JUNIOR

10380.011206/92-19

10300.011207/92-73

10380.011309/92-43

10380.011136/92-27
10380.011263/92-44

10380.008265/92-00

10380.008278/92-43

10380.008279/92-14

10380.010749/92-19

10380.000148/93-25
10320.001758/92-14
10320.001748/92-52

publicação no Dia-

001•811•533-00

000.210.163-72

000.007.953-72

016.095.213-15
013.288.593-04

057.827.063-87

116.537.013-15

110.335.723-00

000.235.903-00

000.083.463-72
028.918.323-53
000.604.103-53

Eete Ato eintrerá em vigor na data de sUa
rio Oficial da União.

004.243.233-20 10320.001733/92-85

PEDRO DARIO COELHO SAMPAIO
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ATO DECLARATÕRIO NO 5, DE 25 DE JANEIRO DE 1993

.0 SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL NA . 411 RESINO FISCAL, no
uso da atribuição que lhe confere o parigrafo 1° do art° 50 da
Instrução Normativa DpRF n° 109, de 02 de outubro de 1992, resolve:
1.	 .	 Incluir na Registro de Ajudantes de Despachantes Aduaneiros
as seguintes pessoas**

N0
, NOME

3A.0.001 DUMAS VIANA DE MOURA
3A.0.002 DINO VIANA DE MOURA
3A.0.003 'JOU ~cedem FERREIRA

- :FILHO
3A.0.004 . litmtoEs BARROSO BESSA.	 .

•Ééte Ato entrará' em vigor na
piaria Oficial da Unia°. .

PEDRO DARIO COELHO SAMPAIO •
(Of. n9 177/93)

5! Região Fiscal

Inspetoria . da Receita Federal em Ilhéus
ATO DECLARATÓRIO N9 1, DE 28 DE JANEIRO DE 1993 -

buições e tendo em vista as instruções contidas:no Ato DeclaratOrio -
CSAr n' 051, de 19/05/92, declara:

O INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM ILHÉUS, no uso de suas atri

Ficam credenciados os agentes arrecadadores, relacionados no
anexo a este Ato, a arrecadar o Imposto de Importação e Imposto sobre
Produtos Industrializados a ele vinculado.

Obrigam-se os agentes arrecadadores a realizar os seguintes
procedimentos:	 •

a) verificar, em todas as vias dos documentos a seguir enume
rodos, se o DARF e os quadros 19 e 20 da folha de rosto da Déclara-T
ção de Importação (DI) foram visadas pela Receita Federal, e se o va-
lor total dos tributos a serem recolhidos ã o mesmo de ambos os docu-
mentos; 

b) autenticar todas as vias da D1, no quadro 21 da folha de

rosto;	
c) carimbar todas as vias da D1, no quadro. 21 da folha	 de

tosto;	
d) entregar ao contribuinte a 2? via do DARF, autenticada,co

mo comprovante de pagamento e, em caso de DAS, a 3a. via, tambem;
e) encaminhar, a esta Unidade da Receita Federal, até às

10:00 (dez) horas do primeiro dia titil da arrecadação correspondente,
a 3a. via do DARF, capeada por relação devidamente assinada pelo agen
te arrecadador, todas as vias da DI e demais documentos:

f) remeter a la. via do DARF ao Orgão encarregado do proces-
saMento da arrecadação federal.

Jnct GOMES DE SOUZA•
•

ANEXO
Agências em ILHÉUS:
- Banco Bamerindus do Brasil S/A
- Banco do Estado da Bahia S/A
- Banco Nacional do Norte S/A
- Banco Brasileiro de Descontos S/A
- Banco Itau S/A e
- Banco Real S/A.

(Of. n9 177/93)

7! Região Fiscal
ATO DECLARATUTO NO 4, DE 21 DE JANEIRO DE 1993

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DA 7 2 REGIÃO FISCAL, no uso da campe-
tencia delegada pela Portaria CSF ne 29, de 08.04.88, do Coordenado r do Sist rma dé
Fiscalização, e atendendo ao que consta do Processo 02 10711.009357/92-28, da Alfân-
dega dd Porto do Rio de Ja.neiro,déclara:

com fundamento no art.144, combinado com o art.137, do Regulamen-
to Aduaneiro, aprovado pelo Decreto n 2 91.030, de 05.03.85, que, face â dispensa do
pagamento de tributos, por efeito de depreciação, e apOs a publicação do presente Ato
no Diário Oficial da União, se acha liberado, para fins de transferância de proprie-
dade, o velcu/o marca TOTOTA, modelo SRS COROLLA, ano 1986, cor BRANCA, cárie (chas-
si) n° JT2AE86C900190213, de propriedade de LAWRENCE NORBETT BINNER desembaraçado pe
la DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO n e. 008521, de 04.07.89, da Alfândega do Porto do Rio de"
Janeiro.

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DA 7 9 REGIÃO FISCAL, houso dá Compe-

tencia delegada pela Portaria CSF n2 29, de 08.04.88, do Coordenador do Sistema .de

Fiscalização, e atendendo ao que consta do Processo n e 10711.006816/92-67,deo1ara:

com fundamento no art.144, combinado com,m=art.137, do Regulamen-

to Aduaneiro, aprovado pelo Decreto n 2 91.030, de 05.03.85, que, face à dispensa do
pagamento de tributos, por efeito de depreciação, e apOs a publicação do .presente

Ato no Diário Oficial da União, se acha liberado, para fins de transferencia de pro-

priedade, o veículo marca TOYOTA, modelo CROWN, ano 1985, cor AZUL, serie (chassi)
MS 123-037855, de propriedade de CONSULADO DOS ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA DO NORTE'.

NO RIO DE JANEIRO desembaraçado pela DECLARAÃO -DE IMPORTAÇÃO n2 .014409,de 20.10.89,

da Alfândega do Porto do Rio de Janeiro.

EMERSON JOSE SODRE MENDES
'Substituto

'AT.0 DECLARATORIO N9 6, DE ; 21 DE JANEIRO DE 1993

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DA 7 e REGIÃO FISCAL, no USO da compe-

te. ncia delegada pela Portaria CSF n2 29, 'de 08.04.88, do Coordenador do Sigma de.

Fiscalização, e atendendo ao que corista do Processo n2 10711.006814/92-31, declara:

com fundamento no art.144, combinado com o art..137, do Regulamen-

to Aduaneiro, aprovado pelo Decreto n 2 91.030, de 05.03.85, que, face-à -dispensa da

pagamento de tributos, por efeito de depreciação, e aljás a publicação dó presente~

no Diário Oficial da União, se acha liberado, para fins de transferància de proprie-

dade, o veículo marca TOYOTA, modelo CROWN, ano. 1986, cor: BRANCA, serie (chassi) O

m5122-019828, de propriedade de CONSULADDER AL DOS SUA NO RIO DEJANEIRO desembara-

çado pela DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO n 2 016440, de 27.11.89, da Alfândega do Posto see_

Rio de Janeiro.

EMERSON JOSÉ SODRE MENDES
Substituto

(N9 4.135 - 4-2-93 - Cr$ 1.587.600,:00.)'

8! Região Fiscal
DESPACHOS

Processo	 1 10820.000054/83-39.
aagatillt0	 : Dispensa de Licitação
Interessado: Delegacia da Receita Federal eaAragatuba.

JUSTIFICATIVA : Nos termos dó Inciso VII do Art._ 22 do
D.L. 2300/86 e Art. 7 do Decreto n o 449, solicitamos a dispensa de
licitação para aquisição de passagens terrestres a serem utilizadas
pelos servidores 'da DRF/Araçatuba e ARF°9 jurisdicionadas, através
das seguintes empresas : Empresa Reunidas Paulista de Transportes Lt-
da., Empresa Contijo de Transportes Ltda., Empresa de Transportes An-
dorinha S/A., Empresa Prata Ltda., Empresa de Cruz Ltda., Enpresi
Unidas Mansur Filho Ltda., Empresa Princesa do Norte S/A., Expresso
Itamarati Ltda., Expresso Birigui Ltda., Guerino Seiscentos Transpor-
tes Ltda., Viação são Luiz Ltda. e Viação Nota Ltda.

KATSUMI XONEGAE
Chefe Sapol

DESPACHO : Conforme justificativa supra, a aquisição coa
dispensa de licitação de passagens possui amparo legal conforme Art,
22 - Inciso VII do D.L. 2300/86.

JOSE BATISTA BORGES
Delegado

RATIFICAÇÃO : Estando em conformidade coa a legislação
pertinente 9 considerando o deferimento do presente processo, profe-
rida pela Douta Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em

Araçatúba, RATIFICO a presente dispensa de licitação para aquisição
de passagens rodoviárias, a favor das concessionárias : Empresa Reu-
nidas Paulista de Transportes Ltda. Empresa Contijo de Transportes
Ltda., Empresa de Transportes Andorinha S/A:Enpresa.Cruz Ltda., Em-
presa Unidas Mansur Filho Ltda., Empresa Princesa do Norte S/A., Ex-
presso Itamarati Ltda., Expresso Birigui Ltda., óuerino Seiscentos
Transportes Ltda., Viação São LUiz Ltda. e Viação Nota Ltda.; desti-
nadas aos funcionários daquela DR?, que se deslocar/ie . & serviço ou
treinamento.	 •

Encaminhe-se ao DIPOL/SECONT, para a publicação no D.02
U. em conformidade com o que dispõe o Decreto n o 449/92. - Art. 70,
solicitando sua posterior devolução à DRF Araçatuba.

Es 29 de Janeiro de 1993
LUIZ PIGATTI JUNIOR

Superintendente Substituto

CPF	 PROCESSO

058.137.783-49 10380.000149/93-98
246.474.463-87 10380.000146/93-08
015.570.763-91 10300.000147/93-62

230.221.673-34 '10380.000188/93-40

data de sua publicação no

EMERSON JOSE SODRE MENDES
Substituto

(N9 4.133 - 4-2-93 - Cr$ 793.800,00)

ATO DECLARATÓRIO N9 5, DE 21 DE JANEIRO DE 1993
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Processo	 : 10835.000053/93-16.
Asssunto	 Dispensa de Licitação
Intereseado: Delegacia da Receita Federal em Presidente Prudente.

JUSTIFICATIVA : De acordo com o Decreto-Lei n* 2300/86
em seu Art. 22, Inciso "VII" e Art. 24, visto tratar-se o presente de
concessionária de serviço público e conforme o Art. 9 2 do Decreto na
449, solicitamos a dispensa de licitação para aquisição de passagens
terrestres para os funcionários da DRF/PPE, através da empresa de
Transportes Andorinha S/A.

ISABEL DIAS GAZONE
Chefe Sapol

DESPACHO : Conforme justificativa supra, a aquisição com
dispensa de licitação de passagens possue amparo legal conforme Art.
22 - Inciso VII do D.L. 2300/86.

J. .	 MOACYR CARLOS DE OLIVEIRA
Delegado

• RATIFICAÇÃO : Estando em conformidade com a legislação
pertinente • considerando o deferimento do presente processo, profe-
rida pela Douta Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em
Presidente Prudente, RATIFICO a presente dispensa de licitação para
aquisição de passagens rodoviárias, a favor da concessionária Trans-
portes Andorinha S/A. ,destinadas aos funcionários daquela DRP, que se
deslocarem a serviço ou treinamento.

Encaminhe-se ao DIPOL/SECONT, para a publicação no D.O.
U. dna conformidade Com o que dispõe o Decreto n • 449/92 - Art. 7',
solicitando sua posterior devolução à DRF Presidente Prudente.

Em, 29 de Janeiro de 1993
LUIZ PIGATTI JUNIOR

Superintendente Substituto

Processo	 2 10840.000208/93-17
Asssunto 1 Dispensa de Licitação
Interessados Delegacia da Receita Poderei em Ribeirão Preto.

JUSTIFICATIVA : A fim de possibilitar esta Delegacia nas
requisições de passagens rodoviárias durante o exercício de 1993,
junto às empresas abaixo indicadas, destinadas aos servidores desta
Repartição quando deslocados em objeto de serviço, proponho dispensa
de licitação coa base no Art. 22, Inciso VII, do Decreto-Lei n o 2300,
prorrogável para o exercício de 1994, face a orientação contida na
mensagem: da DIVAN/DRTN/SP, n e 900060 de 26/01/93 : Viação Cometa S/A.
• Expresso Itamarati S/A., Rápido itamarati Ltda., Rápido D'Oeste Lt-
da., Viação São Bento S/A., Empresa Cruz de Transporte Ltda. e Ropdo-
viário Ibitinguense S/A.
• Consoante ao regulamenta o Decreto n e 30, em seu Artt.
22 - Incise VII, será dispensada a Licitação, quando a operação en-
volver concessionário de serviço público e o objeto do contrato for
pertinente ao da concessão, face ao disposto no Art. 21 - Inciso 12 -
letra "C", da Constituição Federal.

'Dessa forma, invocando a orientação doutrinária perti-
nente à matéria, e dando como cumprodas as exigências legais, propo-
nho seja concedida a dispensa de licitação, e que seja solicitada a
retificação do presente. Os recursos para atender despesas dessa na-
tureza já se encontram em poder desta Delegacia.

ARGEMIRO RODRIGUES NETO•
Chefe Sepol

DESPADRO : De acordo, encaminhe-se como proposto

ANTONIO MARTINS
Delegado

RATIFICAÇÃO : Estando em conformidade coa a legislação
pertinente e considerando o deferimento do presente processo, profe-
rida pela Douta Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em
Riheirão Preto, RATIFICO a presente dispensa de licitação para aqu-
sicão de passagens. rodoviárias, a favor das concessionárias : Viação
.Cometa S/A., Rápido Ribeirão Preto S/A., Expresso Itamarati Ltda.,'
Rápido D'Oeste Ltda., Viação São Bento S/A., Empreza Cruz de Trans-
porte Ltda. e Rodoviário Ibitinguense S/A/, destinadas aos funcioná-
rios daquela ptr, que se deslocarei a serviço ou treinamento.

Encaminhe-se ao DIPOL/SgCONT, para a publicação no D.O.
U. as conformidade com o que dispõe o Decreto n e 449/92 - Art. 7*,
solicitando sua posterior devolução à DRF Ribeirão Preto.

Em: 29 de Janeiro de 1993
LUIZ PIGATTI JUNIOR

Superintendente Substituto

processo 2 10845.000603/93-14.
•AsseuntO 2 Dispensa de Licitação

Intersosado2•Delegacia da Receita Federal em Santos.

JUSTIFICATIVA : O presente processo trata de aquisição
de passagens rodoviárias destinadas aos funcionários desta DRF/San-
tos, que se dealocarea.a serviço ou treinamento.	 •

Considerando que o Decreto-Lei n e 2300/86 em seu Art.
22, Inciso "VII", afirma que é dispensável a licitação quando a ope-
ração envolver concessionária de serviço público e o objeto contrata-
do for pertinente ao da concessão, propomos o encaminhamento à ' Procu-
radoria Seccional da Fazenda Nacional em Santos, para emissão de pa-
recer, tendo em vista o contido no Art. 9 5 do Decreto n e 449, escla-
recendo que o recurso encontra-se disponível no . E.D. 349039 - Gestão
FUNDA?.

Após, o presente processo deverá ser remetido à SRRF/81
para ratificação, em cumprimento a determinação legal contida no Art.

24 do Decreto-Lei n° 2300/86, combinado com Art. 2° do Decreto n.
30/91.

GENI SOUTO DE OLIVEIRA
Chefe Serlog

DESPACHO : Encaminhe-se à SRRF/8 1 para ratificação, ten-
vista o parecer favorável exarado pela Douta Procuradoria Sec-
da Fazenda Nacional em Santos.

GUINES ALVAREZ FERNANDES
'Delegado

RATIFICAÇÃO : Estando em conformidade com a legislação
pertinente &considerando o deferimento do presente processo, profe-
rida pela Douta Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em
Santos, RATIFICO a presente dispensa de licitação para aquisição de
passagens rodoviárias, a favor da concessionária Rápido Zefir Júnior,
destinadas aos funcionários daquela DRF, que se deslocarem a serviço
ou treinamento.

• Encaminhe-se ao DIPOL/SECONT, para a publicação no D.O.
U. em conformidade com o que dispõe o Decreto n* 449/92 - Art. 7*,
solicitando sua posterior devolução à DRF Santos.

Em 29 de Janeiro de 1993
LUIZ PIGATTI JUNIOR

Superintendente Substituto

Processo	 2 10850.000045/93-45.
Asssunto	 Dispensa de Licitação
Interessado: Delegacia da Receita rederal em São José do Rio Preto.

JUSTIFICATIVA : Nos termos do Inciso VII do Art. 22 do
D.L. 2300/86 e Art. 7 do Decreto n* 449, solicitamos a V.S*, dispensa
de licitação para aquisição de passagens rodoviárias a serem utiliza-
das pelos servidores desse órgão em deslocamentos a serviço e treina-
mento. Com vistas a viabilizar o transporte, a dispensa tem amparo na
legislação acima, a favor das seguintes permissionárias Viação Cometa
S/A., Expresso Itamarati Ltda., Empresas de Onibus Reunidas Paulista
S/A., Viação Andorinha S/A. e Viação São Rafhael S/A. , Por oportuno
informo que os recursos necessários para tal despesa, refere-se ao
E.D. 3490.33.

At MARIA E. B. PERAL
Chefe Subst Sepol

•

DESPACHO : Conforte justificativa supra, a aquisição com
dispensa de licitação tratando de operação que envolve permissionária.
de serviço público, é amparada pelo Art. 22 - Inciso VII do DL.
2300/86.

VANDERLEI GARCIA GIRARDI
Delegado Substituto

RATIFICAÇÃO : Estando em conformidade com a legislação
pertinente e considerando o deferimento do presente processo, profe-
rida pela Douta Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em
São José do Rio Preto,-RATIFICO a presente dispensa de licitação pa-
ra aquisição de passagens rodoviárias, a favor das concessionárias
Viação Cometa S/A., Expresso Itamarati Ltda., Empresas de Onibus Reu-
nidas Paulista S/A., Viação Andorinha S/A. e Viação São Rafhael S/A.,
destinadas aos funcionários daquela DRP, que se deslocarem a serviço
ou treinamento.

Encaminhe-se ao DIPOL/SECONT, para a publicação nó D.O.
U. em conformidade com o que dispõe o Decreto n* 449/92 - Art. 7',
solicitando sua posterior devolução à ORE São José do Rio Preto.

Em, 29 de Janeiro de 1993
• LUIZ PIGATTI JUNIOR

(Of. n9 177/93)	 Superintendente Substituto

BANCO (3EIVIWAL IX) BRASIL

Diretoria de Normas e Organização do Sistema 'Financeiro

Departamento de Organização do Sistema Financeiro
PROCESSOS APROVADOS

- Pelo Presidente do Banco Central do Brasil, em 02.02.93
9200102582 - LAGOINHA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. - Autorização
para administrar grupos de consórcios de bens móveis e imóveis e para
operar no nivel 1 de atuação, pára fins de constituição de grupos de
consórcios referenciados em automóveis, camionetas, utilitários e moto-
cicletas.
9240087071	 WEIAND ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA. - Autorização pa-
ra op erar no nive1 . 1 de atuação, para fins de constituição de grup os de
consórcios referenciados em automóveis, camionetas, utilitários e moto-
cicletas.

- Pelo Chefe de Divisão do DEORF/DIORF-II, em 02.02.93
9200065059 - VETOR CORRETORA DE VALORES E CÂMBIO S.A. - Autorização pa-
ra instalar uma dependência em São Paulo -SP.
93001.61767 .- BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A. - Autorização para ins-
talar uma dependência nos municípios de Nova . Iguaçu-RJ, Vitória-ES,
Guarulhos-SP e Santo André-SP.

- Pelo Chefe de Divisão da DESPA/REORF, em 02.02.93
9200151300 - CREFISUL ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. - Transferência da
sede social para Taboão da Serra-SP; reforma estatutária (AGE de
21.12.92).	 LUIZ CARLOS ALVAREZ
(Of. n9 82/93)	 Chefe, em exercício

do em
cional
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SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
CIRCULAR d9 2, DE 4 DE FEVEREIRO DE 1993

O Superintendente da Superintendéncia de Seguros Privados - SUSEP, nouso

de suas atribuiçges legais, na forma do disposto no art. 36 alineas "b" e "g" do De

creto Lei n9 73, de 21 de novembro de 1966, resolve:

Art. 19 - Nas demonstraçges financeiras elaboradas a partir de janeiro

de 1993, de conformidade com o disposto pela legislação societária, a correção mone
tária decorrente de apólices com cláusula de indexaçao deverá ser classificada,
resultados, nas contas correspondentes àquelas que lhes deram origem.

Parágrafo Onico - A adoção do procedimento previsto no "caput" deste ar

tigo á opcional em relção à demonstração de resultado elaborada pela legislação so
cietária, relativa ao exercício findo de 31 de dezembro de 1992; todavia, as Compa
nhias que optarem pela não adoção desse procedimento deverão informar em nota expfr
cativa, no minium', os valores relativos à correção monetária dos Prémios a Receber,
Sinistros a Liquidar, de Comissães a Pagar, Provisão de Prémios não Ganhos 'e Despe

sas de Comercialização Diferidas.
Art. 29 - Nas demonstraçges financeiras relativas ao exercício findo em

31 de dezembro de 1992, as provisges para pagamento de imposto de renda classifica
das no exigivel a longo prazo e os créditos tribitários realizáveis a longo prazo,

relativos a imposto de renda diferido, deverão ser ajustados -as aliquotas estabeleci

das no S 19 do art. 39 e no art. 109 da Lei n9 8.541, de 23 de dezembro de 1992.
Parágrafo Onico - O ajuste previsto no "caput" deste artigo, relativo ã

provisão constituida por força do art. 29, da Citcular SUSEP n9 15, de 17dejulho de
1992, será registrado g crédito da conta de Reserva de Reavaliação. Os ajustes rela
tivos as demais provisoes e créditos tributários'terao como contrapartida a conta de'
Despesa com Imposto de Renda, no resultado do exercício, devendo seus efeitos serem
informados em nota explicativa às demonstraç ges financeiras.

Art. 39 - O procedimento previsto no art. 59 da Circular SUSEP n9 15, de
17 de julho de 1992, é obrigatário também em relação às demonstraç ges financeiras

anuais.
Art. 49 - Esta Circular entrara em vigor na data de sua publicação, apli

cando-se seus efeitos, no que couber, inclusive as demonstraçães financeiras relatr
vas ao exercício encerrado mu 31 de dezembro de 1992.

CARLOS PUNI() DE CASTRO CASADO
Interino

(Of. n9 9/93)

Ministério da Agricultura,
do Abastecimento

e da Reforma Agrária
COMISSÃO EXECUTIVA DO PLANO

DA LAVOURA CACAUEIRA
Superintendência da Amazônia Oriental

RETIFICAÇÃO

No DESPACHO DO SUPERINTENDENTE - Em 3 de fevereiro de 1993,
publicado no D.O. de 4-2-93, Seção I, pág. 1574, no titulo, onde se
lê: Superintendência da Amazônia Ocidental, leia-se: Superintendência
da Amazônia Oriental.

Ministério da Educação e Desporto

. DELEGACIA DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E DO DESPORTO NO PARÁ

PORTARIA N9 80, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1992

A Delegacia do Ministério dó Educação e ob Desporto no Pará, usando da com
petencia que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial ng 329 de 18 de maio de 1987;

Considerando o disposto no artigo 11, parágrafos 12 e 29, da Portaria Minis
teria! ng 399, de 28 de junho de 1989;

Considerando a conclusão do processo de n2 23021.000533/92-11, tendo em vis
ta o que consta nos autos do inquérito adMinistrativo, instaurado através dá Portaria

ng 671, de 17.07.97, por ordem do Exmog. Sr. Secretário de Estado de Educação que çon
• cluiu pela culpabilidade do professora MARLENE M4CEDODG5 SANTOS na prática de

tos;

Considerando que em razão dos conclusões do inquet'ito, foi a ffeSMO demitida -
de seu cargo de professora, cOdig0 CEP-M4D'4 401, 12 grou, latada na Secretario de Es
todo de Edúcaçao-Cdpital, conforme Decreto de 20 de fevereiro de 1992, do Exm9. Sr.Ga

vernadbr dó Estado; e
Considerando quê, através do processo supra citado, ficou cabalmente compro

vadd a desídia no cumprimento dó dever; resolvia:

CASSAR o registro de professor "L" ng 2.718 nas disciplinas Português e Li
teraturoodb Lingua Portuguesa, datada de 06.03.1992, conforme processo 23021.0009377
78-30/DEMECIPA de MARLENE MACEDD DC5 SANTOS.

RUTE MARIA CASTRO DA COSTA
Delegada

(Of. n9 7/93)

CONSELHO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
RESOLUÇÃO N9 1, DE 4 DE FEVEREIRO DE 1993

Fixa normas para autorização de funcio-
namento de Instituições Isoladas de En-
sino Superior, de Cursos de Graduação e
aumento de vagas em Cursos existentes e
dá outras providências.

O Presidente do Conselho Federal de Educação, usando	 de
suas atribuições e tendo em vista o disposto na legislação em vigor e
o Parecer CFE n g 518/92, homologado pelo Sr. Ministro da Educação	 e

Desporto, resolve:

DISPOSIÇOES PRELIMINARES

Art.1 g A autorização para o funcionamento de estabeleci-
mentos isolados de ensino superior, federais e particulares, para a
criação de novos cursos e para o aumento de vagas em cursos já existen
tes nesses estabelecimentos, obedecerá aos preceitos desta resolução.-

Parágrafo 12 ,São abrangidos por esta Resolução os cursos
definidos no art. 104, in fine, da Lei n2 4.024/61, nos artigos 18 e
26, da Lei n g 5.540/68 e no § 12 do Art.-2 2 do Decreto-Lei n g 464/69.

Parágrafo 29 Aplica-se esta Resolução, também, no caso de
criação de cursos em instituições que estejam em processo de autoriza-
ção ou reconhecimento como universidades.

Art.2 2 Os cursos de que trata a presente Resolução serão
autorizados a funcionar em um município determinado, especificado 	 no

projeto e indicado expressamente no ato de autorização, vedada a 	 sua

transferência para outro município.
Art.32 Consideram-se cursos distintos, para fins de auto-

rização, as habilitações de uma mesma área profissional, exceto quanto
aos cursos de Ciências, Letras, Pedagogia, Estudos Sociais, Enfermagem
e Educação Física.

Parágrafo único. O funcionamento de habilitação não in-
cluída na autorização Inicial; mesmo nos cursos excetuados no caput,de

pende de autorização especifica.
Art.4 9 Será sustada a tramitaçâo de solicitações de auto-

rização de que trata esta Resolução, quando a institutção requerente
ou estabelecimento por ela mantido estiver submetidos sindicância ou
inquérito administrativo.

CAPITULO I
DA TRAMITAÇAO

4rt.59 As instituições interessadas dirigirão seus pedi-

dos ao Presidente do Conselho Federal de Educação, sob a forma de car-
ta-consulta, protocolando-os no CFE, no Ministério da Educação e Des
porto ou na Delegacia do NEC, na respectiva unidade da Federaçao.

.Art.6 g O Conselho Federal de Educação,. através de sua Ca-
mara de Planejamento, manifestar-se-à, em 	 único,nico, sobre a viabi
lidade das cartas-consulta relativas aos cursos da mesma natureza OU
afins submetidos num mesmo período, conforme calendário aprovado pelo
CFE.

Parágrafo 1 2 A manifestação da CAPLAN abrangerá, além da

análise da qualificação e situação jurídica, fiscal e econômico-finan-
ceira das instituições prOponentes, a avaliação da necessidade social
dos cursos pretendidos, tendo em vista as condições de oferta e deman-
da e outras características sociais, econômicas e educacionais das
regiões em que deverão localizar-se os novos cursos'.

Parágrafo 29 Salvo nos casos de solicitações baseadas no

§ 1 2 do Art.2 2 do Decreto-Lei 464/69, a avaliação da necessidade so-
cial é preliminar para a análise dos demais aspectos mencionados no pa
rágrafo anterior.

Parágrafo 3 9 Na análise da necessidade social, a CAPLAN
levará em consideração as diversidades regionais e as peculiaridades
do campo do conhecimento objeto da carta-consulta.

Parágrafo 49 Na análise da capacidade patrimonial e econó-
mico-financeira, a CAPLAN considerará o conjunto das solicitações da
mesma instituição, avaliando sua adequação à quantidade de cursos e va
gas iniciais pretendidas.

Art.7 2 . Sendo a manifestação da CAPLAN favorável ao acolhi
mento de carta-consulta, será fixado prazo para que a Instituição pro:
ponente elabore o projeto para a implantação do curso ou cursos preten
didos, a ser submetido ao exame da Câmara de Ensino Superior do CFE. -

Parágrafo único. Quando desfavorável, o Parecer da CAPLAN
será submetido a deliberação do Plenário do CFE.

Art.8 g. A CESu analisará o projeto contendo o conjunto
das solicitações de uma mesma instituição proponente, emitindo parecer
preliminar.

Parágrafo único. O parecer preliminar da CESu, sendo des-
favorável, será submetido à deliberação do Plenário do CFE.

Art.9 g. Os pareceres favoráveis da CAPLAN e da CESu serão
encaminhados à Secretaria de Educação Superior do NEC para fins previa
tos no Art.69 do Decreto n g 359, de 9/12/91.

Art.10 .	A vista dos subsídios oferecidos pela SESu/MEC,
a CESu/CFE emitirá parecer, o qual será submetido à deliberação do Pie
nário que, se for o caso, fixará prazo para implantação do Projeto
designação de Comissão Verificadora.

Art.11. A vista do relatório da Comissão Verificadora e
do cumprimento dos requisitos previstos na legislação, a CESú emitirá
parecer conclusivo, o qual será submetido à deliberação final do Ple-
nário do CFE.

Parágrafo único. Sendo favorável a deliberação final do
Plenário, o projeto será encaminhado ao NEC, para fins indicados no §

1 9 do Artigo 92 da Lei 4.024/61, e no Art.14 	 do	 Decreto-Lei n2

464/69.
Art.12. As solicitações de aumento de vagas terão a mes-

ma tramitação estabelecida nos Artigos anteriores dispensada porém a
elaboração do Projeto.
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CAP/TULO II
DA CARTA-CONSULTA, DO PROJETO E DA VERIFICAÇAO

SECO I
DA CARTA-CONSULTA

•
Art.13- Carta-consulta é a indagação dirigida ao CFE so-

bre a possibilidade de ser autorizado o funcionamento de estabeleci-
mento Isolado de Ensino Superior, ou novos cursos em Estabelecimentos
existentes, ou ainda, de ampliação de vagas fixadas para cursos já em
funcionamento.

Art.14• A Carta-Consulta será instruída com as seguintes
informações:

I - Da entidade mantenedora.
a) denominação, qualificação e condição jurídica, situa-

ção fiscal e parafiscal;
b) capacidade pat'rimoniale condições econômico-financei-

ras;
c) experiência na área educacional;
d) qualificação e idoneidade dos dirigentes;
II - Do estabelecimento de ensino.
a) denominação e caracterização;
b) definição da área geográfica de atuação;
c) qualificação e idoneidade dos dirigentes
III - Do curso pretendido.
a) concepção e objetivos, perfil profissional pretendido;
b) regime escolar, vagas, turnos e dimensões das turmas;
IV	 Da regido Geoeducacional.
a) caracterização da região geoeducacional ou área de in-

fluência do curso pretendido;
b) justificativa da necessidade social do curso.

• Parágrafo 19 As informações sobre a entidade mantenedora
requerente deverão ser comprovadas com os seguintes documentos:

a) ata de constituição, estatuto vigente e ata de eleição
e posse da atual diretoria, devidamente registrados;

b) atas de alterações dos objetivos sociais ou da nature-
za jurídica, quando houver, registradas;

c) certidões, certificados ou declarações de regularidade
fiscal e parafiscal;

d)certiddes negativas de débitos fiscais e de protestos
de titulas, inclusive dos dirigentes;

e) balanços patrimoniais e demonstrativos 	 financeiros
dos três últimos exercícios, anteriores ao pedido, quando for o caso;

do deverão conter, se foro caso. 	
_

'
a) histórico do estabelecimento, descrição sumária de suas

atividades e definição de sua área geográfica de atuação;
b) projeto de regimento ou regimento em vigor;
c) curriculum vitae dos dirigentes.
Parágrafo 3 9 A concepção e objetivos do curso pretendido,

o regime escolar e demais informações previstas no inciso III deverão
estar explicitados em texto conciso, claro e objetivo, de modo a de-
monstrar a importância da proposta para a região geoeducacional.

Parágrafo 49 Para os efeitos desta Resolução considera-
se regido geoeducacional um espaço geográfico correspondente, no todo
ou em parte, a um ou mais Distritos Geoeducacionals, definidos em Por
teria Ministerial, que possa ser identificado como provável área de
influência do curso pretendido.

Parágrafo 59 As características da região geoeducacional
serio descritas mediante análise dos dados estatísticos relativos à pu
pulação, aos indicadores sócio-geoeconómicos, às atividades e equipa-
mentos culturais e educacionais, aos meios de comunicação, ao índice
de urbanização e desenvolvimento regionais, além de outros elementos
que possam ser úteis à análise da necessidade social do curso.

Parágrafo 69 A necessidade social também deverá ser justi.
ficado por indicadores relativos à:

a) conclusões do ensino médio nos três anos letivos ante-
riores e projeção para os três anos seguintes ao pleito, na área geo-
gráfica.de atuação;

b) grau de interesse pelo curso ou área, demonstrado pela
.relação candidato/vaga nos concursos vestibulares, pelo número de cur-
sos, matrículas e formandos do curso na região, nos três últimos anos
anteriores ao pedido;

c) importância do curso para o desenvolvimento sócio-cultut
ral com informações sobre o mercado de trabalho atual e futuro para
categoria profissional do curso.

Art.15. Os pedidos de aumento de vagas deverão 	 conter,
obrigatóriamente, informações referentes à necessidade social, caso as
demais previstas no Art.14 estejam disponíveis e 	 atualizadas	 no
CFE.

SEÇA0 II
DO PROJETO

Art.16. O projeto de cada curso ou habilitação deverá ser
articulado com os objetivos da instituição de ensino e conter as se-
guintes informações:

1- 'Bases legais, filosóficas, sócio-culturais e institucio
nais configurando a concepção e objetivos do Curso ou Cursos;

II - Perfil profissiográfico (características terminais do
curso, em termos de habilidades, conhecimentos e comportamentos);

III - Organização curricular e metodologias adotadas 	 ou
propostas;

IV - Ementário das disciplinas do currículo pleno com indi
cação da bibliografia básica;

3 - Corpo docente (formas de Organização, qualificação com
provada, plano de aperfeiçoamento e formas de remuneração); 	 —

VI - Organização administrativa e didático-pedagógica e se
tores complementares;

VII - Biblioteca (organização, acervo de livros títulos e
volumes - e periódicos especializados - assinaturas correntes -, área
física, plano de expansão e formas de utilização);

VIII - Edificações e instalações (conjunto de plantas,
plano de expansão física, descrição das serventias);

IX - Laboratórios e demais equipamentos (descrição sumá-
ria, quantidades, aplicações);

X - Linhas de pesquisa e projetos em andamento;
XI - Atividades e projetos de extensão;
XII - Planejamento econômico-financeiro do curso e da ins

tituição, até a implantação de todas as disciplinas e demais ativida-
des com indicação das fontes de receita e os principais elementos de
despesa.

Parágrafo 19 Não serão aprovados os projetos que consi-
deram no plano de carreira docente apenas remuneração salarial dos
professores decorrente do pagamento da hora-aula, sem previsão do in-
centivo por tempo integral, titulação, produção científica ou cultu-
ral e outras atividades extraclasse.

Parágrafo 29 Quando não houver edificações e instalações
físicas próprias disponíveis, deve ser apresentado projeto de constru
ção ou contrato de locação por prazo não inferior a 05 (cinco) anos,
assegurado ao locatário o direito de preferência, para a hipótese de
venda do imóvel pelo locador, ou contrato de comodato pelo mesmo pra-
zo. Deverão ser descritos em documento específico, as serventias, os
equipamentos e demais recursos previstos no projeto, acompanhado do
cronograma físico-financeiro.

Parágrafo 39 O cronograma de expansão do acervo biblio-
gráfico deverá ser planejado, de acordo com o projeto de implantação
das disciplinas e demais atividades de cada curso e programas da ins-
tituição.	 •	 -

Art.17. Apresentado mais de um pedido para o mesmo curso
na mesma região geueducacional, o CFE decidirá pelo projeto ou proje-
tos que indicarem melhor qualidade, sendo considerados os seguintes
aspectos:

I - qualificação docente com atenção especial ao número
de Doutores e Mestres;

II - número de docentes em regime de tempo parcial e in-
tegral;

CAPITULO IV
DISPOSIÇOES GERAIS

Art.20. O CFE promoverá estudos periódicos em articula-
ção com outros órgãos do Ministério da Educação e Desportos, com os
demais sistemas de ensino e com organismos públicos e privados da
área de Educação, Ciência e Tecnologia, no sentido de orientar a ex
pensão do ensino superior e avaliação dos cursos e das instituiçõe-s-
universitárias e não universitárias. .

Art.22. As Câmaras poderão, em qualquer fase da tramita
ção do processo, convocar os dirigentes de entidades reque.:entes p -a-
ra prestar	 esclarecimentos a respeito do mesmo.

Art.23. Dependem da autorização prévia do CFE:-

I - alteração estatutária da entidade mantenedora	 que
possa interferir no regular funcionamento da instituição mantàda;

II - transferência de mantenedora; 	 -
III - mudança de instalações de estabelecimento de ensi-

no superior;
IV - alteração da organização curricular, estruturação di

dático-pedagógica dos turnos de funcionamento dos cursos ou quais--
quer outras alterações regimentais;

3 - modificações nas regras de relacionamento entre enti
dade mantenedora e mantida.

f) certidão de registro dos imóveis de propriedade e posse da mante-
nedora ou de imóveis a serem transferidos para esta, de acordo com o cronograma;

• g) laudo de avaliação de bens patrimoniais;
h) carta-compromisso de aquisição ou doação de património

imobiliário suficiente para o desenvolvimento da instituição e dos cur
sos pretendidos, quando não houver próprio;

1) curriculum vitae dos dirigentes,- acompanhado dos princi
pais títulos.;

J) atos de autorização ou reconhecimento de cursos manti-
dos, quando se tratar de instituição em funcionamento;

1) compromissos firmado em assembléia geral da mantenedora
ou constante do estatuto, de assegurar autonomia didático-pedagógica ã
instituição mantida.

Parágrafo 22 As informações sobre o estabelecimento manti

III - melhores condições de remuneração do corpo docente;
IV - capacidade da instituição para realizar pesquisa;
3 - recursos bibliográficos existentes;
VI - laboratórios e equipamentos mais adequados.
Art.18, A CESu poderá solicitar a constituição de Comis-

são "ad hoc",composta de Conselheiros vinculados à mesma área de ensino,
pertencentes à mesma ou a outras Câmaras, a fim de opinar sobre as-
sunto de sua especialidade.

SECAO III
DA VERIFICAÇAO

Art.19, O CFE e a SESu/MEC manterão articulação e Inter-
câmbio para a composição das Comissões Verificadoras, a serem consti-
tuídas para a verificação, in loco, das condições de execução do pro-
jeto.

Art.20. A Comissão Verificadora deverá ser designada pe-
la SESu, e deverá ser composta de,nd mínimo, três integrantes, sendo
pelo menos dois professores da mesma área de ensino objeto do curso.

Parágrafo 19 O relatório da Comissão Verificadora deve-
rá ser circunstanciado e conclusivo, analisando todos os aspectos do
projeto, à luz do parecer do CFE, as condições de funcionamento dos
cursos mantidos pela mesma entidade, quando for o caso, e a viabili-
dade do empreendimento educacional objeto do processo.

Parágrafo 29 O Relatório da Comissão Verificadora deverá'.
comprovar a qualificação, a disponibilidade e a compatibilidade de hw
rário do corpo docente, indicado para ministrar as disciplinas de
primeira série ou dos dois primeiros semestres do curso proposto,além
da adequação das instalações físicas, equipamentos, biblioteca especi
fica, recursos didáticos e outros 'elementos do projeto.

Parágrafo 39 A Comiz.ão Verificadora poderá solicitar à
SESu/MEC o auxilio de especialistas, para análise das instalações fl
sicas, da biblioteca, dos laboratórios e equipamentos, da documenta-
ção económico-financeira e outros aspectos específicos.
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Parágrafo único. A competência, para exame das altera
ções, será das Câmaras incumbidas de apreciar cada um desses aspec-
tos, com decisão própria, terminativa, e do Plenário, nos casos pre-
vistos nos incisos II e V.

CAPITULO V
DISPOSIÇOES FINAIS E TRANSITORIAS

Art.24. São da competência do Plenário as decisões so-
bre casos omissos nu a interpretação desta Resolução.

Art.25. Esta Resolução se aplica aos processos em trami-
tação no CFE, referentes à matéria nela tratada.

Parágrafo único. As entidades interessadas nos processos
em andamento deverão, no prazo de 60 (sessenta) dias, atualizar e re
formular seus pedidos.

Art.26, Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas a Resolução CFE n 9 5, de 28 de novembro de
1989, e demais disposições em contrário.

MANOEL GONÇALVES FERREIRA FILHO
(Of. n9 77/93)

FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE
DESPACHOS

Processo n 2 23096.004019/92-45. O oojeto do presente processo e a aqui
sição de livros didáticos para o Programa Nacional do Livro Didatico7
junto a Editora Scipione Ltda. Encaminhe-se ao Sr. Presidente da FAE
para ratificar a situação de inexigibilidade, em conformidade com o
que preceitua o artigo 24 do Decreto-Lei n 2 2300/86. GARIBALDI JOSE C.
DE ALBUQUERQUE - Ordenador de Despesa
De acordo. Ratifico a inexigibilidade da licitéção nos termos do arti
go 24 do Decreto-Lei n 2 2300/86. IVERALDO LUCENA DA COSTA - Presidente"

Processo n 2 23096.004029/92-08. O objeto do presente processo é a aqui
sição de livros didaticos para o Programa Nacional do Livro Didatico,
junto a Editora Ática S/A. Encaminhe-se ao Sr. Presidente da FAE para
ratificar a situação de inexigibilidade, em conformidade com o que pre
ceitua o artigo 24 do Decreto-lei n 2 2300/86. GARIBALDI JOSÉ C. DE AL
BUQUERQUE - Ordenador de Despesa.
De acordo. Ratifico a inexigibilidade da licitação nos termos do arti
go 24 do Decreto-Lei n 2 2300/86. IVERALDO LUCENA DA COSTA - President -e-

(Of. n9 23/93) •

Ministério da Saúde

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N9 129, DE 4 DE FEVEREIRO DE 1993

Institui a Comissão Técnica de Assessoramento
em Assuntos de Medicamentos e Correlatos, vin
culada à Secretaria de Vigilância Sanitária.-

O PAiniskkkt de Estado da Saadi, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 87,
II, da Constituição e tendo em vista o disposto nos artigos 16, X, "a" e "c", e 19, IX, "IX", "b", da Lei n9 8.490,
de 19 de novembro de 1992. 1 2, VI e 72 do Decreto n2 109, de 2 de maio de 1991, e artigo 177 do Decreto-Lei n9
200; de 25 de fevereiro de 1967, combinados com o disposto no artigo 69 , 1, "d" e § 1 2 da Lei n9 8.080, de 19 de
setembro de 1990, resolve:

Artigo 1 2. Fica instituída a Comissão Técnica de Assessoramento em Assuntos de Me-
dicamentos e Correlatos - GRAME, vinculada à Secretaria de Vigilância Sanitária, com a incumbência de prestar
consultoría e assessoria em matéria relacionada com produtos submetidos ao regime das Leis n 2 5.991, de 17 de
dezembro de 1973, 6.360, de 23 de setembro 1976, e 6.368, de 21 de outubro de 1976, e suas alterações.

Artigo V. A Comissão, presidida pelo Secretário de Vigilância Sanitária. é integrada
também por um representante dos seguintes órgãos e entidades:

I Central de Medicamentos
II - Conselho Federal de Farmácia
III - Conselho Federal de Medicina
IV - Associação Médica Brasileira
V- instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor
VI - Sociedade Brasileira de Vigiláncia de Medicamentos
VII - Academia Nacional de Medicina
VIII - Sociedade Brasileira de Farmacologia e Terapêutica Experimental
IX - Sociedade Brasileira para o Prpgresso da Ciência
X - Associação Brasileira de Farmacêuticos

§ 1 2. A juizo dos respectivos * Ministros, o Ministério da Educação e do Desporto e o
Ministério da Ciência e Tecnologia poderão participar da Comissão mediante indicação dos seus representantes.

§ 29. O Secretário de Vigilãncia Sanitária, por iniciativa própria ou acolhendo proposta
da Comissão, poderá convidar outras entidades, cientistas e técnicos, nacionais ou estrangeiros, para colabora-
rem no estudo ou análise de assunto submetido à apreciação do colegiado.

§'39. Cada membro titular da Comissão terá um suplente, cabendo ao suplente do Se-
cretário de Vigiláncia Sanitária presidir o colegiado em suas faltas e impedimentos ocasionais.

§ 42. A. não indicação, por mais de três meses, de representante de qualquer das enti-
dades privadas integrantes da Comissão, implicará a substituição da entidade desistente por outra congénere.'

§ 59. As funções de membro da Comissão não serio remuneradas, sendo o seu exer-
cício considerado relevante serviço público à preservação e defesa da saúde da população.

Artigo 39. A Comissão se reunirá, ordinariamente, uma vez por mês, e, extraordinaria-
mente, quando convocada pelo Secrotário de Vigilância Sanitária.

Artigo 42, O Secretário de Vigilância Sanitária aprovará as normas Internas de funcio-
namento da Comissão.

Artigo 59. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação..

JAMIL HADDAD
(Of. n9 28/93)

INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA MÉDICA
DA PREVIDÉNCIA SOCIAL

PORTARIA N9 7.899, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1992

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA MÉDICA DA
PREVIDENCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições, e considerando o que
consta no Processo ne 33000.3998/92-17, resolve:

I - Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos consignados na
Lei 119 8.409, de 28.02.92, ao Elemento de Despesa 4540.41 Fonte de
Recursos 354, subordinado ao subprojeto n9 13.075.0428.1003.1242 -
Conclusão do . Hospital Municipal de Uruçuca/BA,	 no valor de
Cr$ 3.597.360.000,00 (três bilhões, quinhentos e noventa e sete

.mikhões, trezentos e sessenta mil cruzeiros), conforme Nota de Empenho
n9 3010, de 31 de dezembro de 1992.

II - A aplicação dos recursos obedecerá o prazo estabelecido
no Plano de Trabalho, sujeitando-se o órgão executor às disposições
contidas no Decreto-Lei ne 2.300, de 21.11.86, com as alterações
posteriores e demais normas regulamentares da matéria, em especial a
Instrução Normativa n9 03, de 27.12.90, da Secretaria da Fazenda
Nacional.

III - Caberá ã Auditoria da Coordenação de Cooperação
Técnica e Controle da Unidade Federada, exercer a fiscalização, e
acompanhamento das ações previstas para execução do subprojeto
Indicado, de modo a evidenciar a boa e regular aplicação dos recursos
transferidos.

IV - Os recursos serão depositados em conta corrente
específica a ser mantida junto ao Banco do Brasil S/A, ficando o órgão
executor obrigado ã prestação de contas, na forma da lei, observando o
prazo máximo de 30 dias após o recebimento . para a sua" regular
aplicação.

3 - Esta Portaria entra em vigor_na_data de sua publicação.

CARLOS EDUARDO VENTURELLI MOSCONI

PORTARIA N9 7.900, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1992

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTÉMCIA MÉDICA DA
PREVIDENCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições, e considerando o ligo
consta no Processo n2 33000.004103/92-71, resolve:

I	 Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos consignados na
Lei n 2 8.409, de 28.02.92, no Elemento de Despesa 454041 Fonte de
Recursos 153, subordinado ao subprojeto no 13.075.0428.1003.1473 -
Construção de Centro de Saúde em Boa Viagem/CE, no valor de
Cr$ 147.584.000,00 (cento e quarenta e sete milhões, quinhentos e
oitenta e quatro mil cruzeiros), conforme Nota de Empenho n2 3034,

-de 31 de dezembro de 1992.
II - A aplicação dos recursos obedecerá o prazo estabelecido

no Plano de Trabalho, sujeitando-se o órgão executor Mi 'disposições
contidas no Decreto-Lei n 2 2.300, de 21.11.86, com as alterações
posteriores e demais normas regulamentares da matéria, em especial a
Instrução Normativa 11 2 03, de 27.12.90, da Secretaria da Fazenda
Nacional.

III - Caberá à Auditoria da Coordenação de Cooperação
Técnica e Controle da Unidade Federada, exercer a fiscalização, e
acompanhamento das ações previstas para execução do aubprojeto
indicado, de modo a evidenciar a boa e regular aplicação dos recursos
transferidos.

IV - Os recursos serão depositados em conta corrente
especifica a ser mantida junto ao Banco do Brasil S/A, ficando o Órgão
executor obrigado à prestação de contas, na forma da Lei, observando o
prazo máximo de 30 dias após o recebimento para a sua regular
aplicação.

3 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS EDUARDO VENTURELLI MOSCONI

PORTARIA N9 7.901, DE . 31 DE DEZEMBRO DE 1992

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA MÉDICA DA
PREVIDENCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições, e considerando o que
consta no Processo n 2 33000.004062/92-96, resolve: 	 o

I - Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos consignados na
Lei n2 8.409, de 28.02.92, ao Elemento de Despesa 4540.41 Fonte de
Recursos 354, subordinado ao subprojeto n 2 13.075.0428.1003.1356 -
Construção do Hospital Municipal de Luziânia/GO, no valor de
Cr$ 2.306.000.000,00 (dois bilhões e trezentos e seis milhões de
cruzeiros), conforme Nota de Empenho n 2 2929, de 29 de dezembro de
1992.

II - A aplicação dos recursos obedecerá o prazo estabelecido
no Plano de Trabalho, sujeitando-se o órgão executor ás disposições
contidas no Decreto-Lei n 2 2.300, de 21.11.86, com as alterações
posteriores e demais normas regulamentares da matéria; em especial a
Instrução Normativa n 2 03, de 27.12.90, da Secretaria da Fazenda
Nacional.

III - Caberá à Auditoria da Coordenação de Cooperação
Técnica e Controle da Unidade Federada, exercer a fiscalização, e
acompanhamento das ações previstas para execução do subprojeto
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indiéado, de modo a eiridenciar a boa e regular aplicação dos recursos
transferidos.

IV - Os recursos serão depositados em conta corrente
especifica a ser mantida junto ao Banco do Brasil S/A, ficando o órgão
executor obrigado à prestação de contas, na forma da Lei, observando o
prazo máximo de 30 dias após o recebimento para a sua regular
aplicação.

3 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS EDUARDO VENTUIZELLI MOSCONI

PORTARIA N9 7.902, bE 30 DE DEZEMBRO DE 1992

O PRESIDENTE EM EXERCICIO DO INSTITUTO NACIONAL DE
ASSISTÉNCIA MÉDICA DA PREVIDENCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições,
e considerando o que consta no Processo n 2 33000.004050/92-15, resolve:

I - Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos consignados na
Lei n2 8.409, de 28.02.92, ao Elemento de Despesa 4540.41 Fonte de
Recursos 153, subordinado ao subprojeto n 2 13.075.0428.1003.1662 -
Conclusão e equipamento do Hospital Municipal de Alto Paraiso/GO, no
valor de Cr$ 461.200.000,00 (quatrocentos e sessenta e um milhões e
duzentos mil cruzeiros), conforme Nota de Empenho n 2 2881, de 28
de dezembro de 1992.

II - A aplicação dos recursos obedecerá o prazo estabelecido
no Plano de Trabalho, sujeitando-se o órgão executor às disposições
contidas no Decreto-Lei n 2 2.300, de 21.11.86, com as alterações
posteriores e demais normas regulamentares da matéria, em especial a
Instrução Normativa n 2 03, de 27.12.90, da Secretaria da Fazenda
Nacional e a Instrução Normativa n 2 04, de 05 de maio • de 1992, do
Departamento do Tesouro Nacional.

III -. Caberá à Auditoria da Coordenação • de Cooperação
Técnica e Controle da Unidade Federada, exercer a fiscalização, e
acompanhamento das ações previstas para execução do subprojeto
indicado, de modo a evidenciar a boa e regular aplicação dos recursos
transferidos..

IV - Os recursos serão depositados em conta corrente
especifica a ser mantida junto ao Banco do Brasil S/A, ficando o órgão
executor obrigado à prestação de contas, na forma da Lei, observando o
prazo máximo de 30 dias após o recebimento para a sua regular
aplicação.

3 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO GERALDO MARTINELLI
Respondendo

PORTARIA N9 7.903, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1992

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTENCIA . MÉDICA DA
PREVIDENCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições, e considerando o que
consta no Processo n 5 33000.000159/93-65, resolve:

I - Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos consignados na
Lei n2 8.409, de 28.02.92, ao Elemento de Despesa 4540.41 Fonte de
Recursos 354, subordinado ao subprojeto n 2 13.075.0428.1003.1701 -
Construção do Hospital do Cancer em Caxias/MA, no valor de
Cr$ 1.844.800.000,00 (hum bilhão, oitocentos e quarenta e quatro
milhões e oitocentos mil cruzeiros), conforme Nota de Empenho n 2 3375,
de.31.de dezembro de 1992.

- A aplicação dos recursos obedecerá o prazo estabelecido
no Plano de Trabalho, sujeitando-se o órgão executor às disposições
contidas no Decreto-Lei n5 2.300, de 21.11.86, com as alterações
posteriores e demais normas regulamentares da matéria, em especial a
Instrução Normativa n2 03, de 27.12.90, da Secretaria da Fazenda
Nacional ' e a Instrução Normativa n5 04, de 05 de maio de 1992, do
Departamento do Tesouro Nacional.

III - Caberá à Auditoria da Coordenação de Cooperação
Técnica e Controle da Unidade Federada, exercer a fiscalização, e
acompanhamento das ações previstas para execução do subprojeto
indicado, de modo a evidenciar a boa e regular aplicação dos recursbs
transferidos.

IV - Os recursos serão depositados em conta corrente
especifica a ser mantida junto ao Banco do Brasil S/A, ficando o órgão
executor obrigado A prestação de contas, na forma da Lei, observando o
prazo máximo de 30 dias após o recebimento para a sua regular
aplicação.

3 - Esta Portaria entra em vigor na data de' sua publicação.

CARLOS EDUARDO VENTURELLI MOSCONI

PORTARIA N9 8.039, DE 3 DE FEVEREIRO DE 1993

¡Define hospitais autorizados para cobrança dos procedimentos
TrataMento da AIDS.

FUNDAMENTO LEGAL:.
PTINS/SNAS N2 291 de 17/86/92.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO, NACIONAL DE ASSISTiNCIA MéDICA DA
PREVIDiNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuicZes legais e,

Considerando os estudos desenvolvidos pela Coordenação de Doenças
Tranamissivels/DSTIAIDS/, resolve:

1- Autorizar os hospitais abaixo relacionados para cobrança
Autorização de Internação Hospitalar - AIH dos' procedimentos
Tratamento da AIDS, constantes dos Grupos:
7•.18•.•1-2 - Afecçães do Sistema Nervoso - AIDS
78.188.82-1 - AfecçOes do Sistema Res p iratório - AIDS
7•.188.83-9 - Doenças Disseminadas - AIDS
704144.84-7 - Afecçães do Aparelho Digestivo - AIDS
78.188.15-2 - Tratamento da AIDS - Fase Terminal

RIO DE JANEIRO
COC	 HOSPITAL

29.995.925/8882-82

	

	 HOSPITAL DA CASA DO HEMOFÍLICO DO RIO DE
JANEIRO-RJ

SANTA CATARINA
COC	 HOSPITAL

83.899.526/000i-02	 UNIVERSIDADE FEDERAL DE	 SANTA CATARINA
HOSPITAL UNIVERSIT6RIO - SC

Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

CARLOS EDUARDO VENTURELLI MOSCONI
(ofs. n9s 46 e 48/93)

Coordenadoria de CooperaçãoTéenica.e Controle em Minas Gerais

Divisão de Administração eFinanças
DESPACHOS

PROCESSO N9 33123,000148/93
INTERESSADO: EDITORA NDJ LTDA •
ASSUNTO: Inexigibilidade de Licitação

De conformidade ,, com a proposição do Setor de Material, bem co
mo, com o parecer da Procuradoria Regional às fls. 11, dos presentes -r
autos, e no uso da competência delegada pela PT/INAMPS/ PR n9 7810192
e, ainda, com base no art. 23, inciso I do Decreto Lei 2300/86, APROVO
a presente Inexigibilidade de Licitação e AUTORIZO a despesa no valor'
total de Cr$ 50,410.000,00 (Cinquenta milhões, quatrocentos e dez mil'
cruzeiros) a favor da firma EDITORA NDJ LTDA para renovação de assina-
tura do Boletim de Licitações e Contratos e Boletim de Direitos Admi -
nistrativos para a Procuradoria Regional desta CCTC/MG, pelo período
de um ano. Fica autorizada a dispensa de caução de garantia conforme
sugere o setor processante, Condiciono os efeitos deste ato â ratifica
ção superior nos termos do art. 24, do Decreto Lei 2300/86.

WALEY JOSÉ MOREIRA
Chefe do Serviço de Material, Serviços Gerais

e Património

Com base no art. 24 do Decreto Lei 2300/86, bem como, parecer
conclusivo da Douta Procuradoria Regional às fls. 11 e despacho do Se
tor de Material às fls. 12 do presente auto, RATIFICO a presente Inexi
gibilidade de Licitação relativa a renovação de . assinatura do-BoletiMr
de Licitações e Contratos e Boletim de Direitos Administrativos para a
Procuradoria Regional desta CCTC/MG.pelo período de um ano, á' favor da
firma EDITORA NDJ LTDA no valor total de Cr$ 50.410,000,00 (cinquenta'
milhões, quatrocentos e dez mil cruzeiros).

IZAIR MARIA VIANA DE OLIVEIRA
Chefe da Divisão de Administração e Finanças

CCTC/MG-Substituta

pRocEsso N 9 53123.000240/93
INTERESSADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
ASSUNTO: Dispensa de Licitação

De conformidade com a proposição do Setor de Material, bem co
mo, com o parecer da Procuradoria Regional às fls.04v, dos presentes T
autos, e no uso da competência delegada pela PT/INAMPS/PR n 9 7810/92 e
ainda, com base no art. 22, inciso X do Decreto Lei 2300/86, APROVO a
presente Dispensa de Licitação e AUTORIZO a despesa decorrente no va -
lor total de Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros) a favor da
Empresa Brasileira de Correios e Telêgrafos, para a execução do servi-
ço de recarregamento da maquina de franquear correspondências, tomba -
mento n 9 504055453, instalada no Setor de Protocolo e Expedição desta'
CCTC/MG. Fica autorizada a dispensa da caução de garantia, conforme su
gere o Setor processante. Condiciono os efeitos deste â ratificação
perior nos termos do art. 24 do Decreto Lei 2300/86.

WALEY JOSÉ MOREIRm
Chefe do Serviço de Material, Serviços Gerais

e Património

Com base no art. 24 do Decreto Lei 2300/86, bem como, parecer
conclusivo da Douta Procuradoria Regional às fls. 04V, e despacho 	 do
Setor de Material, às fls. 05 do presente auto, RATIFICO a presente
Dispensa de Licitação relativa a serviço de recarregamento da maquina'
de franquear correspondências, tombamento n 9 504055453, instalada no'
Setor de Protocolo e Expedição desta CCTC/MG,-no valor total de Cr$..
10.000.000,00 (Dez milhoes de cruzeiros) a favor da Empresa Brasileira
de Correios e Telégrafos.

IZAIR MARIA VIANA DE OLIVEIRA
Chefe da Divisão de Administração e Finanças

CCTC/MG-Substituta
•(Ofs. n9s. 18 e 19/93)

--..01~111~1~	

Ministério do Trabalho

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO
DESPACHO DO_SECRETARIO

Em 3 de fevereiro de 1993

ARQUIVO DE ENTIDADES SINDICAIS BRASILEIRAS
PEDIDOS DE ARQUIVAMENTO'

O Secretario de Relaçães do Trabalho, no exercício do com-
Potência delegada pela Portaria 1052 de 4 de Dezembro de 1992, consi-
derando terem os re querentes satisfeitos os requisitos para inclusão no
Arquivo de Entidades Sindicais Brasileiras, previstos no artigos 22 e
32 da Instrução Normativa n2 01 de 27 de agosto de 1991, da ciincia dos
Processos abaixo relacionados, nos termos do arti go 42 da mencionada

na
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I.N.. ficando aberto o prazo de sete dias, a partir da data da publica-
cação, para as partes interessadas possam apresentar impugnação.

ROQUE APARECIDO DA SILVA

24000.008042/92 - Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Mambai-GO Base
Territorial - Municí p io de Mambai. Categoria - Trabalhadores Rurais.

46000.000468/93 - Sindicato dos Em pregados em Postos de Serviços de
Combustíveis e Derivados de Petróleo no Estado de Minas Gerais - MG.
Base Territorial - Estado de Minas Gerais. Categoria - Empregados em
Postos de Serviços de 'Derivados de Petróleo e Empregados em
Lava-rápido e Troca de óleo.

24000.008701/92 - Sindicato das Indústrias de Construção Civil,
Artefatos de Cimento e Obras de.Terra plenagem em Geral, de Tres
Rios, Paraíba do Sul e Sa pucaia. Base Territorial - Municí pios de Três
Rios, Paraíba do Sul, Sapucaia, Areial, Levw Gaspariam. Categoria -
Empresa de'Construção Civil, Obras de Terra plenagem	 e Engenharia.

46000.000006/93 - Sindicato dos Funcionários Públicos Munici pais de
Alexãnia - GO. Base Territorial - Municí pio de Alexânia Categoria -
Funcionários Públicos Municipais.

24000.008131/92 - Sindicato dos Servidores Técnico-Administrativo s da
Fundação Universidade de Brasília.'Base Territorial - Distrito Federal
Categoria - Servidores Técnico-Administrativos.

46000.000151/93	 - Sindicato dos Empregados um Estabelecimentos
Bancários de Araguaina. Base Territorial - Municí pios de Araguáina, São
Sebastião do ' Tocantins, Praia Norte, Augustino polis, Araguatins,
Axixá do Tocantins, Sitio Novo do Tocantins,Tocantinópolis,Itaguatins,
Nazaré, Ananás, Xambioá, Wanderlândia, Babaculândia, Filadélfia; Nova

Olinda, Ara poema, Goiatins, Bernardo 	 Saião, Colinas, Buriti do
Tocantins. Categoria - Empregados Bancários.

46000.000242/93 - Sindicato das . Empresas de Segurança, Vigilância,
Transporte de Valores e Escolas de Formação de Vigilantes do Estado da
Bahia-BA. Base Territorial - Estado da Bahia Categoria - Em presas de
Segurança, Vigilãncia, Trans porte de Valores e Escolas de Formação de
Vigilantes.

46010.005169/92 - Sindicato Nacional da Indústria da Construção
Pesada-RJ. Base Territorial - Nacional Categoria - Indústria da
construção pesada.

46000.000269/93 - Sindicato dos Professores de Valinhos e Vinhedo-SP
Base Territorial - Municí pio de Valinhos e Vinhedo. Categoria -
Professores.

(Of. n9 19/93)

Ministério da Previdência Social

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Superintendência Estadual' no Ceará
DESPACHOS

Processo n2 35043.042558/93-50. Aprovo a dispensa de licitação	 para
complementação da despesa com aquisição de 23.056 (Vinte e três mil,
cinquenta e seis) vales-transportes para 524 (quinhentos	 e vinte e
quatro) servidores do INSS/CE, referente ao mes de fevereiro/93, em
favor do SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS DO ESTA
DO DO CEARÁ e AUTORIZO a despesa complementar no valor global de
Cr$ 26.131.600,00 (Vinte e Seis Milhões, Cento e Trinta	 e Um Mil e
Seiscentos Cruzeiros), com fundamento no inciso VII, do artigo 	 22,
dc Decreto-Lei n 2 2.300/86..	 Em 29 de janeiro de .1993

JORGE ALBERTO DE SOUSA

Chefe do Serviço de Suprimentos e Serviços Gerais-Respondendo
acima, nos termos do artigo 24, do Decreto-Lei n 2 2300/
449/92.

JOSÉ OLAVO PEIXOTO DE ALENCAR
,Superintendente Estadual no Ceará

Superintendência Estadual no Maranhão
DESPACHO DO SUPERINTENDENTE'

REF.Proc.35078.008141/91.INTEEESSADO:INSS/SEMA.ASSUNTO:Alienação de
Imóvel de .propriedade do INSS-Desimobilização da área remanescente do
Conjunto Residencial Filipinho-REDENÇÃO-São Luis/MA.MODALIDADE DE LICI
TAÇÃo:Concorrencia Pública INSS/SEMA 05/92.FUNDAmENTAÇÃO:Decreto-Lei
ri2 2.300/86, com as alterações posteriores e Decreto n2 p/91, Lei n2
8.057/90, Portaria IMPAS n2 4041/81, Artigos 17 e 18 da Lei n27.787/89,
Lei 112 6.987/82, Decreto ng 99.350/90, Portaria MTPS n2 3.496/90,	 De
Preto n2 -919.630/90, Portaria INSS/PR n2 1.393/91 e RS/INSS n2 098/92.
DECISÃO:No uso das atribuições que me foram outorgadas pelo Artigo 198
do Regimento Interno do INSS, aprovado pela Portaria MPS n2 458 de
24099 .2 e item 26 da RS/INSS n2 098, de 080692 e o disposto no item 8, 

subitem 8.1 do Edital de Licitação para Alienação de Bens Imóveis e
considerando que o presente processo foi submetido à apreciação da Pro
curadoria Estadual, na forma do disposto no item 25 da RS/INSS n2 0987
92, considerando as formalidades legais constantes destes autos e Rela
tOrio Concluàivo da Comissão de Desimobilização às fls. 246/251, HOMO
LOGO o procedimento licitatOrio referente à área remanescente do Con
junto Residencial Filipinho (R1DENÇÃO), em São Luis/MA.00mo não teve
concorrente, nada temos a adjudicar.Publique-se no Diário Oficial da
União, afixando-se com o Mapa de Apuração no mesmo local em que se en
contrava o Edital, para o conhecimento dos interessados, na forma cg
disposto no artigo 75 do Decreto-Lei n2 2.300/86, devendo posteriormen
te ser publicado em BSL/INSS.Considerando a sugestão da ComissYão de De
simoblização e os entendimentos com os órgão Estadual e Municipal, que
estão sendo objeto de estudos, aguardando decisão dós mesmos, DETER/III
NO que permaneça o presente processo, no Serviço de Engenharia e Patri
mônio, aguardando orientação da Direção Geral sobre a nova Desimobili
zação.

RAIMUNDO NONATO TORRES NAHUZ
(Of. n9 35/93)

••

Ministério das Comunicações

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIAS DE 26 DE JANEIRO DE 1993

N9 37-Proc. n2 29.106 -000277/91 -SANTA CLARA-SISTEMA DE ANTENAS COMUNI11.:;;AS LTDA -
DISTV JOAÇABA/SC. Autoriza operar sem direito de exclusividade, sistema de distribui
çao de sinais de televisao, por meios fisicos.

N9 38-Proc. n2 29.106 -000279/91 -SANTA CLARA-SISTEMA DE AI "ENAS COMUNITÁRIAS LIDA -
DISTy CONCORDIA/SC. Autoriza operar sem diçeito de exclusiiidade. sistema de distri
buiçao de sinais de.telèvisao, por meios fisicos.

N7 39-Proc. n2 29.106 -000280/91 -SANTA CLARA-SISTEMA DE ANTENAS COMUNITÁRIAS ITDA -
DISTV LAGES/SC. Autoriza operar sem direito de exclusividade, sistema de distribui
çao de sinais de televisao, por meios fisicos.

N9 40-Proc. n2 29.106 -000276/91 -SANTA CLARA-SISTEMA DE ANTENAS CCMUNITÁRIAS LIDA -
D1STV CHAPECÓ/SC. Autoriza operar sem direito de exclusividade, sistema de distribui
çao de sinais de televisao, por meios fisicos.

N9 414'roc. n2 29106-000278/91-SANTA CLARA-SISTEMA DE ANTENAS CCMUNITÁRIAS LIDA -
DISTV JARAGUÁ DO SUL/SC. Autoriza_operar sem direito de exclusividade, sistema de
distribuiçao de sinais de televisao, por meios fisicos.

HUGO NAPOLEÃO
Ministro

(N9 674-5 - 3-2-93 - Cr$ 243.400,00)
(N9 3.656-3 - 3-2-93 - Cr$ 243.400,00)
(N9 3.658-X - 3-2-93 - Cr$ 243.400,00)
(N9 3.657-1 - 3-2-93 - Cr$ 243.400,00)
(N9 673-7 - 3-2-93•- Cr$ 243.400,00).

DELEGACIA DO MINISTÉRIO DAS COMI IICAÇÕES
EM SÃO PAULO

Divisão das Comunicações
PORTARIA N9 421, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1992

3 - Proc. n9 29100.001107/88 -
- SÃO PAULO - SP - Aprova locais de instalação
e imagens ( canal 21 - Classe E ) e autoriza a
mentos.

JOSÉ CARLOS ELMOR
Chefe

(N9 736-9 - 29-12-92 - Cr$ 164.130,00)

Ministério dos Transportes

GABINETE I)() MINISTRO
DESPACHOS DO MINISTRO

Em 4 de fevereiro de 1993

Processo n g 50000.005217/92 -67. Interessada: FUNDAÇÃO DE ASSIS12NCIA
AO ESTUDANTE-FAE. Assunto: Pedido de dispensa do pagamento de Taxa da
Armazenagem e Adicional ao Frete para Renovação da Marinha
Mercante-AFRN14. Despacho: Defiro, com fundamento no inciso II do
art. 2° e art. 3 e , do Decreto-lei n o 1.016, de 21 de outubro de 1969,
e alínea "c" do inciso V do art. 5°, do Decreto-lei n g 2.404, de 23
de dezembro de 1987, nos termos do PARECER CONJUR/NT n e 26/92, da
Consultoria Jurídica deste Ministério, por mim aprovado.

• Ratifico o ato
86 e Decreto n2

(Of. n9 35/93)

LUQUI COMUNICAÇÃO LTDA.
de radiodifusão de sons
utilização de equipa-
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Processos n o s 50000.000 .367-93 e 50000.000752-93. Interessados: CENTRO
CULTURAL E ASSISTENCIAL SÃO CRISTOVÃO, SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO
FRANCISCO DE SALES. Assunto: Pedidos de dispensa do pagamento da Taxa
de Armazenagem Interna. Despacho: Defiro, com fundamento no art. 10,
do Decreto-lei n u 5, de 4 de abril de 1966, nos termos do Parecer
CONJUR/MT N6 033/93, da Consultoria Jurídica deste Ministério, por
mim aprovado. -

Processo n o 50000.000378/93. Interessada: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA
DE MARINGÁ. Assunto: Pedido de dispensa do pagamento de Taxa de
Armazenagem Interna Despacho: Defiro com fundamento no art. 10 do
Decreto-lei n • 5, de 4 de abril de 1966, dispensando-se, o pagamento
da Taxa de Armazenagem Interna, nos termos do PARECER CONJUR/MT
n • 026/93, da Consultoria Jurídica deste Ministério, por mim
aprovado.

Processos n os 50000.012696/92, 50000.012699/92 e 50000.012700/92.
Interessados: ASSOCIAÇÃO DAS RELIGIOSAS DA INSTRUÇÃO CRISTÃ "COLÉGIO
SANTA SOFIA, ARQUIDIOCESE DE OLINDA E RECIFE, MOSTEIRO DE NOSSA
SENHORA DO MONTE. Assunto: Pedidos de dispensa do pagamento da Taxa de
Armazenagem Interna. Despacho: Defiro, com fundamento no art. 10, do
Decreto-lei n o 5, de 4 de abril de 1966, nos termos do Parecer
CONJUR/MTM 6 031/93, da Consultoria Jurídica deste Ministério, por
mim aprovado.

Proommano n e s 50000.012697/92, 50000.012698/92 • 50000.000996/93.
Interessadas: INSPETORIA SALESIANA MISSIONÁRIA DA AMAZÔNIA - PRÓ-MENOR

DOM BOSCO, PRELAZIA DE TEFÉ, INSPETORIA MISSIONÁRIA "LAURA VICURA"
DAS IRMÃS SALESIANAS NO NORTE DO BRASIL. Assunto: Pedidos de dispensa
do pagamento de Taxa de Armazenagem Interna. Despacho: Defiro, com
fundamento no art. 10 do Decreto-lei n e 5, de 4 de abril de 1966, nos
termos do PARECER ~JUR n° 032/93, dá Consultoria Jurídica deste
Ministério, por mim aprovado.

Processos nes 50000 ..012059/92,	 50000.012348/92, 	 50000.000330/93,
50000.000285/93, 50000.000286/93 e 50000.000287/93. Interessadas:
CÁRITAS ARQUIDIOCESANA DE SALVADOR, SOCIEDADE NACIONAL DE INSTRUÇÃO,
LIGA SOCIAL CATÓLICA. Assunto: Pedidos de dispensa do pagamento da
Taxa de Armazenagem Interna. Despacho: Defiro, com fundamento no art.
ip, do Decreto-lei n° 5, de 4 de abril de 1966, nos termos do PARECER
CONJUR/NT N6 030/93, da Consultoria Jurídica deste Ministério, por
mim aprovado.

Proceloso n g 50000.010417/92:03, 50000.010418/92-68. Interessada:
Aslociação Mantenedora de Creche São José do Itamarati. Assunto:
Pedidos de dispensa do pagamento de Taxa de Armazenagem Interna
Despacho .: Defiro, com fundamento no art. 10 do Decreto-lei n 6 5, de 4
de abril de 1966, nos termos do PARECER CONJUR N'	 017 /93, da
Consultoria Jurídica deste Ministério, por mim aprovado. '''

Promanai= n om 50000.007919/92, 50000.010841/92, 50000.012701/92 e
50000.010840/92. Interessadas: CÁRITAS BRASILEIRA e ASSOCIAÇÃO
EDUCADORA SÃO FRANCISCO DE ASSIS. Assunto: Pedidos de dispensa do
pagamento dA Taxa de Armazenagem Interna. Despacho: Defiro, com
fundamento no art. 10 do Decreto-lei o° 5, de 4 de abril de 1966, nos
tinimos do PARECER CONJUR n o 029/93, da Consultoria Jurídica deste
Ministério, par mim aprovado. -

Procela° n• - 50000.005648/92. Interessada: ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO
SOCIAL EXÉRCITO DA SALVAÇÃO. Assunto: Pedido de dispensa do pagamento
de taxais portuárias. Despacho: Defiro, parcialmente, com fundamento no
art. 10, do Decreto-lei n 6 5, de 4 de abril de 1966, dispensando-se,
apenas, o pagamento da Taxa de Armazenagem Interna, nos termos do
Parecer CONJUR/MT N° 014 /92, da Consultoria Jurídica deste
Ministério, por mim aprovado.

Praceemos nos 50000.000373/93, 50000.000376/93, 50000.000724/93 e
50000.000997/93. Interessadas: SOCIEDADE BENEFICENTE LAR BELÉM,
SOCIEDADE DE ENSINO E BENEFICÊNCIA PROVÍNCIA DO SUL, CONGREGAÇÃO DAS
SERVAS DO SANTÍSSIMO SACRAMENTO, UNIÃO TOLEDANA DAS ASSOCIAÇÕES DE
MORADORES - UTAK. Assunto: Pedidos de dispensa do pagamento da Taxa de
Armazenagem Interna. Despacho: Defiro, com fundamento no art. 10 do
Decreto-lei n i 5, de 4 de abril de 1966, nos termos do PARECER
CONJUR n 6 034/93, da Consultoria Jurídica deste Ministério, por mim
aprovado.

ALBERTO GOLDMAN
(Of. n9 112/93)

Ministério da Indústria,
do Comércio e do Turismo

GABINETE DO MINiSTRO
PORTARIA N9 1, DE 3 DE FEVEREIRO DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E DO TURISMO,
no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 30 do Decreto-lei nçt
2.056, de 19 de agosto de 1983 e tendo em vista o disposto no Art. 28
da Lei n 5 8.490, de 19 de novembro de 1992, resolve:

Art. l ça - Fica aprovada a Tabela de Preços e de Multas, anexa
a esta Portaria, relativa aos serviços de Registro do Comércio e
Atividades Afins, prestados pelo Departamento Nacional de Registro do
Comércio - DNRC e pela Junta Comercial do Distrito Federal.

Parãgrafo Único. Os valores definidos nos itens 14 e 15.2 da
referida Tabela serão aplicados no âmbito das Juntas Comerciais . dos
Estados e do Distrito Federal.

Art. 2 12 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ EDUARDO DE ANDRADE VIEIRA

01.FIRMA INDIVIDUAL
01.1 - Constituição 	
01.2 - Anotação de mudança de endereço (exclusivamente) 	
01.3 - Anotação 	
01.4 - Cancelamento 	

02.SOC/EDADE EXCLUSIVE SOCIEDADE ANÔNIMA. EM COMANDITA POR ACÕES E
COOPERATIVA

02.1 - Contrato Social 	
02.2 - Alteração de endereço (exclusivamente) 	
02.3 - Alteração Contratual 	
02.4 - Distrato Social 	
02.5 - Liquidação 	

03 EMPRESA PÚBLICA. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA,  COOPERATIVA. SOCIE-
DADE ANÔNIMA E EM,COMANDITA POR AcõEs

03.1 - Ato Constitutivo 	 441.632,00
03.2 - Ata de Assembléia Geral Extraordinária 	 	 .321.176,00
03.3 - Ata de Assembléia dos Debenturistas 	 321.176,00
03.4 - Ata de Assembléia Geral Ordinária 	 321.176,00
03.5 - Ata de Assembléia Geral Ordinária/Extraordinária-401.516,00
03.6 - Ata de Assembléia Geral de Fusão, Cisão, Incorporação, Trans-
formação e Liquidação 	 441.632,00
03.7 - Ata de reunião de Conselho de Administração, de Conselho Fiscal
ou de Diretoria sem emissão de ação 	 321.176,00
03.8 - Ata de reunião de Diretoria com emissão de ação 	 361.393,00

04.CONSÓRCIO E GRUPO DE SOCIEDADE

04.1 - Registro
04.2 - Alteração 	
04.3 - Cancelamento 	

05.FILIAL SUCURSAL E OUTROS

05.1 - Abertura 	 100.319,00
05.2 - Alteração	 	 80.320,00
05.3 - Cancelamento 	 60.220,00

06. EMPRESA ESTRANGEIRA

06.1 - Autorização para funcionar no Pais 	 602.286,00
06.2 - Nacionalização 	 438.460,00
06.3 ,- Alteração (modificações posteriores a autorização) 	 401.517,00
06.4 - Cancelamento de autorização 	 401.517,00

07 .DOCUMENTOS DIVERSOS

07.1 - Arquivamento ou anotação de publicações de atos de sociedade ou
de firmas individuais 	  	 120.456,00
07.2 - Arquivamento de Carta de gerente 	 60.220,00
07.3 - Arquivamento de procuração 	 120.456,00
07.4 - Cancelamento de procuração 	 60.220,00
07.5 - Arquivamento de emancipação 	 120.456,00
07.6 - Arquivamento de outros documentos de interesse da em-
presa 	 120.456,00
08 .?GENTES AUXILIARES DO COMÉRCIO

- Matricula de tradutor e intérprete comercial 	  192.118,00
Matricula de preposto de tradutor e

- Nomeação "Ari Hoc" de tradutor e intérprete
- Matricula de leiloeiro 	
- Matricula de preposto de leiloeiro 	
- Cancelamento da matricula de leiloeiro ou

loeiro 	
08.8 - Nomeação de trapicheiro, corretor
liador comercial 	
08.9 - Cancelamento de nomeação de trapicheiro, oficial de
e avaliador comercial 	
08.10 - Matricula e cancelamento da matricula de empresa
geral 	
08.11 - Fiscalização de armazém geral
ção anualmente 	
08.12 - Fiscalização de leiloeiro por leilão realizado 	
09.PROTEÇÃO AO NOME COMERCIAL

09.1 - Arquivamento 	 192.118,00
09.2 - Alteração 	 192.118,00
09.3 - Cancelamento 	 80.320,00

10. AUTENTICAÇÃO

10.1 - Livro sanfonado ou bloco de fichas sanfonadas 	 40.145,00
10.2 - Conjunto de fichas avulsas
10.2.1 - Até 100	 fichas 	 60.220,00
10.2.2 - Acima de 100 fichas, por adicional de até 50 fichas 	 24.625,00
10.3 - Livro encadernado ou bloco de fichas sanfonadas - por termo de
transferência 	  40.145,00
10.4 - Outros documentos - por via 	 	 	 24.625,00

11.CERTIDÂ0 E BUSCA

11.1 - Por tolha fotocopiada (incluindo fotocópia e autentica-
ção) 	 24.625,00
11.2 - Por folha datilografada 	  24.625,00
11.3 - Simplificada (Portaria DNRC/NR. 58/80) 	 24.625,00
11.4 - Através de telex (por linha transcrita) 	 24.625,00
11.5 - Busca ou consulta de documentos (por documento) 	 24.625,00

12. RECURSO

12.1 - Pedido de reconsideração.	 	  A0.145,00
12.2 - Interposição	 de	 recursos	 (art. 4	 do Decreto nr.-
86.764/81) 	  80.320,00
12.3 - Interposição de recursos (art.53 da Lei nr.4.726/65) 	 321.176,00

61.246,00
24.625,00
80.320,00
40.145,00

192.136,00
24.625,00

200.750,00
120.456,00
120.456,00

	 441.632,00
234.842,00
321.176,00

08.1
08.2
cial
08.3 - Cancelamento da Matricula de tradutor
cial
08.4
08.5
08.6
08.7

e trapiche por

intérprete comer-
	 100.881,00

e intérprete comer-
	  .44.155,00
comercia]. .40.145,00

192.118,00
100.319,00

preposto de lei-
44.155,00

oficial de mercadoria e ava-
192.118,00
mercadoria
	 44.155,00
de armazém
260.968,00

unidade de opera-
802.374,00
80.320,00
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13. EXPEDICÃO DE CARTEIRA DE COMERCIAM

-13.1 - Titular de firma individual 	  40.145,00
13.2 - Diretor, gerente ou representante de sociedade e ou-
tros	 	 80.320,00

14. CADASTRO NACIONAL DE EmPREsAS

14.1 - Constituição de firma individual 	 24.625,00
14.2 - Constituição de sociedade 	  64.279,00
14.3 - Anotação de firma individual 	 24.625,00
14.4 - Alteração de sociedade 	  64.279,00
14.5 - Abertura de filial - firma individual 	 	  24.625,00
14.6 - Abertura de filial - sociedade 	 24.625,00
14.7 - Proteção ao nome comercial 	 	  . 42.852,00
14.8 - Proteção nacional de designação de grupo 	 471.404,00

15. PRESTAÇÃO DE SERVICOS CADASTRAIS

15.1 - Prestação de Informações Cadastrais (por folha impres-
sa/para a Junta Comercial) 	 24.625,00
15.2 - Prestação de Informações Cadastrais (por folha impres-
sa/para CNE) 	 	  29.798,00

16. /sigam.

16.1 - Por infrações capituladas nas leis ou regulamentos que disci-
plinai as atividades, de Agentes Auxiliares do Comércio, de Armazéns
Gerais e outros sujeitos ao controle e fiscalização dos órgãos de
registro do comercio 	  80.317,00

16.2 - Nas reincidências das infrações previstas no item ante-
rior.	  321.176,00

16.3 - Por infrigência das cláusulas que acompanham, o ato autorizativo
das . empresas estrangeiras, da área de competência do MJ, para as quais
bâo esteja dominada pena 	 	 883.352,00

(0É. n9 80/93)

CONSELHO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO
• E QUALIDADE INDUSTRIAL

RESOLUÇAO N9 1/ DE 26 DE JANEIRO DE 1993

• O Presidente do Conselho Nacional de Metrologia, Normalização
e QValidade industrial - CONMETRO, tendo em vista o disposto no artigo
*32 da Lei n2 5985, de 11 de dezembro de 1973 e na Lei n2 8.190, de 19
de novembro de 1992, e usando das atribuições conferidas p elo parágrafo
82 ao artigo 32 do Oecreto 99532, de 79 de setembro de 7990 e,

Considerando	 a necessidade de 'estabelecer requisitos para a
Carroçaria de ónibus Urbanos de modo a . fornecer aos usuários	 condições
mínimas de conforto e segurança;

Considerando	 a necessidade de revisar o Regulamento Técnico
'Carroçaria de ónibus Urbano - Padronização em vigor, 	 de modo a
aprimorar	 ós veículos hoje em funcionamento, e em	 função	 do
desenvolvimento tecnológico do setor;

Considerando o estabelecido peia Resolução n2 03/92 de 08 de
janeiro ,cle 1992, deste Conselho, que determinou q ue o INMETRO criasse
Um Gru p o de Trabalho com envolvimento de entidades representativas do
setor para revisão do Regulamento.Tácnlco de Carroçarias de ónibus
Urbanos.

Considerando	 o	 documento	 final	 elaborado	 pelo	 Grupo de-
Trabaiho;

Resolve, "ad referendum" do referido Conselho:
1. Estabelecer o Re g ulamento Técnico de "Carroçaria	 de

bolbo, Urbano - Padronização',	 anexo à presente Resolução, para
Implantação no p raZo máximo de 08 (seis) meses.

2. Determinar ao Instituto Nacional de Metrologia,
Normalização e Qualidade Industriai - INMETRO, a emissão de Certificado
do Conformidade ao Regulamento Técnico ora estabelecido.

3. Recomendar ao Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, 	 do
Ministério 'da Justiça,	 a Regulamentação	 da	 Circulação	 de ónibus
Urbanos, de acordo Com o citado Regulamento Técnico.

4. considerar para efeito desta Resolução apenas 	 os ónibus
Urbanos Tinos I e II descritos no Regulamento Técnico anexo.

5. ESta Resolução entrará em vigor na data de sua 'Publicação,'
revogadas as Resoluções 412 14/88, de 13 de outubro de 1988, n2 05/89
de 87 de novembro de 1989 e n2 03/90 de. 09 de outubro de 1990, do
CONMETRO.

40St EDUARDO ANDRADE VIEIRA

ANEXO

CARROÇARIA DE ÔNIBUS URBANO - Padronização

Rignlazzanto Técnico

1 - ESCOPO
Lat. regulamento Técnico visa orientar a fabricação nacional de
carroçarias de bnibus urbano e garantir condições mínimas de segurança
e Conforto dos passageiros, tripulantes, e terceiros racionalizando a
produção destes veículos, e consequentemente reduzindo os custos
industriais.

2 - OBJETO
Este regulamento Técnico, elaborado com base . nos trabalhos do GT
instituído pela Portaria n° 109/84, DE 17/10/84, do Ministro da
Indústria e do Comércio e revisado pelo GT instituido'pelas Portarias
019/92 do Inmetro de 17/01/92 e 049/92 de 19/03/92 do 1NMETRO no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 5966 de 11/09/73, vem:
2.1 Estabelecer os padrões técnicos a serem observados na construção
das carroçarias dos ónibus urbanos, fabricados pelo parque industrial
nacional.

2.2 Classificar os ônibus urbanos em dois tipos (TIPO I e TIPO II), que
devem ser empregados segundo o seu nível de serviço, considerando-se as
características operacionais das linhas onde são utilizados.
TIPO I: Pelas suas características construtivas é mais adequado para
operar nas regiões periféricas ou como alimentador e/ou distribuidor do
sistema de transporte.
TIPO II: Um veiculo que pelas suas características -construtivas é
próprio para operar em vias, corredores ou áreas exclusivas.
2.3 Considerar para efeito de projeto de carroçaria, na determinação de
carga útil transportada, o valor de 640N como peso médio por pessoa.
2.3.1 Para efeito de cálculo de passageiros em pé, deve ser tomado o
valor de no máximo 5 (cinco) passageiros por mi', desconsiderando:
a) a área dos degraus;
b) a área da catraca definida como 0,40m 2 , equivalente a 2 (dois)
passageiros em pé;
c) a área de influência do posto do motorista;
d) a área ocupada pelos pés dos passageiros sentados, observado o
disposto no item 10.10, quando, à frente, admitir-se a acomodação de
passageiros em pé:
2.3.2 Os limites de peso total máximo indicado e ó peso máximo indicado
por eixo veicular, conforme NBR 6070, devem ser respeitados.
2.4 É permitida uma tolerância nas dimensões em relação ao solo na
ordem de 10% para ônibus Tipo 1 e de 5% para os ônibus Tipo II e de 10
nos ângulos de entrada e saída.

3 - NORMAS E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES
3.1 Norma Brasileira NBR 6070 - Pesos de Veículos Rodoviários.
Automotores, seus Rebocados e Combinados - Terminologia.
3.2 Norma Brasileira NBR .9491 - Vidros de Segurança paia Veículos
Rodoviários - Especificação.
3.3 Regulamento do Código Nacional de Trânsito.
3.4 Leis, Resoluções e Regulamentos Técnicos de orgãos federais
pertinentes.

4 - ABRANGÊNCIA
Este Regulamento Técnico abrange os seguintes assuntos relacionados com
a matéria, dispostos em itens, conforme discriminação a seguir:
a) 5 - características da carroçaria;
b) 6 - escadas e degraus;
c) 7 - ventilação interna;

- porta de serviço;
- saída de emergência;
- banco de passageiros;
- poltrona do motorista;
- poltrona do cobrador;
- área para passageiros em pé;
- janelas;
- campainha por botão e cordão;
- balaustres, corrimãos e colunas;
- apoios para embargue/desembargue;
- iluminação interna;
- catraca;
- caixa de vista;

5 - CARACTERÍSTICAS DA CARROÇARIA
5.1 O comprimento máximo, medido entre as faces externas dos pára-
choques dianteiro e traseiro dos ônibus urbanos pode ser de até 13,20
metros.
5.2 Os valores dos raios de giro dos ônibus urbanos devem obedecer os
limites estabelecidos na TABELA 1. Estes valores são relativos a uma
curva de 360° ( 2 1 rad), com máximo esterçamento (FIGURA 1).

TABELA 1 - Valores para raio de giro

MANOBRABILIDADE
	

VALOR (m)

Re = Raio externo entre paredes
	

Máxime 13,60
Reg = Raio externo entre guias
	

Máximo 12,00
Ri = Raio interno entre guias
	

Mínimo 5,00
Ar = Avanço radial de traseira
	

Máximo 1,00

FIGURA I - Geometria de manobra com máximo esterçamento

5.3 A largura total máxima incluindo-se os pára-choques (do tipo
envolvente), e excluindo-se os espelhos retrovisores externos, partes
retráteis e luzes de sinalização deve ser 2,60m.
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5.4 A altura total máxima que pode ser atingida pela carroçaria em 
sua

parte mais alta, medida entre o nível do solo e a geratriz superior do
ponto externo mais elevado do teto do veículo, deve ser de 3,50m.
5.5 A altura interna mínima, medida entre a face interior do teto e o
assoalho no centro do corredor deve ser de 2,00m.
5.6 A altura máxima do piso, medida nas regiões das portas a partir do
nível do solo, deve ser:
e) 1,05m para os ónibus Tipo I;
b) 0,92m para os ónibus Tipo II;
5.7 A inclinação do piso deve ser, no máximo, de 5%.
5.8 O balanço traseiro do ônibus deve atender aos limites estabelecidos
no Regulamento do Código Nacional de Trânsito.
5.9 O veículo deve ser equipado em cada extremidade, com um pára-choque
do tipo envolvente (isto é, com extremidades encurvadas ou anguladas),
mantendo-se, entretanto, dentro dos limites da largura regulamentada,
conforme o item 5.3.
5.9.1 A altura máxima dos pára-choques, contada entre a sua geratriz
inferior e o pavimento, estando o veículo com seu peso em ordem da
marcha, conforme definido na NBR 6070, deve ser:
a) 0,65m para ónibus Tipo I
b) 0,55m para ónibus Tipo II
5.9.2 Sobre os pára-choques não se admite a colocação de componentes
elétricos.
5.10 O ângulo mínimo de entrada e saída (Fig. 2), estando o veículo com
seu peso em ordem de marcha, conforme definido na NBR 6070, deve ser
de 8° (0,044 1 rad).

Sl "Aetlf.0 DE ENTRADA E .14(a4z 410

FIGURA 2 - Angulo de entrada e saída

- ESCADAS S DEGRAUS
6.1 A altura 'amima para o patamar do primeiro degrau da escada (Fig.
3), medida perpendicularmente ao plano de rolamento , do veículo a partir

do nível do solo, deve ser de:
a) 0,45m para o ónibus Tipo I;
4) 0,37m para o ônibus Tipo II;
.6.1.1 A altura Moinados patamares dos demais degraus deve ser de:
a) 0,300m para o ónibus Tipo I admitindo-se Uma tolerância de 10%;
b) 0,275m para ónibus Tipo II admitindo-se uma tolerância de 5%.

FIGURA 3 - Escadas e degraus

6.2 A profundidade do piso de qua/quer degrau das escadas deve ser, no

mínimo, de:
a) 0,27m pata ónibus Tipo I;
b) 0,30m para ónibus Tipo II;
6.3 As larguras mínimas de cada degrau, já subtraída a dimensão do
espaço para movimentação das folhas da porta, devem ser 'de:
a) 0,50m para porta simples;
b) 0,93m para portas duplas,;

7 - VENTILAÇÃO INTERNA
7.1 O ônibus Tipo II deve dispor de um sistema de ventilação mecânica

-que assegure a renovação do ar, pelo menos vinte vezes por hora, por
meio de ventiladores instalados no teto, ou exaustores convenientemente
instalados. Não se deve considerar a renovação natural obtida pela
abertura das portas durante as paradas e as tomadas de ar localizadas
no painel frontal. A velocidade no fluxo de ar nos orifícios de
ventilação encanice não deve ultrapassar 4,0m/s.,
7.1.1 O ônibus Tipo I deve ter duas tomadas de ar colocadas no teto ao
longo do veículo, convenientemente instaladas, protegidas de forma a
possibilitar sua perfeita utilização em dias chuvosos.
7.2 Os ônibus Tipo I e Tipo II devem ser guarnecidos com, pelo menos,
duas escotilhas de teto, centrais ao corredor, sendo uma na seção
dianteira e outra na traseira, iguais e com dimensões de 0,60m por
0,60m.

8 - PORTA DE SERVIÇO
8.1 Teclo ónibus urbano .deve ter, pelo menos, duas portas de serviço,
localizadas nos respectivos balanços, sendo a porta traseira
posicionada o mais próximo possível do eixo traseiro.
8.1.1 Quando dispuser de três, uma delas localizar-se-á no entre-eixo,
mais próximo possível do centro, e no caso de quatro portas, duas devem
estar situadas juntas, na parte central da carroçaria.
8.1.2 Em . ônibus com motor dianteiro aparente, a porta dianteira poderá
localizar-se no entre-eixos, próximo à extremidade dianteira.
9.2 As portas de serviço do veículo devem ser duplas e de dimensões
tala que, quando abertas proporcionem um vão livre de pelo menos 1,90m,
referente a altura, e 1,10m referente a largura.

8.2.1 No ônibus Tipo 1, permite-se o uso de porta simples, cujo vão
livre mínimo, referente a largura, deve ser 0,70m.
8.2.2 Para efeito de medição da largura útil da porta a qual deve ser
feita ao centro da altura da mesma, desconsiderar a projeção dos pega-
mãos, cuja dimensão não deve exceder a 0,05m.
8.3 As portas devem abrir de forma que o lado interno das mesmas fique
voltado para os passageiros.
8.4 A projeção máxima para o exterior, durante o movimento de abrir e
fechar não deve ultrapassar 0,25m devendo ter 0,15m quando a mesma
estiver aberta, em relação à parte mais externa da carroçaria,
excluindo-se os frisos.
8.5 A abertura e o fechamento de todas as portas de serviço devem ser
comandadas por dispositivo pneumático ou eletro-pneumáti co, situando-se

o comando junto ao posto do motorista.
8.6 A metade superior de todas as portas de serviço deve ser
envidraçada; a porta dianteira deve ter a metade inferior também
envidraçada, de modo a permitir que o motorista tenha a maior
visibilidade possível, quando executar a manobra de parada no ponto.
8.6.1 Os vidros referidos no item 8.6 devem ser os especificados como
vidros de segurança na NBR 9491.

9 - SAÍDAS DE EMERGÊNCIA
9.1 Os ônibus devem possuir no mínimo três janelas do lado oposto às
portas de serviço, que devem funcionar como saídas de emergência,
janelas essaeque, quando acionados os seus mecanismos de aberturas
devem ser totalmentes ejetáveis ou articuladas no bordo inferior, de
maneira que suas bordas livres na posição aberta, encostem na lateral
do veículo.
9.1.1 Quando em número de três, estas janelas não podem ser contíguas,
devendo, pelo menos uma, ser localizada entre o painel, antes de
transpor a catraca, exceto quando a entrada for pela porta dianteira.
9.1.2 No mecanismo de abettura das janelas de emergência, não pode ser
utilizado Sistema de roscas.
9.1.3 Deve ser colocado aviso legível, com instruções claras sobre o

seu funcionamento bem como advertência sobre as penalidades do seu uso

indevido.

10 - BANCO DO PASSAGEIRO
10.1 A disposição e o número de bancos devem ser estabelecidos
considerando-se as características da linha, o nível de serviço, as
dimensões da carroçaria, o número e localização das portas e a posição
do motor.10.2 Os bancos dos passageiros devem ser montados no sentido de marcha
do veículo com exceção dos bancos situados sobre as caixas de rodas, os
quais podem ser montados costa a costa.
10.3 Os bancos devem ser livres de arestas ou saliências potencialmente
perigosas em caso de súbitas desacelerações ou de quebra dos mesmos.
10.3.1 Nos ónibus Tipo II, os bancos podem, também, ser acolchoados.
10.4 A altura do assento, em relação ao local de acomodação dos pés

deve estar compreendida entre 0,38m e 0,45m.
10.5 A largura do assento deve ser, no mínimo de:
a) 0,45m para . os bancos simples;
b) 0,86m para os bancos duplos ou combinações desses.
10.6 A profundidade do assento deve estar compreendida entre 0,38m e

0,40m.
10.7 A altura do encosto, referida ao nível do assento, desconsiderando
o pega-mão, deve ser de, no mínimo, 0,45m.	 -

10.8 O ângulo do assento com a horizontal deve estar compreendido entre
50 (0,0277 1 rad) e 15° (0,0833 1 rad).
10.9 O ângulo do encosto com a horizontal deve estar compreendido entre
1050 (0,5833 1 rad) e 115° (0,6388 1 rad).
10.10 A distância livre entre o assento de um banco e o espaldardo que
estiver à sua frente, medida no plano horizontal, deve 'ser igual ou
superior a 0,30m, a mesma distância livre deve ser observada em relação
ao anteparo que venha existir a frente de qualquer banco. Para bancos
'sobre as caixas de roda posicionados costa a costa, a distância mínima
entre os encostos dos bancos montados frente a frente deve ser de
1,30m.

11 - POLTRONA DO MOTORISTA
11.1 A poltrona do motorista deveser anatõmica, regulável, acolchoada
e possuir ventilação, suspensão e amortecimento hidráulico ou similar,
levando-se em consideração os aspectos funcionais e de conforto do
motorista, minimizando o seu desgaste físico e mental.
NOTA: Entende-se como "sizilar" as poltronas do motorista, que possuam
todas as condições de regulagens, anatomia, sejam acolchoadas, possuam
ventilação, porém na suspensão a poltrona possa não ter o pistão
hidráulico e passar a possuir AM pino de interligação na estrutura de
sustentação da mesma, evitando-se os movimentos oscilatórios verticais
acentuados ficando preservados os aspectos funcionais e de conforto do
motorista, minimizando o seu desgaste físicO e mental. •
11.2 A poltrona deve ser posicionada tendo como referência o volante da
direção, pedais, painéis e pára-brisa, cujas posições e distâncias são
elementos críticos para a condução confortável e segura do veículo.
Para isso, a poltrona deve ser instalada de tal modo que a projeção do
seu eixo de simetria, no plano horizontal, coincida coma projeção, no
mesmo plano, do eixo de simetria da coluna de direção, situado a uma
distância de, no mínimo 0,40m e, no máximo, 0,70m . da lateral interna

esquerda do veículo.
11.3 A poltrona deve permitir variações na altura entre 0,40m e 0,55m
atendendo uma variação de curso de no mínimo 0,13m, e um movimento
longitudinal de 0,12m oferecendo, no mínimo, quatro posições de

bloqueio.
11.4 O assento da poltrona deve ter as seguintes dimensões:
a) largura entre 0,40m e 0,50m;
b) profundidade entre 0,38m e 0,45m;
11.5 O encosto da poltrona deve ser de forma trapezoidal, permitir
ajustamentos de forma contínua ou, pelo menos2 em 5 (cinco) estágios de
inclinação, de 95°- (0,5277 1 . rad) a 115' (0,638a 1 rad) com a
horizontal, e ter as seguintes dimensões:
a) base inferior variando de 0,40m a 0,50m;
b) base superior variando de 0,34m a 0,46m;
c) altura variando de 0,48m 0,55m.
11.6 A distância entre o encosto e o centro do volante da direção deve
ser, no mínimo de 0,54m e de no máximo 0,70m..
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12 - POLTRONA DO COBRADOR
12.1 A poltrona do cobrador deve ser anatômica, regulãvel, acolchoada,
e possuir ventilação, suspensão e amortecimento hidráulico ou similar,
podendo possuir patamar da 0,15m a 0,45m acima do assoalho levando em
consideração os aspectos funcionais e de conforto do cobrador,
minimizando o seu desgaste físico e mental.
NOTA: Entende-se como "similar" as poltronas do cobrador, que possuam
todas as condições de regulagens, anatomia, sejam acolchoadas, possuam
ventilação, porém na suspensão a poltrona posta não ter o pistão
hidráulico e passar a possuir um pino de interligação na estrutura de
~tentação da mesma evitando-se os movimentos oscilatórios verticais
acentuados ficando preservados os aspectos funcionais e de conforto do
cobrador, minimizando o seu desgaste físico e mental.
12.1.1 A poltrona do cobrador deve ter apoios laterais acolchoados para
os braços, sendo o do lado de acesso, escamoteável.
12.1.2 No posto do cobrador deve existir apoio para os pés.
12.2 A poltrona deve permitir variações na altura entre 0,40m e 0,55m
atendendo una variação de curso, de no mínimo 0,13m.
12.3 O assento da poltrona deve ter as seguintes dimensões:
a) largura entre 0,40m e 0,50m;
b) profundidade entre 0,38m e 0,45m.
12.4 O encosto da poltrona deve ser de forma trapezoidal, permitir
ajustamentos de forma contínua ou, pelo menos em 5 (cinco) estágios de
inclinação, de 95° (0,5277 1 rad) a 105° (0,5833 1 rad) com a
horizontal, e ter as seguintes dimensões:
a) base inferior variando de 0,40m a 0,50m;
b) base itiperior variando de 0,34m a 0,46m;
c) altura variando de 0,48m a 0,55m.

13 ARMA PARA PASSAGEIROS EM PÉ
13.1 O corredor de circulação deve ter no mínimo 0,65m de largura,

s. medido a 0,30m acima do assento do banco do passageiro.
13.1.1 À área lixre para passageiros em pé, antes de transpor a catraca
deve ser de 1,0m4 a 4,0.1'.

14 - JANELAS
14.1 As janelas laterais devem oferecer visibilidade a passageiros
sentados e aos passageiros que viajam em pé.
14.2 Ag janelas laterais podem ser construídas, tendo uma vidraça fixa
inferior (bandeira) e outra móvel superior, capaz de deslizar em
caixilho próprio, e/ou possuir os quatro vidros móveis.
14.2.1 altura de seção da vidraça fixa (bandeira) não pode exceder a
50% da altura da janela.
14.3 A abertura da vidraça móvel deve ser equivalente a pelo menos,
20% da área envidraçada.
14.4 Az janelas devem ter suas larguras compreendidas entre 1,20m e
1,60z com altura mínima de 0,80m exceto para janelas de acabamento e/ou
complementação e/ou necessidades estruturais.
14.5 Todas as janelas devem ser guarnecidas com vidros de segurança,
conforme especificados na NBR 9491, exigência extensiva aos pára-brisas
• aos vidros da Parte traseira do veículo, quando existirem.
1.4.6 O peitoril da janela-, considerando como tal a linha acima da qual
Se desenvolve a parte de vidro da mesma, deve estar a uma altura de no
mínimo 0,70m, e, no máximo, 0,95m acima do assoalho, excetuando-se:
á) a janela localizada ao lado da poltrona destinada ao motorista;
b) as janelas localizadas nas regiões das caixas de rodas;
c) a janela localizada no posto do cobrador quando neste houver
'Patamar; •
0) as janelas referentes à cobertura. do motor traseiro e sua respectiva
caixa de Mudança.

IS CAMPAINHA POR BOTÃO E CORDÃO
15.1 Deve haver um sinal ótico e um sonoro ligados simultaneamente ao
ser comprimido um botão interruptor ou puxado um cordão. .
15.2 O sinal sonoro deve ser de um a dois segundos e, quando acionado
deve soar somente uma vez, .6 podendo voltar a ser ativado depois que a
porta de desembarque for aberta. Esse dispositivo deve ser equipado com
um interruptor que permita ao motorista rearmá-lo independentemente da
atuação das portas.
15,1 o sinal ótico quando acionado deve permanecer ligado no posto do
motorista e, no mínimo, em dois pontos visíveis de qualquer posição da
área reservada aos passageiros em pé.
15.4 Devem ser instalados, no mínimo dois botões para acionamento do
sinal de parada, sendo um próximo á porta de saída, a una altura não
superior a 1,50m em relação ao piso interno do veículo.
15.5 Os cordões de acionamento da campainha, instalados na parte
superior, adiante da catraca não podem ter afastamento maior que 0,30m
do corrimão superior.

16 - BALAUSTRES, CORRIMÃOS E COLUNAS .
16.1 Os balaústre., corrimãos e colunas devem ser construidos com seção
transversal circular com diametro externo compreendido entre 0,03m e
0,04m, resistindo a uma solicitação de 1500N aplicada no ponto
equidistante das extremidades de fixação e, no caso de corrimão
superior, a una solicitação de 400N a cada 0,20m de comprimento, tendo
proteção superficial adequada quando necessária.
16.2 Os corrimãos superiores devem ser em quantidade mínima de dois-, e
devem correr paralelos e afastados, de modo que a projeção de cada um
coincida com a extremidade superior do encosto do banco do corredor de
cada fila.
16.2.1 Mesmo no caso de existência de outros corrimãos superiores, tais
como os centrais ao corredor ou os utilizados nos bolsões, sua altura
deve estar compreendida entre 1,80m e 1,90m.
16.3 Os balaústres verticais devem ser montados junto aos bancos,
alternadamente do lado direito e esquerdo do corredor de circulação.
46.3.1 Uma coluna deve ser instalada junto á porta dianteira, à ré do
poço dos degraus. Em caso de porta dupla deve-se instalar uma segunda
coluna ou um divisor de fluxo, no centro da superfície do degrau
intermediário.
16.3.2 Uma coluna deve ser instalada junto 21 porta traseira e,
eventualmente à porta central. Em caso de porta dupla, deve-se instalar
una segunda coluna ou um oivisor de fluxo, no centro da superfície do
degrau íntermediário.
16.3.3 Nas demais regiões, o espaçamento longitudinal entre colunas não
deve ser superior a 2,00m.

17 - APOIOS PARA EMBARQUE/DESEMBARQUE
17.1 Alças ou balaustres devem guarnecer a entrada/salda do veículo,
instalados sempre no interior da carroçaria, admitindo-se fixá-los nas
folhas das portas desde que somente se projetem para o exterior quando
estas estiverem abertas.
17.2 No caso de ónibus de portas duplas, os corrimãos para embarque e
desembarque devem seguir a inclinação do piso da escada com uma altura
entre C,86m e 0,96m e sempre no interior da carroçaria (Fig. 4).

FIGURA 4 - Corrimão para embarque/desembarque

17.2.1 No caso de utilização de divisor de fluxo para portas, devem ser
atendidas as mesmas características do item 17.1.
17.2.2 No caso de . utilização, de porta pantográfica, os corrimãos de
embarque/desembarque devem ser fixados nas laterais de acesso a partir
do primeiro degrau.

18 - ILUMINAÇAD INTERNA
18.1 A iluminação artificial do veículo deve ser produzida por fonte de
luz fluorescente ou equivalente com o comando de iluminação colocado
junto ao posto do motorista sendo a alimentação feita por, no mínimo,
dois circuitos independentes.
18.2 O arranjo das luminárias deve oferecer, na região das poltronas
una iluminação com índice de luminosidade não inferior a 140 lux, 1,4
acima do nível do assoalho.
18.2.1 No posto do motorista, até a primeira fila de poltrona* atrás do
mesmo, admite-se uma iluminação com índice de luminosidade não inferior
a 30 lux de maneira a evitar reflexos no pára-brisa e nos espelhos em
seu posto.
18.3 Uma luminária deve ser instalada próxima à escada de Cada porta de
serviço, sendo o seu interruptor operado pelo próprio mecanismo de
acionamento da mesma.

19 - CATRACA
19.1 O ónibus deve ser dotado de catraca nó corredor de circulação em
frente ao assento do cobrador, cuja localização deve prever una "área
de espera" conforme item 13.1.1.
19.2 Os ónibus devem ser dotados de catraca com trás ou quatro braços
com altura "H" da geratriz superior do braço da catraca em relação ao
revestimento do assoalho do corredor de circulação de Q,90m a 2,05m
oferecendo uma abertura "A" para passagem dos passageiros, igual ou
maior a 0,40* (Fig. 5).

1:61=2

FIGURA 5 - Catracas

19.3 Não pcde existir qualquer dispositivo que reduza o espaço livre
entre dois braços consecutivos.
19.4 Na parte inferior do braço da catraca, pode ser colocado
dispositivo vazado, do mesmo dilimetro dos tubos de que são feitos os
braços, desde que distem no mínimo 0,40m do piso, e que não ocupem mais
de 50% do vão livre.
19.5 As catracas e os dispositivos necessários.A sua instalação devei..
ser de material que não cause danos aos passageiros, não tendo arestas
vivas.

20 - CAIXA DE VISTA
20.1 A caixa de vista deve ter um comprimento externo mínimo de 2,14 e
uma altura externa mínima de 0,20m.
20.2 Os caracteres alfanuméricos que indicam o destino do ónibus e o
número de linha, devem ter a letra "Helvética Regular" com altura
variando de 0,08m a 0,18m.
20.3 Na iluminação interna da caixa de vista deve-se utilizar 1~4We
fluorescente ou equivalente.
20.4 Poderá também ser adotada a caixa de vista eletrônica ou similar.

(Of. n9 85/93)



PROCESSO: IPEM-SP 149 01615/93
INTERESSADO: DA-SEG
ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO -
DECRETO-LEI Federal 2.300/86

Nos termos da Portaria IPEM-SP n9 65/87,
licitação nos moldes do solicitado, bem
inativo no valor de Cr$ 4.464.550,99, a f
Ribeirão Preto, para atender despesas co
mOvel, onde encontra-se instalada a Sede
to este que, ap5s exame da Diretoria Jur
ratificado pelo Senhor Superintendente.

Artigo 22 - inciso IV

reconheço a inexigibilidade de
como a emissão de empenho esti
avor da Prefeitura Municipal de
m taxa de imposto Predial do I
Regional daquele município,

ídica deste Orgão, devera	 ser

Em 29 de janeiro de 1993
PAULO MANOEL GAURIA

Ordenador de' Despesas
Diretor - DTQI

Considerando o parecer da Diretoria Jurídica, e nos termos do artigo 24
do Decreto-lei 2.300/86, ratifico a autorização constante de fls.
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SECRETANA DE POLITICA INDUSTRIAL
ATOS APROVADOS PELO COORDENADOR DE PROGRAMAS SETORIAIS EM 26.01.93
A) LISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NOVOS A IMPORTAR
1) Plásticos do . Paraná Ltda., Cert.634, PROC/DIC/BEFIEX/N9 711/93,apro
vada validade: 270 dias)
ATOS ?PROVADOS PELO COORDENADOR DE PROGRAMAS SETORIAIS EM 27.01.93
A) LISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NOVOS A IMPORTAR
I) Estamparia Industrial Aratell Ltda., Cert.657, PROC/DIC/BEFIEX/ N9
16027/94 aprovada (validade: 270 dias)
2) Copene Petroquímica do Nordeste S/A, Cert.206,PROC/DIC/BEFIEX/ N9
717/93, aprovada (validade: 270 dias)
3)'Metagal Indústria e Comércio Ltda., Cert.527, PROC/DIC/BEFIEX/ N9
721/93, aprovada (validade: 270 dias)
4) Metagal Indústria e Comércio Ltda., Cert.527, PROC/DIC/BEFIEX/ N9
792/93, aprovada (validade: 270 dias)
5) MD Nicolaus Indústrias de Papéis Ltda., Cert.506, PROC/DIC/BEFIEX /
N9 796/93, aprovada (validade: 270 dias)
6) Bicicletas Caloi S/A, Cert.121, PROC/DIC/BEFIEX/N9 815/93, aprovada
(validade: 270 dias)
7) Sul Fabril S/A, Cert.436, PROC/DIC/BEFIEX/N9 823/93, aprovada (vali
dade: 270 dias)
8) Aracruz Celulose S/A, Cert.428, PROC/DIC/BEFIEX/N9 829/93, aprovada
(validade: 270 dias)
'9) Central de Polímeros da Bahia S/A, Cert.470, PROC/DIC/BEFIEX/ 	 N9
830/93, aproVada (validade: 270 dias)
10) Eliane Revestimentos Cerâmicos, Cert.443, PROC/DIC/BEFIEX/N9 854/
93, aprovada (validade: 270 dias)
11) Calçados Racket Ltda., Cert.245, PROC/DIC/BEFIEX/N9 858/93, aprova
da (validade: 17.04.93)
12) Eucatex Madeira Ltda., Cert.201, PROC/DIC/BEFIEX/N9 468/93, aprova
da,'exceto os itens 53, 54, 56 . e 57 (validade: 270 dias)
B) LISTA DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO A IMPORTAR
1) Grupo Gerdau,

 PEÇAS. 
PROC/DIC/BEFIEX/N9'615/93, aprovada, exceto

os itens 6810, 6625 a6627, 6642, 6659, 6712, 6735, 6736 e 6672a6678,
(validade: 90 dias)
2) Mercedes-Benz do Brasil S/A, Cert.619, PR005/DIC/BEFIEX/N9s 713 e
714/93, aprovadas (validade: 90 dias)
3) Copene Petroquímica do Nordeste S/A, Cert.206, PROC/DIC/BEFIEX/ N9
718/93, aprovada (validade: 90 dias)
4) Ripasa S/A Celulose e Papel, Cert:647, PROC/DIC/BEFIEX/N9 722/93
aprovada (validade: 90 dias)
5) Cia.Florestal Monte Dourado, Cert.621, PROC/DIC/BEFIEX/N9 727/93
aprovada (validade: 90 dias)
6) Cotonificio Guilherme Giorgi S/A, Cert.341, PROC/DIC/BEFIEX/ 	 N9
736/93, aprovada (validade: 90 dias)
7) Villaies.Indústria de Base - VIBASA, Cert.166, PROC/DIC/BEFIEX/ N9
741/93, aprovada (validade: 90 dias)
8) MD Nicolaus Indústrias de Papéis Ltda., Cert.506,PROC/DIC/BEFIEX/N9
797/93, aprovada, exceto o item 009 (validade: 90 dias)
9) Aços Villares S/A, Cert.166, PROC/DIC/BEFIEX/N9 806/93,aprovada (va
lidada: 90 dias)
10) Sul Fabril S/A, Cert.436, PROC/DIC/BEFIEX/N9 822/93, aprovada(vali
dada: 90 dias)
11) Jolimode Roupas S/A, Cert.553, PROC/DIC/BEFIEX/N9 824/93, aprovada
(validade: 90 dias)
12) AracruZ Celulose S/A, Cert.428', PROC/DIC/BEFIEX/N9 828/93,aprovada
(validade: 90 dias)
13) Grupo Gerdau, Cert,431, PROC/DIC/BEFIEX/N9 842/93, a provada (vali
dade: 90 dias)
14) Eliane - Revestimentos Cerâmicos, Cert.443, PROC/DIC/BEFIEX/ 	 N9
855/93, aprovada (validade: 90 dias) .
15) Avibrás Indústria Aeroespacial S/A, Cert.172, PROC/DIC/BEFIEX/ N9
862/93, aprovada (validade: 90 dias)
16) Cia./aclustrial e Agrícola Boyes, Cert.412, PROC/DIC/BEFIEX/N9 863/
93, aprovada (validade: 90 dias)
17) Ripasa S/A Celulose e Papel, Cert.647, PROC/DIC/BEFIEX/N9 793/93
aprovada (validade: 90 dias)
18) Aracruz Celulose S/A, Cert.428, PROC/DIC/BEFIEX/N9 403/93,aprovada
(validade: 90 dias)
C) LISTA DE PARTES,PEÇAS E COMPONENTES A IMPORTAR
1) DHB Componentes Automotivos S/A, Cert.387, PROC/DIC/BEFIEX/N9 746/
93, aprovada a lista, limitada ao saldo disponível (validade: 12 meses)
2) Ford New Holland Máquinas', Equipamentos e Implementos Agrícolas Ltda.,
Cert.607, PROC/DIC/BEFIEX/N9 868/93, aprovada (validade: 12 meses)

1. Nas atuaçOe ,. como intérpretes, em jurzo, 	 perante a
autoridade	 p rocessante em Cartório,	 ou em casos	 de	 serviços
semelhantes, será cobrado p ela primeira hora de serviço a importAncia
de 	 Cr% 754.618,00
p or hora ou fração de hora excedente 	 Cr% 565.963,00

R. Nos casos acima, em q ue tenha havido convocação do
intdrprete e, indep endentemente de sua vontade, •o serviço não se
realiza p or disp ensa determinada p ela autoridade competente, serão
cobrados os emolumentos em cruzeiros 	 Cr% 565.963,00
além do reembolso das des pesas de transp orte, estada e refeiçOes
p orventura efetuadas pelo profissional.

3. Os emolumentos fixados para os itens "A" e "8"
corres p ondem a laudas de até 25 linhas datilografadas, sendo q ue, para
cada linha excedente será cobrado um acréscimo de 4% dos respectivos
emolumentos.

Para efeito de cobrança dos emolumentos as linhas serão
contadas a p artir de tradução do texto.

4. Por cóp ia autenticada dos itens "A" e "8", fornecida
simultaneamente, serzí cobrado o valor correspondente a 10% dos
emolumentos devidos p elo serviço original.

5. Por traslado autenticada de versão ou tradução dos itens
"A" e "8" posteriormente fornecido, serão cobrados os mesmos
emolumentos da tabela do serviço original.

6. Nas vers edes de um idioma para outro estrangeiro, haverá um
acréscimo de 50% nos res p ectivos emolumentos estabelecidos nos itens
"A" e "B" da tabela, prevalecendo ainda as dis posic3es referentes as
cóp ias e traslados autenticados, respectivamente.

7. Por lauda de exame ou conferência de exatidão de tr.aducão
ou versão de outro tradutor, os emolumentos serão os fixados na tabela,
aplicando-se, quando for o caso, as mesmas determinadas dos itens
correspondentes.

O. Para os serviços urgentes e de extrema urgência serão
cobrados, res p ectivamente, um acréscimo de 100% e 150% sobre os.valores
fixados nesta tabela.

9. Para os ereitos do item anterior, entende-se por ser'viçO
urgente e de e;-:trema ur gência, re. s pectivamente, o serviço executado e
p osto a dis p osição do interessado nas seguintes condiçães: . acima de 02
(duas) laudas por dia dtil, datilografadas com até 25(vinte e cinco)

linhas cada, e acima de 04( quatro) laudas por dia dtil, da'ilografadas
com até 25(vinte e cinco) linhas cada, entendendo-se a expressão "dta
dtil" o horário comercial oficial do Distrito Federal,,,,

(Of. n9 119/93)

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO
E QUALIDADE INDUSTRIAL

Instituto de Pesos e Medidas de São Paulo
. g..DESPACHOS

'PROCESSO: IPEM-SP N9 00317/93
INTERESSADO: DA-SEG
ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO - Artigo 22 - inciso X
DECRETO-LEI Federal 2.300/86

Nos termos da Portaria IPEM-SP n9 65/87, autorizo a dispensa de licita
ção nos moldes do solicitado, bem como a emissão do empenho estimativo,
no valor de Cr$ 3.000.000,00, a favor' da Imprensa Nacional, para ateu
der despesas com publicaçOes de Extrato de Contraio no Diário Oficiar
da União - D.O.U, ato este que, ap6s exame da Diretoria Juridica deste
15 .1-gão deverá ser ratificado pelo Senhor Superintendente.

Em 11 de janeiro de 1993
PAULO MANOEL GAURIA

Ordenador de Despesas
Diretor - DTQI

	

Considerando o parecer da Diretoria Jurídica, e nos termos do	 artigo
24 do Decreto-Lei n9 2.300/86, ratifico a autorização constante de fls.

Em 14 de janeiro de 1993
ADEJAYR CYRO TRIGO
Superintendente

XOf.n9 84/93)

DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO
Junta Comercial do Distrito Federal

RESOLUÇÃO N9 1, DE 3 DE FEVEREIRO DE 1993

A JUNTA COMERCIAL DO DISTRITO FEDERAL, p or deliberação unAnime do
Plenário, em sessão realizada no dia 12 de a gosto de 1992,no uso de sua
:competência legal, inciso IV do art. 10 da lei No. 4.726 de 13 de julho
de 1965, e Cumprindo o que determina o art. 35 do Decreto No. 13.609,
de 21 de .outubro de 1943, resoWe:

Divul gar a tabela de preços, relativa aos valores dos emolumentos
devidos aos.Tradutores Pdblicos e Intérecmtes Comerciais.

GUILHERME CABRAL JÚNIOR
Presidente

TABELA DE EMOLUMENTOS DOS TRADUTORES PUBLICOS E INTERPRETES COMERCIAIS
DO DISTRITO FEDERAL:

A - TEXTOS COMUNS
Passaportes, CertidOes dos Reg istros Civis, Carteiras de

Identidade, Certificados Escolares e Documentos Similares, inclusive
Cartas Pessoais.
I - Tradução e/ou versão 	 Cr% 188.654,00

- TEXTOS TECNICOS E CIENTtFICOS
I - Tradução e/pu versão 	 	 Cr% 276.693,00

Em 2" Je janeiro de 1993
, iAYR CYRO TRIGO

.%gerintendente
•
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PROCESSO: IPEM-SP N9 01616/93
INTERESSADO: DA-SEG
ASSUNTO: Dispensa de Licitação - Artigo 22 - inciso X
DECRETO-LEI Federal 2.300/86
Nos termos da Portaria IPEM-SP n9 65/87, autorizo a dispensa de licita
çio nos moldes do artigo 22 inciso X do Decreto-Lei n9 2.300/86, bei;
como a emissão de empenho estimativo no valor de Cr$ 548.188,80, a fa
vor do Departamento de Agua e Esgoto, para atender despesas com tons;
mo de água nas Sedes Regionais e nos Postos de Aferição deste Grgão-,-
ato este que, apas exame da Diretoria Jurídica deste órgão, devera ser
ratificado pelo Senhor Superintendente.

Em 29 de janeiro de 1993
PAULO MANOEL GAURIA

Ordenador de Despesas
Diretor - DTQI

Considerando o parecer da Diretoria Jurídica, e nos moldes do 	 artigo
24 do Decreto-Lei n9 2.300/86, ratifico a autorização constante de fls.

Em 29 de janeiro de 1993
ADEJAYR CYRO TRIGO
Superintendente

PROCESSO: IPEM-SP N9 01617/93
INTERESSADO: DA-SEG
ASSUNTO: Dispensa de -Licitação - Artigo 22 - inciso X
DECRETO-LEI Federal 2.300/86
'Nos termos da Portaria IPEM-SP N9 65/87, autorizo a dispensa de licita
qio nos moldes do solicitado, bem como a emissão de empenho estimativo
no valor de Cr$ 2.000.000,00, a favor da CTBC - Çia. de Telefones ' do
Brasil Central, para atender as despesas com taxas do telefone instala
do na Sede Regional de França, ato este que apOs exame da Diretoria J71
ridica deste drgão, devera ser ratificado pelo Senhor Superintendente.-

Em 29 de janeiro de 1993
PAULO MANOEL GAURIA

Ordenador de Despesas
Diretor - DTQI

Considerando o parecer da Diretoria Jurídica, e nos moldes do artigo 24
do Decreto-Lei n9 2.300/86, ratifico a autorização constante de fls.

Em 29 de janeiro de 1993
ADEJAYR CYRO TRIGO
Superintendente

PROCESSO: IPEM-SP N9 01618/93
INTERESSADO: DA-SEG

ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO - Artigo 22 - inciso X
DECRETO-LEI Federal 2.300/86
Noa termos da Portaria IPEM-SP n9 65/87, autorizo a dispensa de licita
çlo nos moldes do solicitado, bem como a emissão de empenho estimativo
no valor de Cr$ 6.000.000,00, a favor da CETERP - Centrais Teleanicas
de Ribeirão Preto, para atender despesas com taxas do telefone instala
do na Sede Regional daquele município ato este que, apiis exame da Díre
tona Jurídica deste drgão, devera ser ratificado pelo Senhor superin
tendente.

Em 29 de janeiro de 1993
PAULO MANOEL GAURIA

Ordenador de Despesas
Diretor -

Considerando o parecer da Diretoria Jurídica, e nos moldes do 	 artigo
24 do Decreto-Lei n9 2.300/86, ratifico a autorização constante de fls.

Em 29 de janeiro de 1993
ADEJAYR CYRO TRIGO

Superintendente

PROCESSO: IPEM-SP N9 01619/93
INTERESSADO: DA-SEG
ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO - Artigo 22 - inciso X
DECRETO LEI Federal 2.300/86
Noa termos da Portaria IPEM-SP n9 65/87, autorizo a dispensa de licita
ç -io nos moldes do solicitado, bem como a emissão de empenho estimativo
no valor de Cr$ 60.000.000,00, a favor da TELESP - TelecomunicaçSes de
São 'Paulo S/A, para atender despesas com taxas dos telefones instalados
nas Sedes Regionais e Postos de Aferição deste 6rgão, ato este que ap6s
exame da Diretoria Jurídica deste drgao, devera ser ratificado pelo Se
nhor Superintendente.

Em 29 de janeiro de 1993
PAULO MANOEL GAURIA

Ordenador de Despesas
Diretor - DTQI

Considerando o parecer da Diretoria Jurídica, e nos molde.s do artigo 24
do Decreto-Lei n9 2.300/86, ratifico a autorizaçio constante de fls.

Em 29 de janeiro de 1993
ADEJAYR CYRO TRIGO
Superintendente

PROCESSO: IPEM-SP N9 01620/93
INTERESSADO: DA-SEG
ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO - Artigo 22 - inciso X
DECRETO-LEI Federal 2.300/86
Nos termos da Portaria IPEM-SP n9 65/87, autorizo a dispensa de licita
ção no moldes do artigo 22 inciso X do Decreto-Lei 2.300/86, bem como"
a emissão de empenho estimativo no valor de Cr$ 20.000.000,00, a favor
da ELETROPAULO - Eletricidade de São Paulo S/A, para atender despesas
cum consumo de energia elatricana Sedes Regionais e Postos de Aferição
deste 6rgio, ato este que, apís exame da Diretoria Jurídica deste drgio
devera ser ratificado pelo Senhor Superintendente.

Em 29 de janeiro de 1993
PAULO MANOEL GAURIA

Ordenador de Despesas
Diretor - DTQI

Considerando o parecer da Diretoria Jurídica, e nos moldes do 	 artigo
24 do Decreto-Lei n9 2.300/86, ratifico a autorização constante de fls.

Em 29 de janeiro de 1993
' ADEJAYR CYRO TRIGO

Superintendente

PROCESSO: IPEM-SP N9 01772/93
INTERESSADO: DA-SEG
ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO - Artigo 22 - inciso X
DECRETO-LEI Federal 2.300/86
Nos termos da Portaria IPEM-SP n9 65/87, autorizo a dispensa de licita
çio nos moldes do solicitado, bem como a emissão do empenho estimativo
no valor de Cr$ 15.000.000,00, a favor da EMBRATEL - Empresa Brasilel
ra de TelecomUnicações S/A, para atender despesas co. locação de aqui
pamentos e serviços prestados, ato este que, ap5a exame da Diretoria
Jurídica deste tirgío, devera. ser ratificado pelo Senhor Superintendente.

Em 29 de janeiro de 1993
THOMAZ OSCAR MARCONDSS DE SOUZA NETTO

Diretoria Administrativa
Diretor

Considerando o parecei da Diretoria Jurídica e nos termos do artigo 24
do Decreto-Lei n9 2.300/86, ratifico a autorização constante de fls.

Em 29 de janeiro de 1993
ADEJAYR CYRO TRIGO
Superintendente

PROCESSO: IPEM-SP	 01773/93
INTERESSADO: DA-SEC
ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO - Artigo 22 - inciso X
DECRETO-LEI Federal 2.300/86
Nos termos da Portaria IPEM-SP n9 65/87, autorizo a dispensa de licita
ção nos moldes do artigo 22 inciso X do Decreto-Lei 2.300/86, bem come'
a emissão do empenho estimativo no valor de Cr$ 230.307,92, a favor da
SABES? - Companhia de Saneamento Rísico do Estado de Sio Paulo, para
atender despesas com consumo de ígua nas Sedes Regionais , e Postos de A
ferição-deste drgão, ato este que, ap5a o exame .da Diretoria Jurídica
deste drgão; devera ser ratificado pelo Senhor Superintendente.

Em 29 de janeiro de 1993
THOMAZ OSCAR MARCONDES DE SOUZA NETTO

Diretoria Administrativa
• Diretor

Considerando o parecer da Diretoria Jurídica e nos terioa do artigo 24
do Decreto-Lei n9 2.300/86, ratifico a autorização constante de fia.

Em 29 de janeiro de 1993
ADEJAYR CYRO TRIGO
Superintendente

PROCESSO: 1PEM-SP N2 01774/93
INTERESSADO: DA-SEG
ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAGX0 - Artigo 22 - Inciso X
DECRETO-LEI Federal 2.300/88

Nos termos da Portaria 1PEM-SP ne 85/67, autorizo a dispense de
licitacío nos moldes do solicitado, bem como 11 emiSsi0 do empenho
estimativo no valor de Cr$ 100.000,00, a favor da SEM1S q " - Serviço
Munici p al de água e Saneamento de Santo André, p ara atender despesas
com consumo de água na Sede Regional daquele Município, ato este que
a p ós o exame da Diretoria Jurídica deste órgão, deverá ser ratificado
Peio Senhor Superintendente.

Em 29 de janeiro de 1993
THOMAZ OSCAR MARCONDES DE SOUZA NETTO

Diretoria Administrativa
Diretor

Cnnsiderando o parecer da Diretoria Jurídica e nos termos do artigo 24
Co Decreto-Lei 2.300/86, ratifico a autorizaci p constante de fls.

Em 29 de janeiro de 1993
ADEJAYR CYRO TRIGO
Superintendente

-1
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PROCESSO: IPEN-SP N9 01775/93
INTERESSADO: DA-SEG
ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO - Artigo 22 - inciso X

DECRETO-LEI Federal 2.300/86

Nos termos da Portaria IPEM-SP n9 65/87, autorizo a dispensa de licita
ção nas moldes do solicitado, bem como a emissão do empenho estimativo
no valor de Cr$ 1.000.000,00, a favor da SANASA - Sociedade de Abaste
cimento de Agua e Saneamento S/A, para atender despesas com consumo de

ãgua na Sede Regional de Campinas, ato este que, 
após o exame da Dire

tona Jurídica deste órgão, devera ser ratificado pelo Senhor superin

tendente.

Em 29 de janeiro de 1993
THOMAZ OSCAR MARCONDES DE SOUZA NETTO

Diretoria Administrativa
Diretor

Considerando o parecer da Diretoria Jurídica e nos termos do artigo 24
do Decreto-Lei n9 2.300/86, ratifico a autorização constante de fls..

Em 29 de janeiro de 1993
ADEJAYR CYRO TRIGO
Superintendente

Processo: IPEM-SP ne 017981.93
Interessado: DA-SEG
Assunto: Dispensa de Licitado - Artigo 22 - inciso X - Decreto-Lei
Federal 2.300/88.

Nos termos da Portaria 1PEM-SP no 85/87, autorizo a dis p ensa de
licitação nos moldes do solicitado, bem como a emissão de empenho no

'	 valor de cr$ 1.542,084,00. a favor da Companhia . Telefônica de Borda do

• Camp o, para atender des p esas com o telefone instalado na Sede Regional
de Santo André e o LP-Ramal instalado no Posto de Aferição de UtInga,
ato este que, após exame da Diretoria Jurídica deste órgão, deverá ser
ratificado pelo Senhor Superintendente.

Em 29 de janeiro de 1993
THOMAZ OSCAR MARCONDES DE SOUZA NETTO

' Diretoria Administrativa
Diretor

Cenelderando o .parecer da Diretoria Jurídica e nos termos do artigo 21
• do Detreto-Lel 2.300/88, ratifico a autorizado constante de fls.

Em 29 de janeiro • de 1993
ADEJAYR CYRO TRIGO
Superintendente

Processo: IPEM-SP n2 01797/93
inGere a ledO i 0A-SC
Assunto: Dispensa de Licitado - Arti g o 22	 inciso X . - Decreto-Lei
Federal 2.900/88.

Nos terieme da Portaria 1PEM-SP no 55/87, autorizo a dispensa de
,llefteld0 nos moldes do solicitado, bem como a eMissio de empenho no
valor de cr$ 18.000.000,00 a favor da Empresa 8raelielre de Correios e
Telégrafos, para atender des p esas com aquisição de selos e serviços
telexogréficos, ato este que, após exame da Diretoria Jurídica deste
órgão deverá ser ratificado peio Senhor Superintendente.

Em 29 de janeiro de 1993
THOMAZ OSCAR MARCONDES DE SOUZA NETTO

Diretoria Administrativa
Diretor

•

Cons ider a ndo o Perecer de Diretoria Jurídica e nos termos do artigo 24
do Decreto-Lei 2.300/88, ratifico a autorização constante de fls.

Em 29 de janeiro de 1993
ADEJAYR CYRO TRIGO
Superintendente

Processo: JPEM-SP n2 01798/93
interessado: DA-SEG
Assunto: Dispensa de Licitação - Artigo 22 - Inciso X

	
Decreto-Lei

Federal 2.300/88.

Nos termos da Portaria 1PEM-SP no 85/87, autorizo a dispense de
licitação nos moldes do solicitado, bem como a emissão de empenho no
valor de cr$ 3.000.000,00 a favor da Empresa brasileira de Correios e
Telégrafos, para atender despesas com serviços prestados peio SEED, ato
este que, após exame da Diretoria Jurídica deste órgão deverá ser
ratificado peio Senhor Superintendente.

Em 29 de janeiro de 1993
THOMAZ OSCAR MARCONDES DE SOUZA NETTO

Diretoria Administrativa
Diretor

Considerando o parecer da Diretoria Jurídica e nos termos To artigo 24
do Decreto-Lei 2.300/88, ratifico a autorização constante de fls.

Em 29 de janeiro de 1993
ADEJAYR CYRO TRIGO

(Of. n9 17/93)
	

Superintendente

BIBLIOTECA MACHADO DE ASSIS
Consulte nossas publicações: Coleção das Leis do Brasil, Revista Trimes-
tral de Jurisprudência do STF e outras.
Horário de atendimento; 7:30 às 19:00h.
Informações: Imprensa Nacional — SIG — Quadra 06 — Lote 800

Brasília-DF — CEP: 70604-900 — Fone: (061) 321-5566 —
R. 300 e 301 ou 226-6678

Ministério de Minas e Energia

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N9 48, DE 4 DE FEVEREIRO DE 1993

O Ministro de Estado de Minas e Energia, no uso de	 suei

atribuições,	 tendo	 em	 vista o que	 consta	 do	 Processo	 nO
29000.001700/92-6 8 , e

Considerando o que dis p õem o Decreto no 72.102, de 07 de
novembro de 1973, e as Portarias Ministeriais nos 350, de 17 de março
de 1977, 1.735, de 21 de dezembro de 1982, 179. de 28 de agosto de.
1991, 328, de 23 de dezembro de 1991, e a Portaria DNAEE no 350, de 23
de dezembro de 1991, resolve:

Art. IR fixar 04 valores constantes da tabela anexa,
relativos às cotas do sós de janeiro de 1993, a serem recolhidos até o
dia 10 de fevereiro de 1993, à Conta de Consumo de Gombustiveis
Fósseis - Gee - Sistemas. Isolados, p elas empresas concessionárias do
serviço	 público	 de energia elétrica	 integrantes	 dos	 Sistemas
Interli g ados das Regiões Sul/Sudeste, Norte/Nordeste e Sistemas
Isolados e que comp õem o Grupo Coordenador pára Operação Interli g ada -
GGOI, o Comitê Coordenador de Operações Norte/Nordeste - CGON e o Grupo
Técnico Operacional da Região Norte - GTON.

Art. 22 Os valoras a que se refere o art. 	 IP serão
reconhecidos	 no custo do serviço de cada	 concessionária . pelo
De p artamento Nacional de Aguas e Energia Elétrica - ONAEE.

Art. 32 Esta Portaria entra em vi gor na data de . sul
publicação.

PAULINO OURO DE VASCONGELLOS

ANEXO

RATEIO DAS COTAS DE GCC - SISTEMAS ISOLADOS

VALORES EM CR$

COTAS	 .
1

SISTEMAS ISOLADOS
1

24.108.085.772,48 I
-	 3.551.774.828,58 !

18.812.858.223,53 1
4.182.007.325,01 1

11,098.322.019,25 1
40.515.092.804,29 1

289.911.518,10 1
3.198.453.445,82 1
1.885.190.730,20 1
8.134.517.410,40 I
8.884.553.850,92
8.339.982.885,72 I
8.798.710.425,25 1

11.724.397.914,53 1
1.660.507.814,94 1
3.314;995.992,07 !
5.315,372.900,35 1
6.783.305.106,81 !

440.789.350,11
380.940,138,30 1

41.045.890.959,82 1
6.284.331.783,80 1

411.880.497,24 1
1.389.444.933,00
4.505,228.430,51 !

5132.841.375,10 !
2.797.941.970,27 f
1.288.920.808,48 1
1.087.412.175,50 1
1.128.118.205,58 1
1,038.852.197,07 !
5.200.511.907,15 !
5.481.554.533,27 1

1
237.339.580.912,45 1

(Of. n9 10/93)

SECRETARIA DE MINAS E METALURGIA

Departamento Nacional da Produção Mineral

ALUARA NO 212, DE 28 DE JANEIRO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUE40 MINERAL, no
uso - da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria n2 340, de 15 de
Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei riO
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Códi go de Mineração), resolve:

I - Autorizar, pelo prazo de 03 (três) anos, MIGUEL DE PAULO
RODRIGUES DITAR JUNIOR a pes quisar MINtRID DE OURO, no lugar
denominado São Sebastião, Distrito e Municí p io de São Félix do Xingu.

1
!Emp a 	
1	 '
1 	
ICEM 16
IESCELSA
!LIGHT
10ERJ
1CPFL
IELETROPAULO
IFURNAS
ICELG
10E8
ICE LESC
10ESP
!CEMAT
1COPEL
!CEEE
!ENERSUL	 .
!ELETROAGRE
!GEO,
10ERON
ICEA
!GER
1ELETRONORTE
!GELPA
ICELTINS
1GEMAR
!GELPE
!CEPISA
1COELCE
IGOSERN
ISAELPA.
10EAL
1ENERGIPE
!CDELOA
IGNESF

1TOTAL
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Estado do Pará, numa área de 1..000ha, delimitada por um polí gono que
tem um vértice a 16.177m, no rumo verdadeiro de 82202NW,
confluência do Igara p é São José	 com o rio Xingu, Coordenadas
Geográficas: Lat. 05251'03,2S e Lon g . 5223240,6W e os lados a
partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
4.000m-N, 2.500m-E, 4.000m-S, 2.500m-W.

II - Este ANara• entra em vigor na data de sua OubliCação.
(DNPM N2 27.205,-850.034/90) - (-Cd. 2.01)

ELMER MATA SALOMNO

(Guia S/NR - 16.07.92 - Cr$ 219.526,00)
••

ALVARA N8213, DE 28 DE JANEIRO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇNO MINERAL, no
uso da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria n2 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei n2
227. de 28 de fevereiro de 1967, (Códi go de Mineraç go), resolve:

I - Autorizar, pelo prazo de 03 (três) anos, MIGUEL DE PAULO
RODRIGUES BITAR JUNIOR a pes quisar MINéRIO DE OURO, no lugar
denominado São Sebastião, Distrito e Município de S go Félii< do Xingu,
Estado do Pará, numa área de 1.000ha, delimitada par um polí gono que
teM um vértice a 11.087m, no rumo verdadeiro de 64240SW; da
'confluência do Igarapé Sgo José com o rio Xin gu, Coordenadas
Geo gráficas: Lat. 0525103,2S e Lon g . 5223240,6"W e os lados a
partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
3.560m-W, 2.000m-N, 2.500m-E, 3.000m-N, 1.000m-E, 5.000m-S.

II - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicaçgo:
CONPM N2 27.205-850.035 /90 ) - (Cód. 2.01)

ELMER PRATA SALOMNO

(Guia B/N2 - 16.07.92 - Cr$ 219.526,00)

ALVARA P48214, DE 28 DE JANEIRO DE 1993
•

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCNO MINERAL, no
uso da atribuiçgo qUe lhe foi delegada Pela Portaria n..9. 340, de 15 de
-julho de 1992, e de Conformidade Com o art. 21, do Decreto-Lei n2
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Códi go de Mineração), resolve: •

I - Autorizar, pelo p razo de 03 (três) anês, EMPRESA DE
MINERAÇXO MILTONIA LIDA a pes quisar MINéRIO DE TITANIO, no lugar
denominado Rio Paracauti III, Distritos e Municí p ios de Salvaterra e
Soure, Estado 'do Pará, numa área de 10:000ha, delimitada por um

.porigcino que , tem um vértice a 53.609m, no rumo verdadeiro de
71235'SE, da confluência dó canal 	 das	 Tartaru gas com o rio
JegiPaPoç U ; eobrdenadas Geoáráficas: Lat. 0082943,75 e Long.
49205'20,3"W e 'os lados. 'a Oartir desse vértice, ot seguintes
Comprimentos e rumos verdadeiros: /2.500m-S, ' 8.000M-W, 12.500M-N,'
8.000m-E.

•
II - A descaracterização da titular como empresa brasileira

de capital nacional acarretará a invalidade da presente autorização,
bem .como dos direitos Minerários que a mesma detenha, nos termos dos
arts. 171, inciso II e 176, pará grafo 12 da Constituição Federal.

. III - Este Alvará entra em vigór na data de sua publicação.
(DNPM N2 27.205-850.416/91) -'(Cód. 2.01)

ILMER PRATA sALomo

(Guia S/N2 - 04.08.92 - Cr$ 219.526,00)

ALVARA N2 215, DE 28 DE JANEIRO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCNO MINERAL, no
uso da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria n2 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei n2

. .227, de 28 de fevereiro de 1967, (Códi go de Mineraç go), resolve:

I - Autorizar, p elo prazo de 03 (três) anos, EMPRESA DE
MINERAÇU MILTONIA LTDA a pes quisar MINÉRIO DE TITANIO, no lugar
denoMinado Rio Paracauti, Distrito e Municí p io de Salvaterra, Estado
do 'Pará, numa área de 10.000ha, delimitada por um polígono qUe tem um
vértice a 41.854m, no rumo verdadeiro de 64247'SE, da confluência do
canal das Tartaru gas com o rio Jenipapocu, Coordenadas Geográficas:
Lat. 00229'43,7"S e Long. 49205'20,3"W e os lados a partir desse
vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 2.000m-E,
2.000m-N, 3.000m-E, 15.000m-S, 6.000m-W, 1.000m-S, 4.000m-W,
2,000m-N, 2.000m-E, 4.000m-N, 1.000m-E, 4.000m-N, 2.000m-E, 4.000m-N.

II - A descaracterizac go da titular como empresa brasileira
de 'capital nacional acarretará a invalidade da presente autorização,
bem como dos direitos minerarias que a mesma detenha, nos termos dos
arts. 171,. inciso II e 176, p arágrafo 12 da Constituição Federal.

III - Este Alvará entra em vigor na data de sua 'publicaçgo.
(DNPM N2 27.205-850.417/91) - (Cód. 2.01)

ELMER PRATA SALOM40

(Guia S/NR - 04.08.92 - Cr$ 219.526,00)

ALVARA N2 216, DE 28 DE JANEIRO DE 1993-

• O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCZO MINERAL, no
uso da atribuic go que lhe foi dele gada pela Portaria nR 340, de 15 de
j ulh o de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei n2
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Códi go de Mineração), resolve:

I - Autorizar, pelo p razo de 03 (três) anos, EMPRESA DE
MINERACNO MILTONIA LIDA a pes quisar MINéRIO DE TITANIO, no lugar
denominado Rio Paracauti II, Distrito e Municí p io de Soure, Estado do
Pará, numa área de . 10.000ha, delimitada p or um polí gono que tem Um
vértice a 53.609m, no rumo verdadeiro de 71235'SE, da confluência do
canal daS Tartaru gas com o rio Jenipapoçu, Coordenadas Geográficas:
Lat. 00229'43,7°S e Long. 4920520,3"W e'os lados a partir desse
vértice, os se guintes comprimentos e rumos verdadeiros: 12.500m-N,
8.000m-E, 12.500m-S, 8.000m-W.

II - A descaracterizaç go da titular como emp resa' brasileira
de cap ital nacional acarretará a invalidade da presente autorização,
bem cimo() dos direitos minerários que a mesma detenha, nos termos dos
arte. 171, inciso II e 176, pará grafo 12 da Constituição Federal.

III - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(DNPM NR 27.205-850.424/91) - (Cód. 2.01)

ELMER PRATA SALOMNO

(Guia S/NR - 04.08.92 - Cr$ 219.526,00)

ALVARA N2217, DE 28 DE JANEIRO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCZO MINERAL, no
uso da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria-n8 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade como art. 21, do Decreto-Lei n2
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Códi go de Mineração), resolve:

- Autorizar, pelo prazo de 03 (três) anos, EMPRESA DE
MINERACZO MILTONIA LIDA a pes quisar MINéRIO DE TITANIO, no lugar
denominado Rio Jenipa p ocu, Distritos e Municí p ios de Chaves e Soure,
Estado do Pará, numa área de 10.000ha, delimitada p or um polí gono que
tem um vértice a 19.117m, nó rumo verdadeiro de 42211NW, dá
confluência do canal das Tartaru gas com o rio Jenipapou, Coordenadas
Geográficas: Lat. 00229'43,7"S e Lon g . 4920520,3"W e . os lados a
Partir desse vértice, os seguintes com primentos e rumos verdadeiros:
10.000m-E, 10.000m-S, 10,000m-W, 10.000.-N.

II - A descaracterização da titular como em presa brasileira
de cap ital nacional acarretará a invalidade da presente. autorização,
bem como.dos direitos minerarias que a mesma detenha, .nós termos 'dos
arts. 171, inciso II e 176, parágrafo 12 da Constituiç go Federal.

III - Este Alvará entra eM vigor na data de.sua publicação.
(DNPM NR 27.205-850.442/91) - (Cód. 2.01)

ELMER PRATA SALOMNO

(Guia S/N2 - 04.08.92 - Cr$ 219.526,00)

ALVARA N2218, DE 28 DE JANEIRO DE, 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCNO MINERAL, no
uso da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria n2 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei n2
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Códi go de Mineração), resolve:

I - Autorizar, pelo prazo de 03 (três) anos, EMPRESA DE.
MINERACNO MILTONIA LIDA a pes quisar MINéRIO DE TITANIO, no lugar
denominado Rio Paracauti I, Distrito e Municí p io de Soure, Estado do
Pará, numa área de 10.000ha, delimitada por um polí gono que tem um
vértice a 53.609m, no rumo Verdadeiro de 71235"SE, da confluência do
canal das Tartaru gas com o rio Jenipa pocu, Coordenadas Geográficas:
Lat. 00229'43,7"S e Lon g . 4990520,3"W e os lados a partir desse
vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 8.000m-W.
12.500m-N, 8.000m-E, 12.500m-S.

II - A descaracterização da titular como empresa brasileira
de capital nacional acarretará a invalidade da 	 te autorização,
bem como dos direitos minerários que a 	  detenha, nos termos dos
arts. 171, inciso II e 176, parágrafo 12 da ConstituiçãO Federal.

III - Este Alvará entra em vi gor na data de sua publicação.
(DNPM N2 27.205-850.425/91) - (Cód. 2.01)

ELMER PRATA SALOMNO

(Guia S/N2 - 04.08.92 - Cri 219.526,00)
.74 Mald1.,MII.igNILIJA.01Ji0M1............[A
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ALVARA Nt 219, DE 28 DE JANEIRO DE 1993

D DIRETOR DD DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUC .60 MINERAL, no
uso da atribuição que lhe foi dele gada p ela Portaria n2 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei 719
227, de 28 de fevereiro. de 1967, (Código de Mineração), resolve:

I. - Autorizar, p elo Prazo de 03 (três) anos, EMPRESA DE
MINERAÇXO MILTONIA LTDA a pes quisar MINéRIO DE TITANIO, no lu gar sem
denominação, Distrito e Municí p io de Chaves, Estado do Pará, numa
'área de 10.000ha, delimitada Por um polí gono que tem um vértice a
19.117m, no rumo verdadeiro de 42211NW, da confluência do canal das
Tartarugas com o rio Jeni p apocu, Coordenadas Geo gráficas: Lat.
0022943,7"S e Lon g . 49205'20,3W e os lados a partir desse vértice,
os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 10.000m-S, 10.000m-W,
10.000m-N, lo.goom-E.

11 - A descaracterização da titular como empresa brasileira
de cap ital nacional acarretaráa-invalidade da p resente autorização,
bem como dos direitos minerários que a mesma detenha, nos termos dos
arte. 171,. inciso II e 176, parágrafo 12 da Constituição Federal.

III - Este Alvará entra em vi gor na data de sua publica4o.
(oNpm NI 27.205-850.443/91) - (Cód. 2.01)

ELMER PRATA SALOMO

(Guia S/N2 - 04.08.92 - Cr$ 219426,00)

ALVARA N2 220, 1à28 DE 'JANEIRO DE 1993

•

▪

 DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCX0 MINERAL, no
uso da atribuição que lhe foi delegada Pela Portaria n2 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei na
227. d* 28 de fevereiro de 1967, (Códi go de Mineração), resolve:

I - Autorizar, pelo prazo de 03*(três) anos, EMPRESA DE
MINERAUO MILTONIA LTDA a pesquisar MINéRIO DE TITANIO, no lugar .sem
denominação, Distrito e Município de Chaves, Estado do Pará, numa
irem de 10.000ha, delimitada por um polí gono que tem um vértice 'a
38.508m, no rumo verdadeiro de 79216N11, da confluência do canal das
Tartaruga* com o rio Jenipapoçu, Coordenadas Geo gráficas: Lat.
0022943,7"S e Lon g . 4920520,3"W e os lados a partir desse vértice,
os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 2.000m-N, 5.000m-E,
5.00010-N, 10.000m-E, 9.000m-S, 10.000m-W, 2.000m-N, 5.000m-W.

II - A descaracterização da titular como empresa brasileira •
de capital nacional acarretará a invalidada da p resente autorização,
bem como dos direitos minerários que a Mesma detenha, nos termos dós
arte, 171, incho /I e 176, parágrafo 1.(1 da Constituição Federal.

III -,Este Alvará entra êm vi gor na data de sua publicaçãO.
~PM N/ 27.205-850.444/91) - (Cód. 2.01)

ELMER PRATA SALOMZO

(pula SM/ - 04.08.92 - Cr$ 219.526,00)

ALVARA /42221, DE 28 DE JANEIRO DE 1993

ulo da atribuição que-lha foi delegada pela Portaria n2 340, de 15
D DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCZO MINERAL, no

de
Julhó de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei n9
227. de 28 de fevereiro de 1967. (Códi go de Mineração), resolve:

I - Autorizar, pelo prazo de 03 (três) anos, EMPRESA DE
AmEgoom RILTONIA LTDA a Pes quisar MINéRIO DEJITANIO, no lu gar sem
danominação, Distrito e Município de Chaves, Estado do Pará, numa
área de 10.000ha, delimitada por um polígono que tem um vértice a
24.333m, no rumo verdadeiro de 06242'NW, da confluência do canal das
Tartarugas com o 'rio Jeni p apoçu, Coordenadas Geo gráficas: Lat.
0012943,7"S e Long. 49205'20,3"W e os lados a partir desse vértice,
os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 10.000m-S, 10.000m-W,
10.000m-N, 0,000m-E.

II - A descaracterização da titular como em presa brasileira
de capital nacional acarretará a invalidada da presente autorização,
bem como dos direitos minerários que a mesma detenha, nos termos dos
arts..171, inciso II e 176, Pará grafo 12 da Constituição Federal.

III - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(ONPM NI 27.205850.447/91) - (Cód .. 2.01)

ELMER PRATA SALOMZO

(Gula 5/NI - 04:08.92 - Cr$ 219.526,00)

ALVARA 10222, DE 28 DE JANE/R0 DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PR0D1)CX0 MINERAL, no
use da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria n2 340, de 15 de
Julho de 1992. e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei nt
227. dó 28 de fevereiro de 1967, (Códi go de Mineração), resolve:

I - Autorizar, peto prazo de 03 (três) anos, EMPRESA DE
MINERAMO MILTONIA LTDA a Pes quisar MINíRIO DE TITANIO, no lu gar sem
denominação, Distrito e Municí p io de Chaves, Estado do Pará, numa
área	 _de 10.000ha, delimitada Por um Po lígono que tem um vértice a. 

19.117m, no rumo verdadeiro de 42211NW, da confluência do canal das
Tartaru gas com o rio Jenipapocu, Coordenadas Geográficas: Lat.
0022943,7S e Lon g . 49205'20,3W e os lados a partir desse vértice,
os se guintes comprimentos e rumos verdadeiros: 10.000m-W, 10.000m-N,
10.000.-E, 10.000m-S.

II - A descaracterização da titular como em presa brasileira
de capital nacional acarretará a invalidade da presente autorização,
bem como dos direitos minerários que a mesma detenha, nos termos dos
arts. 171, inciso II e 176, p ará grafo 12 da Constituição Federal.

III - Este Alvará entra em vi gor na data de sua publicação.
(ONPM N2 27.205-850.448/91) - (Cód. 2.01)

ELMER PRATA SALOW

(Guia S/N2 - 04.08.92 - Cr$ 219.526,00)

ALVARA N2223, DE 28 DE JANEIRO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCK0 MINERAL, no
uso da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria n2 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei n2
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

I - Autorizar, pelo prazo de 03 (três) anos, EMPRESA- DE
MINERA050 MILTONIA LTDA a pes quisar MINtRIO DE TITANIO, no lu gar sem
denominação, Distrito e Município de Chaves ? Estado do Pará, .numa
área de 10.000ha, delimitada p or um Polí gono que tem ua vêrtice''a
40.770m, no rumo verdadeiro de 53239'NW,,da confluência do canal das
Tartarugas com o rio Jeni papocu, Coordenadas Geográficas: Lat.
0022943,7"S e Long . 499.0520,3"W e os lados a partir desse ,vért:We
os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 10.000m-E, 10.000m-S,
10.0000-W, 10.000m-N.

II - A descaracterização da titular como empresa brasiIefra
de Cap ital nacional acarretará a invalidada da presente autorizaç1rj,
bem como dos direitos minerários que a'mesma detenha, nos termos dos'
arte. 171, inciso II e 176, pará grafo 12 da Constituição Federal.

III - Este Alvará entra em vi gor na. data de sua publicação.
(ONPri N2 27.205-850.449/91) - (Cód. 2.01)

ELMER PRATA SALOMZO

(Guia S/N2 - 04.08.92 - Cr$ 219.526..00)

ALVARÁ N2 224, DE-28 DE JANEIRO DE 1993 • .

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODOCW' MINERAL,. Ma
uso da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria na 340, de . /.5 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Códi go de Mineração), resolve: -

I - Autorizar, pelo praia de 03 (três) anos? EMPRESA . DE
MINERACãO MILTONIA LTDA a pes quisar MINERIO DE TITANIO, nó lu gar sem
denominação, Distrito e Municí p io de Chaves, Estado do Pará, numa
área de 10.000ha, delimitada por um:polígono que tem um- vértice a
40.770m, no rumo verdadeiro de 53239 - NW, da confluência do canal das
Tartarugas. com o rio Jenipapoçu, , Coordenadas Geográficas: Lat.
0092943,7"S e Lon g . 49.905 - 20,3W e os lados a partir desse vértice,
os se guintes. comprimentos e rumos verdadeiros: 15.000m-S, 5.000m-W,
10.000m-N, 5.000m-W, 5.000m-N, 10.000m-E.

II - A descaracterização da titular como empresa brasileira
de 'cap ital nacional acarretará a invalidada da p resente autorizaçãó,

.bem como dos direitos minerários que a mesma detenha, mas termos dos
arts. 171, inciso II e 176, parágrafo 12 da Constituição Federal.

III - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(DNPM Nt 27.205-850.450/91) - (Cód. 2.01).

ELMER PRATA SALOW4D

(Guia S/N2 - 04.08.92 - Cr$ 219.526,00)

ALVARÁ N2'225, DE 28 DE JANEIRO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCZO MINERAL, no
uso da atribuicZo que lhe foi delegada Pela Portaria na 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei Fie
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Códi go de Mineração), resolve: 	 •

I - (Autorizar, p elo prazo de 03 (três) anos, EMPRESA DE
MINERAUO MILTONIA LTDA'a pes quisar MINéRIO DE TITANIO, no lu gar sem'
denominação, Distrito e Municí p io de Chaves, Estadó do Pará, numa
área de 10.000ha, delimitada por um polí gono que tem um vértice a
38.508m, no rumo verdadeiro de 79916 -NW, da confluência do Canal das
Tartarugas com o rio Jenipapoçu, Coordenadas Geográficas: Lat.
0022943,7"S e Long. 49205'20,3"W e os lados a p artir desse Vértice,
os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 1.800o-W, 1.000m-N,
5.900m-W, 16.000m-N, 2.700m-E, 5.000m-S, 5.000m-E, 12.000m-S.

II - A descaracterização da titular como empresa brasileira
de cap ital nacional acarretará a invalidade da p resente autorização,
bem como dos direitos minerários que a ,mesma detenha, nos termos dos
arts. 171, inciso II e 176, p arágrafo IR da Constituição Federal.
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TI/ - Este A/vará entra em vigor na data de sua publicação.
(DNPM NS 27.205-850.451/91) - (Cód. 2.01)

ELMER PRATA SALOMãO

(Guia S/N2 - 04.08.92 - Cr$ 219.526,00)

ALVARÁ N2 226, DE 28 DE JANEIRO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCãO MINERAL, no
uso da atribuição que lhe foi dele gada pela Portaria n2 340, de 15 de
julho de 1992. e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei n2
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Códi go de Mineracão), resolve:

I - Autorizar, pelo prazo de 03 (três) anos, EMPRESA DE
MINERAM MILTONIA LTDA a pes quisar MINéRIO DE TITANIO, no lugar
denominado Bacia do Rio Ganhoão, Distrito e Municí p io de Chaves,
Estado do Pará, numa área de 10.000ha, delimitada por um polígono que
tem um vértice a 24.333m, no rumo verdadeiro de 06242SW, da
confluência do canal das Tartaru gas com o rio Jeni paPoçu, Coordenadas
Geográficas: Lat. 0092943,7"S e Lon g. 4990520,3"W e os lados a
Partir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos 'verdadeiros:
10.000m-W, 10.000m-N,'10.000m ,E, 10.000m-S.

SECRETARIA DE ENERGIA

Departamento Nacional de Algum e Energia Elétrica
PORTARIA N4 75, DE 4 DE FEVEREIRO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO. NACIONAL DE AGUAS E ENERGIA
ELÉTRICA, da Secretaria de Energia, no cumprimento das atribuições que
lhe confere o inciso XI do art. 11 do Anexo I do Decreto 11 2 507, de 23
de abril de 1992, e tendo em vista o que consta do Processo •
n2 48000.004147/92-23, resolve:

Art. 12 Autorizar a EPP Energia Elétrica, Promoção e
Participações Ltda. a elaborar o PROJETO BÁSICO do aproveitamento hi-
drelétrico denominado Candonga, localizado no rio Doce, nos Municípios
de Rio Doce e Santa Cruz do Escalvado, no Estado de Minas Gerais.

Art. 22 A presente autorização vigorará pelo prazo de
um ano, contado a partir da data de publicação desta Portaria, no qual
a autorizada deverá apresentar ao Departamento Nacional de Águas e
Energia Elétrica o Relatório Final, de acordo com as normas do DNAEE.

Art. 32 O prazo desta autorização poderá ser prorroga-
do mediante a apresentação, em anexo ao pedido de prorrogação, dos es-
tudos até então realizados, bem como de justificativas para a ,insufi-
ciência do prazo ora estabelecido.

II - A descaracterização da titular como empresa brasileira
de cap ital nacional acarretará a invalidada da presente autorização,
bem como dos direitos minerários que a mesma detenha, nos termos dos
arta, 171, inciso II e 176, parágrafo 1£ da Constituição Federal.

XXI - Este Alvará entra ~ft vigor na data de sua publicação.
(DNPM N/ 27.205-850.455/91) - (Cód. 2.01)

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GASTÃO LUIZ DE ANDRADE LIMA

1N9 4.124 - 4-2-93 - Cr$ 970.200,00)

ELMER PRATA SALOMãO

(Guia 5/N/ - 04.08.92 - Cr$ 219.526,00)

ALUARA N£ 227, DE 28 DE JANEIRO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCãO MINERAL, no
uso dá atribuição que lhe foi delegada pela Portaria n/ 340, de 15 de
julho de 1992. e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei n£
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Códi go de Mineração). resolve: -

I - Autorizar, pelo p razo de 03 (três) anos, EMPRESA DE
M/NERAÇA0 MILTONIA LIDA a. pes quisar MINéRIO DE TITANIO, no lu gar sem
denominação, Distrito e Município de Chaves, Estado do Pará, numa
área de 10.000,00h%, delimitada por um polí gono que tem um vértice a
27.364m, no rumo verdadeiro de 27958'NW, da confluência do canal das
Tartarugas com o rio Jeni p apOçu, Coordenadas Geo gráficas: Lat.
0022943,7"S e Long. 49205'20,3"W e os, lados a partir desse vértice,
o% Seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 10.0000,11, 10.000m-N,
10.000m-E, 10.000m-S.

II , A descaracterização da titular como em presa brasileira
de cap ital nacional acarretará a invalidada da presente autorização,
bem como dos direitos minerários que a mesma detenha, nos termos dos
arts. 171, inciso II e 176, parágrafo 12 da Constituição Federal.

III - Este Alvará entra em vi gor na data de sua publicação.
-(13NPM N/ 27.205-850.456/91) - (Cód. 2.01)

ELMER PRATA SALOME0

5/N9 - 04.08.92 - Cr$ 219.526,00)

ALVARA N2 228, DE 28 DE JANEIRO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUC40 MINERAL, no
uso da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria n2 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei n2
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Códi go de Mineração), resolve:

• I - Autorizar, pelo prazo de 03 (três) anos, EMPRESA DE
MINERAM) MILTONIA LIMA a pes quisar MINéRIO DE TITANIC), no lugar sem
.denominação, Distrito e Municí p io de Chaves, Estado do Pará, numa
área de 10.000ha, delimitada por um polígono que tem um vértice a
40.770m, no rumo verdadeiro de 53939SW, da confluência do canal das
Tartarugas co. o rio Jeni p apoçu, Coordenadas Geográficas: Lat.
0022943,7"S e Long. 4920520,3"W e os lados a partir desse vértice,
os se guintes comprimentos e rumos verdadeiros: 10.000m-N, 10.000m-E,
10.000m-S, 10.000m-W.

II - A descaracterização da titular como em presa brasileira
de cap ital nacional acarretará a invalidade da presente autorização,
bem como dos direitos minerários que a mesma detenha, nos termos dos
arts. 171, inciso II e 176, parágrafo 12 da Constituição Federal.

III - Este Alvará entra em vi gor na data de sua publicação.
(DNPM N2 27.205-850.457/91) - (Cód. 2.01)

ELMER PRATA SALOME0

(Guia S/N2 - 04.08.92 - Cr$ 219.526,00)

Light -- Serviços de Eletricidade S/A
RETIFICAÇÃO

No BALANCETE PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 1992, publicado
no D.O. de 15-1-93, Seção I, págs. 551 e 552,

Cr$ mi1h6es 
ONDE SE LÊ
ATIVO
Circulante
Empréstimos e Fenanc. Repassados	 15.251.331
Outros
	

3.446.655
PAS8W0
Circulante
EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
Outros	 5.275.819

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1992
Correção Monerária	 16.737.255
RESULTADO ANTES DO IMPOSTO DE RENDA 	 (3.703.640)

LEIA-SE 
ATIVO
CIRCULANTE
Empréstimos e Financ. Repassados
	

/5.251.331
Outros
	

2.446.655
PASSIVO
CIRCULANTE
EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
Outros	 5.124

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1992
Correção Monetária 	 16.737.255
RESULTADO ANTES DO IMPOSTO DE RENDA 	 (3.603.740)

(Of. n9 169/93)

Ministério do Bem-Estar Social

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N9 116, DE 4 DE FEVEREIRO DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DO SEM ESTAR SOCIAL, no uso de sues
atribuições, e considerando o que consta do Processo mo
28.000-010389-92-01, resolve:

I - Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos
consignados na Lei n2 8.409, de 28 de fevereiro de 1992, ao Elemento dm
Despesa 4540.41 (Transferancias a MUalciplos/Investimentode), Ponta .de
Recursos 153 (FINSOCIAL), subordinado AO subprojeto
23101.13076.0445.1333.0224 - Ilaasameato básico em Metes Clamo - MG,
no valor de Cr$ 83.789.000,00 (OITENTA e TRÊS MILEÕES, SETECENTOS e
OITENTA e NOVE MIL CRUZEIROS), conforme Nota de Empenho n2 920E
02838 de 31 dedezembro de 1992.

II - A consignação, o empenho da despesa e a liberação
financeira dos recursos indicados observarão os limites estabelecidos
no Decreto n2 677 de 06 de novembro de 1992 publicado no DOU de 09 de
novembro de 1992.

III - A aplicação dos recursos observará o prazo
estabelecido no Plano de Trabalho, sujeitando-se o órgão executor As
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disposições contidas no Decreto-Lei n2 2.300 de 21 de novembro de 1986,
com alterações introduzidas pelos Decretos-Leis nsis 2.348 e 2.360, de
29 de julho de 1987 e de 16 de setembro de 1987, respectivamente, e
demais normas regulamentares que disciplinam a matéria, em especial a
Instrução Normativa SIM n2 03, de 27.12.90.

IV - Caberá à Secretaria de Saneamento - SS oh a quem
ela delegar, exercer a fiscalização e acompanhamento das ações
previstas para execução do subprojeto indicado, de modo a evidenciar a
boa e regular aplicação dos recursos transferidos.

V - Os recursos serão depositados em conta corrente
específica a ser mantida junto ao Banco do Brasil S.A., ficando o órgão
executor Obrigado à apresentação de prestação de contas, na forma da
Lei, observando o prazo máximo de 30 dias apõe o período para a sua
regular aplicação.

VI - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JUTAHY MAGALHAES JÚNIOR
(Of. n9 38/93)

COORDENADORIA NACIONAL PARA INTEGRAÇÃO DA
PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA

'PORTARIA N9 10, DE 4 DE FEVEREIRO DE 1993

A COORDENADORA NACIONAL PARA INTEGRAÇÃO DA PESSOA PORTADORA DE DE-
FICIRNCIA, no uso de sua competência regimental, conforme Portaria Gd
n2 287, de 26 de março de 1991, de acordo com o disposto no Decreto n9
93.872, de 23 de dezembro de 1986, na Instrução Normativa/DTN ng 16, de
62 de outubro de 1991 e o que constar no processo ne
28646-648786-92-51 resolve:

I - Aprovar o Plana de Ap licação e transferir recursos consignados
no Orçamento Geral da União para 1992 à Associação de Pais e Ami gos dos
Excepcionais de Poconé/MT, CGC n2 •3.687.829/6661-66, sito à Rua Joa-
quim Murtinho, 1.298 - PoconéiMT, no valor de Cr% miLommem (ses-
áenta •ilhies de cruzeiros), objetivando a a quisição de equipamento/ma-
terial permanente para desenvolver açães de reabilitação junto a 76
portadores de deficiência de Poconé/MT, de acordo Com o Plano de Traba-
lho. constante do processo acima mencionado.

II = A consignação, o em penho da despesa e a liberação dos recur-
so* a que se refere o item anterior, sio originários da Dotação Orça-
mentária - Programa de Trabalho: 231•3.15.681.6487.2222.6178 - Coorde-
~gel( das Açges Integradas da Pessoa Portadora de Deficiência à Socie-
dade/Apoio à APAE de Poconé/MT, Elemento de Despesa: 4551.41, Fonte:
153, consignada à Coordenador ia Nacional para Integração da Pessoa Por-
tadora de Deficiência peia Lei n2 8.419, de 28 de fevereiro de 1992 e
Decreto 677, de 66.11.92, conforme nota de empenho sob o n2 92NE116186
de 29 de dezembro de 1992.

XII - A aplicação dos recursos observará o prazo estabelecido no
. Plano de Trabalho, sujeitando-se o órgão executor às disposiçães conti-
das no Decreto-lei n2 2.366, de 21 de novembro de 1986, e demais normas
regulamentares que disciplinam a matéria, em es pecial, a Instrução Nor-

• mativa/STN n2 63. de 27 de dezembro de 1996.

IV - Os recursos serão depositados em conta vinculada e especifica
no Banco do Nrasil S.A, Agência 6662 - Poconé/MT, conta corrente n2 46.
663-7 não podendo ser transferidos para outra instituição financeira, e
ficando vedada a sua utilização diversa da estabelecida no Plano de
Trabalho, inclusive a aplicação no mercado financeiro.

V -Os recursos de que trata . esta portaria serão liberados de conr
.formidade como Cronagrama de Desembolso, para aplicação no prazo de 36

(trinta) diais, conforme estabelecido no Art. 26 do Decreto n2 514, de
28 de abril de 19930

VI - Caberá à Coordenadoria Nacional Para Integração da Pessoa
Portadora de Deficiência, ou a quem ela delegar, exercer a fiscalização
e o acompanhamento das aceies previstas para execução ,do objeto indicado
acima, de modo a evidenciar a boa e regular aplicação dos recursos
transferidos.

VII - O beneficiário obriga-se a apresentar ao Ministério do Bem-
Estar Social pormenorizada Prestação de Contas e Relatório de Execu-
ção-Financeira. até 36 (trinta) dias após o término da execução do ob-
jeto previsto no Plano de Trabalho.

VIII - Esta portaria entra em vi gor na data de sua publicação.

(Of. n9 38/93)	 MARIA DE LOURDES CANZIANI

Ministério da Ciência e Tecnologia

INSTITUTO NACIONAL EME PESQUISAS ESPACIAIS
Serviço Administrativo

DESPACHOS

A Coraissão.Permanente de Licitação do INPE, em 01/02/93, após analisar
o processo referente à contratação da Verig• - Viação Aérea Rio
Grandenee S/A para prestação , de serviços .relativos ao transporte

,internacional de mercadorias, decide, com fundamento no artigo 22-VII

do Decreto-lei 2.300/86, enquadrar o fato como hipótese de d: Jr-_, de
licitação.

ALFREDO F. O. ALMEIDA 'GENTIL M. DA SILVAL JOSE FERNANDO S. DA SILVA
Presidente	 Membro da CPL	 Membro da CPL

Ratifico, em 02/02/93, a decisão da Comissão Permanente de Licitação.

MOACIR DOS SANTOS
Chefe do Serviço Administrativo

(Of. n9 21/93)

Ministério da Integração Regional

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Superintendência da Zona Franca de Manaus
DESPACHOS
PROCESSO N 4 28680.000224/93
INTERESSADO: SUFRAMA e CASA DA MOEDA DO BRASIL.

Dispenso licitação para aquisição de 500(quinhentos) Certificados de Regu
laridade Jurídico Fiscal - CRJF - para esta Autarquia, junto à CASA DA MOEDA DO	 BRA
SIL, no valor de Cr$ 29.325.000,00, com fundamento nos incisos VII e X do Art.22 do
Decreto-lei n 2 2.300/86, tendo em vista o constante do presente processo, o qual foi
submetido a exame da Procuradoria do órgão, que emitiu parecer favorável.

A consideração do Sr. Superintendente da SUFRAMA, para ratificação.
LlICIO ALBERTO DE LIMA ALBUQUERQUE

Superintendente Adj. de Administração

Ratifico, nos termos do Art.24 do Decreto-lei n 2 2.300/86, a dispensa de
licitação atinente ao processo n 2 28680.000224/93.

Manaus, 29 de janeiro de 1993
MANUEL SILVA ROORIGUES

Superintendente da SUFRAMA

(Of. n9 11/93)

Ministério do Meio Ambiente

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

PORTARIA -N9 8-N, DE 29 DE JANEIRO DE 1993

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E DOS RECURSOS RATURI78 RIMOVIIVE/B - TRAMA, , no uso das
atribuições que lhe confere o Artigo 83, inciso XIV, do Regimento
Interno aprovado pela Portaria Ministerial n e 445, de 16 de agosto de
1989, tendo em vista o disposto no Artigo 24 da Estrutura Regimental
anexa ao Decreto n 2 78, de 05 de abril de 1991, combinado com os
Artigos l', incisos I, II, IV, "c", V, Parágrafo 2* e 3°, todos da Lei
n o 7.679, de 23 de novembro de 1988, e o que consta do Processo IRMA
n o 28341.002965/89-36 resolve:

Art. 1* - Proibir, anualmente, no período de 15 de fevereiro
a 15 de maio a pesca de arrasto de camarão rosa (loenaeue paulensis,
PenagUs brasiliensis e 1>enaç1s subttlis) na área compreendida entre os
paralelos 18' 20'S (divisa dos Estados da Bahia e Espírito Santo) a 33*
40'S (Foz do Arroio Chuí - Estado do Rio Grande do Sul)

Parágrafo 1 2 - Será tolerado o' desembarque das espécies acima
especificadas, até o dia 16 de fevereiro de cada ano.

Parágrafo 2 2 - É vedado o transporte, a estocagem e a
comercialização de camarões objeto da presente Portaria, durante o
período de defeso, sem a comprovação da origem do produto.

Parágrafo 3* - Caberá à Diretoria de Controle e Fiscalização
do IBAMA estabelecer as normas para comprovação da origem do produto.

Parágrafo 4 2 - Nas áreas estuarinas e lagunares, o IBAMA
estabelecerá períodos de defeso específicos, de acordo cóm as
características da atividade pesqueira em cada um destes ambientes,
sendo vedado qualquer tipo de arrasto.

Art. 2' - As pessoas físicas que atuam na captura,
conservação, beneficiamento, comercialização ou industrialização de
camarões das espécies referidas no art. 1 2 deverão fornecer às
Superintendéncias Estaduais do IBAKA, até o dia 20 de fevereiro,
relação detalhada do estoque' de camarões existente no dia 17 de.
fevereiro.

Art. 3* - Durante o período de defeso fica permitida à frota
camaroneira devidamente permissionada, a pesca de espécies cujo esforço
de pesca não esteja sob controle.

Art. 4 9 - o exercício da pesca, praticado em_desacordo com o
estabelecido no art. 1 2 , constitui dano & fauna aquática de domínio
público, nos termos do artigo 71 do Decreto-Lei n o 221, de 28 de
fevereiro de 1967.

Parágrafo único - O pagamento da indenização de que trata
referido artigo será feito de acordo com a avaliação do respectivo
dano, cabendo à autoridade julgadora estabelecê-la com base no triplo
do valor do produto no mercado local.
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Art. 5' - Aos infratores da presente Portaria serão aplicadas
as penalidades previstas na Lei n , 7679, de 23 de novembro de 1988 e
demais legislaçao complementar.

Art. 6 9 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente as
Portaria n a s N-04, de 14 de janeiro de 1986, N-10, de 21 de fevereiro
de 1986, N-13, de 13 de março de 1986, N-10, de 18 de maio de 1988, da
extinta SUDEPE e as Portarias IBAMA n o s 1352, de 05 de dezembro de
1989, 231, de 08 de março de 1990, 171, de 22 de janeiro de 1991, 04-N,
de 14 de janeiro de 1992 e 24-N, de 12 de fevereiro de 1992, e 25-N, de
19 de fevereiro de 1992.

HUMEBRTO CAVALCANTE LACERDA

PORTARIA N9 9-N, DE'3 DE FEVEREIRO DE 1993

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIEN
TE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS-IBAMA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 83, inciso XIV, do Regimento Interno do IBAMA
aprovado pela Portaria Ministerial n9 445, de 16 de agosto de 1989, ten
do em vista o disposto no Artigo 19 incisos VII, X e XIII, do Anexo I,
do Decreto n9 78, de 05 de abril de 1991, combinado com o Artigo 19, in
cisos I, II, V, VI, Parágrafo Segundo, e com os Artigos 29 e 39, todos
da Lei 7.679, de 23 de novembro de 1988, e o que consta do Processo
IBAMA n9 283410.02965/89-36 objetivando normatizar a pesca de Camarão
na Lagoa dos Patos, Estado do Rio Grande do Sul, resolve:

Art. 19 - Proibir anualmente, no período de 01 de outubro a'31
de janeiro do ano subsequente, a pesca de camarão na Lagoa dos Patos/RS.

Art. 29 - A pesca na área de que trata o Art. 19, durante o pe
3 odo permitido, somente poderá ser realizada com emprego de redes de

• saco e de aviãozinho.

Art. 39 - As licenças de pesca para redes de saco e aviãozinin,
Serão fornecidas, anualmente, pelo IBABA, aos pescadores devidamente le
galizados mediante requerimento do interessado, instruída com a indicio
ção de matrícula e relação das embarcações legalizadas na Capitania dos
Portos (RS) e no IBAMA.

§ 19 - Os pedidos de renovação de licença, concedidas no ano
anterior, deverão ser apresentados, anualmente, no período de 01 de ou
tubro a 31 de dezembro e os pedidos de novas licenças, no período de OT
a 31 de janeiro do ano subsequente, satisfeitos os demais requisitos
constantes no "CAPUT" deste Artigo.

§ 29 - O pescador licenciado será responsável pela colocação
de calões, observadas as limitações estabelecidas pela Capitania 	 dos
Portos do Rio Grande do Sul, obrigando-se ainda a retirá-los até	 15
(quinze) dias após o término da safra.

§ 39 - Cada interessado somente poderá obter licença para colo
cação de uma andaina de até 10 (dez) redes de saco ou aviãozinho.

• § 49 - O licenciamento para a prática da pesca do camarão esta
rã condicionado á obrigação do preenchimento de mapas de bordo que deve

-rão ser entregues mensalmente ao IBAMA.

§ 59 - Cada interessado, autorizado para a captura de camarão,
ficará sujeito a identificação do número de registro da andaina, atra
vás de uma placa com dimensões de 30cM x 20cm, que deverá ser fixa
da no primeiro calão da série.

Art. 49 - O IBAMA determinará as áreas para colocação de andai

,§ 19 - As redes de saco ou aviãozinho, deverão ser dispostas
.em séries de no máximo, 10(dez), de modo a permitir um espaço livre eu
tre as séries paralelas de, no mínimo, 300m (trezentos metros) e entre
as andainas, colocadas no mesmo alinhamento, um espaço livre de, no
mimo, 50m (cinquenta metros).

§ 29 - O comprimento da tralha (manga e boca) das redes tipo
aviãozinho não poderá ser superior a 15m (quinze metros).

§ 39 - As redes deverão possuir, no saco, a malhagem mínima
de 24mm (vinte e quatro milímetros) medida tomada entre os eixos dos
nõs,em ãngulos opostos com malha esticada.

Art. 59 - Proibir em toda a Lagoa dos Patos o emprego de ar
rasto de qualquer natureza, seja rede de portas (plancha), pauzinho,
trolha, caracol, coca ou de qualquer outra denominação.

Art. 69 - Proibir a captura, comercialização e industrializa
ção de camarões, provenientes da Lagoa dos Patos, que possuírem compri
mento inferior a 90mm (noventa milímetros).

§ 19 - Para efeitos de mensuração, define-se por comprimento
total a distància entre a extremidade do rostro e a ponta do telson.

§ 29 - Admite-se a tolerãncia de 30% (trinta por cento) sobre
C. "número de animais capturados com tamanhos inferiores ao estabelecido
mo "CAPUT" deste Artigo.

Art. 79 - O exercício da pesca, praticada em desacordo com as
disposições constantes desta Portaria, constitui dano a fauna aquática
de domínio público, nos termos do Artigo 71 do Decreto-lei n9 221, de
28 de fevereiro de 1967.

Parágrafo único - O pagamento de indenização de que trata o
referido artigo será feito de acordo com a avaliação do respectivo dano,
cabendo a autoridade julgadora estabelecê-la com base no triplo do va
lor venal do produto no mercado local.

Art. 89 - Aos infratores da presente Portaria seião aplicadas
as penalidades previstas na Lei n9 7.679, de 23 de novembro de 1988 e
demais legislações complementares.

Art. 99 - Esta Portaria entrarã em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

HUMBERTO CAVALCANTE LACERDA

PORTARIA N9 10-N, DE 4 DE FEVEREIRO DE 1993

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIEN
TF F DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, no uso das atribuições,
previstas nos artigos 24, inciso I, da Estrutura Regimental anexa ao De-
creto n 2 78, de 05 de abril de 1991, e 83, incisos III e XIV, do Regimen
to Interno aprovado pela Portaria n 2 445-0M/MINTER, de 16 de agosto	 de
1989, resolve:

Art. 1 2 - Revogar o Art. 4 2 , " caput", e seus parágrafos 12	 e
22, da Portaria na 82-N, de 29 de julho de 1992.

Art. 2 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

HUMBERTO CAVALCANTE. LACERDA

(Of. n9 118/93)

Tribunal de Contas da União

1? CÂMARA
.ATA N9 1, DE 26 DE JANEIRO DE 1993

(Sessão Ordinária da Primeira Camara)

Presidência da Ministra lvia Lordello Castello Branco
Ministério Público: Dr. Jatir Batista da Cunha
Secretário da Sessão: Bel. Miguel Vinícius da Silva

Com a presença dos Ministros Adhemar Paladini Ghisi •
Homero dos Santos, do Ministro-Substituto José Antonio Barreto de
Macedo, bem como do Representante do Ministério Público, Dr. Jatir
Batista da Cunha, a Presidente, Ministra Élvia Loodello Castello
Branco, declarou aberta a Sessão Ordinária, às quatorze horas •
trinta minutos, havendo registrado que se encontrava ausente, por
motivo de férias, o Ministro Fernando Gonçalves (Regimento Interno do
Tribunal de Contas da União, artigos 9 9 , 15 caput, 17 itens I •a V,
49, 50, 52, 53, 56, 57, 58, 59, 60 item I, 65, 73 item II e 134 item
I).

PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA, NO ANO DE 1993

- Fala da Presidente, Ministra Élvia Lordello Castello Branco
"É com prazer, que retomo hoje as atividades nesta Camara,

ao lado dos Srs. Ministros, dos Srs. Ministros-Substitutos, do.Sr.
Procurador-Geral e dos nossos dignos funcionários, fazendo votos para
que alcancemos este ano resultados tão positivos quanto Ao ano
passado."

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE ATA

- Comunicação da Presidência
"Tendo em vista os artigos 6 9 , 15, ia fine 53, 60.e 64 do

Regimento Interno, submeto homologação desta Cã:aara o despacho
exarado, em 14 de dezembro de 1992, por cata Presidência, pelo qual
foi aprovada a última Ata da Sessão da Primeira Camara, de ne 44,
realizada em 08 de dezembro de 1992,. cujas' cópias autentikfadas já
foram distribuídas aos Srs. Ministros e ao Sr. Representante do
Ministério Público.

Não havendo manifestação em contrário, declaro howylogado o
referido despacho."

HOMENAGEM PÓSTUMA

A Primeira Cantara prestou homenagem póstuma à Sr & Gláucia
Santos Monteiro, irmã do Ministro Homero Santos, nas palavras da
Presidente, Ministra Élvia Lordello Castello Branco, havendo-se
associado às suas expressões o Representante-do Ministério Pública,
Dr. Jatir Batista da Cunha e os Ministros presentes e, em conclusão,
manifestou-se, em agradecimento, o Ministro Homero dos Santos (v.
transcritos adiante).

- Fala da Presidente, Ministra Élvia Lordello Castello Branco
"Apesar de já haver manifestado hoje aoMinistro Homero dos

Santos o meu profundo pesar e a Minha solidariedade pela perda de sua
irmã querida, sentimento este que tenho a certeza é daqueles, de
todos nós que aqui estamos, eu proponho que conste essa minha
manifestação da Ata da Sessão de hoje e que seja comunicada à família
da irmã de S.Ex9."

- Fala do Ministro Adhemar Paladini Ghisi
"Sr* Presidente, •
Endossamos integralmente a proposta de V.Exe por oportuna e

absolutamente pertinente .1 dor que não é apenas do nosso eminente
amigo e querido companheiro de trabalho neste Tribunal, Ministro
Homero dos Santos, mas que é de todos os seus companheiros, da todos
os integrantes desse Plenário e do próprio Tribunal de Contas da
União."

- Fala do Ministro-Substituto José Antonio Barreto de Mimado
"Sr' Presidente,
De igual modo eu gostaria de endossar expressamente os

sentimentos manifestados por V.Ex 9 , pelo Ministro Adhemar Paladini
Ghisi, que são também os meus sentimentos e também de toda essa Casa."

-- Fala do Procurador-Geral, Offl Substituição, Dr. latir
Batista da Cunha

Sr'" 	 Presidente,

nas..
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Queria pedir licença a V.Ex a para apresentar condolências
ao Ministro Homero dos Santos. V.Ex a interpretou bem o pensamento de
todb o pessoal presente, Ministros e Ministério Público."

- Fala do Ministro Homero dos Santos
"Sr a Presidente,
Recebo mais .uma vez a demonstração inequívoca da grande

amizade, do carinho que os meus ilustres colegas e membros deste
Tribunal têm para com a minha pessoa. Recebi e volto a receber,
confesso muito emocionado, tanta demonstração de carinho. Realmente
podem os Senhores terem conhecimento, a Sr a Presidente, de que eu
perdi realmente, uma das grandes pessoas da minha vida, uma irmã que
substituiu a minha mãe nos momentos mais importantes da. minha
existência.

Meu muito obrigado."

PROCESSOS INCLUÍDOS EM PAUTA

Passou-se, em seguida, à apreciação dos processos adiante
indicados, que haviam sido incluídos na Pauta organizada, sob n 2 01,
em 18 de janeiro corrente, havendo a Primeira Câmara proferido as
Decisões de ngs 001 a 006 e o Acórdão de n 2 001 (v. Anexo único desta
Ata), acompanhados dos correspondentes Relatórios e Votos, bem como
de Parecer (Regimento interno, artigo 9 2 itens IV e V, SS 1 2 a 62,.
artigos 17 item V, 45, 49, 50, 52, 53, 56, 57 e 59 e Portaria da
Presidência n2 054-GP/91, alterada pela de n 2 046-GP192, com as
modificações introduzidas pela de n e 165-GP/92, e Portaria n2
109-GP/92):

a) Proc. n2 013.370/29-0, "relatado pelo Ministro Adhemar
Paladini Ghisi; e

b) Procs. ngs 625.440/89-7 (c/apensos), 650.454/90-1,
350.391/90-4, 550.393/90-0, 200.060/91-0 e 200.362/91-7, relatados
pelo Ministro Homero dos Santos.

ENCERRAMENTO

mais havendo a tratar,	 a Presidência deu por
trabalhos da Primeira Câmara, às quinze horas e dez
para constar,	 lavrou-se a presente Ata, que
Valdevina de. Godoi Roepke, 	 Diretora da Divisão

compmtente, subscrevi; indo adiante assinada pelo Subsecretário das
Sessões, Substituto e, depois de aprovada, pela Presidência.

MIGUEL VINÍCIUS DA SILVA
Subsecretário das Sessaes, Substituto

Aprovada em 2 de fevereiro de.1993

ELVIA L. CASTELLO BRANCO
Presidente

Amixo 0a1Co da Ata n a 01, de 26 de janeiro de . 1993
(Sessão Ordinária da Primeira Câmara)

PROCESSOS INCLUÍDOS EM PAUTA

Relatórios, Votos emitidos pelos respectivos Relatores, bem
como as Decisões de n gs 001 a 006 e o Acórdão de n 2 001, acompanhados
de parecer (Regimento Interno, artigo 9 2 itens IV e V, SS 1 2 a 6 2 , e
artigos 20, 42, 45, 49 e 53; e Portaria da Presidência n e 054-GP/91,
alterada pela de n2 046-GP/92, com as modificações introduzidas pela
.de n 2 165-GP/92, e Portaria n 2 I09-GP/92).

O Acórdão .sob. n2 001/93 atinente ao processo n2
625.440/89-7 (c/apensos), que trata de prestação de contas, exercício
de 1988, da Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS), foi
adotado por unanimidade, mas com.a ressalva do Ministro-Substituto
José Antonio Barreto de Macedo (artigo 28 ia fine do Regimento
Interno), no tocante ao valor da multa aplicada aos respectivos
responsáveis.

(GRUPO 1'- CLASSE II)

TC-625.440/89-7
Prestação de Contas

1. NATUREZA: Prestação de Contas
2. ENTIDADE: Universidade Federal do Rio Grande do Sul - UFRGS
3. EXERCÍCIO: 1988
4. APENSOS:	 TC-62.5.471/88-1 - Inspeção Ordinária

TC-625.246/89-6 - Relatório de Levantamento
TC-625.089/88-0 - Inspeção Ordinária
TC-625.575/89-0 - Inspeção Especial
TC-626.271/90-8 - Inspeção Ordinária

5 RESPONSÁVEIS: Francisco Luis dos Santos Ferraz e Gerhard Jacob
6. DECISÕES ANTERIORES:

6.1 Conforme Decisão proferida em Sessão Plenária de
02/08/89, referente ao Processo TC-625.246/89-6 (Relatório de
Levantamento, realizado no período de 21/11 a 16/12/88), este
Tribunal deliberou pela realização de Inspeção Especial na UFRGS,
tendo sido' a mesma executada no período de 11 a 31/10/89, pela
IRCE/RS (TC-625.575/89-0).
6.2 Em decorrência dá referida Inspeção, o Tribunal Pleno, em
Sessão de 29/08/90, decidiu pela realização de Inspeção Ordinária
Setorial (Área de Convênios), ainda naquele ano de 1990, para que
fosse verificada a situação em que se encontravam, à época, os
servidores contratados na vigência do Decreto n 2 95.682/88,
mediante remuneração adicional para prestação de serviços em
atividades desenvolvidas com recursos de convénios, cujos
resultados encontram-se no TC-626.271/90-8, apensado a estes autos.

7. FALHAS E/OU IRREGULARIDADES APONTADAS NOS PARECERES: • .

Com base nos procedimentos acima mencionados, foram
apontadas as seguintes impropriedades:

a) inobservância do limite estabelecido pelo DA/ex-MEC para
o consumo de combustíveis;

b) não realização do inventário anual (Lei 4320/64, art.
96);

c) cedência de 16 servidores, com ônus para a Universidade,
sem o devido ressarcimento por parte dos cessionários, somando, .no
exercício, um crédito de Cz$ 74.046.745,21, a título de
remuneração e encargos (DL 2355/87, art. 4 2 , c/c DL 2410188 e
Parecer SRR n 2 36/89);

d) pagamento de honorários a docentes com regime de
Dedicação Exclusiva, com fundamento na exceção prevista no
art. 14, S 12 , "d", sem comprovação da devida formalização das
normas aprovadas pelo conselho superior da Universidade;

e) inadequada formalização de contratos e termos aditivos;
f) pagamento de multas em contas telefônicas;
g) controle deficitário dos equipamentos, notadamente de

videocassetes;
h) inobservância das normas vigentes à época relativas a

controle de material no Almoxarifado Central;
i) admissão de docentes no regime de Dedicação Exclusiva

sem declaração formal de não exercer outra atividade remunerada;

j) pagamento de diárias em data posterior ao afastamento do
servidor;

1) aplicação do art. 37 do Decreto 94.664/87 sem
observância dos requisitos ali previstos para a concessão de
licença para tratamento de interesse particular-

. m) cessão graciosa de uso de bem imóvel para entidade
privada (Dec. ne 95.904/88);

n) realização de despesa incompatível com o programa ao
qual foi apropriada.: construção de centro de lazer e eventos no
litoral gaúcho (Capão Novo) nos programas 0844 208 1054 - Campus
Universitário/Construção e ampliação de unidades de ensino e
pesquisa; 0844 205 2207 - Coordenação e manutenção de ensino;

o) realização de despesas com jantares e assessoria de
imprensa cuja conson&ncia com os objetivos da entidade.não ficou
demonstrada e remuneração de serviços que poderiam ser prestados
pelos servidores do quadro da Universidade;

p) realização de 396. contratações no . período de 29.01 á
31.12.88, em desacordo com o Decreto 95.682/88;

q) pagamento indevido de remuneração adicional a servidores
a conta de recursos de convênios;

r) prazos para aplicação e comprovação de recursos oriundos
de Convênios fixados pelas entidades repassadoras previstos' nos
respectivos termos não obedeciam as normas vigentes, à época
(IN/STN 12/88);

s) valores do Almoxarifado apresentados na Prestação de
Contas englobando apenas os estoques do Almoxarifado Central e do
Almoxarifado do RU, sendo omitidos de controle e de registro a
movimentação e o estoque em diversas outras unidades
descentralizadas;

8. RELATÓRIO E CERTIFICADO DE AUDITORIA DA CISET:

A conclusão da CISEI (fls. 42/89 e fl. 216), apesar de
analisadas as sjustificativas prestadas pela UFRGS para as
impropriedades constantes' do Relatório de Auditoria, foi pela
Regularidade com Ressalvas.

9. CONCLUSÕES CONTIDAS NOS PRONUNCIAMENTOS DA IRCE/RS E DO MINISTÉRIO
PÚBLICO:

O Corpo InstrutiVo e a Douta Procuradoria tiveram por
insuficientes as justificativas apresentadas park as 21
impropriedades indicadas nos autos, por considerarem que apenas 2
dessas falhas foram devidamente saneadas, manifestando-se, por
conseguinte, no sentido de que:	 *

a) sejam as Contas julgadas irregulares, cominando multa
aos Srs. ex-Reitores Francisco Luiz dos Santos Ferraz e Gerhard
Jacob em vista das infrações às normas legais; e

b) sejam.recomendadas à UFRGS providências imediatas para o
saneamento das irregularidades relacionadas às fls. 296, itens 1 a
17.

É o Relatório.
VOTO

Visto que as irregularidades apontadas nos autos percorrem
o mesmo caminho daquelas ocorridas no exercício anterior a estas

contas, depreende-se deste fato a identificação de duas possíveis
causas: planejamento inadequado dos 'recursos utilizados nos programas
e atividades da Instituição e/ou gestão inapropriada desses recursos.

Devo atestar que é indubitável a presença de impropriedades
análogas em contas de instituições de natureza semelhante àquela que
aqui se apresenta. É possível, portanto, enxergar certas
peculiaridades nos problemas enfrentados por essas Entidades.
Todavia, não cabe a este Tribunal senão zelar pela adequada aplicação
dos recursos públicos por elas utilizados, sem entrar no mérito dos
critérios aplicados quando da aprovação de seus orçamentos.

, Invariavelmente as decisões tomadas por esta Corte promanam
dos documentos legais que norteiam suas atividades. Assim sendo, não
compete a esta Casa participar de medidas outras que possam vir a
motivar prejuízos ou retrocesso no desenvolvimento de uma
instituição. Cabe-nos sim o controle de atos relacionados à gestão de
recursos públicos no que diz respeito a legalidade, legitimidade e
moralidade, entre outros.

A esse propósito, tenho observado que certas
irregularidades, em especial na ÁREA DE PESSOAL, quando detectadas
pelo TCU acabam por representar atos concretos, cujos desfazimentos,
como ocorre nas contratações e nomeações de servidores, não dependem
Mais de mera recomendação.

Devo recordar, por oportuno, que no tocante às admissões de
pessoal em desacordo com os Decretos nos 95.682/88 e 96.631/88,
incontáveis foram as decisões desta Corte determinando, na época das
respectivas inspeções, as providências e regularizações cabíveis.

Nada
encerrados os
minutos, e,
.eu,
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Com efeito, apesar das alegações de defesa apresentadas
pelos responsáveis, as quais, inclusive, não se mostraram, segundo os
pareceres técnicos, suficientes para ilidir as irregularidades
apontadas, bem assim em que pese a situação peculiar que envolve as
instituições universitárias, considero inevitável o desfecho de
mérito proposto nos pronunciamentos, razão pela qual VOTO, em
conformidade com os pareceres da IRCE/RS e do Ministério Público, por
que' seja adotada a decisão, sob a forma de Acórdão, que ora submeto à
apreciação desta Primeira Camara.

Sala das Sessões, em 26 de janeiro de 1993
HOMERO SANTOS

Ministro-Relator

(GRUPO I - CLASSE III)

TC-650.454/90-1

Cuidam os autos do Relatório de Inspeção Ordinária Setorial
realizada na Secretaria de Estado do Trabalho e do Desenvolvimento
Comunitário 00 Governo do Estado de Santa Catarina.

Na . Sessão de 05 de março de 1991, esta 1 4 Camara, ao
acolher as conclusões do Voto que proferi, determinou fossem as
falhas apontadas neste Relatório /evadas ao conhecimento dos órgãos
envolvidos como recomendação e promovida a audiência prévia dos
responsáveis. Também, naquela oportunidade, decidiu por reiterar
comunicação ao E. Tribunal de Contes do Estado, solicitando-lhe que
~e* ciência, aos órgãos a ele jurisdicionados, da proibição de
serem aplicados, no mercado financeiro, os recursos federais
transferidos, a qualquer titulo, salvo expressa 'autorização
legislativa federal.

Cumpridas as diligências e audiências determinadas, a
IRCE/SC, em pareceres uniformes, conclusivamente opina por que sejam
a Superintendência da Fundação Legião Brasileira de Assistência em
Santa Catarina e a Fundação Centro Brasileiro para a InfAncia e
Adolescência - FCBIA - Escritório em Santa Catarina incluídas no
próximo Plano de Inspeção Ordinária, "com vistes ao acompanhamento
pedagógico, à verificação dos resultados das medidas anunciadas pelos
Administradores, bei como ã execução e controle dos convénios sob
responsabilidade das referidas entidades.

- É o Relatório.
V .0 T O

As providências e medidas adotadas pelas unidades
inspecionadas, a que alude a instrução do feito, parecem suficientes
para o saneamento dos procedimentos inquinados neste Relatório.
Asai', cabe proceder ao arquivamento do processo. Quanto ao pedido de
realização de nova Inspeção nas unidades mencionadas, entendo que o
Tribunal podará deferi-Ia-ficando o ajuizar:Janto da oportunidade de
sua realização a critério daquela Regional.

Dessa forem, acolhendo os pareceres, o meu VOTO é no
sentido de que esta Primeira Camara adote a Decisão que ora submeto à
sua apreciação.

Sala das Sessões, em 26 de janeiro de 1993
HOMERO SANTOS

MinistrD-Relator

ACÓRDÃO	 Ne	 001/93 - Primeira Camara
1. Processo n2 TC-625.440/89-7,	 TC-625.471/88-1, TC-625.246/89-6,

TC-625.089/88-0, TC-625.575/89-0, TC-626.271/90-8.
2. Classe de Assunto: II - Prestação de Contas relativa ao exercício

de 1988
3. Responsáveis: Francisco Luis dos Santos Ferraz e Gerhard Jacob
4. Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS).
5. Relator: Ministro Homero Santos
6. Representante do Ministério Público: Dr. Jatir Batista da Cunha
7. Órgão de instrução: Inspetoria Regional de Controle Externo no Rio

Grande do Sul
8. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de
Prestação de Contas, exercício de 1988, da Universidade Federal do Rio
Grande do Sul (UFRGS).

Considerando a reincidência de diversas impropriedades que
ensejaram recomendações dirigidas àquela Entidade, quando do
julgamento das Contas do exercício de 1987, através da Decisão
ne 068/91 em Sessão Plenária de 31/07/91, Ata ne 36/91, em especial
ao que . tratam da inexistência de inventário e cessão/contratação de
pessoal;

considerando a conformidade de pareceres existente entre a
Inspetoria Regional e a Procuradoria deste Tribunal, os quais
certificaram a irregularidade das contas cbm cominação de multa aos
responsáveis e proposta de recomendações no sentido do saneamento das
impropriedades não ilididas pelas justificativas apresentadas.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1 4 Camara:

a) julgar irregulares es presentes contas, com fundamento
nos artigos 16, III, alínea "b", da Lei n e 8.443/92, c/c os arte. 19,
caput, e 23, inciso III, da mesma Lei, e aplicar aos responsáveis
Francisco Luis dos Santos Ferraz e Gerhard Jacob, individualmente, a
multa prevista no 'art. 58 da mesma Lei, no valor de
Cr$ 12.507.000,00, com base no limite permitido na legislação então
vigente (art. 53 do Decreto-lei ne 199/67 combinado como art. 2e da
Portaria ne 115-GP192), a cujo pagamento os condenam, fixando-lhes o
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação, para o seu
recolhimento aos cofres da união;

b) determinar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso
II, da Lei n R 8.443/92, a cobrança judicial do débito, acrescido dos
encargos legais contados a partir do dia. seguinte ao término do prazo

ora estabelecido, até a data do recolhimento, caso não atendida a
notificação, na forma da legislação em vigor.
9. Ata n e 	01/93 - Primeira Câmara

10. Data da Sessão: 2£- 1-1993

	

ELVIA L. CASTELLO BRANCO 	 HOMERO SANTOS
Presidente da Primeira Câmara	 Ministro-Relator

Fui presente: JATIR BATISTA 'DA CUNHA
Representante do MInisterio Público

DECISÃO Ns 001 /93 - Primeira Camara

1. Processo n a TC-650.454/90-1
2. Classe e Assunto: III - Relatório de Inspeção Ordinária Setorial
3. Responsável: Ademar Frederico Duwe (Secretário de Estado)
4. Entidade: Secretaria de Estado do Trabalho e do Desenvolvimento

Comunitário do Governo do Estado de Santa Catarina.
5. Relator: MINISTRO HOMERO SANTOS
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Órgão de Instrução: IRCE/SC
8. Decisão: O Tribunal de Contas da União, por sua 1 4 Câmara, diante

das razões expostas pelo Relator, DECIDE:
8.1. determinar o arquivamento do processo;
8.2. deferir o pedido da IRCE/SC de inclusão, no Plano de

Inspeções e Auditoria da Superintendência da Fundação Legião
Brasileira de Assistência em Santa Catarina e da Fundação Centro
Brasileiro para a Infancia e Adolescência - FCBIA - Escritório em
Santa Catarina, com vistas ao acompanhamento pedagógico, à
verificação dos resultados das medidas anunciadas pelos
Administradores, bem como à execução e controle dos convénios sob
responsabilidade das referidas entidades, ficando o ajuisamento da
oportunidade de realização a critério daquela Regional.
9. Ata na 01 /93 - Primeira Câmara

10. Data da Sessão: 26 / 01 /1993

	

ELVIA L. CASTELLO BRANCO	 HOMERO SANTOS
Presidente da Primeira Câmara 	 Minrstro-Relator

(GRUPO I - CLASSE III)

TC-350.391/90-4

1) Natureza: Relatório de Levantamento de Auditoria
2) Unidade: Fundação Centro Brasileiro para a Infância e Adolescência.

Escritório Regional do Estado do Maranhão
3) Responsável: Elisabeth Maria de Faria Ramos e outros
4) Objetivo: assistência técnica e cooperação financeira a órgãos

públicos e entidades sociais privadas (convénios)
5) Pareceres:

A Equipe de Auditoria apontou a ocorrência das seguintes
impropriedades:

a) omissão em prestações de contas de convénios;
b) apresentação de prestações de .contas de convénios fora

dos prazos regulamentares;
c) Celebração	 de	 novos	 convénios	 com entidades

inadimplentes;
d) aplicação de recursos recebidos por convênio, no mercado

financeiro;
e) omissão no lançamento de informações no SIAPI;
f) falta de remessa de cópias de termos aditivos lb

Delegacia do Tesouro Nacional;
g) não manutenção de recursos conveniadod em conta bancária

especifica;
h) ausência de documentos essenciais: cronograma de

desembolso, plano de trabalho, plano de aplicação, relatório de
execução e extratos bancários em diversos processos;

i) inobservância dos princípios estabelecidos na IN/STN na
12/88.

Conclusivamente propõe a IRCE/NA, am parecer uniforme,
seja recomendado à Entidade auditada:

a) a estrita obediência às normas que regulam a
formalização dos planos e termos de convênios, assim como a
fiscalização de sua execução através do acompanhamento das
atividades e da prestação de contas, velando para o cumprimento
dos prazos legais;

b) observância do Decreto-lei n R 200/7, no que couber;
c) não aplicação de recursos no mercado financeiro.

É o Relatório.
VOTO

O presente Relatório, em virtude do volume de documentos
existentes na Unidade, abrangeu os convénios firmados de 1988 a 1990,
envolvendo diversas Prefeituras Municipais e entidades civis. Sobre
as impropriedades apontadas foi ouvida a responsável que apresentou
as justificativas de fls. 14/16, detidamente analisadas pela Equipe
de Auditoria, ensejando as recomendações constantes do Relatório.

Quanto à aplicação no mercado financeiro dos recursos
federais transferidos mediante convênios, entendo que recomendação
deva ser expedida à Unidade auditada e, não obstante a vedação
constar da IN/SPN no 03/90, poder-se-á retransmiti-la às unidades
conveniadas.

Imp6e-se, por outro lado, seja determinado o arquivamento
do presente processo, porquanto, sendo as contas da FCBIA prestadas

que

li



a) inobservância da Portaria MPAS
de apresentação da prestação de contas dos

b) não classificação . dos recursos
receita orçamentária;

c) manutenção doe recursos do convênio EDUCAR
Banco do Estado e Caixa Econômica Federal; *

d) ausência de classificação dos documentos de
e) inobservância do prazo para aplicação de

convênio;
• f) ressarcimento

de convênio;
g) descumprimento da legislação sobre

recursos federais.'

4468 que trata da forma
recursos do SUDS;
federais recebidos COMO

em contas do

despesas;
recursos de

a aplicação de

de despesas ocorridas antes da assinatura
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de forma globalizada, as impropriedades emergentes da gestão do
Escritõrio em referência não terão reflexos diretos naquelas contas.

Com estas informações, acolhendo, em parte, as conclusões
da IRCE/NA, o meu VOTO é no sentido de que esta 1 2 Câmara adote a
Decisão que ora submeto a sua deliberação.

Sala das Sessões, em 26 de janeiro de 1993

HOMERO SANTOS
Ministro-Relator.

DECISKO N2 002/93 - Primeira Câmara

1. Processo'n 2 TC-350.391/90~4
2. Classe e Assunto: III - Relatório de Levantamento de Auditoria
3. Responsável: Elizabeth Maria de Faria Ramos
4. Entidades FCBIA - Escritório Regional do Estado do Maranhão

Vinculação: Fundação Centro Brasileiro para a Infància e
Adolescência.

5. Relatar: MINISTRO HOMERO SANTOS
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. órgão de Instrução: IRCE/NA
8. Decisão: O Tribunal de Contas da União, por sua 1 2 Câmara, diante

das razões expostas pelo Relator, DECIDE:
8.1. recomendar ao E8crit6rio Regional doEstado do Maranhão da

FCBIA - Fundação Centro Brasileiro para a Infância e Adolescência que:
8.1.1. observe as normas regulamentares quanto à formalização

dos planos e termos de convênios, assim com na fiscalização de suas
execuções, através de acompanhamento das atividades e das prestações
de contas, velando para o cumprimento dos prazos legais;

8.1.2. cumpra as normas de administração financeira e
orçamentária, especialmente e no que couber as disposições do
Decreto-lei n2 200/67;

•8.1.3, oriente as unidades conveniadas sobre a falta de
autorização legal para a aplicação dos recursos relativos às
transferências federais, a qualquer titulo, no mercado financeiro;

8.2. alertar aos dirigentes das respectivas Unidades que a
reincidência das falhas, objeto das recomendações acima, poderá
ensejar a aplicação das sanções legais cabíveis à espécie; e

8.3. determinar o arquivamento do presente processo.
9. Ata n2	01/93 - Primeira Camara

10. Data da Sessão: 26 / 01 /1993

SLVIA L. CASTELLQ BRANCO 	 HOMERO SANTOS
Presidente da Primeira Câmara	 Ministro-Relator

(GRUPO I - CLASSE III)

TC-550.393/90-0

1. Natureza: Relatório de Levantamento de Auditoria
2. Unidade: Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais-PR
3. Responsável: Moacir Piovesan (Prefeito Municipal).
4. Objetivo: recursos federais transferidos e Royalties do Petróleo.
5. Pareceres:

O Relatório em causa apontou as seguintes impropriedades:

Acima, ainda, o Relatório, a existência de recursos de
convênios não aplicados.	 .

A Equipe encarregada dos trabalhos sugere a comunicação das
impropriedades atina apontadas à Administração Municipal e, quanto
aos recursos não aplicados, preconiza a restituição ao órgão
repassador.	 .

O Sr. Diretor de Divisão, com a concordância do Sr.
Inspetor-Regional, endossa as conclusões da Equipe, aditando seja
alertado o . Sr. Prefeito Municipal das sanções e cominações legais que
poderia advir, no caso de futuras reincidências.

É o Relatório.
VOTO

Acolho as conclusões oferecidas pela IRCE/PR, acrescentando
que, emanadas as recomendações, deverá este Tribunal ser noticiado
sobre as providências da Unidade, visando à regularização' das
respectivaa impropriedades. Assim, oaleu VOTO é no sentido de que
esta 1 2 Câmara adote a decisão.que ora submeto /l SUA deliberação.

Sala das Sessões, em 26 de janeiro de 1993

• HOMERO SANTOS
• Ministro-Relator

DECISAO N9 093/93 - Primeira Câmara

1. Processo ne TC-550:393/90-0
2. classe e Assunto: III - Relatório de Levantamento de Auditoria
3. Responsável: Moacir Piovesan (Prefeito Municipal)
4. Entidade: Prefeitura Municipal de São Jõsé dos Pinhais - PR
5. Relatar: MINISTRO HOMERO SANTOS

6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. órgão de Instrução: IRCE/PR
8. Decisao: O Tribunal de Contas da União, por sua 1 2 Câmara, diante

das razões expostas pelo Relator, DECIDE:
8.1. determinar seja levado ao conhecimento da direção do

Município de São José dos' Pinhais - PR a ocorrência das
impropriedades a seguir relacionadas, recomendando-se-lhe a adoção
das medidas saneadoras adequadas à espécie, alertando-a, ainda, de
que a reincidência destas falhas, poderá ensejar a aplicação das
sanções legais cabíveis:

8.1.1. inobservância da Portaria MPAS 4468 que trata da forma de
apresentação da prestação de contas dos recursos do SUDS;

8.1.2. não classificação dos recursos federais recebidos como
receita orçamentária;

8.1.3. manutenção dos recursos do convênio EDUCAR em contas do
Banco do Estado e Caixa Económica Federal;

8.1.4. ausência de classificação dos documentos de despesas;
8.1.5. inobservância do prazo para aplicação de recursos de

convênio;	 •
8.1.6. ressarcimento de despesas ocorridas antes da assinatura

de convênio;

	

8.1.7. descumprimento da legislação 	 sobre à aplicação de
recursos federais;

8.2. determinar, à Prefeitura Municipal em referência, a adoção
das . medidas saneadoras visando a regularização dos convênios SEHAC
n2s 3.041/89 e 3.338/89.

8.3. fixar o prazo de 30 (trinta) dias para que a atual
adminstração municipal dê ciência a este Tribunal das medidas
adotadas e dos resultados obtidos, visando a' regularização das
impropriedades aqui apontadas.
9. Ata ne	01/93 - Primeira Câmara

10.Data da Sessão: 26 / 01 /1993

ÉLVIA L. CASTELLO BRANCO 	 HOMERO SANTOS
Presidente da Primeira Câmara	 Ministro-Relator

(GRUPO I - CLASSE III)

TC-200.060/91-0

RELATÓRIO DE LEVANTAMENTO

Cuidam os autos do Relatório de Levantamento de Auditoria
realizado na Fundação. Estadual do Bem-Estar do Menor, órgão do
Governo do Estado de Alagoas, abrangendo os recursos federais
transferidos por convênio pela Fundação Centro Brasileiro para a
Infância e Adolescência (ex-FUNABEM) e a Fundação Legião Brasileira
de Assistência.	 •

o	 Relatório	 a ocorrência das seguintes
impropriedades 	 execução dos convênios:

A) ausência de planos de trabalho para os convênios
firmados;

b) inexistência de Relatórios de Execução; •
c) intempestividade na publicação dos convênios e seus

termos aditivos;
d) ausência de bilhetes de passagens aéreas nos processos

de pagamentos;
e) ausência de licitação;
f) falta das notas fiscais doa serviços em processos de

pagamentos, substituídas por recibo e relação de duplicatas; e

Acusa, também, o Relatório a ausência de extintores de
incêndio nas dependências do Almomarifado.

A conclusão apresentada no Relatório é no sentido de que
sejam as falhas comunicadas às Presidências dá FCBIA e LBA, como
também à CISET/MAS, para as providências cabíveis, sendo que a de
letra "c" acima deverá ser levada ao conhecimento apenas da FCBIA.

Já o Sr. Assessor da IRCE/AL, com a concordância do .Sr.
Inspetor-Regional, • opina por que seja:

a) recomendado à Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor a
observapcia do Decreto-lei n 2 2.300/86 e alterações posteriores,
particularmente no tocante ã utilização da modalidade adequada de
licitação para compras e serviços, alertando seus administradores
de que a infração de normas e regulamentos relativos
administração financeira sujeita o responsável à multa prevista no
art. 53 do Decreto-lei h2 199/67;

b) a FEBEM/AL incluída no Plano de Auditoria e Inspeções; e
' o) este processo juntado às contas da FCBIA para exame em

confronto é em conjunto.

Cm seu Parecer, o Sr. Assessor da IRCE/AL reproduz o
registro, constante do Relatório de Levantamento realizado entre 28.3
e 02.04.90 (TC-200.100/90-4) de que foram cometidos "erros primários
na gestão financeira e orçamentária dos recursos recebidos,
notadamente no tocante às compras, para as quais era comum a. prática
do parcelamento com o objetivo de evitar a modalidade apropriada de
licitação". Todavia, alerta de que as falhas ali apontadas foram
abjeto de recomendação do Tribunal à FBCIA (Sessão de 16.05.91 - 22
Câmara), parecendo-lhe ser mais recomendável adotar "medidas
saneadoras que punitivas" para, em seguida, "considerar a hipótese de
que, possivelmente, a entidade tenha adotado medidas com o objetivo
de não mais recair em impropriedade do tipo" apresentado.

É o Relatório.
VOTO

Pelas razões expostas no Parecer do . Sr. Assessor da
IRCE/AL, as quais tenho como Oportunas, entendo que, no presente
caso, não se há que considerar a possibilidade de aplicação de sanção
aos dirigentes da FEBEM/AL por descumprimento de determinações deste
Tribunal. Todavia, podem os mesmos ser alertados de que, na aplicação
de recursos federais transferidos, a qualquer titulo, devem ser
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observadas as normas federais sobre a espécie e que seu
descumprimento sujeita os infratores às penalidades cabíveis.

Guardando coerência com o decididà na Sessão da 2 1 Câmara,
acolho, também, a proposta de juntada deste processo às contas da
FCBIA, com a observação, todavia, de que, em se tratando de execução
descentralizada de despesas, é improvável que estas possam
refletir-se no ajuizamento das contas daquela Fundação, que se
apresentam a esta Corte de forma globalizada.

Assim, acolho as conclusões da Assessoria da IRCE/AL e VOTO
no sentido de que o Tribunal adote a decisão que ora submeto à
deliberação desta 1 1 Câmara.

Sala das Sessões, em 26 de janeiro de 1993

HOMERO SANTOS
Ministro-Relator

DECISÃO N9 004/93 - Primeira Câmara

1. Processo n2 TC-200.060/91-0
2. Classe e Assunto: I/I - Relatório de Levantamento de Auditoria.
3. Responsável: Cleide Maria de Almeida Tavars (Presidente)
4. Entidade: Fundação Estadual do Bem Estar do Menor de Alagoas
5. Relator: MINISTRO HOMERO SANTOS
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Órgão de Instrução: IRCE/AL
8. Decisão: O Tribunal de Contas da União, por sua 1 1 Camará, diante

das razões expostas pelo Relator, DECIDE:
8.1. recomendar á Fundação Estadual do Bem Estar do Menor de

Alagoas que; na aplicação de recursos federais transferidos, a
qualquer titulo, devem ser observadas as normas federais sobre a
espécie, notadamente .o Decreto-lei n 9 2.300/86 e suas alterações
posteriores e a IN/SFN n 9 03/90, de 31 de dezembro de 1990, e que seu
descumprimento sujeita os infratores às penalidades cabíveis;

8.2. determinar a inclusão da Fundação Estadual do Bem-Estar do
Menor de Alagoas no Plano de Auditoria e Inspeções para o segundo
semestre de 1993, com o objetivo de se verificar, especialmente,. o
cumprimento das recomendações deste Tribunal proferidas na Sessão de
16.05.91 (Ata ne 13/91 - 2 1 Câmara); e
9. Ata ns	01/93 - Primeira Câmara

10. Data da Sessão: 26/ 01 /1993

ELVIA L. CASTELLO BRANCO	 HOMERO SANTOS
Presidente da Primeira .Câmara 	 Ministro-Relator

(GRUPO I - CLASSE III)

TC-200.362/91-7

Relatório de Levantamento de Auditoria
Governo do Estado de Alagoas
Secretaria da Fazenda
Período abrangido: exercício 1990 a julho de 1991

1 	
Relatório de Levantamento de Auditoria realizado na

Secretaria da Fazenda do Governo do Estado de Alagoas, no período de
19 a 26.07.91, com vistas aó exame e avaliação das atividades
alusivas à gestão dos recursos recebidos da Petrobrás a título de
"royalties" e Fundo Especial (Lei fi g 7.525/86), bem como os oriundos
dos Convénios firmados pelo Estado com entidades/órgãos federais.

Segundo os pareceres, cópia deste proceso foi juntada às
contas do Governo do Estado, referentes aos recursos recebidos da
Petrobrás (Lei ns 7.525/86) em 1999 (TC n 2 200.384/91-0), para exame
em conjunto, tratando-se aqui, tão-somente, das matérias relativas
aos convanioe auditados.

Sobre as impropriedades apontadas no Relatório, foi ouvido
o responsável, sendo que a análise dos esclarecimentos prestados
ensejou pareceres discordantes por parte dos órgãos da IRCE/AL.

A instrução propõe, conclusivamente, em síntese, que as
contas sejam julgadas irregulares e em débito o responsável,
ex-presidente da Companhia de 'Habitação Popular de Alagoas -
COHAB/AL, pelo valor de Cr$ 708.000,00	 (setecentos e oito mil

!
cruzeiros), devidamente acrescido dos encargos legais, fixando-se
prazo para recolhimento; e, ainda, sugere a instauração de Tomada de
Contas Especial do responsável, nos termos do art. 84 do Decreto-lei

I
n9 200/67.

"A forma generalizada com que foram tratadas as
iregularidades neste processo, à exceção das apontadas e inerentes
ao Convênio n 9 90/GM/461, firmado entre o Governo do Estado de
Alagoas e o Ministério da Ação Social, não me conduz a aceitar as
proposições, como formuladas, e/ou sugerir lato sensu qualquer
medida corretiva a respeito das impropriedades levantadas pela
equipe de auditoria. Faltou, in casu, lamentavelmente, a
necessária e imprescindível relação entre os fatos apurados e os
convênios	 examinados,	 com	 indubitável	 identificação e
individualização pertinente.

Todavia, das irregularidades mencionadas no relatório de
levantamento, bem como das informações nele contidas, não se
vislumbram, para mim, dados convincentes e capazes de identificar
débitos ou desvio de recursos, muito menos qualquer comprovação

fática com força suficiente para legitimar a
processo em Tomada de Contas Especial."

Com estes esclarecimentos, acolhendo,
conclusões do Sr. Encarregado de Grupo de Trabalho,
Regional opina por que:

1 2 ) sejam	 transmitidas	 à	 COHAB/AL
recomendações:

1) observar estritamente as disposições do Decreto-lei ne
2.300/86, no que diz respeito aos procedimentos de licitação
destinados à aquisição de bens, contratação de obras ou serviços,
para, dessa forma:

1.1) evitar a prática de se realizar várias licitações, por
meio de fragmentação do seu objeto, quando se tratar de material
da mesma natureza, o que pode configurar, nesse caso, a
inaplicabilidade de modalidade adequada de licitação e a
inobservância do princípio da probidade administrativa (art. 3 9 do
DL n9 2.300/86);

1.2) fazer constar dos processos de licitação Comprovantes
de entrega dos Convites, de forma a demonstrar inequivocamente o
seu recebimento (art. 31, inciso II, do Decreto-lei ne 2.300/86);

1.3) rejeitar	 propostas	 que não indiquem clara e
distintamente o nome da firma convidada e o do seu proposto ou
representante. Essa irregularidade, aliás verificada nas
Cartas-Convites ne 01, 02, 03, 04 e 05, todas de 07.01.91,
associada a da não comprovação do recebimento de Carta-Convite,
sugere a desobediência aos princípios da probidade administrativa,
do procedimento formal e da publicidade dos atos licitatórios
(art. 3 9 do DL n 9 2.300/86)r

2 9 ) sejam Comunicadas à Secretaria de Controle Interno do
Ministério da Ação Social - CISET/MAS, para conhecimento e
providências cabíveis, as irregularidades abaixo identificadas,
relativas à execução do Convênio n 9 90/GX/461, por parte da
COHAB/AL:

1) sobre as Cartas-Convites n es 01, 02, 03, 04 e 05/91,
todas de D7.01.91:

1.1) realização da licitação em data posterior ã vigência
do instrumento;

1.2) licitações destinadas A aquisição de' materiais da
mesma natureza (material de construção), realizadas no mesmo dia -
07.01.91, passível, portanto, de um único procedimento licitatório;

1.3) impossibilidade de identificação das pessoas que, em
nome das firmas, receberam as Cartas Convites, infringindo, desta
forMa; o disposto no item /I do art. 31 do Decreto-lei n 2 2.300/86;

1.4) impossibilidade de identificação da firma e/ou do seu
preposto/representante nas propostas apresentadas pelos licitantes
vencidos nos certames;

2) realização de despesas, por meio de Adiantamento
(Suprimento de Fundos) concedido ao Sr. Israel Remires Saldanha
Neto, Diretor de Planejamento e Obras da COHAB/AL, em 25.01.91, no
valor de Cr$ 708.000,00 (setecentos e oito mil cruzeiros) . , para o
pagamento de mão-de-obra já-contratada e destinada aos serviços de
instalação hidro-sanitárias no Coniunto Habitacional Frei Dami&o,
sem que para tanto tenha havido o necessário procedimento
licitatório;

3 9 ) Seja levado ao conhecimento do Sr. Governador do Estado
de Alagoas, em termos de recomendação, para providências que S.
Exa. julgar cabíveis:

1) que os recursos recebidos da União, mediante Convênios,
Acordos, Ajustes e instrumentos congêneres, devem ser mantidos a
movimentados em contas especificas no Banco dó Brasil S.A., cujos
extratos farão parte das correspondentes prestações de contas,
como determinam os itens 19.1 e 27.8 da Instrução Normativa - SFN
ne 03/90 (ia D.O.0 - Seção I - de 31.12.90), e bem assim as
cláusulas especificas contidas 'nos próprios instrumentos
contratuais;

2) que o Tribunal, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 71, inciso VI da Constituição Federal, em .auditorias
realizadas em órgãos/entidades do Governo do Estado, sobre os
recursos aqui focalizados, tem verificado, em regra, a ocorrência
das seguintes irregularidades, dentre outras:

2.1) constante desorganização da documentação referente ao,
convénios, o que constitui inobservância do disposto no item 29 da
Instrução Normativa-SFN n 9 03/90. kirregularidade caracteriza-is,
em cada caie, por una ou mais ocorrências dos fatos abaixo
mencionados:

falta de autuação dos processos de pagamento;
- inexistência de numeração das folhas dos processos; .
ausência de recebimento do material, nos documentou
comprobatórios de despesas;
Notas Fiscais emitidas sem data;
não referência nas Notas Fiscais dos Convênios pelo,
quais tenham sido realizadas as despesas correspondentes;
grande volume de Notas Fiscais sem o 'necessário
acompanhamento dos respectivos processos administrativos
(solicitação, empenho etc);
ausência de fluxograma de tramitação dos processos
referente::: aos convénios; seja de pagamento de despesa,
de projetos, de termos de convénios, etc;
não manutenção de arquivo da documentação dos convênios
em boa ordem(ausências do Termo, dos extratos publicado.
no D.O.U. etc);

2 2) gastos realizados fora dos objetivos pactuados nos
Convénios;

2.3) realização de despesas sem o necessário procedimento
licitatório, o que constitui inobservância do princípio de
licitação consagrado no art. 37, inciso XXI da Constituição
Federal;

Já o Sr. Encarregado do Grupo do Trabalho opina pela
transformação deste processo em Tomada de Contas Especial, a fim de
que seja promovida a audiência prévia do responsável, Sr. Fernando
Antonio Saltar Meia, sobre as irregularidades que menciona, na

• 1 conformidade do disposto no $ 1 9 do art. 4 9 da Portaria n2 173, de
15.12.80. Sugere, também, diversas recomendações e comunicações que
foram acolhidas pelo Sr. Inspetor-Regional..

Por seu turno, o Sr. Inspetor-Regional da IRCE/AL assim se
. manifesta:

transformação do

em parte, as
o Sr. Inspetor

as seguintes
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2.4) parcelamento de despesa com objetivo de se evitar a
aplicação de modalidade adequada de licitação, em desobediéncia ao
principio da probidade administrativa (art. 3 9 do Decreto-lei n9
2:300/86);

2.5) incorreta formalização dos processos de licitação,
caracterizada pela falta de numeração das folhas, ausência dos
comprovantes de entrega de Cartas-Convites, impossibilidade de
identificação das propostas apresentadas etc, o que constitui
inobservancia do disposto no art. 31 do Decreto-lei n 9 2.300/86;

4 9 ) Seja encaminhada à 7' IGCE cópia do expediente que for
endereçado à CISET/MAS (item 2 9 supra), arquivando-se em seguida
os autos nesta Inspetoria, como subsídios à futura auditoria que
venha a ser realizada na Secretaria de Estado em referência.

A D. Procuradoria, representada pelo Sr. Procurador-Geral,
Prof. Francisco de Sa/les Moura° Branco, assim se manifesta:

"7. Depreende-se dos autos que o Estado de Alagoas
teria reunido numa só conta bancária todos os recursos federais
recebidos mediante convénio ou não, respaldando-se em disposição
estadual.

8. 'Se tal procedimento contraria cláusulas de
convênios celebrados no plano federal, impõe-se afirmar o império
da lei federal, com a conseqüente observancia do disposto nos
arta. 66 e 82 do Decreto-lei n 9 2.300, de 21-11-1986.

9. No que tange à concessão do adiantamento de Cr$
708.000,00, apontado como sem amparo legal pelo ofício da
diligência de fls., também não nos parecerá suficientemente
justificadas as declarações prestadas pelo Sr. Fernando Saltar
Mala, uma viu que ele não se preocupou em anexar cópia da fatura
atestada. pela "empresa locadora de serviços", nem cópia da
prestação de contas a que faz referência (cf. fls. 55/57). Dessa.
~rega locadora dos serviços deveria ainda ser obtida comprovação
da sus 'regular contratação, mediante o necessário procedimento
licitatório.

10. É certo que o adiantamento está substanciosamente
comprovado pela cópia do competente processo as fls. 42/46, embora
as informações sobre os fundamentos do seu pagamento sejam
escassas desde a origem.

Ademais, o processo não esclarece o andamento da
prestação de. contas dos recursos recebidos pelo Governo de
Alagoas, no exercício de 1990, da PETROBRAS, sendo por isso,
aconselhável que a mesma prestação de contas tenha o seu
julgamento sobrestado, até que se possa dirimir a dúvida surgida
ao torno da diferença apontada noa itens 13, 14 e 15 da instrução
(cf. fls. 54).

12. Diante do exposto, acreditamos que
preliminarmente poderia ser convertido o processo em diligência,
para o fie de ser dada oportunidade ao responsável para a
comprovação do que alegou em resposta à diligência oficiada às
fia., convertendo-se o processo em Tomada de Contas Especial, com
a observancia necessária do rito citafferio, na hipótese de não
Satisfeita a referida diligência.

13. Caberá, desde logo, alertar-se o Governo de
Alagoas para a eventualidade de vir a ter rejeitada, pela União, a
execução de convénios e de vir a ter impugnadas as despesas
realizadas à conta de recursos federais, em face da centralização
deis.' verbas em conta úaica, uma vez que à lei estadual
sobrepõem-se os procedimentos de ordem administrativo-financeira
previstos na legislação federal."

É o Relatório.
VOTO

Assiste razão ao Sr. Inspetor-Regional f ao se posicionar
contrário à transformação deste processo em Tomada de Contas
Especial, porquanto não caracterizadas situações de débito . e/ou
desvio da recursos. Todavia, comó.bem acena a Douta Procuradoria, os
esclarecimentos prestados pelo responsável estão por merecer
comprovação Mica, ante à falta de documentos que lastreiam a
declaração prestada inclusive quanto a regular contratação da empresa
locadora de serviços. Quanto ao alerta sugerido ao Governo do
Estado sobre os reflexos da centralização de verbas, relativas aos
recursos transferidos mediante convénio, em conta única, no mérito
das respectivas contas, entendo, diante da prevalência da norma
federal, que se. deva recomendar a não adoção de tal prática,
mantendo-se os recursos transferidos em virtude de convénios em conta
bancária específica para cada um dos termos assinados. 	 -

Algumas da recomendações sugeridas pelo Titular da IRCE/AL,
por se tratar de matéria procedimental, poderão ser desde logo
proferidas, sem embargo da diligência sugerida pela D. Procuradoria.

Desta forma, acolhendo em parte o parecer do Sr.
Inspetor-Regional e acompanhando a diretriz traçada pela D.
Procuradoria, o meu VOTO é no sentido de que esta li Camara adote a
Decisão que ora submeto h sua deliberação.

Sala das Sessões, em 26 de janeiro de 1993
HOMERO SANTOS

Proc. TC - 200.362/91-7
	 Ministro-Relator

aelatório de Levantamento
PARECER

Cuida-se do Relatório de Levantamento de Auditoria realizado
sobre os recursos federais repassados, mediante convênio e pela
PZTROBRAS, de acordo com a Lei ne 7.525, de 22-7-1986, à Secretaria da
Fazenda de Alagoas-SEFAZ.

II

2. Não são uniformes os pronunciamentos da instrução produzida
na zelosa IRCE/AL.
3. Preconiza, ao propósito, a Sr' Informante de fls. 59/62,
verbis*

"sejam as contas julgadas irregulares e em débito o Sr.
Fernando Antonio Saltar Raia, pelo valor de Cr$ 708.000,00
(setecentos e oito mil cruzeiros), fixando-lhe o prazo de 30
(trinta) dias para seu recolhimento aos cofres públicos,
acrescidos dos encargos legais calculados nos termos da
legislação em vigor, a contar de 25.01.91, até a véspera do
recolhimento, na forma do art. 111 do Regimento Interno do
Tribunal, e ainda, que seja instaurada tomada de contas especial
do respectivo responsável (art. 84 do DL n 9 200/67)."

4.	 De 8911 lado, o Sr. Encarregado do 1 2 Grupo de Trabalho
conclui seu parecer de 	 fls. 63/70, propondo,	 entre outras
recomendações e comunicações, varbis:

"1 - sejam os presentes autos transformados em Tomada de
Contas Especial do Sr. Fernando Antonio Saltar Raia,
ex-Presidente da COHAB/AL, a fim de que se promova a audiência
prévia do referido responsável acerca das irregularidades a
seguir indicadas, nos termos do f ls, artigo 4 9 , da Portaria ne
173, de 15.12.80:

a) impossibilidade de identificação das pessoas que
receberam as cartas-convites n as 01/91 a 05/91 em nome das firmas
perdedoras nas referidas licitações, bem como impossibilidade de
identificação do responsável e da firma na proposta apresentada
pela licitante perdedora, nas mesmas licitações, ocorrências que
indicam a não comprovação do efetivo recebimento das
cartas-convites por todos os licitantes (inobservancia do item
II, artigo 31 do Decreto-lei n 9 2.300/86, bem como do princípio
da publicidade dos atos licitatdrios previsto no artigo 3 9 do
mesmo Decreto-lei); e

b) concessão ao Diretor de Planejamento e Obras da
COHAB/AL, Sr. Israel Ramires Saldanha Neto, de adiantamento no
valor de Cr$ 708.000,00, para pagamento 	 de despesas de
mão-de-obra com instalações hidrossanitárias, referente ao
convênio n9 90/GM/461, adiantamento esse efetuado sem observancia
do disposto no artigo 45 do Decreto no 93.872, de 23.12.86."

5.	 De seu turno, o digno Titular da IRCE/AL acolhe, em parte,
as conclusões firmadas pelo Sr. Encarregado do G.T., excluindo,
todavia, a hipótese de débito ou de infração suscetível de penalidade,

vista da "forma generalizada com que foram tratadas as
irregularidades neste . processo", e não deixando, inclusive, de
Salientar haver faltado a "necessária e imprescindível relação entre
os fatos apurados e os convénios examinados, com indubitável
identificação e individualização pertinente."

III

6. Somos distinguido com o pedido de audiência formulado pelo
eminente Ministro-Relator HOMERO SANTOS, em seu v. despacho de 30 de
julho último, motivado pela- "proposta de transformação em TCE, embora
não acolhida pelo titular da Unidade-Técnica" (cf. fls. 78).

IV

7. Depreende-se dos autos que o Estado de Alagoas teria
reunido numa só conta bancária todos os recursos federais recebidos
mediante convénio ou não respaldando-se em disposição estadual.
8. Se tal procedimento contraria cláusulas de convênios
celebrados no plano federal, impõe-se afirmar o império da lei
federal, com a conseqüente observància do diaposto nos arts. 16 e 82
do Decreto-lei n 9 2.300, de 21-21-1986.
9. No que tange à concessão do adiantamento de Cr$ 708.000,00,
apontado como sem amparo legal pelo ofício da diligência de -fls.,
também não nos parecem suficientemente justificadas as declarações
prestadas pelo Sr. Fernando Saltar Mala, uma vez que ele não se
preocupou em anexar cópia da fatura atestada pela "empresa locadora da
serviços", nem cópia da prestação de contas a que faz referência (cf.
fls. 55/57). Dessa empresa locadora dos serviços deveria ainda, ser
obtida comprovação da sua regular contratação, mediante o necessário
procedimento licitatório.
10. É certo que o adiantamento está substanciosamente comprovado
pela cópia do competente procela:mies fls. 42/46, embora as informações
sobre os fundamentos do seu pagamento sejam escassas, desde a origem.
11. Ademais, o processo não esclarece o andamento da .prestação de
contas dos recursos recebidos pelo Governo de Alagoas, no exercício de
1990, da PETROBRAS, sendo por isso, aconselhável que a mesma prestação
de contas tenha o seu julgamento sobrestado, até que se possa dirimir a
dúvida surgida em torno da diferença apontada nos itens 13, 14 e 15 da
instrução (cf. fls. 54).

V

12. Diante do exposto, acreditamos que preliminarmente poderia
ser convertido o processo em diligência, para o fim de ser dada
oportunidade ao responsável para a comprovação do que alegou em
resposta à diligência oficiada às fls., cónvertendo-se o processo em
Tosada de Contas Especial, com a observãncia necessária do rito
citatório, na hipótese de não satisfeita a referida diligência.
13. Caberá, desde logo, alertar-se o Governo de Alagoas para a
eventualidade de vir a ter rejeitada; pela União, a execução de
convènios e de vir a ter impugnadas as despesas realizadas à conta de
recursos federais, em face da centralização dessas verbas em conta
única, uma vez que à lei estadual sobrepõem-se os procedimentos de
ordem administrativo-financeira previstos na legislação federal.

Procuradoria, em 19 Oe outubro de 1992
FRANCISCO DE SALLES MOURO BRANCO

Procurador-Geral

DECISÃO N9 005 /93 - Primeira Câmara

1. Processo n9 TC-200.362/91-7
2. Classe e Assunto: III - Relatório de Levantamento
3. Responsável: Alcione Teixeira dos Santos e José Marques da Silva
4. Entidade: Secretaria da Fazenda do Estado de Alagoas
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5. Relator: MINISTRO HOMERO SANTOS
6. Representante do Ministério Público: Prof Francisco de Salles

Moura° Branco.
7. Órgão de Instrução: IRCE/AL
8, Decisão: O Tribunal de Contas da União, diante dás razões expostas

pelo Relator, DECIDE:
8.1. converter o julgamento em diligência para o fim de ser o

responsável instado a comprovar, no prazo de 30 (trinta) dias, o que
alegou em resposta ã diligência oficiada, acenando-se-lhe com a
possibilidade de conversão, no futuro, do processo em Tomada de
'Contas Especial, com a observancia necessária do rito citatório, na
hipótese de não satisfeita a referida diligência;

1.2. recomendai, desde logo, ao Governo de Alagoas, por intermédio
da Secretaria da Fazenda, que mantenha os recursos federais
transferidos em decorrência de convénios ou outros instrumentos
congènres em conta bancária individualizada e específica, junto ao
Banco do Brasil S.A. (IN-SFS n2 03/90),- dada a possibilidade de vir a
ter rejeitada a execução de convénios, com a impugnação das
realizadas à conta dos referidos recursos, em face da centralização
dessas verbas em tonta única, alertãndo-o de que ã lei estadual
sobrepõem-se os procedimentos de ordem administrativo-financeira
previstos na legislação federal;

8.3. levar- ao conhecimento do Sr. Governador do Estado de Alagoas,
em termos de recomendação, para providências que S. Ema. julgar
cabíveis, que este Tribunal, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 71, inciso VI da Constituição Federal, em auditorias realizadas
em órgãos/entidades do Governo do Estado, sobre os recursos aqui
focalizados, tem verificado, em regra, a ocorrência das seguintes
irregularidades, dentre outras:

8.3.1. constante desorganização da documentação referente aos
convénios, o que constitui inobservancia do disposto no item 29 da
-Instrução Normativa-SFN n e 03/90. A irregularidade caracteriza-se, em
cada caso, por una ou mais ocorrências dos fatos abaixo mencionados:

- falta de autuação dos processos de pagamento;
- inexistência de numeração das folhas dos processos;
- falta de recebimento do material, nos documentos comprobatórios
• de despesas;
-'Notas Fiscais emitidas sem data;
- não referência nas Notas Fiscais dos Convênios pelos quais
tenham sido realizadas as despesas correspondentes;
grande volume de Notas Fiscais sem o necessário acompanhamento
dos respectivos processos administrativos (solicitação, empenho
etc);

- ausência de fluxograma de tramitação dos processos referentes
aos convénios; seja de pagamento de despesa, de projetos, de
termos de convênios etc;

- não manutenção de arquivo da documentação dos convênios em boa
• ordem (ausências do Termo, dos extratos publicados no D.O.U.

etc)1
8.3.2. gastos realizados fora dos objetivos pactuados nos

Convénios;

.8.3.3. realização de despesas sem o necessário procedimento
licitatório, o que constitui inobserváncia do princípio de licitação
consagrado no árt. 37, inciso XXI da Constituição Federal;

8.3.4. parcelamento de despesa com objetivo de se evitar a
aplicação de modalidade adequada de licitação, em desobediência ao
princípio da probidade administrativa (art. 3 2 do Decreto-lei n2
2,300/86);

8.3.5. incorreta formalização dos processos de licitação,
caracterizada pela falta de numeração das folhas, ausência dos
comprovantes de entrega. de Cartas-Convites, impossibilidade de
identificação das propostas apresentadas etc, o que constitui
inobservãncia do disposto no art. 31 do Decreto-lei n o 2.300/86.

8.4. Recomendar à COMAS/AL a estrita observar:cie das disposições
do- Decreto-lei no 2.300/86, no que diz respeito aos procedimentos de
licitação destinados à aquisição de bens, contratação de obras ou
serviços, para, dessa forma:

8.4.1. evitar a prática de se realizar várias licitações, por
meio de fragmentação do seu objeto, quando se tratar de material da
mesma natureza, o que pode configurar, nesse caso, a inaplicabilidade
de modalidade adequada de licitação e a inobservancia do principio da
probidade administrativa (art. 32 do DL n 2 2.300/86);

8.4.2. fazer constar dos processos de licitação comprovantes de
entrega dos Convites, de forma a demonstrar inequivocamente o seu
recebimento (art. 31, inciso II do Decreto-lei n 2 2.300/86);

8.4.3. rejeitar propostas que não indiquem clara e distintamente
o nome da firam convidada e o do seu proposto ou representante como
ocorrido nas Cartas-Convites n o 01, 02, 03, 04 e OS, todas de
07.01.91, associada a da não comprovação do recebimento de
Carta-Convite, sugere a desobediência aos princípios da probidade
administrativa, do procedimento formal e o da publicidade dos atos
licitatórios (art. 3 2 -do DL n2 2.300/86).
9. Ata ne	 01/93 - Primeira Camara

10. Data da Sessão: 26/ 01/1993

ÊLVIA L. CASTELLO BRANCO
	

HOMERO SANTOS
Presidente da Primeira Câmara	 Ministro-Relator

Grupo I - Classe IV - 1 11 Camara
TC - 013.370/89-8
Recurso em Tomada de Contas Especial

I - RELATÓRIO

Trata-se de recurso (f is. 102/3) impetrado contra a Decisão
no 136/91 (1 4 amara), que julgou irregulares as contas do ex-Prefeito
do Município de Estreito (MA), Sr. Valmir Siebra Vilar, e em débito
pelo valor'de Cz$ 16.000.000,00 (dezesseis milhões de cruzados), pela
falta de prestação de contas dos recursos recebidos à conta do
Convênio na 10.577/87, firmado entre a Prefeitura do referido
Município e a então Secretaria de Ação Comunitária - SEAC, do extinto
'MANTER.

2. A zelosa IRCE/MA, após exame dos elementos do recurso
interposto, diligenciou à Secretaria de Controle Interno - CISET/MAS
objetivando confirmar a informação do responsável de haver recolhido a
importância devida aos cofres do Tesouro Nacional, consoante cópia do
Recibo de Depósito (f is. 104), efetuado pela Prefeitura Municipal de
Estreito (MA), à favor da SEHAC/MINTER, datado de 31.01.1990, e
encaminhado a este Tribunal pelo ex-Prefeito.

3. Após decorridos 3 (três) meses do vencimento do prazo fixado
pela IRCE/MA, para cumprimento da diligência, a CISET/MAS atendendo às
solicitações requeridas, prestou as seguintes informações:

a) "que finalmente foi localizado no acervo documental da
extinta SEAC, processo onde consta a comprovação do recolhimento de
NCz$ 16.000,00 (dezesseis mil cruzados novos), efetuados pela
Prefeitura Municipal de Estreito (MA), correspondentes ao Convênio nR
10.577/87 (destaque nosso); e

h) que constam do processo ora localizado, despacho de
arquivamento em virtude de haver sido aprovada a Prestação de Contas
do referido convênio, cujo fato, segundo as datas registradas, ocorreu
logo após a instauração da. Tomada de Contas Especial, por determinação
da então SEAC".

4. Isso posto, propõe a CISET, naquela oportunidade, o
encerramento da questão e o conseqüente arquivamento do processo de
Tomada de Contas Especial.

5.	 O Assessor substituto da IRCE/MA, 'após exame dos novos
elementos trazidos aos autos, conclui propondo, alternativamente, em
seu minucioso parecer às fls. 121/125, que o Tribunal poderá
requisitar à CISET/MAS, para anexação aos autos e consequente exame,
as peças ali localizadas, relativas à prestação de contas do Convênio

10.577/87-SEAC/MINTER/Prefeitura Municipal de Estreito (MA), ou por
que seja mantida a Decisão adotada na Sessão de 03.09.91 (f is. 94).

6.	 O Sr. Inspetor-Regional Substituto acolhe as proposições da
Assessoria.

7. O Ministério Público junto ao Tribunal, representado pelo
ilustre . Procurador-Geral Dr. 'Francisco de Salles Moura(' Branco,
manifesta-se no sentido de que o presente processo seja convertido em
diligência, com vista a requisitar 'à CISET/MAS as Prestações de Contas
do referido Convênio.

8.	 O Relator, por Despacho singular (f is. 129), determinou
Unidade Técnica competente a adoção das medidas pertinentes ã matéria.
Após exame dos novos documentos trazidos aos autos (f is. 147/148), o
Analista ressalta que, dentre outros elementos juntados à prestação de
contas, encontra-se cópia do DARF eletrônico às fls. 139, no valor de.
NCz$ 2.967.825,56 (dois milhões, novecentos e sessenta e sete mil,
oitocentos e vinte e Cinco cruzados 	 novos e cinqüenta e seis
,centavos), recolhidos ao Tesouro Nacional, por "Prefeituras
Municipais". No entanto, para elucidar a questão, propõe a este
Tribunal:

a) solicitar à CISET/MAS que seja informada a esta Corte a.
motivação do recolhimento do referido valor, ao Tesouro Nacional, por
parte de "Prefeituras Municipais";

b) apurar as responsabilidades devidas, pelos valores
recolhidos indevidamente, por conta da Prefeitura, na gestão do
sucessor do ex-Prefeito responsável;

c) dar ciência ã Prefeitura Municipal de Estreito (MA) de
que é credora daqueles valores junto ao Tesouro Nacional e que promova
por seus meios o retorno de tais recursos aos cofres municipais; •

d) manter a Decisão adotada na Sessão de 03.09.91 (fls. 94).

9.	 O Assessor Encarregado do 1 9	 Grupo de Trabalho e o
Inspetor-Regional estão de acordo com as proposições do Analista (fls.
148/49).

10.	 O Ministério Público endossa as proposições da Unidade
Técnica (fls. 127).

É o Relatório.

II - VOTO

Em face do exposto e tendo em vista os demais elementos
constantes dos autos, consignamos os seguintes "consideranda":

a) considerando que os recursos foram recebidos pela
Prefeitura na gestão do ex-Prefeito, Sr. Valmir Siebra Vilar, em
22.12.87 (fls. 08);

b) considerando que a Tomada de Contas Especial foi
instaurada pelo Departamento do Tesouro Nacional - DTN/DF, em 30.10.89;

c) considerando que o responsável, em 21.08.90, ao responder
ao oficio citatório, da IRCE/MA, afirma que os recursos foram
aplicados, em sua totalidade, no objeto do Convênio (fls. 76); apesar
de não haver apresentado a prestação das respectivas contas;

d) considerando que o responsável em sua defesa (11.10.91),
após Acórdão condenatório, afirma que os recursos foram devolvidos ao
Tesouro Nacional (f is. 102/104), quando na realidade foram recolhidos
pela Prefeitura, conforme consta das cópias dos recibos de fls.
104,137 e 139;

e) considerando que o Prefeito Edem Santos Abreu, em
07.11.89, informou SEHAC (fls. 135) que a obra objeto do convênio,
não foi realizada pelo seu antecessor, Sr. Valmir Siebra Vilar, e
promove a devolução dos recursos originários (f is. 135); e

f) considerando que os recursos recolhidos ao Tesouro
Nacional foram oriundos dos cofres da Prefeitura Municipal de Estreito
(MA), e não pelo referido responsável, conforme relatado pela
CISET/MAS às fls. 133; acolho as conclusões dos Pareceres uniformas, e
VOTO no sentido de que a Primeira Cãmara adote a decisão que ora
submeto à sua deliberação.

T.C.U., Sala das Sesiões, em 26 de janeiro de 1993.

ADHEMAR PALADINI GHISI
Ministro-Relator
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DECISA0 Ng 006/93 - l g Câmara

1. Processo n g TC - 013.370/89-8.
2. Classe de Assunto: IV - Recurso em Tomada de Contas Especial.
3. Responsável: Valmir Siebra Vilar (ex-Prefeito).
4. Entidade: Prefeitura Municipal de Estreito (MA).
5. Re/ator: Ministro ADREMAR PALADINI GHISI.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral, Dr. Jatir
Batista da Cunha.
7. Órgão de Instrução: IRCE-MA.
8. Decisão: A Primeira Camara, diante das razões expostas pelo
Relator, DECIDE:

8.1. conhecer do recurso para negar-lhe provimento, mantendo os
termos da Decisão recorrida (Decisão n g 136/91, Sessão de 03.09.91);

8.2. solicitar ã CISET do Ministério do Bem-Estar Social que
informe, a este Tribunal os motivos que levaram a Prefeitura Municipal
de Estreito (MA) a recolher ao Tesouro Nacional o valor originário de
NCz$ 16.000,00 (dezesseis mil cruzados novos), e os respectivos
encargos, no valor de Cr$ 2.967.825,56 (dois milhões, novecentos e
sessenta e- sete mil, oitocentos e vinte e cinco cruzeiros e cinqüenta
• seis centavos), conforme consta do Recibo de Depósito do Banco do
Brasil S.A. .e DARP eletrônico, respectivamente;

8.3. dar ciência à Prefeitura Municipal de Estreito (MA) de que é
credora dos valores recolhidos ao Tesouro Nacional, referente ao
'Convênio ng 10.577/87, firmado com a extinta SEAC/MINTER, para adoção
de providências no sentido de serem ressarcidos aos cofres daquela
municipalidade os recursos recolhidos ao Tesouro Nacional.
9. Ata n2 01/93 - l g Camara.

10. Data da Sessão: 26/01/1993.

ELVIA L. CASTELLO BRANCO
	

ADHEMAR PALADIN/ GHISI
Presidente da Primeira Camara
	 Ministro-Relator

(Of. n9 12/93,

00065	 FERNANDO ALVARES CORREIA DIAS
00038	 TIBORA MONICA STRAUSS FLEMING

ÁREA CINCO
INSCRIÇÃO
	

NOME

00084
	

CÍCERO IVAN FERREIRA CONTIDO
00055
	

DIRCEU VENTURA TEIXEIRA
00057
	

LUCIA HELENA CHIARINI MEDEIROS
00025
	

LUIS LUZ

ÁREA SEIS
INSCR/ÇÃO
	

NOME

00002	 JOSÉ ROBERTO BASSUL CAMPOS
00086	 ELISABETH WANDERLEY NOBREGA
00011	 CARLOS ROBERTO DOS S. MOURA
00093	 LUCIANA STUDART L. DE A. ANDRADE
00063	 LUIZ DE GONZAGA DOS R. CARVALHO
00089	 LILIA MARIA DE A. E. FRANÇA
00017	 MARIA SULVYA BARROS LORENZETTI
00111	 DUARTE DE SOUZA ROSA FILHO
00004	 ANA TEREZA SOJERO DUARTE

ÁREA SETE
INSCRIÇÃO
	

NOME

00015
	

FERNANDO ANTONIO LYRIO SILVA
00153
	

PAULO RODOLFO R. PEREIRA
00235
	

EDUARDO BAUMGRATZ VIOTTI
00022
	

HELOISA INES MAGALHÃES
00074
	

CRISTINA THEDIM BRANT
00038
	

AUGUSTO CESAR B. PIRES
.00174
	

MARIA DE JESUS C. DE M. FERRAZ
00079
	

CARMEM RACHEL S. M. FARIA

•

508,00
497,60

NOTA FINAL

589,80
549,30
490,50
486,20

NOTA FINAL

710,10
604,50
596,00
556,50
534,50
522,50
520,90
511,50
507,40

NOTA FINAL

719,70
671,00
615,20
603,90
591,80
586,40
563,80
549,50

Poder Legislativo

. PRESIDÉNCIA
ATO N9.57, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1993

Homologa o Concurso s Público para o cargo isolado da provimento
efetivo de 'Assessor Legislativo do Quadro de Pessoal do Senado Federal
- Parte Especial:

NOME

MARCELO LUCIO OTTONI DE CASTRO
HELOISA MIRANDA S. DE CARVALHO
GILSON SOBRAL
MALINA MARIA ROCHA MELO

CLEIDE DE OLIVEIRA LEMOS
ADRIANA VALLE DOS REIS
GERALDO MACELA DA SILVA
SILONY CASSIA SILVERIO
MARIA ZELIA BORBA ROCHA.
MARCELO FREITAS CELESTIN

NOME

NOTA FINAL

728,40
677,90
666,20
633,70

614,90
593,50
591,30
579,00
574,40
550,70

NOTA FINAL

ÁREA OITO
INSCRIÇÃO

00038
00182
00043
00051

00174
00061
000Q3
00189
00007
00054

ÁREA ONZE
INSCRIÇÃO

O Presidente do Senado Federal, no uso de sua competência regimen
tal, esolve: •

Art. 1 2 - É homologado o resultado final do Concurso Público para
o cargo isolado o provimento efetivo de Assessor Legislativo do Qua-
dro de Pessoal do Senado Federal, promovido pelo Senado Federal 	 em
convênio com a Fundação Universidade de Brasília, cuja 	 classificação
final é apresentada no Anexo deste Ato:

Art. 2 2 - A nomeação dos aprovados far-se-á em estrita obediência
ao .Edital e obedecerá:

I - às .necessidades do Senado Federal nas respectivas áreas;
II- ao número de vagas estabelecido no edital de convocação; e
III- à ordem de classificação.
Art. 32 - . Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4 2 - Revogam-se as disnosicões em contrário.

SENADOR MAURO BENEVIDES

ANEXO

Homologação do Concurso Público para 'o cargo isolado de provimen-
to efetivo de Assessor Legislativo do Quadro da Pessoal do Senado Fe-
deral.

ÁREA UM
INSCRIÇÃO'
	

NOME

00012
	

ANTONIO JOSÉ V. DE Q. CAMPOS
00026
	

MARCOS EVANDRO CARDOSO SANTI
00030
	

FERNANDO ANTONIO G. DA TRINDADE
00006.	 GILBERTO GUERZONI FILHO
00223
	

PAULO HENRIQUE SOARES

ÁREA DOIS
INSCRIÇÃO	 NOME

00001	 STELSON SANTOS P. DE AZEVEDO
00022	 GILVAN C. DE QUEIROZ FILHO
00010	 LUIZ CLAUDIO SILVEIRA DUARTE
00028	 CELIA MARIA RAMALHO COSTA
00032	 JOEL GUIMARÃES DE OLIVEIRA
00017	 MARTA REGINA SATTO VILELA
00003	 MARCO ANTONIO DAMASCENO VIEIRA
00027	 JOSÉ CARLOS DE MATOS

ÁREA IRES
INSCRIÇÃO	 NOME

00102	 MARCOS FRANCISCO REIMANN
00030	 JOSÉ PINTO DA MOTA FILHO
00025	 MEIRIANE NUNES AMARO
00064	 MARTA LUCIÁ P. DE ALBUQUERQUE
00098	 MAERCIA CORREIA DE MELLO
00068	 CARLOS EDUARDO TEIXEIRA FREIRE

00041	 FRANCISCO EUGENIO M. ARCANJO
00009	 MARCELO AFFONSO MONTEIRO
00002	 LUCIO REINER
00052	 WAGNER MUNDIM RIBEIRO
.00032	 MARCELO VIANA E. DE MORAES
00008	 CIRO CAMPOS CHRISTO FERNANDES
00038	 CHRISTIANE ALMEIDA DE AGUIAR
00005	 ELIR CANANEA SILVA
00055	 ADRIANA MONTEIRO VIEIRA
00016	 HUGO PORTO SOARES

ÁREA DOZE
INSCRIÇÃO
	

NOME

00301	 ALVARO ALMEIDA DE 8RITTO
00298	 HUMBERTO TEIXEIRA AVEIRO
00042	 CRISTOVÃO S. DE FARIA JUNIOR
00091	 ANTONIO PEREIRA DE PAULA
00088	 LILIAN MARCIA SIMÕES ZAMBONI
00311	 JOÃO CARLOS GASTAL JUNIOR
00209	 JOSÉ FERNANDES NETO
00191	 JOÃO BATISTA DE MIRANDA TORRES
00165	 DAVID WAISMAN

As inscrições n2 00044 (Área quatro), n2 00020
n g 00137 (Área dez) aguardam decisão.

(Of. n9 111/93)	 .

Poder Judiciário
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

. Presidência

8 Região
DESPACHOS

PROCESSO TRT N9 097/93

Reconheço a inexigibilidade, pari contratação refe
rente a locação do imóvel onde serã instalada a Junta de Conciliação
e Julgamento de Ananindeua, em favor do Sr. Frederico Santos de Sou-

NOTA FINAL

786,80
636,40
612,20
574,40
536,20

NOTA FINAL

589,70
577,90
533,70
526,80
517,50
498,70
474,40
454,10

NOTA FINAL

595,40
593,50
580,40
546,30
542,50
519,30

643,00
614,20
596,40
590,50
561,10
541,90
517,60
505,60
483,00
475,40

NOTA FINAL

705,20
701,00
694,80
664,80
657,10
650,70
644,00
598,90
533,90

•
(Area nove)
	

e
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za, no valor inicial global de Cr$ 350.000.000,00, nos termos do art.
23,IV do Decreto-lei n9 2.300/86.

A consideração superior.

Em 15 de janeiro de 1993
MARIA DA GRAÇA R. DE SOUZA COSTA'

Ordenadora da Despesa, em exercício

DISPENSO a licitação e ADJUDICO a locação de imOvel•

no município de Ananindeuá, para a instalação da Junta de Conciliação
e Julgamento daquela localidade , em favor do Sr. FREDERICO SANTOS DE
SOUZA, conforme acima proposto.

Em 15 de janerio de 1993

ITAIR SÃ DA SILVA
Juiz Presidente

PROCESSO TRT N9 111/93

.Reconheço a dispensa de licitação, para a contrata
ção dos serviços de Fornecimento de Energia Elétrica, ao Tribunal Re-
gional do Trabalho da 8a. Região e Juntas de Conciliação e Julgamento'
do Estado do Pará, pelas Centrais Elétricas do Pará S/A-CELPA, no va-
lor inicial estimado de Cr$ 250.000.000,00, com fundamento no art.22
VII, do Decreto-lei n9 2.300/86.

A Consideração superior.

grupada-SERCA, durante o corrente exercício, no valor inicial estimado
de Cr$ 25.000.000,00, pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
ECT, nos termos do art.22,VII, do Decreto-lei n9 2.300/86.

A Consideração superior. 	 .
Em 26 de janeiro de 1993

MARIA DA GRAÇA R. DE SOUZA COSTA
Ordenadora da Despesa, em exercício

DISPENSO a licitação e ADJUDICO os serviços à EM-
PRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, nos termos do parecer. su
pra.

Em 27 de janeiro-de 1993
ITAIR S.A DA SILVA
Juiz Presidente

PROCESSO THT N9 119/93.
Reconheço a dispensa de licitação, para a contrata,

ção doa serviços de coleta, transporte e entrega de MALOTES EXPRESSOS,

contendo correspondendo agrupada desta Justiça, no corrente exercício
no valor inicial estimado de Cr$ 12.500.000,00, pela Empresa Brasilei-
ra de Correios e Telégrafos-ECT, nos termos do art.22,VII,de Decreto -
lei n9 2.300/86.

A Consideração superior.
Em 26 de janeiro de 1993

MARIA DA GRAÇA R. DE SOUZA COSTA
Ordenadora da Despesa, em exercício

Em 26 de janeiro de 1993
MARIA DA GRAÇA R. DE SOUZA COSTA

Ordenadora da Despesa, em exercício
DISPENSO

PRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
a licitação e ADJUDICO os serviços á EM-
E TELÉGRAFOS, nos termos do parecer .supra

-•••:

DISPENSO a licitação e ADJUDICO os serviços a Cen-
trais Elétricas do Pará S/A-CELPA, nos termos do parecer supra.

PROCESSO TRT N9 112/93
Reconheço a dispensa de licitação, para contratata

ção dos serviços de Fornecimento de Energia Elétrica à Junta de Conci-
liação e Julgamento de Macapá, pela Companhia de Eletricidade do Amapá
CEA, durante p corrente exercício, no valor estimado de Cr$ 	
Cr$ 50.000.000,00, nos termoS do art.22,VII, do Decreto-lei n9 2.300 /
86.

A Consideração superior.

Em 26 de janeiro de 1993
MARIA DA GRAÇA R. DE SOUZA COSTA

Ordenadora da Despesa, em exercício

DISPENSO a licitação e ADJUDICO os serviços á Com-
panhia de Eletricidade do Amapá-CEA, nos termos do parecer supra.

Em 27 de janeiro de 1993
ITAIR SÃ DA SILVA
Juiz Presidente

PROCESSO TRT NO 113/93.
Reconheço a dispensa de licitação, para contrata -

ção dos serviços de Fornecimento de agua tratada e serviços de esgotos
ao Tribunal Regional do Trabalho da 8a. Região e Juntas de Conciliação
e Julgamento do Estado do Pará, durante o corrente exercido, no valor
inicial estimado de Cr$ 50.000.000,00, pela Companhia de Saneamento do
Pará S/A, nos termos do art.22,VII,do Decreto-lei n9 2.300/86.

A Consideração Superior.

Em 26 de janeiro de 1993
MARIA DA GRAÇA R. DE SOUZA COSTA.

Ordenadora da Despesa, em exercício

DISPENSO a licitação e ADJUDICO os serviços à COM-.
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-COSANPA, nos termos do parecer supra. 	 •

Em 27 de janeiro de 1993
ITAIR SÃ DA SILVA
Juiz Presidente

PROCESSO TRT N9 114/93.
Reconheço a dispensa de licitação, para a contrata

£ão dos serviços de fornecimento de água tratada e serviços de esgotos
a Junta de Cenciliação e Julgomente de Macapá, durante o corrente exer
creio, no valor estimado de Cr$ 12.500.000,00, pela Companhia de Água"
e Esgoto do Amapã-CAESA, nos termos do art.22,VI/, do Decreto-lei n9
2.300/86.

A Consideração superior.

Em 26 de janeiro de 1993
MARIA DA GRAÇA R. DE SOUZA COSTA

Ordenadora da Despesa, em exercició

DISPENSO a licitação e ADJUDICO os serviços à COM-
PANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DO ANAPA-CAESA, nos termos do parecer supra.

Em 27 de janeiro de 1993
• ITAIR SÁ DA SILVA

Juiz Presidente

PROCESSO TRT N9 117/93.
Reconheço a dispensa de licitação, p,ra contrata -

ção dos serviços de Coleta de Malotes e entrega de correspomencia a-

Em 27 de janeiro de 1993
ITAIR SA.DA SILVA
Juiz Presidente

PROCESSO TRT N9 120/93.
Reconheço a dispensa de licitação,para atender des

pesas com Renovação das assinaturas do Diário Oficial da União.I,II í
III,Diário da Justiça I e II,dois suplementos, durante o exercício de
1993,pelo Departamento de Imprensa Nacional,no valor inicial estimado
de Cr$ 12.833.240,00, com fundamento no art.22,X,do Decreto-lei n9 ...
2.300/86.

A Consideração superior.

Em 26 de janeiro de 1993
MARIA DA GRAÇA R. DE SOUZA COSTA

Ordenadora da Despena, em exercício

• DISPENSO a licitação e ADJUDICO os serviços ao DE-
PARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL,nos termos do parecer supra.

Em 27 de janeiro de 1993
ITAIR SÃ DA SILVA
Juiz Presidente

PROCESSO TRT N9 121/93.
Reconheço a dispensa de licitação, para a contrata

ção dos serviços de . Publicação de Atos Administrativos deste Tribunal
no Diário Oficial do Estado do Pará, durante o exercício de 1993, pela
Imprensa Oficial do Estado do Pará, no valor inicial estimado em Cri
20.000.000,00, com fundamento no art.22,X, do Decreto-lei n9 2.300/86.

A Consideração superior.
Em 26 de janeiro de 1993

MARIA DA GRAÇA R. DE SOUZA COSTA
Ordenadora da Despesa, em exercício

DISPENSO a licitação e ADJUDICO os serviços A IM-
PRENSA OFICIAL DO ESTADO DO PARA, nos termos do parecer supra.

Em 27 de janeiro de 1993
ITA1R SÃ DA SILVA

PROCESSO TRT N9'122/93:	
Juiz Presidente

Reconheço a dispensa de licitação, para a contrata
ção dos serviços de Publicaçao de Atos Administrativos 'deste Tribunar
excluídas do caráter de gratuidade, no Diário Oficial da União,durante
o exercício de 1993, pelo Departamento de Imprensa Nacional, no valor
inicial estimado de Cr$ 12.500.000,00, nos termos do art.22,X, do De-
creta-lei n4 2.300/86.

A Consideração superior.
Em 26 de janeiro de 1993

MARIA DA GRAÇA R. DE SOUZA COSTA
Ordenadora da Despesa; em exercício

DISPENSO a licitação e ADJUDICO os serviços ao DE-
PARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL, nos termos do parecer supra.

PROCESSO TRT N9 125/93.
Reconheço a dispensa de licitação, para atender "

despesas com a aquisição de Vale-Transporte destinados aos servidores'
desta Justiça, durante o corrente exercício, pelo Sindicatp das Empre-
sas de Transportes de Passageiros de Belém, no valor inicial estima-
do de Cr$ 12.771.000,00, nos termos do art.22,XI, do Decreto- lei 	 n9
2.300/86.

Em 27 de janeiro de 1993
ITAIR SÃ DA SILVA
Juiz Presidente

(Ofs. n9s. 13 e 15/93)

Em 27 de janeiro de 1993
ITAIR SÃ DA SILVA,.
Juiz Presidente

•

Em 27 de janeiro de 1993
ITAIR SÁ DA SILVA
Juiz Presidente

A Consideração Superior.
Em 26 de janeiro de 1993

MARIA DA GRAÇA R. DE SOUZA COSTA
Ordenadora da Despesa, em exercício

DISPENSO a licitação e ADJUDICO os serviços ao Sin
dicato das Empresas de Transportes de Passageiros de Belém, nos termos
do parecer supra.



~SAEM 58, 04-02-93 	  1.607
.NIBISANISI 59, 0442-93 	  1.607

DESPACHO, INSS/SECE, 29-01-93
.DESPACHD, INSS/SEKA, 04-02-93

1.631
1.631

1.631
1.631

.PORTARIA 37, 014, 26-01-93 	
1.607	 .PORTARIA 421, DMC/SP, 24-11-92 	.POETARIA 139, 011, 29-01-93

ARPAS E NUNICOES
cOMARDO SEGURANU ESPECIAL S/C LTDA.

.PORTARIA 94, 27-01-53 MJ SPFIDEASP 	

ARTIGO 2 Do ATO DAS DISPOSICOES CONSTITUCIONAIS TRANSIToRIAS
PLEBISCITO
SISTEMA DE GOVERNO
REGULAMENTACAO

.LEI ORDINÁRIA 8.624, 04-02-93 IEG 	

.- ARTIGO 4 'CAPUT' E SEUS PARAGRAFOS 1 E 2 DA MEARIA NA 82-6 DE 29/07/92
REVoGACAO

.PORTARIA 10-14, 04-02-93 MIA IDAMA/PRESI 	

- ASSESSOR LEGISLATIVO
11010lOGACAO
RESULTADO
CONCURSO PELICO

ANTONIO JOSE V. DE Q. CARPOS, E OUTROS.
.ATO 57, 01-02-93 SI pRESI 	

-AUToRIZACAO
PROJETO BÁSICO
APROVEITAMENTO HIDRELETRICO

EPp ENERGIA ELETRICA, PRONOCAO E pARTICIPACOES LTDA.
.PORTARIA 75, 04-02-93 EME SEN/DNAEE 	  1.641

OPERAcA0
DIREITO DE EXCLUSIVIDADE
SISTEMA DE DISTRIBUICAO DE SINAIS DE TV
PORTARIAS-Mc/GM NRs 37 A 41/93

SANTA CuRA -SISTEMA DE ANTENAS omUNITARIAS LIDA, E OUTROS.
.PORTARIA 37, 26-01-93 MC GR 	  1.631

1.613

1.035

1.643

1.650
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ÍNDICE DE NORMAS
LEGISLATIVO

.UI ORDINARIA 8.624, 04-02-93

	

	  1.606

EXECUTIVO

JACRETO EXECUTIVO 741, 04-02-93  •

	

	
1.605

SENADO FEDERAL

.ATO 57, PIES!, 0102-93

	

	  1.650

PRESIMICIA DA REPUBLICA

MINISTÉRIO DA SAUDE

.DESPACHO, INAMPS/CCTOM, 04-02-93 	  1.630

1.630
1.629
1.630

NINISTERIO Do TRABALHO

.DESPACHO, SRT, 03-02-93 	  1.630

MINISTERIO DA PREVIDENcIA SOCIAL

.DESPACHO, INAMPS/CCENG, 04-02-93 	

.PORTARIA 7.899, INAMPS/PAESI, 30-12-92

.PORTARIA 8.039, INAMPS/PRESI, 03-02-93

SECRETARIA DE PLANEJANDITO, °EMENTO
	

MINISTERIO DAS comUNICACOES
E COORDENACAO	 •

SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS

.DCAPACNO, 04-02-93 	  1.609

.DESPACNO, CNME, 01-02-93 	  1.610

MINISTERIO DA JUST1CA

JOESPACIO, MJ/DPE, 04-02-93 	  1.613
.OESPACE, ECJ/KA, 04-02-IS 	  1.613

.::::
::, SPFSEASP, 211-CH -93 	  1.613

	

, SPE/WPF, 04-02-93 	  1.613
.PORTARIA 94, Ef/DEASP; 27-01-93 	  1.613
JORTARIA 351 , MJ/OCI, 26-01-93 	  1.611

NINISTERIO DA FAZIAM

.ATO MIMEM* 1, 50R9/510, 20-01-93 	  1.625

.ATO DECLAAATORIO 4, SARF/M, 25-01-93 	  1.624

.ATO MIJAREM° 4, SM/Elf, 21-01-93 	 	 1.625

.ATO SEGUIREM° S,..51111/7/1,.;541-93 	  1.625

.ATO DeeimeAT0n10 5, sniffrmf, 21-01-93 	  1.624

.ATO MIGLAIREDRIO 6, A21F/71F, 21-01-93 	  1.624

.ATO DECLARREE0 ,21, AINFARE, 20-01-93 	  1.624

.AnswectAnAlEfflo 22, I219/119, 034E-93 	  1.624
.106 MICUMAT0R1024, I219/119, 034243	  1.624
.A/WECIARATORIO 29, ~MANA, 2741-93 	  1.624
.01C1661 2, INEP, 0442-93 	  1.627
.Deloomo, Min, 01-02-93 	 , 	  1.626 •
.DEPACNO,M, 01-0143 	  1.625
.311e11. MN. In, 22-01-15 	  1.624
.PAUTA, ICCni, 04-0243 	  1.619
META, enefel, 04-02-95 	 •	 	  1.622
.POREARIA 72-6, AP, 04-02-93 	  1.619
.90etoem.73, Os, 0440-420 	  1.613
~AMA 74, In, 0442-93 	  1.614
~Tona 73, In, 0442-15 	  1.615
JonTARIA 76, Os, 06-02-93 	  1.617
.PORTAILIA 344,119, 034243 	  1.623

MINISTERIO DR ADRIOATER, DO
~AMIMEM E DA NEFORMA MARIA

.NIPACNO, CULACf 03-02-43

	

	  1.627

11111511110 DA EIMJCACAO E DO DesPoRto

.05196010,	 04-02-93	  1.629

	

' .1119000, FAE/nini, 04-02-93 	  1.629
.1141115144 ID, 80501/96, 11-12-95 	  1.627
.211CLIKAD 1, CPE/Darsz, 04-02-93 	  1.627

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

DESPACHO, GA, 04-02-93 	

MINISTERIO DA INDUSTRIA, CO CCMERCIO E
DO TURISMO

.ATO, Spi, 01-02-93 	  1.636

.DESPACHO, INNETRO/IPEN-SP, 14-01-93 	  1.636

.PORTARIA 1, Gil, 03-02-93 	  1.632

.RESOLUCAO 1, CONMETRO/PRESI, 26-01-93 	  1 633

.RESOLUCAo 1, DARC/JC0F, 03-02-93 	 	 .636

MINISTERIO DE NINAS E ENERGIA

.ALVARA 212, sMA/DIPM -DG, 28-01 -93 	  1.638

.BAUNCO, ELETRODRAS, 31-12-92 	  1.641

.PORTARIA 48, GA, 04-02-93 	  1.638

.PORTARIA 75, SEN/DNAEE, 04-02-93 	  1.641

MINISTERIO DO DEN-ESTAR SOCIAL

NINISTERIO ¡A CIEMcIA E TECNOLOGIA

.DESPACHO, IMPE, 02-02-93 	  1.642.

MINISTERIO DA INTEGRACAO REGIONAL

.0ESPAcNO, WFRANA, 29-01-93 	 L. 1.642

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

.PORTARIA 8-N, IGARA/PAESI, 29-01-93 	  1.642

.PORTARIA 9-N, IMANA/MEU, 03-02,93 	  1.643

.PORTARIA 10-14, IDAAA/PRESI, 04-02-93 	  1.643

TRIMUNAL DE CONTAS OA UNIA°

-.ATA 1, 1c, 26-01-93 	  1.643

TRIBUNAL REGICIAL DO TRAIU=

1.631 .

.PORTARIA 10, COROE, 04-02-93 	

.PORTARIA 116, GA, 06-02-93 	
1.642
1.641

.DESPACHO, 81/PRESI, 15-01-93

.DESPAcwo, 81/PRESI, 26-01-93
1.650
1.651

ÍNDICE POR ASSUNTO

~MACA°
EMPAM De LICITACAO

	 A	
.MENSAGEM 59, 04-02-93 PR 	  1.607

PAULO CARDOSO DE OLIVEIRA PIRES Do RIO.
JAPAO.

FREDERICO SANTOS DE IOUZA.	 PLANO DE APLICACAO DE RECURSOS
JESPACNO, 15-0143 IRE 05/PRESI 	  1.650

	
TRANSFERENCIA DE RECURSOS

.PORTARIA 10, 04-02-93 ABES ONDE 	  1.642
- MENTE ARRECADADOR .

IP1
	

NAQuINAs E EQUIPAMENTOS NOVOS
IMPOSTO IS InMnrrAcAo	 lIpDRTAcA0
GREEPCIAMITo	 PLASTICOS DO PARMIA LEDA, E OUTROS.

MANCO IMEIDEUIP DO BRASIL 11/.11, ['OUTROS.	 .ATO, 01-02-93 RICT 591 	  1:636
.ATO MICLARREORIO 1, 25-01-93 10 sms/sEs 	 	 1.625.

- APROVEITAMENTO NIDRELETRICO- Alten. 1111.1co NiDetsano	 'AUTORIZACAOmace 211110 De venDA	 PROJETO BÁSICODemivADoe DE ninam	 •	 EPP ENERGIA ELETR1CA, PRCMOCAO E PARTICIPACOES LTDA.
JORTARIA 74, 04-02-93 Pf SN	  1.614	 .PORTARIA 75; 04-02-93 ENE SEN/ONAEE 	  1.641

- ALIEN4c4o DE dern
.05I94003, 044243 Irs insi/senA	  1.631

- ALTERACAO
LIMITE OE LOTACAO
CAlios INTMANTES DA CAIEIRA AUDITORIA DO TESOURO NACIONAL
.9017611* 244,06-06-95W sAr 	  1.623

-ALDADAD415-95/esern-DE
AVIEIS* DE NINARIO

ANUAL DE PAULA nonumEs, E QUEDA.
• .ALVAAA 212, 20-01 -93 MNA SANDINE-OG 	  1.638

- APOUCAS COA CLAUSULA DE INDEXACAO
OCNONSTAACAO fissecElmA
oseifflonossimuum

.clicuLAR 2, 04-02-93 MI SUAR 	  	  1.627

- ~OSACA°
PLANO IS APLICACAO II INUMES

JORTANIA 116, 04-02-93 0651 011 	  1.641

LOCAL DE IMALACAO
RAA10111FUSA0 SON E OMR

Lua tOninuCAcAo LTDA.
.PORTARIA 421, 24-1142 PC DIC/OP 	  1.631

PLANO DE APLIcACAo DE idanmss
PORTARIA-AS INAMPS/PAESI NE 7299 A 7903/92

.PORTAPIA 7.899, 30-12-92 ns INANPS/PRESI 	  1.629

TAELA DE NEM	 .
MULTA
1E19104 De amimo Do CONERCIO E ATIVIDADES AFINS

DEPARTMENT° NACIONAL DE ANISTIO DO COMERCIO - CIRC.
. polrfARIA 1, 03-02-93 nicr En 	  1.632

esimixADC. 00 EMIL
ANCANIMMANTO
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DISPENSA DE LiciTAcAo
tEx EDITORA LTDA.

' .DEspAcHO, 01-02-93 sAE THEN/s p 	  1.610

• - AuToRizAcAo PARA ADMINISTRAR GRUPOS DE CoNSoRclos DE BENS MOVEIS - E ouTRos
DEspAcios-MF/BAcEN

LAGoINHA ADMINISTRADORA DE coNscecIos LTDA, E NITROS.
.DESPACHO, 02-02-93 mF BAcEN 	  1.626

AUTNIZAcAo PADA FumcimmENTo
ALVORADA - sEGURANDA BANCARIA E PATRIMONIAL LTDA.

.DESPACNO, 25-01-93 MJ SPE/DUM. 	  1.613

issTITUicoES ISOLADAS DE ENSINO SUPERIOR
CURSOS DE caPauAcA0
02RmAS

.RESOLUcA0 1, 04-02-93 REDE CFE/pREsi 	
	

1.627

- SAIAKETE PAIRMNIAL
.DALAMCo, 31-12-92 NRE ELETRMAS 	  1.641

c
-CALCULO

FRETES RoDOVIADios DE ENTREGA Oos coleNSTIvEls AuTc00TivoS
.PONTARIA 73, 04-02-93 mp Gm 	  1.613

- CAMARA° ROSA
P901111cA0
PlItcA DE ARRASTO
JORTARIA 8-11, 29-01-93 IMA IBANA/PRES1 	 , • 1.642

-cAm-DE-AcuCAR
Pitto-DADA DA TONELADA

. poRTARIA 76, 04-02-93 mE OH 	  1.617

- CABloolt INTEMANTED, DA CARREIRA AUDITORIA DO resousa NACIONAL
ALTERAcAO
LIMITE DE LoTACAO

. poaTARIA 244, 03-02-93 MF SRF 	  1.623

- CARIOCAlUll DE ONIDUS URBANO
PADOOMIZACAD.
REGUUMMT0 TEENICO 	 •

.REICtuCAo 1, 26-01-93 MICT COMNETRo/pRESI 	  1.633

cl.AnificacAo DE PROGRAMAS PARA TV
P0RTARIAS-11:1 SKJ/Dci mRs 351 A357/93

A AmEACA MEG - EP 2, E OUTROS.
GUIO FiLNES LTDA, E OUTROS.

. pORTARIA 351, 26-01-93 . RJ stIDJ/Dci 	  1.611

CCDRIRAW.AJDOS•PIXADINE183
TRATAMENTO DE AM
NOWITAL AUTORIZADO

.PORTARIA 8.039, 03-02-93 MS INAMES/ pREsi 	  1.630

oopecORs0 "MILICO
ASSEDIO LEGISLATIVO
1101101.00ACAO
DEMOLINDO

AMToNio JoSE V. DE o. CAMPOS, E OUTROS.
.630 57, 01-02-93 SE PRESS 	  1.650

CONTA DE COMIOND DE oommusraws FOSSEIS
VALOR
*caulim:erro

.PORTARIA 48, 04.4)_93.mmE GA 	  1.638

CORREM MilliETARIA
APOUCAS COM-CLAUSULA DE INDEXACAO
DEMPSTRACAO FIMAKEIRA

.CIDEULAR 2; 04-02-93 MF SUSER 	 	  1.627

CRIDEMCIAMDRO
ADENTE ARRECADMR .
IPI
IMPOSTO DE IMPORTAcAo

'AMO liAmERINDUS Do BRASIL S/A, E OUTROS„
.ATO .DECLARATO110 1, 28-01-93 DF sititF/5AF 	  1.625

- DESPACHOS -NT5/5RT
PEDIDO DE ARQUIVAMENTO
ENTIDADES SINDICAIS BRASILEIRAS

SIND. Dos TRAB. RURAIS DE MANDAI - GO, E ouTRos.
.DESPACHO, 03-02-93 mu sRT 	  1.630

- OESPAcmos-mTR/GM.
PEDIDO DE DISPENSA
PAGAMENTO DE TAXA DE ARMAZENAGEM E ADICIONAL

FuNDACAo DE ASsisTENCIA Ao ESTUDANTE - PAR, E OUTROS.
.DESPACHO, 04-02-93 MOR UM 	 	 1.631

- DEspAcHos-sAE
RATIFIcACA0
INEXIGIBILIDADE DE LiciTACAO
DISPENSA DE LiciTAcAo

.0Es pAcso, 04-02-93 SUE 	 	 1.609
EMPRESA METROPOLITANA DE TRANSPORTES URBANos - EBTU, E OUTROS.

- DESPACHOS -TRT 5R/PREsi
RECONHECIMENTO
DISPENSA DE LiciTAcAo

CENTRAIS ELETRICAS Do RARA S/A - CEL pA, E OUTROS.
.DESPACHO, 26-01-93 TRT 8R/pREsi 	 	

1.651

- DIREITO DE EXCLUSIVIDADE
SISTEMA DE DisTRIBUICAo DE SINAIS DE tV
poRTARIAs -Nc/Gm NRs 37 A 41/93.
AuTORIZAcAo
ofERAcA0

SANTA CLARA-Mim DE ANTENAS cOmUmITARIAs LUA, E OUTROS. .
.PORTARIA 37, 26-01-93 MC GN 	 	

1.631

- DISPENSA DE LICITACAO
RATIFIcACAO

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOs - EcT.
.DESPACHO, 04-02-93 Ns INAmfl/CETCMG 	  1.630.

DESPACHOS -MF SRAF/8RF
RATIFIcAcA0

EMPRESA MTIJo DE TRANSPORTES LIDA, E OUTROS.
.DESPACHO, 29-01-93 MF SRF 	 	 1.625

ADJUDIcAcA0
FREDERICO SANTOS DE SOUZA.

.DESPACHO, 15-01-93 TAT Da/PRESI 	  1.650

DESPACHOS-SAE
RATIFIcACAO
INEXIGIBILIDADE DE LiciTAcAO

EMPRESA METRoeoLITAKA DE TRANSPORTES URIIANDS - EBTU, E OUTROS.
.DESPACHO, 04-02-93 SUE  • 	 	 1.609

DESPACHOS -TRT 8R/PREsi
RECONHECIMENTO

CENTRAIS ELETR1CAS DO RARA S/A - CELRA, E OUTROS.
.DESPACHO, 26-01 -93 TRT DR/PRESI 	  1.651 •

RATIFIcAcAo
CASA DA MOEDA Do MIL.

.DESPACHO, 29-01-93 MINE sUFRAKA 	  1.642

AuToplizACAO
LER EDITORA LTDA. 	 •

.DESPACHO, 01-02-93 sAE CNEM/S p 	 • 	 1.610

RATIFIcACAo
VARIG - ViAcA0 AEREA RIOGRANDENsE S/A.

.DESPACHO, 02-Ce;93 PICT INRE 	 •	 1.642

INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO
DESPACHOS -Igor INNETRWIPEM-sé

IMPRENSA NACIONAL, E OUTROS.
.DESPACHO, 14:01-93 micT INMETWIPEM-SP 	  1.636

RATIFIcAcAo
SIND. DAS EMP. DE TRANSP. DE PASSAS. Do ESTADO DO CEARA.

.DESPACHO, 29-01-93 m ps INss/SEcE 	  1.631

E
- EMBAIXADOR DO BRASIL

ENCAMINHAMENTO
APROVAcAo

PAULO CARDOSO DE OLIVEIRA PIRES DO Rio.
JApAo.

.mENsAGEm 59, 04-02-93 PR 	 • 	 1,607

- ÇAIIACAo
• REGIsTao DE P1OfEs$01

mARLEME MACE0O -Dos SANTOS.
.PORTARIA DO, 11-12-92 MEDE OMDE/pA 1.627

TAl

- Unos DE DDADuAcAo
Docaps
SAITORIZACAD PARA funCIONAMEET0

" INSTITUIcOES 'MUDAS DE ENSINO SUPERIOR
.RESOLucAol, 04-02-93 MEDE CFE/pREsi 	

• „.

DEMONSTRACAO FINANCEIRA
CONEM NONETARIA
APOLIcES Com ciAusuLA DE ImoeucAo

.CIRCULAR 2, 04-02-93 MF, SUSEp 	

- ENCAMINHAMENTO
ApRovAcAo	 •
EMBAIRADoR Do BRASIL

PAULO CARDOSO DE OLIVEIRA PIRES Do Rio.
. JAPAO.

	1.627 	 .MENSAGEM 59, 04-02-93 PR 	  1.607•

- ENTIDADES SINDICAIS BRASILEIRAS
DESPACHOS-NTS/SAT
PEDIDO 0E AROUIVAMENTo

• SIND. Dos TRAD. RURAIS DE MANDAI - GO, E OUTROS.
• .0EspAcmo, 03-02-93 mie Mn* 	  1.630

- EXECUcAo Do oRCAMMo DE INVESTIMENTO

	

1.627	 .PORTARIA 139, 29-01-93 SERLAN GM 	 • 	 1.607

- DERIVADOS DE PEMLE0
ALooDi ETILIc0 MINUTADO
MECO MAX1110-DE VEMOS

.POITARIA 74, 04-02-93 8A GE 	  	  1.614

GAS IIATuRAL
PREGO DE MOA

.PORTARIA 75, 04-02-93 HF GM 	  1.615

- RESPAa101.-11F Saiti/DaF
RATIFICAM
DISpENSA DE LICITACAO

EMPRESA cONTIJD DE TRANSPORTES LTDA, E OUTROS.
.DESEACHD, 29.01,93 HP saF 	  1.625

- DEtpAcMOS-Of/DACt*
AUTORIZAM PARA ADNImisTRAR GaUpoS DE CONSOacios DE pias ~EIS - E OUTROS

LAmoimmA ADNIN/STRADORA DE Com9001c10$ LTDA, E OUTROS.
4RESPAcmo, 02-02-93 ME DacEM 	  1.626

- DEWACMDS-NicT INMETRO/IPEM-SP
DISPERSA DE LiciTAcAo
11,ExIsIDILIDEDE DE LICITAcAo

ImpiteRsA NACIONAL, E OUTROS.
.DEIPAENO, 14-01-93 IRLCT IMMETRUIREM-SP 	  1.636'

- DESpACMOS-mJ soCJ/opE
PERIWIPCIA DE ESTRANGEIRO

ALRERTO . SMITOs RIMOomE, E OUTROS.
.DEIPigNo, 04-02-93 MJ sDeJ/DPE 	  .1.613

•
- FRETES R000VIARI0S DE ENTREGA DOS CONDUSTIVEIS Aline:171We

CALCULO
.PORTARIA 73, 04-02-93 HF GM 	  1.613

G
- DAS NATURAL

PREcO DE VENDA
DERIVADOS DE PETR0LED

.PORTARIA 75, 04-02-93 NE Gm 	  1.615

H
- HreoLOGAcA0

RESULTADO
CONcuRso
ASSESSOR LEGISLATIVO

ANTomio aDSE V. DE G. CAMPOS, E OUTROS.
• .ATO 57, 01-02-93 SP pREsi 	 	 1.650

- HOSPITAL AUTORIZADO
cceRANcA Dos PIOCEDIPIETOs
TRATAMENTO DE AIDS

.PORTARIA 8.039, 03-02-93 NS INAMPS/ piEsi 	  1.630

- INPoRTAcAo
APRovAcAo '
BAOulmAs E EQUIPAMENTOS NOVOS

pLAsTicce Do PASMA LTDA, E OUTROS.
.ATO, 01-02-93 HICT sp i 	  1.638
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PRORROGACAO DE PRAZO
TOSNITUKI KATSUNOTO, E OUTROS.

.DESPACNO, 04-02-93 MJ SDCJ/DPE 	 	 1.613

- PESCA DE ARRASTO
1.625	 CAMARA° ROSA

PROIBICAO
.PORTARIA 8-9, 29-01-93 MA IRARÁ/PRESS 	  	  1.642

- INPOsTO DE ImPOATACA0
CREDENCIAM:NT°
AGENTE ARAECADADoft
1P1

BANCO eAMERIMOUS 00 BRASIL SIA, E OUTROS.
.ATO DECLARATORIO 1, 21-01-93 MF sRRF/5AF 	

• - EARLIRAP
511I5193 DE AJUDANTE DE DESPAENANTE ADUANEIRO

DIA41 VIANA DE MURA, E OUTROS.
.ATO DECLAMATORIO 5, 25 -01 -93 MF SRAF/31ff 	

REGISTRO DE DESPACHANTE ~MIRO
PAUSO AGUIAR ROCHA, E GAMOS.

.ATO DECLARATORIO 4, 25-01-93 MF SRRF/3RF 	  1.624

- INEXISUAILINAE DE LicITAUu
RATIPICACAO
.DEN4003, 04-02 -93 MS 111191/CETCMG 	  1.630

OES,ACM3S,MICT I1IET110/IPEN-V
RUMAM DE LICITACAO

• IMENSA NACIONAL, E CUM*.
.1EIPA010, 14-01-93 MICT UINETRO/IPER-SP 	  1.636

NATIFICACAO
.IEIPACNO, 04-m-93 MEDE FAE/PAES1 	  1.629

RATIFICAM
JESPACNO, 04-02-93 MEDE PAR/PIES! 	  1.629

11$11011A DE LICITACAO
011PO4~-1A1
AATIFIGACAO

EM METWOPOLITANA DE TRANSPORTES MANOS - EBTU, E OUTROS.
.IDESPACHO, 04-69-95 SAI 	 •	 1.609

- ~num nowas *É moo summoi
CUMES 11 IRAISAICAO
MINAS
NATCAIIACMJ-PRAA FUNCIONARMO

.11110LUCAO 1, 04-02-93 MEDE CfE/PRESI 	  1.627

SEI
mero 8E INPCIITACAO
CIRIEDICIAIDENTO-
MEM affiCARAIOR

MANCO MAINMINDUS DO GOMIL SIA, E OUTROS.
.ATO DECIANATORI0 1, a-ot-os RS IRWISRF 	  1.625

- rangem et maleta
INTIM NACDLIJEE, E OUTROS.

.2NWTA, 09-02-93 NP CRUA 	 	  1:622

111S10 OMINARIA
JOU Wel 01 OLIVEIRA, t oUT101.

.PANTA, 04-02-93 IR 1CC/2C 	  1.619

- UMA. 	 DOS PAT08/11
	 1.

PIDISICAO •
MICA II GRAMO

JORTARIA	 03-02-93 OR MANA/PAESI 	
• .	 .

- 111111 et urracão
CIAM serresions DO CAERE/RA 888ITORIA DO TESOURO RACICNAL
ALTINACAO

"IRARIA 144,	 laf 	  1.623

11)CAL De INSTRLACAO.
ineraimso - BOM E IMANEM
~AVO

UNIU CINUNICACAO LTIA.
"MAU 421, a4-11-DE RC INCYSP	  1.631 •

1•

- PESQUISA DE MIRRADO
ALVARAS-MME SAIM/OMPM-DG

MIGUEL DE PAULA RODRIGUES, E ouTm)s.
.ALVURA 212, 28-01-93 MU sMel/DMPA -DG 	  1.638

PLANO DE APLICACAO DE RECURSOS
PORTARIAS-MS INANPS/PRESI NAS 7899 A 7903/92
APROVACA0
	 • .

.PORTARIA 7.899, 30-12-92 Ms IKAm ps/pREsi 	  1.629

APROVACAO
.PORTARIA 116, 04-02-93 Kees Gm 	  1.641

TRANSFERENCIA DE RECURSOS
APROVAM

.PORTARIA 10, 04-02-93 nets COROE 	  1.642

- PLEBISCITO
SISTEMA DE GOVERNO
REGuLAMENTAch0
ARTIGO 2 Do ATO DAS DISPOSIcOES CONSTITUctOKAIS TRAmsiTORIAS

.LEZ ORDINARIA 8.624, 0402-93 LIG 	  1.05

- PORTARIAS-mc/GM NRs 37 A 41/93
AuToRIZACAO
OPERAcAo
DIREITO DE EXCLUSIVIDADE
SISTEMA DE DISTRIBUICA0 DE SINAIS DE TV

SANTA CLARA -SISTEMA OS ANTENAS CORUNITARIAS LIDA, E OUTROS.
.PORTARIA 37, 26-01-93 /c GM 	  1.631

- PORTARIAS-m/ SDEJ/Dci NRs 351 A 387/93
CLASSIFIcAcA0 DE PRoGRAmAS PARA'TV

A AntAcA $OGG - EP 2, E OUTROS.
GUIO FILREs LEDA, E OUTROS.

.PO1TARIA 351, 26-01-93 MJ SDCJIDCI 	  1.611

- PORTARIAS-9s INAm ps/PREsi ARS 7899 A 7903/92
ApITOVACAD
PLANO DE APLICAcA0 DE RECURSOS

.PORTARIA 7.899, 30-12-92 IS INAmPS/p RESI 	  1.629

- pRECO DE MOA
DERIVADO' DE PETWOLE0
DAS NATURAL
.70#TRRIA 75, 04-02-93 Re GR 	  1.615.

- PREcO MAXIM DE VENDA
DERIVADOS DE PETROLE0
ALE" ETILI00 HtDRAT613

.PORTARIA 74, 04-02-93 MF GM 	  1.614

- PESCO-BASE DA TONELADA
CANA-DE-AcUCAR

.PORTARIA 76, 04-02-93 ME SI 	  1417

-PROIBICA0
PESCA DE GUIARA."
LAGOA DOSPATOs/Rs

.PORTARIA 9-1, 03-02-93 PISA 18AAA/PREsi 	  	  -1:643
. _

- PESCA DE CAMARA()
1.625	 LAGOA Dos pAtos/AS

pRoisICAD
.PORTARIA 9-9, 03-02-93 MMA IDAMA/PRESI 	  1.643

PESCA DE ARRASTO
EMPAM ROSA

.PoRTARIA 8-1, 25,01-93 PISA IBANAMAREsi 	 • 1.642

- PROJETO BÁSICO
APROVEITAMENTO HIDRELETRIc0

1.636	 Auroeluao
EPP ENERGIA ELETRICA, PROM3cA0 E pARTICIFACOES LTDA.

.PORTARIA 75, 04-02-93 mfiE SEN/DNAEE 	  1.641

- PRORROGACAO DE PRAZO
PERALLMENcIA DE ESTRANGEIRO

TOSNlymi mAT501010, E OUTROS.
AAESPACNO, 04-02-93 NJ socJ/DRE 	 	 1.613*

IS
- 11011111M E 8GUIPANINTOS MODOS

INFONTACJO

MIISIACAD
PLASTICOG DO PARANÁ LISA, E OUTROS.

.ATO, 01-02-95 NICT SP/ 	

- MULTA,
SENVICOS DE 5EI117110 /AO COMENCI0 E ATIVIDADES AFINS
movam
TABELA IR PIEM

DRPOITANEN10 RACIONAL DE DIAISTRO DO COMERCIO - DNAc.
MINTAM 1, 03-07-43 	

.
Ateia	  1.632

01012AC10 P PVNCIONININTO •
-111111/111Ceell 1101~1. DE MOINO Mela

. CIMOS DE INAIN8ROR
;1111044CND 1, 01412-93 Ou mo111' 	  1.627
•

,411711RACAD	 •
-Immo me RECIJASIVIRADE
- 111111111D ME DISTIIINUICAO DE SINAIS DE TV

• PIIITMIAS-NCANI MIS 37 A 41/93
*.`INTORUACAO

SANTA CLANA-SiSTEMA me ~mas 0111111TAMIAS LIDA, E oUTROS.
.PRItTAIIA 37, 14A-01-93 NC IN 	  	 ' 1,631

- .1111/1111ACAO E niecicatemeio
itaRTARIA DA PARIMISTWAD FEERIAL.

. .8E1070 EXE0/1290 741, 04-02-93 EXEC 	
	

1.605

• Noreinacsa
RISILAIRINTO ',educo
~AIA DE maus amo

• .fiRECANCAO 1, 81,01-13 NICT CRNMETRO/PIESI 	  1.633

/111~0 DE TAI% et Amuem= E Atleta&
meráaffikantme
P0110 DE .0111PINSA

Ramo et Assumam ao mann - Pu, E armo.
.1111111010/01-02-93 NTR IN 	

-1010 11 monvedeeno
INTIME11 SINDICAIS IGUILLIARS
POINM199418/117

I" 811 TRIO. 50*I1 111 NANAI -SCA, E CARROS.
MIMAM, 0-01-93 RI4 IRT 	  1.630

MINA ME ~IRMA
PIDARIWPO De MUI 1M AMNARENNDEN E AMIMAI.
DEMPACM01-MAIN

PENDICAO DE ASIIIIIIRCIAAO ESTUDANTE - PAR, E amos.
.guirmo, 04-02-93 MEN	  	  1.631

R

- RADI00IFUsA0 SOM E IMAGEM
APRovACA0
LOCAL DE INSTALAcAo

1/U931ICOMUNICAcA0 LTDA.
.PORTARIA 421,24-11-92 MC DmC/SP 	  1.631

RATIFIC9cA0
INEXIGNILIOADE DE LIctTACA0

.DESPAc$0, 04-02-93 ms 11414Ps/cETCNG 	  	  1.630

DISPENSAM LIcITACAO
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEÇAMOS EcT.

.DESPAcmo, 04-02-93 MS INAmPS/CCTCMS 	  1.630

DISPENSA DE LiciTAcA0
DESPACALos -RE SRAF/SRF

EMPREsA CORTEJO DE TRANSPORTES LM, E OUTROS.
.DESPAcmo, 29-01-93 ff sAF	  1.625

INEXIGIDILIDADE DE LICITAcA0
.OESPACNO, 04-02-93 MEDE PIE/PIES!

	
1.629 •

INECIGIIILIDADE DE LicITAcA0
.0ESPA010, 04-02-93 MEDE FAE/PRESI 	 • 1.629

DISPORÁ DE LiciTACAo
SINO. DAS EMP. DE TRANSP. DE PASsAG. 00 ESTADO Do CEARA.

.DESPA010, 29-01-93 RFS 15555/SECA 	  1.631

DISPENSA DE LIcITACAO
CASA DA MOEDA DO BRASIL.

_DESPADRO, 29-01-93 MIRE SUFRANA 	  1.642

1MEXIGIBILIDADE DE LicilAcA0
DISPENSA DE LiciTAcAo
DESPACmos-SAE

1.631	 ~ISA METROPOLITANA DE TRAMSPORM UNAMOS 7 05111, E 0701011.
.DEPAcHO, 04-02-93 SAI 	  1.409	 •

DISPENSA DE LICITACM)
VARIG - viAcA0 AEREA RioGIUMENSE S/A.

.DESPACMO, 02-02-93 mcT JIPE 	  1.642

- melmeien* etemparnic
ACIPACIMMIAIJ IDCJPDPE

AMUO INICAMs RUBOR, I OUTADS.
.110*0*, .04-02-93 M4 I503/8PE 	

-

• -RECOLHIMENTO
COSTA DE ceNSUmo Oè CoKBUsTIVEIS FOSSEIS
VALOR

1.613	 .PORTARIA 48, 04-02-93 NME 69 	  	  1.631



N? 25 SEXTA-FE1RA, 5 FEV 1993 -	 DIÁRIO OFICIAL	 SEÇÃO 1	 1655

-INCOMITECIMENTO
DISPENSA DE LICITACAO
DESPACHOS-TRT UMES!

CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S/A - CELPA, E OUTROS.
.HIPACSIO, 84-0145 TIIT *meti 	

- REGISTA° TIE AJUDANTE RE DESPAPA/ATE ADUANEIRO
INCLUSA°

RIRAS VIANA DE MURA, E OUTROS.
.ATO DECLARATORIO 5, 25-01-93 RF 5A99/319 	

- REGISTRO DE DESPACHANTE ADUANEIRO
111CLIAA0

PAULO AGUIAR ROCHA, E OUTROS.
.ATO MCLARAMMO 4, 25-01-93 MF 6A1F/3RF 	

- REGISTRO DE PROIESIOR
CASSACAO

MARLENE MACERO DOS SANTOS.
.PORTARIA 80, 11-12-92 MN PEDE/PA 	

n REGULATIENTAGIO
ARTIGO 2 00 ATO DAI OISPOGIONES CONSTITUCIONAIS TRANSITORIAS
PLEMSCITO

SISTEMA DE GOVERNO
.LEI ORDINARIA 8.624, 04-02-93 LEG 	

• REGULANENTO TECNICO
CAMOCARIA DE MIEM URRAM'
PANIONIZACAO

.1~40 1, 24-01-93 NICT COMMETRO/PRESI 	

- RESULTADO
COMUM PUBLICO

• AMEM* LEGISLATIVO
NOMILAGACAO

ANTONIO JOIE V. RE G. ~os, E OUTROS.
.ATO 57, 01-02-93 $I AREI! 	

RITIFICACAO
.PORTAR/A 72-*, 04-02-93 MP RN 	

.DESPACHO, 04-02-93 NJ SAF/TIAF 	

ARSTR. moem., 22-01-93 Ni MF 	

.DEIPACM, 03-02-93 MARA CEPLAC 	

etvoiAcAo
ARTIGO 4 'CAPUT E MUI PARIARAMA 1 E 2 DA PORTARIA RR 82-M 0€ 29/07192

.PORTARIA 113M, 04-02-93 MA IGAM/PRESI 	
•

- INVICOS PE REGISTRO DO COMERCIO E ATIVIDADES AFINS
APROVAM
TABELA DE PRECOG
MULTA

DEPARTAMENTO NACIONAL CE REGISTRO DO COMERCIO - DARC.
.PORTARIA 1, 03-02-93 MICT 	

-	 OMINARIA
."ATA 1, 26-01-93 TEU 1C 	

•

JULGANDITO DE Mann.:
JOIE uns se OLIVEIRA, E OUTROS.

.PAUTA, 04-02-93 19 1CC/2C 	

- SISTEMA OE DISTR/MICAO PE SINAIS DE TV
PORTARIA1-11CM MRI 37 A 41/93
AUTORIZAM
OPERAM
DIREITO DE EXCLUSIVIDADE

IMITA CLARA-SISTEMA DE ANTENAS COMNITARIAS LTIM, E OUTROS.
.PORTARIA 37, 26-01-93 NO 1111 	

-1111TENAMATOVERNO
INNIUUMENTACAO
ARTIGO 2 TO ATO DAS DISPOSICOES CONSTITUCIONAIS TRANSITORIAS
PLERISCITO
.1.11 ORRIIIRRIA 6.424, 04-02-93 LER 	

- TAMAJL DE MIEM
VALOR ROR MOMENTOS
TRADUTOR MILICO E INTERPRETE COMERCIAL

.11,110UX110 1, 03-02-93 NICT DOIRC/JCOF 	

1,18.111
SERVICOS DE REGISTRO DO COMERCIO E ATIVIDADES AFIES
APROVACAO

DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMERCIO - DMRC.

	

1.651
	 .PORTARIA 1, 03-02-93 RICT EM 	  1.652

- TRADUTOR PUSLICO E INTERPRETE COMERCIAL
TABELA DE PRECOS
VALOR DOS EMOLUNENTOS

.RESOLUCAD 1, 03-02-93 MICT DARC/JCDF 	  1.636

	

1.625	 - TRANSFEREMIA DE PROPRIEDADE
VEICULO AUTCMOTOR

JORGE EDUARDO MEN.
.ATO DECLARATC010 24, 03-02-93 MF SITRF/1RF 	  1.e24

	

1.624
	

VEICULO AUTOMOTOR
J<RIN JOSEPH REDDINGTM.

.ATO MCLANATORIO 21, 28-01-93 NF 5119/1119 	  1.624

VEICULO AUTOMOTOR

	

1.627	 NERLE !EMALES ~MANAM, E OUTROS.
.ATO DECLARATORIO 22, 03-02-93 NE 51A9/119 	  1.624

VEICULO AUTOMOTO*
LAWREACE TIORIETT RIMEI.

	1.605
	 .ATO DECLARATORIO 4, 21 -OM -93 MF I119/7119 	  1.625

VEICULO AUTON:TM
CONSULADO GERAL DOS EUA D3 RIO DE JANEIRO.

.ATO OECLARATORIO 6, 21-01-93 MF 31RFI7RF 	  1.624

	

1.633
	

VEICULO AUTON:OMR
CONSULADO WS ESTADOS UNIDOS DA AMERICA DO PORTE NO RIO DE JANEIRO.

.ATO DECLARATORIO 5, 21-01-93 MF 5M9/7119 	  1.624

- TRANSFERENCIA DE RECURSOS
APROVACAO
PLANO DE APLICACACTDE RECURSOS

	

1;650	 .ALMMARIA 10, 04-02-93 MIES COROE 	  1.642

- TRANSPORTE INTERNACIONAL DE CARGA

	

1.619
	

TRANSPORTES LARA LTDA.

	

1.613
	 .ATO DECLARATORIO 29, 27-01-93 MF SRF/COATM 	  1.624

TRATAMENTO DE AIDS

	

1.624
	

HOSPITAL AUTORIZADO
MMUICA DOS PROCEDINETOS

	

1.627	 .PORTARIA 8.039, 03-02-93 RS INANIS/29E31 	  1330

- VALOR

	

1.643	 RECP.MITIEZITO
COSTA DE COMA° DE COMUSTIVEIS fOISEIS

PORTARIA 48, 04-02-93 NTN EN 	 .1.635

VALOR-DOS MOLDEMOS
TRADUTOR MILICO E INTERPRETE COMERCIAL
TARELA DE PISCOS

	

1.632
	 .REIOLUCAO 1, 03-02-93 MICT DARC/JCOF 	  1.636

VEICULO AUTCRPTCR
TRANSFERENCIA RE PROPRIEDADE

	

1.643
	

NERtE RERNALES ALARMARAM, E OUTROS.
.ATO DEO1.ARATC*10 22, 03-02-93 Ri 59.99/119 	  1.624

TIWISFERENCIA DE PROPRIEDADE

	

1.619	 0:INSU1.ADO 1:01 ESTADOS UNIDOS DA ARERICA DO ACATE NO RIO ee JANEIRO.
.ATO DECLARATCRIO 5, 21-01-93 DF 15I9/710 	  1.624

~MIMAM ti PROPRIEDADE
JOHN JOIEPH

.ATO DECLARAR:RIO 21, 25-01-93 HF 9119/11I9 	  1.624

	1.631
	 TIMSFEREMOIA PE PROPRIEDADE

LANONCE MMETT RIMEL
.ATO DECLAMA:RIO 4, 21-01-93 HF 5119/711 	  1.625

TRANSFERMCIA PE PROPRIEDADE
JORGE EDUARDO MEN.

.ATO mamei:gizo 24, 03-02-93 MF SR.RFARF 	  1.624
1.605

TRANSFEREMCIA DE PROPRIEDADE
CONSULADO GERAL DOS ELIA NO RIO DE JANEIRO.

.ATO DECLARATORIO 6, 21-01-93 MF 3119/7119 	  1.624

1.636

- VETO PARCIAL
.REMAGEN 58, 04-02-93 PR 1.607

JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR ELEITORAL

Publicação trimestral de acórdãos, resoluções
e demais decisões do TSE, incluindo as
de interesse político-partidário, bem como
decisões do STF em matéria eleitoral.

mata
Preço: Cr$ 104.000,00

Sujeito a majoração sem aviso prévio, incluindo despesas com
remessa, a partir do volume 2 n 22 abr./jun. 1991.

INFORMAÇÕES E VENDAS:
Imprensa Nacional, Caixa Postal 30.000, CEP 70604-900 Brasília, DF
Telefones: (061) 226-6812 e 226-2586. Faça seu pedido pelo Reembolso Postal.

/hW	 4.1	 Mr• • • ••• •nnn
-



s A N4

at4
~ta efft	 .ca data
de (uot ftS& .04-9

PARA QUE OS ATOS DE GOVERNO

ENTREM EM VIGOR NA DATA CERTA É PRECISO

QUE AS MATÉRIAS CHEGUEM

À IMPRENSA NACIONAL EM TEMPO HÁBIL

Horário para recebimento das matérias destinadas aos Diários Oficiais — Seções I, II e III

Até às 16 horas
(do dia anterior):

Portarias, despachos, instruções, atas, resoluções, extratos de contratos, editais, avisos, retificações e atos
a serem publicados de Ministérios, Fundações, Autarquias, Empresas vinculadas, Entidades de

Fiscalização do Exerci' das Profissões Liberais, Tribunal de Contas da União, Poder Legislativo, Poder Judiciário

e instituições, partidos, associações e empresas que utilizam a Seção lneditoriais.

• Via Central de Malas Oficiais (ECT) e Guichê da Seção de Seleção
e Registro de Matérias da IMPRENSA NACIONAL

Até às 17 horas
(do dia anterior):

Leis, Medidas Provisórias, decretos e atos dos Poderes Executivo, e Legislativo.

• Via Departamento de Documentação da Secretaria-Geral da Presidência da República ou Ministério da Justiça.

IMPRENSA NACIONAL

HÁ 184 ANOS CONTANDO

A HISTÓRIA DO BRASIL

S1G — Q. 06, Lote 800 — CEP 706 .04-900 — Fone: (061)321-5566 Brasilia — Distrito Federal
cvTelex: (061) 1356 DIMN BR — C6(../MF re' 00394494/0016-12	 cc	 1=2	 -O

Fax: (061) 225-2046	 o.	 C1	 z
S	
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Diário Oficial
agora mais perto de você

SEÇÃO I, Cód. 001
Atos normativos._

SEÇÃO II, Cód. 002
Atos de intereák
dos servidores da
Administração Pública.

SEÇÃO III, Cód. 003
Contratos, editais,
avisos e ineditoriais.

Retine decretos, emendas
oonstitucionab, leis complementares,
decretos legislativos, leis e medidas
pforisdrtas emiddos pebs Poderes
Executivo e Lecéstaivo.

Ficou mais fácil
e rápidos adquirir
as publicações da

IMPRENSA NACIONAL.

É só procurar qualquer
agência dos Correios.

SEÇÃO I, Cód. 004
Atos dos Tribunais
Superiores e do
Ministério Público
da União.

SEÇÃO II, Cód. 005
Atos dos Tribunais de
1 5 e 2§ Instáncias do
Poder Judiciário e da
Ordem dos Advogados do
Brasil no Distrito Federal.

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

I

I;
11	 •

REVISTA

TRIMESTRAL

JURISPRUDENCIA

Volume 116 • • •	 Patinam 161• MU/ Junho de MI

Cód. 010
Divulga jurisprunánclas e acórdãos do
Supremo Tribunal Federai desde 1957.
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• Mantenha-se informado.

RENOVE SUA

ASSINATURA!
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1 
Para publicar matérias no Diário Oficial da União você deve

encaminhar a matéria em duas vias

para sua segurança, carimbar as duas vias com o
«PUBLIQUE-SE»

E.‘‘ identificar o responsável pela publicação

I 11 F C) R 1n4 ae Ç2 C5 e s

'ATENÇÃO Encaminhe sua matéria
diretamente à Imprensa Nacional.
Não ternos representantes.

DIVISÃO DE JORNAIS OFICIAIS (DIJOF)

Telefone (061) 226-7230 ou 321-5566 R 138;136/313
Imprensa Nacional — SIG — Quadra 06 — Lote 800
Brasília-DF — CEP: 70604-900
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FEV
DA DO

Àqueles que são
o sustentáculo da arte de produzir e difundir

vocábulos, cores
e imagens a reverência e a homenagem da

IMPRENSA NACIONAL.

&llificasdesPe /8°8

PREÇO DESTE EXEMPLAR EM BRASILIA: Cr$ 4.000,00


